
As instituições e o elemento humano 

AS INSTITUIÇÕES MONASTICAS 
E A FUGA DO MUNDO 

U M A DAS NOTÍCIAS MAIS ANTIGAS r e l a t i v a s à e x p e r i ê n c i a m o n á s t i c a p e n i n -
sular aparece-nos nos cânones x n e X X V I I do Concí l io de Elvira (304/306) 1. 
N a sequência deste concíl io, no qual se fala de virgens consagradas a Deus, e 
ainda no con tex to do Baixo Impér io R o m a n o , outros tes temunhos atestam 
que o m o n a q u i s m o se difundia pela Hispânia ainda que de forma «espontâ-
nea» e «pouco organizada». A título de exemplo: no I Conc í l io de Saragoça 
(380) fala-se de monges e novamen te de virgens consagradas a Deus 2 , assim 
c o m o n o I Conc í l io de T o l e d o (40o)3. 

Para além das fontes conciliares do século iv, outros tes temunhos e v i -
vências desta mesma época conf i rmam a existência da vida monástica: Ba-
chiarius, au tor de De Lapso, po r volta de 380, era u m m o n g e originário da 
Galécia, e Egéria, t a m b é m ela originária desta mesma província, faz, po r volta 
de 381-384, uma viagem à Terra Santa, dir igindo o texto do seu Itinerarium a 
u m moste i ro de monjas , p rovave lmente situado na sua região de or igem. 

N a A n t i g u i d a d e , as f l u t u a ç õ e s d o v o c a b u l á r i o d i f i c u l t a m s ign i f i -
cat ivamente o es tudo do f e n ó m e n o monást ico. N ã o esqueçamos que inicial-
m e n t e se utilizou o t e r m o monachus4 para designar todas as formas de vida re -
ligiosa, quer se tratasse de cenobitas, eremitas ou ascetas. C o m o t empo , o 
vocabulário foi-se t ransformando à medida que as instituições t a m b é m co -
nhece ram uma evolução, mas as distinções n e m sempre são fáceis. 

N o século v, dado a conjuntura difícil das invasões germânicas, as notícias 
sobre a vida monástica rareiam, c o m o aconteceu com as outras dimensões da 
vida religiosa em geral. Podemos, contudo, filtrar nesta época certas práticas 
monásticas, ou pelo menos ascéticas, nos priscilianistas e m expansão na Galécia5. 

Todavia , é c o m a época suevo-visigótica, nos séculos vi e VII, que se abre 
o grande capítulo do m o n a q u i s m o hispânico ao serviço da colonização espiri-
tual de vastas zonas do O c i d e n t e peninsular. É nesta época que se assiste à 
grande proliferação de mosteiros, m e s m o se os indícios são menos numerosos 
do que nas vizinhas Itália ou Gália6. 

N ã o faltaram pois, desde então, fundações espalhadas por toda a Hispânia 
e situadas quer nas zonas urbanas, intra e extra muros, que r nas zonas rurais. 
O Monasticon hispanum de Linage C o n d e atesta a existência de 33 mosteiros 
n o per íodo visigodo, sendo a maior parte dos cenóbios masculinos. 

A tradição atribuiu a São Mar t inho uma dezena de monasteria7 mas não 
guardamos deles vestígios. Será que a fundação de D u m e , per to de Braga, 
po r volta de 556, os eclipsou? N o caso de D u m e , cent ro monást ico de que 
São Mar t inho se t o r n o u o pr imei ro abade, e depois bispo-abade, segundo o 
uso entre os celtas irlandeses8, as referências não são apenas literárias. R e c e n -
temente , fo ram t a m b é m encontrados vestígios arqueológicos. 

T a m b é m e m Mér to la existem inscrições funerárias de religiosae, de finais 
do século vi, que atestam a provável existência aí de u m moste i ro de monjas . 
U m a placa que se guarda n o M u s e u de Elvas fala-nos igualmente de u m 
moste i ro chamado de São Silvestre, na Herdade de Alivã, R i o Maior , na se-
gunda metade do século vi9 . 

A acção de São Mar t inho de D u m e , no século vi, enquadrou-se perfeita-
mente numa nova dinâmica de expansão do cristianismo e m contexto germâni-
co, do qual emergiam novas situações político-sociais de desafio para a Igreja10. 
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Mapa dos mosteiros da época 
visigótica (segundo R . Puertas 
Tricas), reproduzido in Jo sé 
Mattoso, História de Portugal, 
1, p. 352. 

V Planta da Igre ja/Mausoléu 
de São Frutuoso de 
Montél ios , R e a l , Braga 
(segundo T h . Hauschild). 

A formação monástica de Mar t inho , recebida entre monges n o Or ien te , 
b e m c o m o as origens que habi tua lmente se lhe a t r ibuem relacionadas c o m a 
Panónia, são actualmente postas e m causa pela análise recente da sua obra fe i -
ta po r Arnaldo Espírito Santo1 1 . Trata-se de uma análise que reinterpreta a 
formação cultural de Mar t inho de D u m e , r e c o n h e c e n d o nela influências de 
Cassiano, e transferindo para o me io bracarense a consolidação da mesma. O s 
escritores da Gália t inham ligado Mar t i nho à Panónia (actual Hungr ia) talvez 
c o m o fo rma de o associar ao seu h o m ó n i m o São M a r t i n h o de Tours , de 
q u e m era devoto . 

A acção de Mar t i nho revela-nos sobre tudo que as relações do bispo c o m 
os mosteiros eram estreitas: t u d o parece indicar que ele intervinha, e m geral, 
na vida monástica e os monges colaboravam na acção pastoral e na organiza-
ção da vida eclesial. N o Conc í l io de Terragona , de 516, prevê-se m e s m o q u e 
os monges realizem trabalhos apostólicos sem deixar de ser monges mas pas-
sando à obediência do bispo, que intervinha na vida do mosteiro. N o C o n c í -
lio de Lérida de 546 diz-se que as comunidades religiosas viviam sob a regra 
aprovada pelo bispo. 

O s concílios desta época preocuparam-se t ambém, c o m o foi o caso do 
IV Conc í l io de T o l e d o (633), e m tomar medidas contra os monges vagan-
tes12. O cer imonial de ordenação monást ica recolhido pelo Liber Ordinum i n -
siste na necessidade de conf i rmar por escrito a estabilidade da profissão13 , e m 
consonância c o m as regras. 

N o século vil, São Frutuoso, filho de u m m e m b r o da alta nobreza visigó-
tica aparentado c o m o rei Sisnando, p rovave lmente o dux da Galécia, depois 
de se formar e m Palência, p rocu rou a vida eremítica na região de Bierzo e a 
seguir veio para a Galécia, o n d e f u n d o u numerosas igrejas e mosteiros1 4 . 

Sucedendo a São Mart inho, na Sé de D u m e e Braga, este monge-b ispo 
cont inuou a dinâmica de cristianização encetada pelo seu antecessor fo rmando 
comunidades regulares e m C o m p l u t u m (Compludo) , Rufiana, San Juan de 
Poyo, Montélios, onde viria a ser inumado, por volta de 675, na Galécia, e o u -
tra nos arredores de Cádis, na Bética15. A tradição faz remontar ao século v u 
outros mosteiros: é o caso da abadia de Lorvão e de Vacariça. 

D e u m a forma geral, todas estas fundações ultrapassaram o quadro da d io -
cese e da província eclesiástica, significando o con t ro lo efectivo de regiões 
importantes para a Igreja suevo-visigótica. Elas t raduziram o p o d e r tempora l 
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do monge-b i spo e m zonas afastadas da cidade episcopal, con t r ibu indo de fo r -
ma significativa para a difusão do cristianismo. C o m efeito, se o deserto cons-
tituía uma ocasião de abandono do m u n d o , nunca p o d e m o s perder de vista a 
relação monaquismo-evangel ização, aliás b e m atestada pela acção dos m o n -
ges-bispos, c o m o refer iremos n u m a das alíneas seguintes. 

Alguns dos monges desta época não só funda ram mosteiros c o m o escre-
veram regras para os mesmos: este foi o caso, po r exemplo , de Santo Isidoro, 
São Leandro e, no espaço fu tu ramen te por tuguês , São Mar t i nho de D u m e e 
São Frutuoso. 

D e u m a forma geral, a vida monástica ibérica apresentou, durante a A n t i -
guidade Tardia , u m a profusão e n o r m e de regras e observâncias, na base das 
quais encon t ramos as grandes regras antigas, c o m o é o caso da de Santo 
Agost inho, São Basílio, São Bento , já para não falar das regras da vizinha G á -
lia, entre outras1 6 . 

U m a das características importantes da vida monástica nos séculos vi e v u 
foi, efect ivamente, o lugar cada vez maior que t omaram as regras na organi-
zação das comunidades . Estes textos, que desde as origens são u m e lemento 
fundamenta l do m o n a q u i s m o ocidental, são n o século vi progressivamente 
adaptados ao caso particular de cada mosteiro. E o per íodo das regras locais, 
ao qual se segue, no século v u , o per íodo das regras compósitas baseadas n u m 
corpus diversificado de textos. O cenobi t i smo foi-se to rnando , assim, a fo rma 
privilegiada de monaqu i smo , expandindo-se geograf icamente . A partir do sé-
culo v u , várias das fundações monásticas r ecebem m e s m o dos bispos isenções. 

A o deixar o moste i ro de C o m p l u d o , Frutuoso teria n o m e a d o u m abade 
para o moste i ro e elaborado u m a regra: a Regra monachorumn. Nela , algumas 
passagens l embram São Pacómio , Cassiano, São J e r ó n i m o e Santo Isidoro, 
b e m c o m o o ideal de Tebaida1 8 . 

Por essa mesma época, São Frutuoso presidiu, provavelmente, a u m sínodo 
de abades que p romulgou uma outra regra, intitulada Regula Communis19, que 
tradicionalmente lhe é atribuída. Ela parece ser, efectivamente, uma colecção 
de normas compiladas para a vida de u m grupo de mosteiros e parece servir de 
complemento a outra regra. A Regula Communis tornou-se célebre graças a u m 
texto que continha e m apêndice: o Pacto, no qual os professos se submetiam a 
Deus e ao abade, apresentado c o m o guardião dos interesses da comunidade, e 
manifestavam a sua intenção de habitar no mosteiro de acordo com o exemplo 
de Cristo e as orientações do superior20 . Trata-se, fundamentalmente , de u m 
compromisso monástico c o m claros indícios de contratualidade. 

Poucos temas deram or igem a tanta polémica na história do m o n a q u i s m o 
c o m o o seu carácter pactuai. Mas teria sido o monaca to hispano total ou par -
cialmente pactuai? As posições dos autores dividem-se quan to a esta questão. 
Para uns, o pactualismo alcançou o m o n a q u i s m o hispânico desde a Bética à 
Galécia; para outros, a sua influência foi apenas restrita ao Noroes te 2 1 . 

Paralelamente, dispomos de outros documen tos que nos r e m e t e m para o 
facto de o pactualismo abarcar uma maior extensão que a coberta pelo Pacto 
referido, c o m o seria o caso da Regra Consensoria22, n o século vil . Para A. Li-
nage, este texto aparece c o m o t e s t emunho de uma atmosfera contratualista e 
monástica he terodoxa , dando lugar ao nascimento de outros pactos23 . A qua-
lificação de priscilianista fez c o m que o d o c u m e n t o ficasse durante m u i t o 
t e m p o à m a r g e m da polémica pactuai. 

N o que respeita ao t ipo de mosteiros, a Regula Communis mostra que era 
f requen te grupos familiares ou m e s m o comunidades de camponeses organiza-
rem-se de forma monástica e ingressarem c o m o u m todo n u m mosteiro2 4 . O s 
mosteiros reservados a m e m b r o s de uma mesma família puseram e m ev idên-
cia u m certo t ipo de solidariedade parental e m crescendo n o fim da época vi -
sigoda. Apesar de a Regula Communis condenar severamente estes mosteiros, 
eles pe rduram te imosamente e parece até te rem-se mult ipl icado durante os 
séculos VIII e ix25. 

Nes te m e s m o sentido si tuam-se os escritos de Valério de Bierzo, nos fins 
do século v u , revelando as suspeitas existentes relat ivamente a estas manifes-
tações26 . Finalmente, tratava-se de comunidades ordenadas para o fim c o n -
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creto de obtenção de algum beneficio económico . N ã o estamos a refer i rmo-
-nos aos mosteiros dúplices27 que floresceram c o m o tipo peculiar de m o n a -
quismo, apesar de a legislação eclesiástica do reino visigodo no século vi lhes 
ser contrária. 

Aos mosteiros deviam ter chegado, durante toda a Ant iguidade Tardia, 
indivíduos provenientes de vários estratos sociais. Nas regras visigóticas p o d e -
-se apreciar, c o m o refere Pablo Diáz Mart inez , po r u m lado a in tenção de 
preservar a igualdade de todos os conversos para além da sua or igem ou p r o -
veniência e, por ou t ro lado, a clara prescrição de que un icamente os livres 
podiam ter acesso à condição de monges 2 8 . A o escrever a sua regra, São Fru-
tuoso, po r exemplo , prevê que os conversos, ao chegarem ao mosteiro, p u -
dessem ser interrogados, e m presença da comunidade , pelo abade sobre a sua 
condição. T u d o indica que era impor tante averiguar se se tratava de libertos 
ou de servos e se os candidatos ingressavam de sua livre vontade ou forçados 
por alguma necessidade29 . A condição de l iberdade t a m b é m era imposta pelos 
redactores da Regra comum30. 

A INVASÃO MUÇULMANA e as alterações que esta ocupação ocas ionou fo -
ram, inevi tavelmente, responsáveis po r profundas modif icações no quadro re -
ligioso herdado do pe r íodo visigótico. Modif icações que mais do que serem 
conhecidas se adivinham p o r entre os meandros de u m a documen tação lacó-
nica ou os dados dispersos de u m a arqueologia nascente. 

N a verdade, e não obstante a diferente influência exercida pela presença 
muçu lmana no terri tório peninsular, a organização religiosa foi alterada, e m 
particular nas regiões onde essa presença foi mais marcante e duradoura . Será 
então, e m especial na zona a nor te do D o u r o , espaço onde a influência foi 
mais ténue , o per íodo de florescimento dos pequenos mosteiros locais ligados 
a uma comun idade ou a uma família, dependentes , e m termos de pro tecção 
económica e militar, dos seus pat ronos ou fundadores . 

Patronos que encaravam, f r equen temen te , estas pequenas comunidades 
c o m o extensões da sua própria família e poder . Aí se recolhiam alguns dos 
membros das famílias fundadoras, após a vida no século ou q u a n d o o apelo 
religioso se impunha . E m redor destes pequenos mosteiros se congregavam 
os bens doados ou legados pelos seus pat ronos e protectores. 

O seu relativo isolamento ditado pelas vicissitudes da Reconquis ta e pelo 
carácter das ligações mantidas c o m as famílias patronais foram as razões respon-
sáveis pela relativa fluidez das normas que regiam a vida religiosa nestas peque -
nas comunidades e pela permanência de traços herdados do per íodo visigótico. 

C o m efeito, tal c o m o acima referimos, o c o n h e c i m e n t o concre to das fo r -
mas de organização e de vivência destas comunidades é, f r equen temen te , d i -
fícil senão m e s m o impedido , e m mui tos aspectos, pela escassez de in fo rma-
ções. N o entanto, os estudos de autores c o m o Charles Bishko, Linaje C o n d e 
ou José Mat toso, entre outros, t êm v indo a comprovar que, não obstante esta 
escassez, algumas hipóteses sobre a regra ou as normas orientadoras destas co -
munidades p o d e m ser formuladas. 

U m a das primeiras conclusões que os seus estudos evidenciam t em a ver 
c o m a coexistência da mult ipl icidade de regras, ou seja, c o m a inexistência da 
observância exclusiva de uma regra, fosse ela benedi t ina ou frutuosiana, d u -
rante o pe r íodo que se seguiu à invasão muçu lmana e que se estende, grosso 
modo, até ao século xi. 

Mult ipl icidade visível no espaço in te rno de algumas destas comunidades , 
onde normas e orientações se ju s t apunham, confer indo à figura d o abade ou 
do responsável pela comun idade uma importância acrescida. 

N o entanto, e não obstante esta sobreposição de regras e o quadro algo 
confuso daí decorrente, algumas características comuns desenham-se, gradual-
mente, no espaço situado a norte do D o u r o e m relação a u m grupo de c o m u -
nidades monacais aí instaladas, mui to e m particular a partir do século ix, acom-
panhando a própria recuperação territorial e a implantação das famílias condais. 

C o m efeito, a ascensão dos condes portucalenses de terminou não apenas a 
sua transformação e m senhores da guerra e da terra n o espaço recentemente 
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conquistado, mas t ambém a sua transformação e m fundadores e protectores de 
mosteiros, cuja dispersão se confundia c o m as fronteiras das áreas de influência 
e de propriedade de cada família. Mosteiros eminen temente de carácter fami-
liar31, onde o recrutamento de monges se fazia, regra geral, no interior da fa-
mília patronal e onde o carácter misto da sua composição era mantido3 2 . Deste 
tipo de recrutamento resultavam, obrigatoriamente, pequenos mosteiros c o m 
u m n ú m e r o reduzido de membros e c o m uma duração efémera. 

Será contra estes mosteiros familiares que a reforma de São R o s e n d o 3 3 se 
irá dirigir. Bispo de M o n d o n h e d o de finais do século x, São R o s e n d o foi res-
ponsável po r u m a das primeiras tentativas de re forma do m o n a q u i s m o v igen-
te n o espaço portucalense. C o m efeito, não só p r o c u r o u influenciar alguns 
dos mosteiros existentes na área da sua diocese, c o m o pa t roc inou a fundação 
de outros, de acordo c o m os princípios propostos, c o m o foi o caso do de 
Celanova e do de Guimarães. Este úl t imo, embora fundado p o r M u m a d o n a 
Dias n o final do século x, fo i -o sob inspiração da re forma preconizada pelo 
bispo de M o n d o n h e d o 3 4 . 

N ã o são ainda, ho je , claras as orientações dominantes na re forma de São 
R o s e n d o . A sua pretensa adopção da R e g r a de São Ben to para o moste i ro de 
Celanova está ho j e questionada. Mas, não obstante esse facto, a verdade é 
que a sua tentativa de re forma cont r ibuiu para a penetração de alguns dos as-
pectos do m o n a q u i s m o benedi t ino-carol íngio na Galiza embora , e m paralelo, 
recuperasse t a m b é m algumas das orientações c o m u m m e n t e aceites c o m o par-
te integrante da chamada regula communis. 

Esta úl t ima, definida n o pe r íodo visigótico e acatada, e m parte, p o r São 
R o s e n d o , viria a inf luenciar o m o n a q u i s m o galego e castelhano, sendo a sua 
sobrevivência atestada pela m a n u t e n ç ã o de algumas características na v ivên -
cia de determinadas comunidades dos séculos x e xi, de entre as quais se 
destacam o pacto monást ico; o espírito federat ivo expresso na congregatio ou 
na reun ião f r equen te dos abades de diferentes mosteiros, dependen tes ou 
não de u m deles; o d o m í n i o do bispo-abade, ou seja, de u m bispo c o m a u -
tor idade sobre os mosteiros de u m a de te rminada região; a admissão de traditi 
de ambos os sexos, ou seja, de leigos que de u m a fo rma ou out ra se l igavam 
à comun idade ; e a recusa do moste i ro familiar enquan to tal35. N o en tan to , 
torna-se difícil aferir até que p o n t o todas estas normas estariam ou não p r e -
sentes nos mostei ros fundados ou re formados p o r São R o s e n d o e pelos seus 
seguidores. 

Assim, a celebração do pacto monást ico entre abade e comun idade p o d e 
ser mais ou m e n o s provada para Guimarães, n o final do século x3 6 , e para V i -
leia e Vacariça já e m meados do xi37 , apesar das discussões existentes e m to r -
n o da difusão deste acto e dos seus centros de irradiação38 . 

Nes te ú l t imo, o pacto celebrado e m 1045 entre o abade Tude í ldo e a sua 
comun idade re tomava a maior parte dos princípios consignados e m outros 
pactos semelhantes, atestando ainda a sua possível ligação à regula communis. 
D a mesma forma, t a m b é m a admissão de monges exteriores à família patronal 
parece ter sido uma característica dos mosteiros que seguiam mais es t r i tamen-
te os princípios da regula communis. N o entanto , a fronteira entre os mosteiros 
familiares e os mosteiros mais observantes seria, e m alguns aspectos, difícil de 
traçar, na passagem do século x para o xi. 

Se mosteiros c o m o Santa Maria de Mar t im, Sever do Vouga , Paço de 
Sousa, Ce te , Lordosa e R i o T i n t o parecem ter sido n i t idamente familiares e 
c o m o tal restringidos às vocações da família dos fundadores , outros existem 
o n d e esta composição estrita não é faci lmente atestada. 

Aliás, a ampl i tude da reforma encetada p o r São R o s e n d o , n o m e a d a m e n t e 
n o que representava de pr imeiro esforço n o sentido de u m a uni formização da 
vida monást ica e da solenização da liturgia39, viria a ser fo r t emen te limitada 
pela crise leonesa de 987-1037 e pela in tervenção dos condes portucalenses, de 
q u e m São R o s e n d o era parente , neste confl i to. 

D a mesma forma, t a m b é m o m o v i m e n t o de apropriação de mosteiros p o r 
parte de uma nobreza de segunda categoria, desenvolvido e m particular a 
partir da segunda metade do século x e que atingirá o clímax pos te r io rmente 
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a 1071, após a derrota e mor t e do ú l t imo c o n d e portucalense4 0 , terá quest io-
nado sobremaneira a evolução e a difusão desta reforma, b e m c o m o as tenta-
tivas de aproximação à corrente de uniformização da vivência monást ica que 
ent re tanto se espalhava pela Europa . 

Para esta nobreza de infanções e m ascensão, c u j o p o d e r se alicerçava n o 
d o m í n i o local das terras e do p o d e r guer re i ro , a posse de moste i ros e a p r o -
tecção exercida sobre estas comun idades const i tuía u m factor adicional de 
prestígio e de pode r . Mas esta posse restr ingir-se-ia n u m p r ime i ro pe r í odo 
à cópia dos mode los d i fund idos pela nobreza condal , e m part icular nos 
moste i ros mais famosos , c o m o era o caso dos de Guimarães , Lorvão e V a -
cariça, o n d e os precei tos da regula communis atrás indicados terão estado p r e -
sentes. 

Apenas n u m segundo m o m e n t o , que coincidirá c o m a passagem do sécu-
lo xi para o XII, esta nobreza verá os seus mosteiros abr i rem-se às novas regras 
que, vindas da Europa , a realeza leonesa irá pro teger e difundir . 

N o entanto , a grande oposição que parece marcar os mosteiros fundados 
ou incluídos na órbita de influência desta nobreza de infanções a partir dos fi-
nais do século x ou no decurso do xi e os mosteiros familiares de or igem 
condal si tuou-se, essencialmente, no seu rec ru tamento , ou seja, na abertura 
das suas portas aos candidatos não or iundos das famílias patronais, inf luencia-
dos já pelas orientações de São R o s e n d o e do Conc í l io de Coyanza . 

Abertura que, con tudo , não impediu a manu tenção de comunidades d ú -
plices, m e s m o se estas revestiam, em mui tos casos, o aspecto de comunidades 
masculinas à sombra das quais viviam grupos de devotas ou de traditi, ou seja, 
de leigos que, não professando, optavam pela observância de u m a vida reli-
giosa mais estrita41 e que se encont ravam, de alguma forma, sujeitos à autor i -
dade de u m único abade. N o u t r o s casos, que poder iam ou não evoluir a par -
tir de situações c o m o a an te r iormente descrita, estas comunidades agrupavam 
m e s m o dois con jun tos denominados , f r equen temen te , de fratres e sorores, su-
jei tos embora a u m a única autor idade abacial, c o m o acontecia e m Arouca, 
Guimarães4 2 e São Simão da Junqueira 4 3 , entre outros. 

Se tomarmos , assim, o século xi c o m o u m p o n t o de chegada de uma 
evolução iniciada c o m o soçobrar dos quadros diocesanos e das formas insti-
tucionais de vida religiosa aquando da invasão muçu lmana , v is lumbramos u m 
quadro o n d e domina a vida monástica, marcada pelo elevado n ú m e r o de c o -
munidades de pequena dimensão, mas que asseguraram, n u m per íodo marca-
do pela instabilidade, a cont inuidade da vida religiosa ao m e s m o t e m p o que 
representaram centros de irradiação e de fixação do povoamen to 4 4 . 

Mas as características deste per íodo determinaram ainda a existência de u m 
quadro monástico marcado por uma clara fluência de fronteiras entre mosteiros 
familiares e não familiares; pela proliferação do patronato laico, corporizado nas 
famílias condais e m decadência mas particularmente nas de infanções e m ascen-
são c o m o os Maia, R ibadouro e Sousa, protectores de mosteiros c o m o os de 
Santo Tirso, Paço de Sousa, Arouca e Pombei ro , e pela crescente dependência 
destas comunidades face ao destino das suas famílias protectoras. 

Desta forma, a Península Ibérica permanecerá até mais tarde do que o u -
tros pontos da cristandade europeia fechada à influência da regra benedi t ina , 

0 ou , me lho r dizendo, à observância exclusiva da regra benedi t ina, ligada que 
estava a tradições mais antigas de vivência monacal . 

A celebração do Concí l io de Coyanza e m 105545 marcou , inevi tavelmen-
te, uma etapa no processo de reforma e de uniformização do m o n a q u i s m o 
peninsular. As exortações feitas pelos seus participantes à revisão da vivência 
monacal , a condenação dos mosteiros familiares e do re laxamento dos costu-
mes, o apelo à adopção de uma regra por parte das comunidades monásticas, 
c o m realce para as de Santo Isidoro ou de São Bento , abriu c a m i n h o às f u n -
dações que procuraram, desde u m pr imeiro m o m e n t o , regressar ao que seria 
a pureza da tradição visigótica. 

Foi o que aconteceu com o moste i ro de Pendorada , f undado e m 1059, e 
c o m São Salvador de T o r r e e m 106846, o n d e a referência às normas p r o m u l -
gadas pelo Concí l io de Coyanza é feita no própr io d o c u m e n t o de fundação. 
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Esta preocupação, de que os eclesiásticos reunidos e m Coyanza fizeram 
eco e m meados do século XX, facilitou a adopção plena dos modelos impor t a -
dos da Europa a lém-Pirenéus . Faltavam apenas os protagonistas e os impu l -
sionadores dessa reforma. Mas esses fo ram encontrados na própria realeza l eo-
nesa e na nobreza palatina mais p róx ima dos centros de exercício do poder . 

Para lá das discussões que d iv idem ainda ho je os historiadores sobre a 
possível existência de mosteiros moçárabes que já nos séculos anteriores t e -
riam seguido a R e g r a de São Bento , a verdade é que a difusão desta regra, ou 
melhor , a sua observância c o m o regra única é u m f e n ó m e n o das últimas dé -
cadas do século xi e, par t icularmente, do século xii . 

Foi, c o m efeito, através da protecção dada aos monges benedi t inos por 
Fernando I, que iniciou o pagamento de u m censo anual a Cluny , mas espe-
cialmente por Afonso VI, que a reforma benedi t ina en t rou no re ino leonês, 
na sua ver tente cluniacense. 

O papel dos monges cluniacenses, particularmente do abade H u g o e de al-
guns dos seus colaboradores mais próximos, j u n t o aos monarcas leoneses t em 
vindo a ser estudado desde há algumas décadas, salientando-se nestas obras o seu 
contr ibuto para a reconstituição das redes de clérigos francos que ingressaram na 
Igreja peninsular a partir dos finais do século xi, ocupando lugares-chave na sua 
hierarquia: Bernardo de To ledo ; Bernardo, bispo de Siguenza e arcebispo de 
Compos t e l a ; P e d r o de O s m a ; Gera ldo de Braga; Maur í c io B u r d i n o , b ispo 
de C o i m b r a e arcebispo de Braga são apenas alguns dos n o m e s mais sonan -
tes47. N o en tan to , mu i to s ou t ros in te rv ie ram n o espaço peninsular . 

A pro tecção dispensada por Afonso VI a C luny saldar-se-ia ainda pela 
outorga de vários mosteiros, de entre os quais se destacaram Santo Isidoro de 
las Duenas , p o r ter sido o pr imeiro a ser entregue, e m 1073, e o de Sahagun, 
doado e m 1078. Entregues para serem reformados, de acordo c o m as or ienta-
ções cluniacenses, estes mosteiros representarão os pontos de partida de uma 
renovação que se estenderá por t odo o re ino leonês. 

Através deste apoio, Afonso VI estabelecia uma impor tan te p o n t e c o m 
u m dos centros religiosos mais influentes da cristandade europeia. Ne le p r o -
curava legit imidade, pro tecção papal e a uni formização religiosa de u m terri-
tór io que C l u n y e R o m a t a m b é m ambicionavam 4 8 . A adopção do rito gre-
goriano, po r parte de Afonso VI, e m 1080 no Concí l io de Burgos, sob a 
influência do legado papal R ica rdo , c o m a consequente subalternização de 
outros ritos, co roou , de alguma forma, esta ligação49. 

Igreja e torre do Mosteiro de 
São Salvador de Travanca, 
Amarante. 

F O T O : N U N O CALVET/ARQUIVO 
C Í R C U L O DE LEITORES. 
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N o entanto, a política de pro tecção a C l u n y encabeçada pela monarquia 
leonesa, se permit iu a esta estabelecer laços c o m uma Europa cristã de a lém-
-Pi renéus onde a influência cluniacense era marcante e reforçar as suas bases 
de legitimidade, não p r o m o v e u , n o entanto , a unan imidade n o interior do 
reino. Para certas instâncias da hierarquia eclesiástica b e m c o m o para de te r -
minados estratos da nobreza, esta pro tecção representava, sobre tudo, a inc lu-
são de novos protagonistas e de novos centros de influência, ligados a C luny 
mas t a m b é m às grandes famílias nobres francesas. 

Sahagun, u m dos primeiros mosteiros a ser re formado, viria a pe rmanece r 
n u m forte clima de instabilidade entre 1078 e 1080, ou seja, desde a n o m e a -
ção do abade R o b e r t o , cluniacense, até à sua substituição por Bernardo de la 
Sauvetat, colaborador p r ó x i m o da rainha D . Constança, segunda esposa de 
Afonso VI e sobrinha de H u g o de Cluny , e que viria a ser n o m e a d o , após 
1085, arcebispo de Toledo 5 0 . Esta abadia, c o m u m cos tumeiro p r o f u n d a m e n t e 
inf luenciado pelo de Cluny, viria a ser u m dos principais centros difusores da 
observância benedit ina5 1 . 

A adopção do rito e da liturgia romanas, por seu t u m o , contariam, ainda 
durante alguns anos, c o m a oposição dos adeptos do rito hispânico, tanto e m 
Leão52, c o m o no território portucalense, c o m o a crise do início do século XII 
em Coimbra , estudada por Gerard Pradalié, b e m o evidencia. 

C o m efeito, na região outrora senhoreada pelos condes portucalenses e 
onde , no final do século xi, as famílias emergentes dos infanções se encon t ra -
vanr instaladas e f i rmemen te enraizadas nos seus territórios e nas suas funções 
de defesa e administração, a reforma cluniacense não tardou a entrar. R a i -
m u n d o , pr imeiro , Henr ique , mais tarde, apoiaram-na e incent ivaram-na. 
A própria homogene idade do terr i tório en t regue por Afonso VI a estes n o -
bres e às suas filhas passava p o r esta uniformização. 

N ã o é fácil estabelecer a data exacta da adopção da regra benedi t ina p o r 
parte dos mosteiros da região. D o c u m e n t a l m e n t e , o pr imei ro a adoptar a re-
gra teria sido o de Rates , cerca de 1100, então ligado a Char i té-sur-Loire . N o 
entanto, para José Mat toso, o surg imento de referencias a prior na d o c u m e n -
tação de mosteiros, datada de cerca de 1085, e m oposição à denominação 
usual de abbas, poderia indicar uma entrada prévia no decurso dos anos 80 do 
século xi. 

D e qualquer forma, a difusão da observância exclusiva desta regra parece 
ter sido bastante rápida a partir dos últ imos anos do século xi, pelo menos na 
região o n d e a influência das famílias de infanções, c o m o as da Maia, R i b a -
douro , Baião, Sousa e Bragançãos era maior . A sua prox imidade e m relação à 
corte condal, pr imeiro , pelo m e n o s até à ruptura c o m D . Teresa e, mais tar-
de, à corte de Afonso Henr iques , onde cont ro laram os principais lugares, t o r -
naram estas famílias apoiantes de primeira hora das novas orientações religio-
sas e t ransformaram os seus mosteiros, c o m o aconteceu c o m Santo Tirso, 
Paço de Sousa, Pendorada e Pombe i ro , entre outros, e m pioneiros na p ropa-
gação da reforma benedi t ina. 

Deste úl t imo mosteiro p rovém, aliás, o ún ico costumeiro benedi t ino m e -
dieval conhecido para Portugal, copiado, de acordo c o m José Mattoso5 3 , de 
u m outro já acima referido, existente e m Sahagun. D e qualquer forma, este 
costumeiro, recentemente transcrito e publicado5 4 , que reúne as descrições das 
cerimónias e ritos a serem celebrados no mosteiro, constitui uma prova cabal 
do papel destas comunidades ligadas aos infanções, mais próximos da corte 
condal e do nosso pr imeiro monarca, na difusão da corrente cluniacense. 

N a arquidiocese de Braga a primeira m e n ç ã o à R e g r a de São B e n t o data 
de 1087 e refere-se ao Moste i ro de São R o m ã o de Neiva 5 5 , embora , m u i t o 
possivelmente, outros mosteiros a t enham adoptado e m datas anteriores. D e 
qualquer forma, foi a partir das décadas finais do século xi que esta regra se 
d i fundiu , a t ingindo vários dos mosteiros en tão existentes no espaço bracaren-
se. Para a expansão desta re forma terão cont r ibu ído os governos tanto de São 
Geraldo (1096-1108) c o m o de Maur íc io Burd ino , bispo de C o i m b r a entre 
1099 e 1109 e arcebispo de Braga entre 1109 e 1118, embora ausente e m R o m a 
desde 1114. 

2 1 0 



A s I N S T I T U I Ç Õ E S E O E L E M E N T O H U M A N O 

T a m b é m a zona a sul do D o u r o , e par t icularmente a região organizada 
e m to rno de Co imbra , não escapou à relativa rapidez desta reforma. D e acor-
do c o m Maria Alegria Marques , entre os finais do século xi e o final do sécu-
lo xii, cerca de vinte mosteiros adoptaram a regra benedi t ina na área do E n -
tre D o u r o e Te jo , abandonando para isso anteriores tradições locais ou 
escolhendo-a desde a sua fundação. D e entre estes destacam-se mosteiros co -
m o Lorvão, Cucujães , Tarouca , Vacariça ou Arouca 5 6 , c o m uma cronologia 
de adopção que não permi te traçar grandes diferenças c o m as regiões situadas 
mais a nor te . 

Desta forma, poder-se-á afirmar que cerca do final da primeira me tade do 
século xn 5 7 a regra benedi t ina encontrava-se difundida por toda a região p o r -
tucalense, con t r ibu indo , no estrito plano da vivência monacal , para a deca-
dência do m o n a q u i s m o peninsular e para a inserção das comunidades monás -
ticas peninsulares nas correntes importadas de a lém-Pi renéus . Assim, as 
comunidades que t inham permanecido de uma forma ou outra ligadas às o b -
servâncias tradicionais desaparecerão pura e simplesmente ou serão transforma-
das e m igrejas. As que procuraram resistir à influência benedit ina acabariam, na 
maior parte dos casos, po r encontrar , nas novas correntes agostinianas que 
desde o início do século x n penet ra ram na Península, u m espaço alternativo 
de vivência religiosa. 

Mas C l u n y ocupava na cristandade europeia, e tal c o m o já acima foi refe-
rido, u m lugar ímpar. N ã o apenas e m vir tude do n ú m e r o de mosteiros que 
entre 1049, data da mor t e do abade Odi l lon , quando aqueles não ultrapassa-
riam m u i t o os 70, e cerca de 1100, quando as orientações e a reforma clunia-
cense se espalhavam já por mais de 1000 comunidades 5 8 , mas t a m b é m pelas 
prerrogativas de que usufruía. C o m efeito, C l u n y deterá, talvez a partir do 
início do século xi mas conf i rmado apenas e m 1049, pelo papa Leão IX, u m 
privilégio de isenção que lhe permit ia libertar-se do cont ro lo directo do bis-
po diocesano. Esta isenção de que outras ordens virão mais tarde a usufruir , 
marca, de fo rma indelével, a importância da ordo cluniacensis no con tex to da 
Igreja dos séculos xi e x n , l iber tando-a do d o m í n i o que, t radicionalmente , os 
bispos exerciam sobre a vida monástica no inter ior da sua diocese. 

N o entanto , n e m todos os mosteiros seguidores de C luny usufruí ram 
deste m e s m o privilégio, situação que parece ter sido m u i t o c o m u m n o re ino 
leonês e, par t icularmente, na região do condado portucalense. N a verdade, se 
exceptuarmos o moste i ro de Rates , já referido, en t regue por D . H e n r i q u e a 
Char i té-sur-Loire , Santa Justa de C o i m b r a doada por Maur íc io B u r d i n o e 

Capitel historiado da nave 
«Daniel na cova dos leões», 
Igreja de São Pedro de Rates, 
século xn . 

F O T O : JORGE RODRIGUES. 
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A mensagem de Cister: o 
êxito de uma ordem* 

*Hermínia Vasconcelos Vilar 

Vimieiro ent regue a C l u n y por D . Teresa e m 1 1 2 7 5 9 , a maioria dos restantes 
mosteiros não se filiaram di rec tamente e m n e n h u m dos grandes centros c lu-
niacenses, não part icipando, pelo menos n u m pr imei ro m o m e n t o , de todas as 
prerrogativas que caracterizavam esta o rdem. 

Aliás, cur iosamente, tanto Ra te s c o m o Vimiei ro mant iveram-se , sempre, 
relat ivamente à margem do me io monást ico por tuguês . 

Desta forma, mui tos dos mosteiros instalados no terr i tório portucalense 
pe rmanece ram sujeitos ã autor idade diocesana, não usuf ru indo , pois, do esta-
tu to de isenção, c o m u m e m outras comunidades 6 0 . O p r e d o m í n i o desta si-
tuação, ao não quest ionar os poderes episcopais de correcção, visita, conf i r -
mação do abade e ordenação dos monges clérigos, terá favorecido o apoio 
dos prelados portucalenses à difusão da re forma benedi t ina , p o r q u e não c o -
notada c o m uma diminuição real das suas prerrogativas, ao contrár io do que 
aconteceu e m outros pontos da Europa e e m oposição ao que acontecerá, al-
gumas décadas mais tarde, c o m as novas ordens surgidas n o século XIII. 

Mas a novidade e o espírito de austeridade trazidos pela re forma clunia-
cense à Europa dos séculos x e x i serão rapidamente quest ionados por novas 
tentativas de aproximação a u m a vida religiosa mais pura e p róx ima do ideal 
monást ico. O esplendor litúrgico propos to p o r Cluny , a vivência austera de -
fendida pelos seus abades, se confrontada c o m as regras dominantes na P e n í n -
sula Ibérica até meados do século xi, não imped i ram a proliferação dos des-
vios à n o r m a or iginalmente defendida. As amplas doações feitas a estes 
mosteiros b e m c o m o as várias tentativas de interferência do pode r leigo na 
esfera monástica to rnavam-nos , e m alguns casos, reféns dos interesses e das 
estratégias das famílias que os pro tegiam ou cujos m e m b r o s aí se t inham re -
colhido. A vivência monástica que se pretendia , idealmente, distante do 
m u n d o e dos problemas terrenos encontrava-se, então, i r remediavelmente , 
presa ao m u n d o e aos seus ditames. 

Cister, sob influência da marcante figura de São Bernardo, representou, na 
segunda metade do século XII, uma nova tentativa de reforma no plano monacal. 

EM JANEIRO DE 1109 Estêvão Hard ing foi eleito abade de Cister6 1 . C o m 
ele, os anseios de u m a vida religiosa mais perfeita, regida pela pobreza, pela 
ascese e pela fuga do m u n d o , ganham u m n o v o fôlego. A sua orientação 
mais exigente n e m sempre terá sido faci lmente tolerada pelo c o n j u n t o dos 
m e m b r o s da sua comunidade . Mui to s ter-se-ão afastado, incapazes de c u m -
prir a via de perfeição que Estêvão Hard ing p ropunha . 

D e qualquer forma, a semente da re forma frutificava n u m solo onde as 
mensagens tradicionais de vivência religiosa perdiam frescura e originalidade 
face aos anseios de u m a comun idade de fiéis mais exigente. E, n o entanto, 
Cister não surgiu n u m contexto marcado pelo declínio de Cluny 6 2 , mas a in-
da quando esta o r d e m se encontrava e m plena expansão. 

O que a reforma cisterciense procurava não era radicalmente diferente do 
desejado pelos Cónegos Regrantes , pelas vivências eremíticas que parecem 
ganhar t a m b é m u m n o v o fôlego na v i ragem do século xi para o xii , pelas o r -
dens mendicantes surgidas algumas décadas mais tarde ou m e s m o por C l u n y 
de final do século x. O que todas estas experiências religiosas p rocuravam era 
u m regresso à pureza original do cristianismo63 . 

A entrada de Bernardo de Fonta ine e m Cister, no final de 1112 ou no iní-
cio de 1113, marcou a viragem esperada na difusão da mensagem cisterciense. 
Rap idamen te , as filiações sucederam-se por toda a Cristandade, c o m part icu-
lar destaque para o re ino francês. 

Mas a expansão desta o r d e m representou ainda, para o espaço cristão, 
uma das primeiras tentativas de organização interna de uma o rdem, ao refor-
çar os laços de solidariedade e de dependência que un i am as novas abadias 
fundadas às inicialmente existentes. Esta filiação, tornada obrigatória, v incula-
va a abadia-mãe a u m contro lo cíclico da condu ta das comunidades a elas li-
gadas, ao m e s m o t e m p o que a compulsiva participação de todos os abades n o 
capítulo geral da o r d e m que anua lmente se realizava procurava resolver os 
problemas surgidos n o interior da instituição. 
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Receosos de u m crescimento desorganizado e de uma difusão incorrecta 
da sua mensagem de reforma, os pr imeiros abades p rocuraram criar mecanis -
mos de união entre as diversas abadias e de con t ro lo da correcta vivência dos 
princípios consignados pela mensagem cisterciense. Mecanismos que, n o e n -
tanto, não resistiram aos novos problemas colocados pela ampla difusão geo -
gráfica da o rdem. 

N o caso peninsular , o relat ivo atraso na adopção e di fusão da regra b e -
nedi t ina foi responsável p o r u m a certa c o n t e m p o r a n e i d a d e destes dois m o -
v imen tos . N a ve rdade , se a ten ta rmos nas cronologias de ent rada e expansão 
das o rdens c luniacense e cisterciense, v e r e m o s q u e poucas décadas as sepa-
ram. 

Se a pr imeira me tade do século XII marcou o per íodo áureo da difusão da 
regra benedi t ina e cluniacense, a viragem da primeira para a segunda metade 
do século XII marca a inclusão e a adopção da mensagem cisterciense na vida 
monástica peninsular. 

Fitero, e m Navarra, filiado no moste i ro de L 'Escale-Dieu, Morerue la , 
Sobrado e Osera, e m Leão, fo ram alguns dos mosteiros re formados ou funda -
dos por inspiração cisterciense. 

Nes te m o v i m e n t o , que se parece desenhar, e m especial, a partir dos anos 
40 do século XII, a acção de Afonso VII foi decisiva. Tal c o m o seu pai e avô, 
t a m b é m Afonso R a i m u n d e s teve relações privilegiadas c o m as ordens monás -
ticas vindas de a lém-Pirenéus , mas desta feita será Cister e a figura inf luente 
de São Bernardo que captará o seu apoio. 

A difusão cisterciense c o n t o u t a m b é m e m Por tugal c o m o apoio régio 
n o m e a d a m e n t e de Afonso Henr iques , que en t re 1150 e 1185 c o n c e d e u várias 
cartas de c o u t o a diversos moste i ros cistercienses6 5 e c o m o da nobreza de 
r i cos -homens , gu indados ao lugar c imei ro da hierarquia polí t ica do re ino 
nascente . Mas para o sucesso desta o r d e m c o n c o r r e r a m out ros factores q u e 
não o do exclusivo apoio régio e que expl icam aliás o su rg imen to deste 
apoio . 

O equil íbrio conseguido, na mensagem cisterciense, entre a vida de o ra -
ção, o trabalho físico e a leitura consti tuiu uma das razões do seu êxito. A o 
p ropugnar por u m re to rno ao «deserto», Cister distanciava-se do m u n d o e 
procurava espaços ermos e desabitados para a sua instalação. Este desejo foi ao 
encon t ro das necessidades de p o v o a m e n t o e de ocupação territorial p o r parte 
dos reinos peninsulares. Daí a fundação de mosteiros e m regiões ermas, re -

Planta do Mosteiro de 
Alcobaça. 
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cen temen te conquistadas e de p o v o a m e n t o reduzido. A fundação da principal 
casa cisterciense e m Portugal, Alcobaça, é u m exemplo desse esforço. 

Mas, a par do p o v o a m e n t o , Cister representou ainda para o m u n d o cris-
tão, c o m o já referimos, uma nova tentativa de resposta aos anseios de u m 
m u n d o e m busca da perfeição, e para o qual a perfeição era ainda, e m parte, 
s inón imo de m o n a q u i s m o e de afastamento do m u n d o . C o m o tal, o vago 
pendor eremít ico de Cister soará favoravelmente n u m m u n d o onde estes 
mov imen tos ganhavam terreno. 

Daí que a expansão de Cister não se tivesse feito, exclusivamente, c o m 
base e m mosteiros benedi t inos reformados, mas t a m b é m a partir de c o m u n i -
dades eremíticas já existentes, c o m o adiante será referido. 

O s estudos mais recentes de Maria Alegria Marques assim o c o m p r o v a m . 
D e acordo c o m esta autora, u m dos núcleos originários de instalação cister-
ciense encontrar-se- ia na Beira, ligado a comunidades de origens eremíticas. 
T a n t o Lafões c o m o Tarouca e Sever, mosteiros que disputam entre si a an te -
rioridade da entrada cisterciense e m Portugal , poderão ter sido or iginalmente 
comunidades eremíticas e não beneditinas, pelo que a mensagem cisterciense 
que teria entrado e m Portugal n o final da década de 30 ou nos pr imeiros anos 
da década de 40 do século XII ter-se-ia imposto , n u m a primeira fase, a partir 
da adesão de comunidades eremíticas ou a partir de mosteiros fundados de 
raiz, c o m intuitos de p o v o a m e n t o . 

Mas, no con tex to da difusão da O r d e m de Cister e m Portugal existem 
três personagens que ocupam u m lugar especial, par t icularmente n o que res-
peita ao ramo f emin ino da o r d e m cisterciense. R e f e r i m o - n o s às filhas de 
Sancho I, as infantas Sancha, Mafalda e Teresa. 

Estas três infantas encabeçaram o m o v i m e n t o de renovação do monaqu i s -
m o cisterciense f emin ino por tuguês , através da protecção de três grandes aba-
dias: Arouca, Lorvão e Celas de Co imbra , ao longo das primeiras décadas do 
século x m . 

Influenciadas pela vivência da comun idade feminina do moste i ro real de 
Las Huelgas, no qual pelo menos Mafalda terá pemianec ido durante a lgum 
t e m p o após a mor t e de seu mar ido H e n r i q u e I de Castela66 , as infantas p r o t e -
geram desde a fundação mosteiros, c o m o aconteceu c o m o de Celas, ligado a 
Sancha, ou p r o m o v e r a m a transformação de mosteiros benedi t inos e m c o m u -
nidades cistercienses femininas c o m o aconteceu c o m os de Arouca e Lorvão, 
ligados a Mafalda e Teresa. 

O relevo dos mosteiros em causa reforça a importância deste m o v i m e n t o . 
T a n t o Arouca c o m o Lorvão, importantes mosteiros já antes da sua filiação 
em Cister, consti tuirão nas décadas seguintes os mosteiros femininos por ex -
celência, onde u m n ú m e r o abundan te de senhoras oriundas das mais i m p o r -
tantes famílias nobres irão ingressar, c o m o adiante veremos. 

Mas da influência exercida pelas infantas sobre estes mosteiros dever-se-á 
ainda retirar u m ou t ro traço c o m u m . N ã o obstante a p ro funda ligação entre 
as princesas e estes mosteiros, aos quais legaram bens, o n d e se f izeram inumar 
e que pro tegeram abundan t emen te até à sua mor te , nunca optaram por neles 
professar. Mant iveram-se c o m o suas protectoras, em alguns casos c o m o suas 
responsáveis máximas não sendo mesmo, por vezes, possível ent rever a exis-
tência de qualquer abadessa67. 

INEVITAVELMENTE, QUANDO SE PROCURA e s t u d a r os c o n t o r n o s d o p r o c e s s o 
de entrada e as razões do sucesso da vivência monástica n u m a dada região ou 
país, u m a das primeiras questões que se coloca t em a ver c o m a identificação 
dos seus apoiantes, ou seja, de q u e m adop tou os seus preceitos e de q u e m es-
colheu viver sob eles. Ques tão que não se esgota na identificação dos seus 
patronos, mas que se estende à tentativa de definir as famílias q u e cont r ibu í -
ram c o m os seus m e m b r o s para a consti tuição dos mosteiros. 

N o entanto , as respostas a questões aparen temente simples c o m o estas 
apresentam-se par t icularmente difíceis para qualquer historiador. Perscrutar o 
interior de cada comunidade , para lá das normas super iormente estabelecidas 
e que regiam o c o n j u n t o dos mosteiros, torna-se quase impossível. 

A proam social de uma 
vivência alheia ao mundo* 

*Hermínia Vasconcelos Vilar 
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N a verdade , a p rópr ia ident i f icação daqueles q u e o p t a v a m p o r u m a v i -
da de r e c o l h i m e n t o e de ascese escapa-se p o r en t re os m e a n d r o s de u m a 
d o c u m e n t a ç ã o no rma t iva o u en tão resul tante da gestão quo t id iana do p a -
t r i m ó n i o mas p o u c o a tenta à ident i f icação n o m i n a l e familiar dos seus 
m e m b r o s . 

Sem dúvida que a m e m ó r i a de alguns abades mais influentes ou p o d e r o -
sos foi mantida, mas por cada n o m e sobrevivente à passagem do t e m p o e c u -
j o percurso p o d e m o s retraçar, várias dezenas de outros desapareceram. 

Para o per íodo da Ant iguidade Tardia, são raros os nomes que sobrevive-
ram e cuja lembrança chegou até nós. U m São Mar t i nho ou u m São F r u t u o -
so são dois exemplos privilegiados, referidos, aliás, no início deste capítulo. 

Mas, m e s m o nos séculos seguintes, a situação não é m u i t o diferente. 
O anon imato prima sobre a identificação individual. 

O própr io despojamento propos to pelas ordens an te r iormente analisadas 
assim o impunha . A perda do n o m e própr io nos mosteiros benedi t inos asse-
melhava-se à própria perda da individualidade e à entrada na comun idade dos 
que t inham dedicado a sua vida à Igreja. 

Cur iosamente , o m e s m o não acontecia c o m as ordens femininas. A o 
contrár io dos seus congéneres masculinos, as mulheres que op tavam p o r u m a 
vida religiosa preservavam, na maior parte dos casos, o seu n o m e de família e 
as ligações aos seus parentes mais próximos. 

A resposta cabal ao p o r q u ê desta diferença é ainda ho je difícil de dar. 
Mas, obr igator iamente , parte dessa explicação passará pe lo cont ro lo que as fa-
mílias m a n t i n h a m sobre as mulheres e os seus patr imónios , m e s m o após o i n -
gresso n o mosteiro, b e m c o m o pelas possíveis razões que, e m alguns casos, 
presidiriam à opção por uma vida religiosa. 

Const i tu i já u m luga r - comum, na esteira dos estudos efectuados n o m e a -
damente por G. D u b y , falar das alterações ocorridas no interior da família 
nobre e m redor do século XII, alterações que teriam ditado o d o m í n i o do 
p r imogén i to e a inevitável secundarização dos filhos segundos. Tal situação 
ter-se-ia saldado, no campo femin ino , pelo engrossar das fileiras de mulheres 
que optavam por uma vida religiosa. 

E, não obstante as dúvidas que t êm v indo a ser, mais recen temente , co lo -
cadas sobre a difusão efectiva do m o d e l o de pr imogeni tura e sobre a real a m -
pli tude deste m o v i m e n t o , a verdade é que, pelo que a documentação deixa 
entrever , rara seria a família nobre dos séculos XIII e x iv onde não se e n c o n -
trassem mulheres professas e m diferentes mosteiros. Mosteiros cuja escolha 
surgia não c o m o u m a questão secundária ou deixada ao acaso, mas antes c o -
m o algo que resultava não apenas de uma iniciativa ou preferência pessoal 
mas antes, ou sobre tudo, familiar. 

N a ausência de listas identificadoras dos monges e monjas que povoaram 
os claustros das casas benedit inas e cistercienses do Portugal med ievo , b e m 
c o m o de estudos monográf icos que nos pe rmi tam perscrutar u m p o u c o mais 
do inter ior destes mosteiros, outros dados devem ser utilizados. 

E de entre eles destacam-se os livros de linhagens, repositórios privilegia-
dos das l inhagens e das famílias nobres até ao século xiv6 8 . O seu cont r ibu to , 
b e m c o m o o de estudos mais recentes sobre a nobreza, permi t i r -nos-ão e n -
trever alguns aspectos da composição social dos mosteiros benedi t inos e eis-
tercienses, n o m e a d a m e n t e femininos . 

C o m o já t em sido realçado, n e m sempre os eclesiásticos constam das 
enumerações feitas nos livros de linhagens. A o contrár io dos seus parentes 
que fizeram carreira nas armas ou na administração, n e m sempre a memór i a 
daqueles que t inham optado por uma vida religiosa foi mant ida nos relatos 
dos feitos dessa família. 

E, no entanto, a ob tenção de u m lugar de abade ou de pr ior de u m gran-
de mosteiro, tal c o m o o de dignidade n u m cabido ou de u m tí tulo episcopal, 
c o m o adiante veremos, representaria para a família de proveniência do ecle-
siástico uma hipótese adicional de pode r desfrutar de novos contactos, lugares 
e rendimentos , na maior parte dos casos não despiciendos. 

Claro que parte dessas ausências são explicadas pela o r igem não nobre de 

Anel abacial (séculos xin-xiv) 
(Lisboa, M N A A). 
FOTO: DIVISÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO 
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muitos dos eclesiásticos, mas u m a outra parte está d i rec tamente ligada a u m 
problema de valorização social, em especial da opção regular. 

C o m efeito, as raras menções a nobres identificados c o m o monges pare-
cem corresponder a u m a subalternização senão mesmo a uma crítica daqueles 
que fariam essa escolha, no con tex to da valorização social feita po r uma n o -
breza do final do século XIII e do início do xiv, e m cu jo seio os livros de li-
nhagens fo ram produzidos. Para esta, a opção por uma vida longe do m u n d o , 
tal c o m o as ordens benedi t ina e cisterciense p r o p u n h a m , corresponderia a u m 
real afastamento do c o n j u n t o familiar, e m n o m e de ideais religiosos que não 
eram já os dominantes nestas décadas de mudança . 

N u m estudo efectuado, há já alguns anos, por José Mat toso , sobre os 
mosteiros da diocese do Por to entre os anos i o o o e 1300, este autor p rocu rou 
entrever as alterações ocorridas na composição de alguns dos mosteiros anali-
sados no decurso destes séculos, acompanhando , para tal, o processo de evo -
lução dos mosteiros familiares para mosteiros benedi t inos. 

Os primeiros, de acordo c o m os princípios que os norteavam, tendiam a 
recrutar n o seio da família fundadora a maior parte dos seus membros , enquan-
to os mosteiros observantes e cluniacenses optaram, ao invés, pela abertura da 
sua comunidade a monges de diferentes condições sociais, embora livres69. 

D e acordo c o m José Mat toso, mui tos dos pueri oblati destes últ imos, ou 
seja, das crianças entregues ou criadas no mosteiro, eram, f r equen temen te , f i -
lhos de traditi, de leigos que viviam j u n t o ao mosteiro sem professarem ou de 
conversi, que t inham optado pela vida religiosa já na idade adulta. Mui tos des-
tes úl t imos provir iam do g rupo de pequenos proprietários livres ou de u m a 
nobreza inferior e média , que assim veria os seus m e m b r o s engrossarem as f i -
leiras dos mosteiros protegidos pelas famílias da nobreza mais impor tan te . 

Aliás, era n o inter ior desta, o u melhor , no seio das famílias patronais, que 
os abades destas comunidades eram, preferencia lmente , escolhidos, marcando, 
por conseguinte , in te rnamente , uma nítida hierarquia social. Situação que 
não deixará de se man te r nas décadas seguintes. 

D e entre estes abades, alguns desempenharam u m papel particular j u n t o 
aos pr imeiros monarcas portugueses, surgindo c o m o tes temunhas ou conf i r -
mantes de documen tos régios, a par de u m a esmagadora presença de bispos, 
b e m c o m o testamenteiros e responsáveis pela execução das últimas vontades 
régias. 

Alcobaça e Santo Tirso cons t i tuem os mosteiros cujos abades fo ram mais 
f r equen temen te menc ionados c o m o testamenteiros. Assim aconteceu , p o r 
exemplo , c o m Sancho I70, que responsabilizou os abades destes dois mos te i -
ros, a par de outros eclesiásticos, pelo c u m p r i m e n t o do seu ú l t imo e c o n t r o -
verso tes tamento. 

Da mesma forma, t a m b é m Afonso II responsabilizaria n o seu tes tamento 
de 1221 os abades de Alcobaça, Tarouca e Santo Tirso, b e m c o m o o prior de 
Santa C r u z e os mestres do T e m p l o e do Hospital , pela guarda das cópias do 
seu tes tamento e pelo zelar do c u m p r i m e n t o das suas disposições. Após este 
monarca , os seus sucessores recorrer iam cada vez m e n o s a monges bened i t i -
nos e cistercienses na nomeação dos seus testamenteiros. 

N o entanto , os abades dos mosteiros de Tarouca , Salzedas e Alcobaça f o -
ram, e m mui tos casos, escolhidos pelos papas da segunda metade do século 
x n e da primeira metade de Duzen tos para juízes ou auditores e m processos 
judiciais intra-eclesiásticos71. 

Aliás, os cistercienses de Alcobaça terão ainda exercido, c o m relativa f r e -
quência, o cargo de e smole r -mor do rei, cargo que lhes permit iu man te r 
uma presença relat ivamente cont ínua na corte, m e s m o nos séculos finais da 
Idade Média 7 2 . 

Ultrapassado o pr imeiro fulgor que caracterizou o per íodo de entrada e 
de difusão destas ordens, os mosteiros, n o m e a d a m e n t e masculinos, iniciaram 
u m per íodo de paulatina perda de importância e influência. O sucesso do 
m o v i m e n t o mendican te mas, sobre tudo, a nova era de domín io do clero d i o -
cesano que se iniciou c o m a centúria de Duzen tos marcou , ine lutavelmente , 
o f im da época de o u r o do monaqu i smo . Gradua lmente , a eficácia do seu re -
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c ru tamen to d iminuiu e cada moste i ro foi-se encer rando sobre si própr io , de -
dicando-se, cada vez mais, à gestão do seu pa t r imónio . As vicissitudes polí t i -
cas e económicas de muitas das famílias que os t inham protegido no seu início 
ou na fase de crescimento acabaram por se repercutir no seu interior. A mul t i -
plicação dos patronos e das obrigações tornaram-se, po r vezes, fardos demasia-
do pesados que desembocavam, f requentemente , e m confli to entre os monges 
e os seus patronos7 3 . 

Mas o declínio dos Benedi t inos e Cistercienses será ainda ditado pelo 
crescente afastamento destas ordens e m relação aos centros de decisão polí t i -
ca. Ultrapassados os pr imeiros reinados, e a partir do que os estudos elabora-
dos p e r m i t e m entrever , os monarcas de Trezentos e de Qua t rocen tos farão 
cada vez menos apelo aos abades dos mosteiros benedi t inos e cistercienses na 
condução da sua política. 

D . Dinis teve, entre os seus capelães e confessores, u m m o n g e de Santo 
Tirso, de n o m e Frei João 7 4 , que viria a ser n o m e a d o seu testamenteiro e que 
representa u m dos úl t imos exemplos de confessores régios benedi t inos, face 
ao quase m o n o p ó l i o deste cargo pelos Mendicantes . 

R i t a Costa G o m e s assinalou, para a cor te por tuguesa dos séculos finais da 
Idade Média , a presença de abades dos mosteiros de Pendorada , Pombe i ro , 
Tibães e Santo Tirso, c o m o capelães ou escrivães da puridade, c o m o acon te -
ceu c o m Afonso Martins, abade de Pombe i ro . 

N o entanto , apesar do desempenho destes lugares a sua presença parece 
ser relat ivamente secundária. Tal c o m o esta autora refere, a presença dos «be-
nedi t inos na corte joan ina na viragem do século xiv/xv» deve ser «critica-
m e n t e avaliada à luz do estado de desertificação e abandono que sabemos ser, 
na época, o dos mosteiros da Ordem» 7 5 . 

Apenas Alcobaça man teve u m estatuto relat ivamente à parte. Alguns dos 
seus abades dos séculos x iv e x v mant iveram-se j u n t o da corte, desempe-
nhando , c o m o já dissemos, o lugar de esmoler -mor 7 6 , cargo que, no entanto , 
surgia c o m o secundário n o panorama geral da corte destes séculos. 

Refei tór io dos monges no 
Mosteiro de Alcobaça. 
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A situação do m o n a q u i s m o femin ino era, n o entanto , bastante diferente. 
Já o t inha sido aquando do seu início, cont inua- lo- ia a ser nos séculos 
seguintes da Idade Média . Ao contrár io dos seus congéneres masculinos, as 
mulheres que ingressavam na vida religiosa não eram chamadas à ribalta da 
vida política. O seu conselho não era t ido e m conta nos círculos que rodea -
vam o rei, n e m a sua presença era requer ida nos meios cortesãos. 

A sua área de influência confundia -se c o m o espaço do seu moste i ro 
e c o m o âmbi to da sua família, c o m aqueles que lhes eram mais p róx imos 
e c o m os quais man t inham, e m mui tos casos, relações estreitas m e s m o após 
o seu ingresso no mostei ro . 

D e u m a forma mais clara do que ocorria c o m os mosteiros masculinos, os 
femininos parecem ter respondido a estratégias familiares nítidas. Tal c o m o é 
afirmado por Maria Helena C o e l h o e R u i C u n h a Martins: «O m o n a q u i s m o 

Mapa dos mosteiros 
femininos, séculos xn-x iv 
(segundo M . H. Coe lho e 
R . C. Martins, O monaquismo 
feminino cisterciense, p. 282). 
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f emin ino serve de escape de segurança demográfica e ajuda a mante r o equ i -
líbrio económico.» 7 7 C o m efeito, raras são as famílias nobres referidas nos li-
vros de l inhagens que não c o n t e m p l e m uma ou outra mon ja , preferencial-
m e n t e reco lh idas naque les q u e f o r a m , i n c o n t e s t a v e l m e n t e , os g randes 
mosteiros femininos de toda a Idade Média portuguesa: Arouca, Lorvão, Se-
mide e Celas. 

C o m efeito, o estudo elaborado recen temen te sobre as famílias da n o b r e -
za de D . Dinis7 8 , no qual várias gerações das principais famílias da nobreza da 
segunda metade de Duzen tos e da primeira metade de Trezentos são apresen-
tadas, pe rmi te -nos vislumbrar a importância da opção religiosa por parte das 
mulheres de diferentes linhagens nobiliárquicas. E, den t ro desta opção, c o n -
firmar a precedência dos mosteiros de Arouca e de Lorvão c o m o destinos 
preferenciais destas senhoras. M u i t o e m especial do pr imeiro , p ro teg ido por 
D . Mafalda, sob o patrocínio da qual adop tou a reforma cisterciense e m 
122479. Aí se recolheram, ao longo dos séculos seguintes, m e m b r o s das famí-
lias mais impor tantes da nobreza portuguesa c o m o os R i b a de Vizela, Sousa, 
R i b a d o u r o e Soverosa, a par de outras famílias e m ascensão c o m o os Bri tei-
ros, Espinhei, P imente l , Portocarreiro, Pereira, entre outras. Arouca era, sem 
dúvida, «um mostei ro elitista»80, nas centúrias de Duzen tos e de Trezentos , 
elitismo que n e m as mensagens mendicantes parecem, de forma n e n h u m a , 
questionar. 

C o m efeito, a secundarização que os relatos linhagísticos do final de D u -
zentos e das primeiras décadas de Trezentos fazem dos m e m b r o s masculinos 
professos não se estende, de forma n e n h u m a , às suas parentes devotadas à v i -
da religiosa. Sinal b e m claro de que as estratégias subjacentes eram diferentes, 
b e m c o m o os object ivos perseguidos. 

A entrada de uma familiar e m Arouca representaria sempre, para a sua fa-
mília, u m acréscimo de notor iedade social, mercê da própria p rox imidade 
deste conven to à família real e às mais influentes linhagens nobres. 

C o m Arouca , apenas rivalizaria Lorvão, o ou t ro grande moste i ro femin i -
no destes séculos. Cisterciense t a m b é m por acção de uma das filhas de San-
cho I, Lorvão passará, após u m compl icado processo de afastamento dos seus 
anteriores monges , a ocupar , indubi tavelmente , o segundo lugar nas p re fe -
rências das mulheres nobres que buscavam a vida religiosa. 

T a m b é m aqui se encont ravam senhoras das mais importantes famílias n o -
bres de Duzentos , muitas delas relacionadas d i rec tamente c o m outras tantas 
monjas de Arouca . Aliás, as relações de parentesco que teciam as relações in -
tramosteiros femininos e m e s m o n o seu inter ior t êm sido u m dado repet ida-
m e n t e apontado p o r todos os estudos monográf icos que t ê m incidido sobre 
mosteiros femininos, tanto em Portugal c o m o nout ros países81. 

Tias, sobrinhas, irmãs, primas ou mesmo mães e filhas coexistiram ou suce-
deram-se nos cargos e funções8 2 , tecendo entre elas uma rede de relações tenta-
cular que ultrapassava as próprias barreiras hipotet icamente colocadas pela pe r -
tença a uma ordem. Na verdade, as monjas de Arouca e Lorvão eram, e m 
muitos casos, relacionadas com outras instaladas e m Celas, mosteiro cisterciense 
localizado j u n t o a Coimbra , em Semide, instituição que permanecerá benedi t i -
na, apesar dos ventos de reforma que sopraram nos conventos e m redor8 3 , b e m 
c o m o nos mosteiros de clarissas de Santarém, Por to ou Coimbra 8 4 . 

N ã o se pense, po rém, que apenas mulheres oriundas dos meios nobil iár-
quicos optavam por uma vida religiosa. Muitas outras, or iundas de estratos 
não nobili tados, comunga r i am desse anseio e parti lhariam c o m essoutras, saí-
das das fileiras dominantes da sociedade, as preocupações da salvação. N o en -
tanto, o seu rasto na documentação é bastante mais fugaz. Para aquelas a 
q u e m não assistia u m n o m e sonante da nobreza ou uma or igem notável o es-
quec imen to foi, na maior parte dos casos, o seu destino. U m ou ou t ro n o m e 
surgido na documen tação faz-nos ent rever esse grupo, c o m o acontece e m 
Celas, o n d e duas irmãs, Justa e Mar inha Martins, filhas de u m cidadão de 
Co imbra , professaram8 5 , mas não nos permi te caracterizá-lo, n e m ligá-lo a 
u m ou ou t ro mosteiro preferencial8 6 . 

Abadessas, prioresas ou simples monjas , de todas estas mulheres se espera-
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va uma vida contemplat iva, restrita ao claustro e devotada às obrigações reli-
giosas. Mas esta opção não representava para a mu lhe r professa u m afasta-
m e n t o do m u n d o semelhante àquele que significava para o h o m e m . Tal 
c o m o t e m vindo a ser conf i rmado pelas análises feitas, as monjas preserva-
vam, m e s m o após a sua entrada no moste i ro e apesar dos votos de pobreza 
formulados, a gestão de uma parte dos seus bens, embora o moste i ro fosse, 
em últ ima instância, o destinatário privilegiado de t o d o esse pa t r imónio e das 
beneficiações que ele viesse a sofrer. Esta ligação interessa-nos não c o m o es-
tratégia de gestão patr imonial mas, sobre tudo, pelo que denuncia de ligação 
destas monjas ao século e às suas famílias de or igem, cujos m e m b r o s não hesi-
tavam, à m o r t e das monjas professas, e m reivindicar, p o r vezes, parte dos seus 
bens. 

A vida eremítica* 

*Ana Mana C. M. Jorge e 
Hermínia Vasconcelos Vilar 

NÃO é FÁCIL DESCREVER AS ORIGENS d o e r e m i t i s m o p e n i n s u l a r e t a lvez , 
por isso m e s m o , ele não tenha merec ido até aos nossos dias grande destaque 
ao nível da historiografia87 . 

Ent re os «vários modelos» de vida monást ica que coexistiam na Hispânia 
desde o Baixo Impér io , a vida eremítica surge-nos atestada a partir do século 
vi, em plena época suevo-visigótica. Desconhecemos , po rém, o grau da sua 
expansão. P o u c o sabemos t a m b é m das penitências a que se entregavam os 
eremitas, para além das referências à vest imenta pobre , à comida escassa e aos 
castigos físicos que se infligiam8 8 . 

E m p leno século vi, Isidoro de Sevilha, no seu De Ecclesiastico qfficium, r e -
fere a existência de anacoretas, cenobitas e eremitas89 . C o n t u d o , a diferença 
entre os anacoretas e os eremitas na Hispânia parece ter-se baseado, f u n d a -
menta lmente , e m meras características externas: os primeiros teriam procura -
do o deserto depois de uma experiência de vida cenobít ica e os segundos fi-
zeram dele o lugar preferencial de retiro. Ambos «tinham apenas c o m o regra» 
a Escritura, isto é, a Bíblia. C o m o refere Diaz y Diaz9 0 , a distinção entre eles 
devia ser apenas circunstancial; po r isso, nas fontes visigóticas os te rmos ana-
coreta e eremita p o d e m ser entendidos c o m o sinónimos. 

N a Ant iguidade Tardia, o t e r m o recluso91 aparece t ambém c o m o s inóni -
m o de eremita. Na prática, a grande diferença entre as duas experiências deve 
ter residido apenas n o local escolhido: o recluso, e m vez de se retirar para o 
e rmo, encerrava-se n u m p e q u e n o compar t imen to , f r e q u e n t e m e n t e ao lado 
de uma igreja, urbana ou rústica, ou nas proximidades de u m mostei ro . 
O cânone v do VII Concí l io de T o l e d o (646) fala desta experiência de vida 
ascética, dis t inguindo entre os bons reclusos, os maus reclusos e os desones-
tos, que deviam ser incorporados nos mosteiros mais p róx imos do local o n d e 
se encont ravam ou naqueles de onde or iginar iamente teriam vindo 9 2 . 

N o s concílios visigóticos, são vários os cânones q u e reflectem a disciplina 
eclesiástica hispânica sobre a vida eremítica, manifestando, s imul taneamente , 
o con t ro lo exercido pelos bispos ao nível das formas de ascetismo existentes. 
O s concílios visigóticos não admit iam, aliás, outras formas de ascetismo à 
margem da vida ascética dos monges e dos clérigos definida pela legislação 
conciliar e enquadrada pela acção episcopal93 . 

Nes te sentido, não é de estranhar que o eremita fosse f r equen temen te e n -
tendido, e m con tex to peninsular, c o m o u m m o n g e a q u e m era permi t ido 
abraçar a vida solitária, visto na maioria dos casos já ter exerci tado a cenob í -
tica94. 

Acontece , c o m efeito, que o eremita da Ant iguidade Tardia não era, 
obr igator iamente , o anacoreta que vivia isolado e distante do m u n d o . Aliás, 
na maior parte dos casos, a vivência eremítica era, sobre tudo, a cenobít ica, 
ou seja, a de comunidades de monges que viviam e m c o n j u n t o n u m m e s m o 
local, se bem que conservando a solidão individual e o valor da oração cons-
tante .95 

N o campo concre to da vivência, são vários os exemplos de «vida e remí t i -
ca» que nos séculos vi e v n nos atestam os matizes e as ambiguidades m e n -
cionadas. Ci temos , p o r exemplo , o abade Nanctus , recordado pelas Vidas dos 
Padres de Mérida'6, que e m tempos do rei Leovigildo se retirou para o deserto, 
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ou São Frutuoso de Braga e D u m e que, antes e depois da experiência c e n o -
bitica, já an te r io rmente mencionada , se ret irou para o deserto a f im de p r o -
gredir na perfeição9 7 . Po r f im, p o d e m o s referir ainda o caso de uma eremita 
chamada Benedita , que pene t rou n o deserto de ixando tudo , c o m o no- lo re -
fere o relato da Vida de São Frutuoso98 ou ainda Valério de Bierzo, cu jo pe r -
curso se desenvolve entre vários ensaios de cenobi t i smo e alguns per íodos de 
deserto9 9 . 

A partir do século v u i as informações to rnam-se ainda mais escassas, sen-
do difícil acompanhar a evolução desta fo rma de vivência do religioso na P e -
nínsula Ibérica. 

O século xi eu ropeu assistiu, t ambém, e e m paralelo a todos os outros 
mov imen tos que temos v indo a caracterizar, a u m ressurgimento do m o v i -
m e n t o eremít ico, enquan to tentativa de resposta a uma busca incessante da 
salvação e da vida marcada pela ascese e austeridade. Foi u m m o v i m e n t o que 
partiu de Itália, região mais p róx ima das correntes orientais o n d e a mensagem 
eremítica esteve sempre mais presente1 0 0 e se estendeu, a partir daí, para a 
Europa Central . 

T a m b é m e m Portugal este m o v i m e n t o se fez sentir, embora seja difícil 
perscrutar a sua evolução para o pe r íodo anter ior ao século xii . A partir de 
então, tenderá a difundir-se n o sentido norte-sul a c o m p a n h a n d o a própria 
progressão do povoamento 1 0 1 , acabando p o r transformar o Alentejo , c o m as 
suas zonas inóspitas e p o u c o povoadas, na região privilegiada do seu desen-
vo lv imento nos séculos xrv e xv1 0 2 . 

Tal c o m o escreveu Miche l Parisse: «O eremit ismo é, acima de tudo , p e -
nitência, religião de salvação: o eremita busca a sua salvação pessoal, ele mi l i -
ta t a m b é m pela salvação dos outros.»1 0 3 E para tal o eremita abandona a sua 
família, c o m o qualquer ou t ro m o n g e , mas abandona t a m b é m as comodidades 
da sua vivência, op t ando por uma vida de penitência e de sofr imento . Para 
isso, e tal c o m o acontecia c o m a vida monástica e m geral, o esquec imento de 
si p rópr io era essencial. O pa t ronímico que o identificava, f r equen temen te , 
desaparecia e m favor de u m n o m e igual a tantos outros. Daí a memór i a t é -
n u e dos que op tavam por esta via. 

Alguns francos c o m o aconteceu com Rau l , eremita j u n t o a Lisboa, c o m 
R o b e r t o , f u n d a d o r da ermida de Ribapaiva1 0 4 ; nobres c o m o Pedro , provável 
filho do c o n d e Afonso de Celanova, i rmão do conde D . N u n o , de o n d e des-
cenderam os Barbosa1 0 5 e que teria sido o fundador ou o responsável pela e r -
mida de Riba-Arda ; mas t a m b é m vilãos ou pequenos proprietários c o m o 
acontecia com Arias Manuéis , pai do fu tu ro São Mar t i nho de Soure, e que, 
após a m o r t e da mulher , se teria talvez recolhido à ermida de R iba -Arda . São 
apenas alguns exemplos que a documentação preserva. U n s eram leigos, o u -
tros clérigos descontentes ou insatisfeitos c o m a sua anter ior vivência. 

Exemplos escassos, sem dúvida, mas suf ic ientemente claros do apelo que 
a vivência eremítica exercia e m todas as camadas sociais. E que não deixará 
de exercer nos séculos seguintes. 

N a verdade, se muitas destas comunidades fundadas ou desenvolvidas n o 
século x n encont ra ram o seu fu tu ro na adopção de novas regras ou ordens, 
c o m o aconteceu c o m Bouro , Sever e Lafões que adoptaram Cister1 0 6 e c o m 
São R o m ã o de Seia que viria a ser crúzio, outras, n o m e a d a m e n t e na região 
C e n t r o e Sul do terr i tório português, viriam a conhecer u m n o v o fulgor nos 
séculos xrv e xv. 

Cerca de vinte e dois eremitérios estão inventariados para a região Sul de 
Portugal, nos séculos finais da medievalidade. Eremitér ios que poderão ter t i -
do c o m o cent ro de irradiação a serra de Ossa, mas que se espraiaram p o r toda 
a região do Alente jo e Algarve1 0 7 . 

Mui tos destes eremitér ios terão t ido uma vida efémera e circunscrita. Vi -
v e n d o e m separado, regidos p o r u m maioral ou regedor1 0 8 , só n o final do sé-
culo x v mui tos destes grupos t enderam a ser organizados e m comunidades se-
guidoras de u m a regra, n o m e a d a m e n t e a de São Je rón imo 1 0 9 . 

Esta ordem que terá entrado e m Portugal através de Vasco Martins, discípu-
lo de Tommasuc io da Foligno, teve a sua primeira fixação e m Penhalonga, «lu-
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gar de eremitas e fu turo berço da Ordem»1 1 0 , no final do século xiv. N o entan-
to, a sua difusão n e m sempre foi facilmente aceite por todos os grupos de 
eremitas dispersos pelo Sul do território. A recusa de alguns em abraçarem qual-
quer uma das regras existentes111 conduzirá ao aparecimento, no final do século 
xv, em t o m o da serra de Ossa e dos eremitérios aí localizados, da Congregação 
de Nosso Senhor Jesus Cristo da Serra de Ossa112. Congregação que representa-
rá uma solução de compromisso entre as orientações superiores n o sentido da 
organização dos grupos eremíticos e os anseios de muitos destes eremitas. 

Mas, tal c o m o a O r d e m de São J e r ó n i m o , t a m b é m a dos Eremitas de 
Santo Agost inho, ou dos Agostinhos, seguia os preceitos dispostos pelo d o u -
tor e bispo de H ipona . Esta o r d e m surgia na sequência dos esforços da Igreja 
saída do IV Conc í l io de Latrão e m regular as formas de vida religiosa, organi -
zando-as sob o p o d e r pontif ício. Daí que os papas Inocênc io IV e Alexandre 
IV t enham legislado no sentido da organização e imposição desta o r d e m so-
bre muitas das comunidades eremíticas então existentes113 . E m Portugal , o 
seu pr imei ro assento foi e m Lisboa, n o m o n t e de São Gens, n u m a c o m u n i d a -
de de eremitas já existente desde o final do século XII e que no decurso da 
primeira metade do XIII adop tou esta regra sob o n o m e de Nossa Senhora 
da Graça1 1 4 . O m e s m o aconteceu c o m Nossa Senhora da Assunção de P e n a -
f i rme e Santo Agost inho de Vila Viçosa. N o século xiv existiam já c inco 
mosteiros masculinos e u m feminino , que viriam a ser organizados e m p r o -
víncia própria e separada da de Espanha n o reinado de D . J o ã o I. 

A VIVÊNCIA DE UMA REGRA 
ENTRE O MOSTEIRO E O SÉCULO 

O ANÓNIMO AUTOR DO TRATADO De Diversis Ordinibus et Professionibus quae 
sunt in Ecclesia, redigido n o século XII, estabelecia a distinção entre três grupos 
de cónegos: os contemplat ivos, que viviam retirados do m u n d o , os seculares, 
que viviam no m u n d o , e os regulares, aqueles que, não estando no inter ior 
da cidade, se situavam às suas portas115 . C o m efeito, os cónegos regulares si-
tuavam-se, nos alvores do século XII e sob a influência da reforma gregoriana, 
algures entre os monges que, distantes do m u n d o , buscavam a salvação e os 
«seculares» que, v ivendo no século e disfrutando de bens, se afastavam, a seu 
ver, do que eram as normas orientadoras da vivência cristã primitiva1 1 6 . 

Mas explicar o que se en tende por cónego e especif icamente por c ó n e g o 
regular t em sido, ci tando Charles Dere ine , algo que «os historiadores t iveram 
sempre dificuldade e m definir. U m cónego adoptando a pobreza monástica 
ou u m m o n g e t endo direito ao exercício do ministério, tal é, para muitos , a 
natureza híbrida do cationicus regularis»1 '7. 

C o m efeito, apenas o c o n h e c i m e n t o sucinto da sua formação enquan to 
o r d e m b e m c o m o a identificação dos destinatários das suas críticas permi te 
defini-los e situá-los na Europa dos séculos xi e XII. 

A ruptura que os cónegos regulares vieram estabelecer c o m os cónegos 
seculares e m pleno século x n visou, e m especial, a crítica da chamada «Regra 
de Aix», promulgada e m 816, sob a inspiração do bispo Chrodegang de 
Metz1 1 8 . Esta não era propriamente uma regra mas antes u m con jun to de pr in-
cípios orientadores das comunidades de clérigos que desde o final da Ant igu i -
dade asseguravam, j u n t o aos bispos, a prossecução do serviço religioso119 . 

Estes clérigos, chamados clerici canonici ou s implesmente canoniciuo, r e -
giam-se de acordo c o m os princípios da vida e m c o m u m , da c o m u n h ã o de 
bens, do celibato e da submissão ao bispo, mas a necessidade de traçar u m a 
fronteira mais nítida entre estes cónegos e a vivência monást ica foi o que d e -
t e rminou a promulgação da legislação carolíngia do início do século ix. Le-
gislação que veio a reconhecer aos cónegos o direito à posse individual 
de bens1 2 1 , disposição que, c o n j u n t a m e n t e c o m a possibilidade da existência 
de habitações em casas particulares, facilitará a divisão dos recursos c o m u n s 
e m prebendas individuais nos séculos seguintes. 
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E, c o m efeito, foi, e m particular, a possibilidade de acesso à posse indivi-
dual de bens que de t e rminou a emergência nos séculos xi e XII de novas va-
gas reformadoras da vivência canonical, que culminarão na recusa da p ropr ie -
dade individual considerada c o m o incompat ível c o m o serviço religioso122. 

Mas se, e m princípio, todas as reformas foram unânimes na condenação 
da propr iedade individual e na exaltação da pobreza 1 2 3 já não o serão e m 
muitos outros aspectos da vivência canonical. A manu tenção de alguns aspec-
tos da R e g r a de Aix ou a sua recusa l iminar motivará amplas discussões, b e m 
c o m o a adopção da Regra de Santo Agost inho que muitas comunidades ca-
nonicais seguiram e cuja variedade de textos1 2 4 a l imentou t a m b é m diferentes 
interpretações. 

Gregór io VII, b e m c o m o os seus sucessores, t iveram u m papel fulcral na 
prossecução desta reforma. Aliás, ao própr io Gregór io VII é atribuída a res-
ponsabilidade de redacção de uma regra, ou melhor , de u m c o n j u n t o de 
orientações que vir iam a ser re tomadas p o r algumas comunidades regulares, 
regra que colocava o acento nos ideais da pobreza evangélica e fixava os usos 
e m matéria de abstinência, de silêncio e de liturgia125. 

A fluência que sempre caracterizou a regra agustiniana, assim c o m o a varie-
dade de orientações dos reformistas, determinaram o surgimento de duas t en-
dências n o interior do movimen to canonical: a ordo antiquus e a ordo novuus. 

Para os apoiantes da primeira, a vita apostolica consistia, essencialmente, na 
manu tenção da vida e m c o m u m c o m exclusão da propr iedade privada. Desta 
forma, alguns dos princípios da Regra de Aix foram mantidos, embora c o m 
exclusão total do direito à posse privada de propriedade, a par dos sermões de 
Santo Agost inho e da Regula Tertia, textos que vieram a consti tuir a base 
doutr inal das comunidades que adoptaram esta via marcada pela m o d e r a -
ção126 . 

São R u f o foi u m dos exemplos dessas comunidades e cuja influência na 
Península Ibérica foi par t icularmente impor tante . 

Nascida a partir de quatro cónegos que, saídos da Catedral de Avinhão 
e m busca de uma vida mais perfeita e austera, encont ra ram o seu lugar de r e -
co lh imen to n u m a igreja dos arredores desta vila, dedicada a São R u f o 1 2 7 , esta 
o r d e m rapidamente se espalhou por todo o re ino francês, b e m c o m o pela 
Península Ibérica. C o m efeito, a sua liturgia128 e os seus costumes d i fund i r -
-se-ão, e m particular, na Cata lunha e e m Portugal1 2 9 , o n d e terão no C o n -
ven to de Santa C r u z de C o i m b r a o seu me lho r representante. O seu rápido e 
amplo sucesso f icou-se a dever, e m grande parte, nas palavras de Yvet te Le-
brigand, à «moderação dos usos, essa subtileza na interpretação da R e g r a de 
Santo Agostinho»1 3 0 que a caracterizou. 

A ordo novuus baseava a sua diferença na austeridade da vida proposta, t o -
m a n d o c o m o referência principal a ordo monasterii de Santo Agost inho 1 3 1 . 
A dureza dos je juns , dos silêncios e da abstinência era acompanhada pela va -
lorização do trabalho manual e m de t r imento da liturgia e da cura de almas. 
Influenciada pela vivência eremítica, esta ordo d i fundir-se-á , m e s m o transfor-
mada nas suas orientações iniciais, inf luenciando diferentes comunidades . 
U m a das mais célebres será, sem dúvida, a de Prémont ré 1 3 2 , fundada e m 1121 
por São Norber to 1 3 3 , que, quando reconhecida p o r H o n ó r i o II e m 1126, 
contava já c o m seis casas. 

A entrada dos C ó n e g o s Regran tes e m Portugal ocor reu t a m b é m no d e -
curso da primeira metade do século XII134. N ã o possuímos ainda u m estudo 
ap ro fundado sobre a difusão desta o r d e m no terr i tório por tuguês . Apesar da 
importância de mui tos dos seus conventos e dos seus m e m b r o s n o panorama 
religioso e polít ico do Portugal medievo , a verdade é que muitas das respos-
tas às interrogações que ainda ho j e se co locam devem ser procuradas nos c ro -
nistas dos séculos x v n e xvm 1 3 5 . 

Santa C r u z de Co imbra , f u n d a d o e m 1131, viria a ser o pr imei ro e mais 
impor tan te moste i ro desta o r d e m existente e m Portugal . A sua fundação 
coincidiu c o m a data provável da transferência de Afonso Henr iques e da sua 
corte para Coimbra 1 3 6 . M o v i m e n t o s aparen temente isolados ent re si, mas a 
que o apoio prestado por parte dos pr imeiros monarcas portugueses a este 
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mostei ro nos anos seguintes, b e m c o m o o estatuto das personagens que esta-
rão envolvidas neste processo de fundação, dão outra inteligibilidade. Para 
mais, as condições que terão estado na base da atracção desta cidade c o m o 
cent ro da corte afonsina terão sido, provavelmente , e m parte, as mesmas que 
mot ivaram a fixação do fu tu ro moste i ro crúzio. 

A introdução da reforma gregoriana na Coimbra do século XII não foi u m 
processo pacífico, c o m o já foi recorrentemente analisado137. A resistência enca-
beçada por influentes núcleos moçárabes dificultou a expansão e a adopção dos 
costumes gregorianos e apenas a acção por vezes violenta de bispos c o m o 
Maurício Burdino, primeiro, e Gonçalo Pais, depois, permitirá a imposição das 
correntes francas entre 1109 e 1116138. Mas sem dúvida que o centro conimbr i -
cense constituía, neste início do século XII, u m núcleo de excepção. 

A junção ou a oposição entre estas correntes originava, obrigatoriamente, 
uma amálgama cultural e religiosa de importância incontornável. A sua sé 
constituía u m alforge de eclesiásticos de formação cultural superior, onde os 
nossos primeiros monarcas irão recrutar alguns dos seus mais próximos colabo-
radores e dela sairão os dois principais fundadores de Santa Cruz de Coimbra . 

Apesar da eno rme importância deste mosteiro ao longo da Idade Média 
portuguesa e dos relatos respeitantes à sua fundação, nomeadamente o da Vita 
Tellonis139, os primeiros tempos da sua existência estão marcados por bastantes 
sombras. 

D e acordo c o m o relator da vida de São Telo , os principais impuls iona-
dores da fundação deste moste i ro teriam saído das fileiras da própria Sé de 
Co imbra : D . Te lo , out rora arcediago de Coimbra 1 4 0 e D . João Peculiar, e n -
tão j o v e m mestre-escola de C o i m b r a e a q u e m o destino reservava u m auspi-
cioso fu tu ro c o m o arcebispo de Braga. 

As razões para a saída destes dois eclesiásticos da sé e do seu ingresso n u -
ma nova comun idade a par de outros doze companhei ros residiriam, basica-
men te , na busca de uma vita apostolica mais pura, pelo que para tal D . Te lo 
acalentaria, desde há mui to , o desejo de fundar u m mosteiro1 4 1 . P o r si só, o 
facto nada parece ter de original se comparado c o m outras criações coevas na 
cristandade da primeira metade do século xii . C o m efeito, e c o m o já acima 
foi salientado, a fundação de comunidades de cónegos regrantes a partir de 
m e m b r o s saídos das fileiras dos cabidos seculares consti tuiu u m a característica 
do m o v i m e n t o regrante, que criticava aos pr imeiros a posse privada da p r o -
priedade e o sistema de prebendas. 

Desta forma, Te lo e João Peculiar seriam apenas dois reformadores que, 
influenciados pelas correntes europeias, p rocuravam criar e m Portugal uma 
comun idade semelhante às que floresciam e m outros reinos. Para tal, os c o n -
tactos estabelecidos por D . Te lo aquando da sua viagem à Palestina e m c o m -
panhia do então bispo Maur íc io Burd ino 1 4 2 e a provável formação ou estadia 
de D . João Peculiar e m França1 4 3 não terão sido secundários, b e m c o m o os 
laços que se parecem desenhar desde bastante cedo entre os fundadores de 
Santa C r u z e a canónica de São R u f o de Avinhão 1 4 4 . 

N o entanto , alguns indícios no re lac ionamento entre D . Te lo e a sé o n d e 
t inha sido arcediago devem ser tidas e m conta, quando se procura analisar o 
processo de fundação de Santa Cruz . 

A m o r t e do bispo D . Gonçalo Pais, cerca de 1128145, D . Te lo teria ascen-
dido ao governo de sé, po r esta se encontrar vacante, sendo esperada a sua 
eleição pelo cabido1 4 6 . N o entanto, tal não veio a acontecer . Talvez p o r in -
fluência de Afonso Henr iques , saído vitorioso da Batalha de São M a m e d e 
ocorrida n o m e s m o ano, mas sem dúvida p o r influência de u m grupo que se 
man t inha n u m e r o s o e inf luente na Igreja portuguesa, b e m c o m o na Igreja 
leonesa, acabaria po r ser eleito D . Bernardo, f ranco de nasc imento e antes ar-
cediago de Braga147 . 

Esta nomeação seguia-se a tantas outras de clérigos estrangeiros que vie-
ram a ocupar lugares estratégicos nas Igrejas hispânicas após o re inado de 
Afonso VI, não t endo sido a por tuguesa uma excepção. N o caso ver tente , a 
proximidade de Bernardo de C o i m b r a e m relação a Bernardo de T o l e d o não 
terá t a m b é m sido estranha à sua nomeação . 
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N o que respeita a Afonso Henr iques , ele p rópr io fi lho de borgonhês e 
inf luenciado pelas correntes romanas das quais os francos se fizeram veículo 
privilegiado de transmissão, veria, c o m certeza, e m D . Bernardo u m mais fiel 
aliado do que e m D . Te lo , out rora apoiado e pro tegido por sua mãe1 4 8 . 

N o entanto, n e n h u m destes condicionalismos parece ter d iminuído a capa-
cidade de influência de D. Telo , nomeadamente j u n t o ao papado, com o qual 
manteve relações aparentemente amistosas. N a verdade, quando, p o u c o após a 
fundação do mosteiro, a comunidade sofreu as primeiras dificuldades, foi ao pa-
pa que D . Telo e D. João Peculiar se dirigiram149 e foi directamente à Santa Sé 
que o fundador fez unir o seu mosteiro, isentando-o da autoridade episcopal e 
colocando-o sob a protecção de R o m a , dando assim início a uma contenda 
c o m os bispos de Coimbra , que n e m a passagem do t empo resolveria150. 

Aliás, nas décadas seguintes, os papas sucessores de Inocênc io II, c o m o foi 
o caso de Lúcio II e Celest ino III, v ieram conf i rmar os privilégios anter ior -
m e n t e outorgados 1 5 1 . 

Da mesma forma, Afonso Henr iques a c o m p a n h o u de per to a fundação 
do mosteiro. Foi este monarca que doou , e m D e z e m b r o de 1130, os seus b a -
nhos régios, situados fora das muralhas da cidade, a D . Telo 1 5 2 , local o n d e es-
te viria a fundar o mosteiro n o ano seguinte1 5 3 . A esta doação seguiram-se 
várias outras, até 1169, n u m a clara demonstração da importância dada pelo rei 
a esta r ecém-fundada instituição eclesiástica. 

Por t u d o isto, D . Te lo não parece, de fo rma n e n h u m a , u m representante 
frágil de correntes religiosas existentes e m Co imbra , mas antes u m eclesiástico 
de assinalável influência. A vivência regrante na órbita da espiritualidade de 
São R u f o que a sua comun idade viria a adoptar parece coerente c o m todo o 
m o v i m e n t o de reforma canonical que agitou a cristandade ocidental nestes 
séculos e à qual o papado deu o seu claro apoio. 

Aliás, ao estatuto de isenção obt ido p o r Santa C r u z e que lhe permi t iu 
criar u m a instituição e m alguns aspectos concor ren te da própria sé não terá 

Pormenor do claustro da Sé de 
Coimbra (c. 1218-1250). 
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sido estranha a sua influência e intervenção j u n t o das instâncias da cúria, b e m 
c o m o dos seus restantes companheiros. 

Defensor t ambém dos ideais da reforma gregoriana, a causa do afastamen-
to de D. Telo do cargo episcopal, que precede, aliás, a sua saída definitiva do 
cabido conimbricense, permanece, pois, como uma pergunta apenas parcial-
mente respondida. 

João Peculiar e D . T e o t ó n i o constituirão os dois companhei ros de 
D. Telo desde o primeiro momento 1 5 4 . O primeiro sê-lo-ia desde o início, já 
que faria t ambém parte do cabido de Coimbra , o segundo porque teria sido 
eleito para primeiro prior da comunidade emergente. Sobrinho do bispo 
D. Crescónio de Coimbra , provavelmente natural de Valença do Minho , 
D . Teo tón io teria sido educado na Sé de Coimbra , para daí passar à de Viseu, 
que se manteve durante largas décadas ligada à de Coimbra, onde exerceu as 
funções de prior155 . 

Primeiro prior de Santa Cruz até Fevereiro de 1162, D. Teo tón io foi o res-
ponsável pela consolidação do mosteiro recentemente fundado. N o entanto, 
seria pouco após a sua morte, em 1 de Março de 1162, que o mosteiro obteria 
da parte do cabido de Coimbra um importante documento que consagrava as 
suas liberdades e a amplitude da sua isenção. C o m efeito, a ascensão de u m 
crúzio, de nome Miguel Salomão156, ao governo desta diocese, viria a apresen-
tar-se como crucial na redacção do documento normalmente identificado co-
m o a Carta Libertatis157. Não obstante a importância deste documento , a sua 
redacção não representou, de forma nenhuma, o fim de u m conflito. Pelo 
contrário, as condições de pressão que teriam rodeado a sua redacção e que vi-
riam a ser posteriormente evocadas acabaram por acirrar ainda mais u m confli-
to entre o convento e a sé que os séculos seguintes não veriam esmorecer. 

Responsável pela produção de uma ampla produção documental , nomea-
damente em torno da posse do eclesiástico de Leiria158, o estudo deste confli-
to permite-nos, hoje, conhecer bastante melhor os contornos das jurisdições 
exercidas por cada uma das instituições e os direitos em causa. 

Nas décadas seguintes e apesar das crises internas159, Santa Cruz guindar-
-se-ia a u m estatuto superior no contexto da Igreja portuguesa. D e entre os 
seus membros foram recrutados bispos160, conselheiros régios e confessores. 
D o seu scriptorium saiu uma ampla produção cultural161 cujo relevo, no dizer 
de José Mattoso, «deve também salientar-se pela sua importância na criação 
de uma elite intelectual que possa assegurar as funções burocráticas do apare-
lho de Estado, que permite ao rei sentir a necessidade de edificar uma obra 
legislativa e u m organismo jur ídico, que suscite a criação literária ou a refle-
xão filosófica e teológica»162. 

Apoiado pelos primeiros monarcas portugueses que aí se fizeram inu-
mar163 , o Mosteiro de Santa Cruz viu crescer o seu patr imónio e influência 
ao longo dos séculos xn e XIII. Apenas as centúrias de Trezentos e de Q u a -
trocentos trariam a estagnação e a crise de influência a u m mosteiro flores-
cente nos séculos anteriores164. 

Foi, provavelmente, a partir de Coimbra que os Cónegos Regrantes irra-
diaram para outros mosteiros portugueses, situados tanto a nor te c o m o a sul 
do Mondego . 

Já foi atrás salientado que a vivência regrante acabaria por ser adoptada 
por várias comunidades eremíticas da região da Beira e do Nor te , c o m o 
aconteceu c o m Ribapaiva, Vandoma e São R o m ã o de Seia165, adopção que 
em alguns casos se fez em alternativa à uniformização cisterciense166. N o en-
tanto, os termos exactos em que muitas destas comunidades abraçaram a re-
forma regrante permanecem desconhecidos. 

D e entre os mosteiros que maior influência exerceram no plano nacional 
destacam-se os de São Salvador de Grijó e de São Vicente de Fora, embora 
outros, como São Jorge de Coimbra , São Simão da Junqueira ou Tarouquela , 
tenham sido t ambém importantes instituições religiosas. 

O primeiro tinha sido na origem u m mosteiro familiar, que terá adoptado 
a Regra de Santo Agostinho cerca de 1132167, enquanto o segundo viria a ser 
fundado às portas de Lisboa, pouco após a conquista desta cidade168. 
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São Vicente terá sido, pr imeiro , ocupado por cónegos premonstratenses, 
chefiados por u m D . Guálter, flamengo e provável companhe i ro de Gi lber to 
de Hastings, pr imeiro bispo de Lisboa169. 

N o entanto , no início dos anos 6o do século XII, São Vicente estava já 
ent regue a u m pr ior o r iundo de Santa Cruz , de n o m e Godinho 1 7 0 . As razões 
subjacentes a esta mudança não são claras. D e acordo c o m o relato da f u n d a -
ção do mosteiro, parcialmente reproduz ido por Frei Nicolau de Santa Maria, 
a acção de Afonso Henr iques teria sido de te rminante n o afastamento dos 
Premonstratenses, de forma a impedi r a ligação do moste i ro r e c é m - f u n d a d o à 
O r d e m de P rémon t r é . Assim acabaria po r favorecer a ligação c o m Santa 
Cruz , a cuja comun idade teria recorr ido para a consti tuição da primitiva c o -
mun idade regrante de São Vicente . 

Tal c o m o Santa Cruz , t a m b é m São Vicente viria a ter longos e r ecor ren -
tes conflitos c o m os bispos de Lisboa, e m vir tude da isenção que os privile-
giava171 e para cuja ampli tude não terá sido estranho o própr io apoio de 
Afonso Henriques 1 7 2 . 

D e qualquer forma, São Vicente será u m dos conventos de cónegos r e -
grantes mais importantes do Portugal medievo . A importância do seu patr i -
món io , a ampli tude da sua influência assim o indicam. N o entanto , essa i n -
fluência e importância serão u m a característica e m particular dos pr imeiros 
séculos da nacionalidade. Inevi tavelmente , os C ó n e g o s Regran tes sentirão 
t a m b é m o refluxo da sua ascensão a partir, e m particular, do final do século 
XIII e dos primeiros alvores da centúria de Trezentos . 

Tal c o m o já t inha ocorr ido c o m Benedi t inos e Cistercienses, t a m b é m os 
C ó n e g o s Regrantes conhecerão uma paulatina perda de importância , e m fa-
vor dos Mendicantes mas, m u i t o e m especial, e m prol do clero secular. 

Foi esta gradual perda de importância que de t e rminou as várias tentativas 
de reforma que, nos alvores do século xiv, foram tentadas pelo própr io papa-
do. Assim, em 1339, Ben to XII encarregou D . Francisco Pires, pr ior de Santa 
Cruz , da reforma da o rdem agostinha e m Portugal , n o m e a n d o - o , e m parale-
lo, presidente do capítulo geral dos cónegos regrantes de Santo Agost inho na 
Península Ibérica173. 

N o entanto , estas tentativas não surtiram o efei to desejado, ou seja, não 
inver teram a tendência de perda de influência dos C ó n e g o s Regrantes , si tua-
ção que o Cisma do O c i d e n t e virá ainda a agudizar. 

SERÁ MAIS UMA VEZ A QUESTÃO da pobreza e a recusa l iminar da posse de 
riqueza que estará na base da vivência mendicante . A c o m p a n h a n d o o esforço 
de re forma que perpassava a Igreja das primeiras décadas do século XIII, c o n -
duzida pela figura de Inocênc io III174, t a m b é m o m u n d o regular conhecerá 
novas tentativas de reforma da vida religiosa, n u m a reacção aos excessos c o -
met idos no interior da Igreja mas, e m particular, às heresias que t inham des-
pon tado na Europa com u m especial vigor1 7 5 . 

Recusando a posse de bens e a recepção de rend imentos e advogando a 
subsistência com base na esmola, as ordens, no rma lmen te identificadas c o m o 
mendicantes , representaram, para a Igreja do século XIII, o veículo ideal para 
a propagação da reforma no co rpo regular. C o m efeito, os seus ideais, p r inc í -
pios e organização adaptar-se-ão, c o m facilidade, às orientações en tão ditadas 
por R o m a e rapidamente estas ordens se t ransformarão n u m dos ins t rumen-
tos privilegiados da acção papal. 

D e u m a forma geral, a designação de mendican te é utilizada c o m o s inó-
n i m o de frades pregadores e de frades menores . N o entanto , várias outras o r -
dens e m o v i m e n t o s adoptaram ou procuraram adoptar o m o d e l o de vida 
mendican te ao longo do século XIII. D e entre todas estas, o II Concí l io de 
Lião estabeleceu e acei tou u m grupo de quatro , às quais esta designação p o d e 
ser aplicada: a o r d e m dos Frades Pregadores, a dos Frades Menores , a dos 
Carmelitas e a dos Eremitas de Santo Agostinho1 7 6 . 

N o en t an to , serão sem dúv ida as duas pr imeiras as q u e mais n o t o r i e d a -
de a lcançaram na cr is tandade d o século XIII, b e m c o m o nos séculos se-
guintes . 

Os jrades mendicantes* 

*Hermínia Vasconcelos Vilar 
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Duas ordens que nasceram da acção de duas personagens marcantes: São 
D o m i n g o s e São Francisco, personagens cu jo fascínio se estendeu até à c o n -
temporaneidade . Nascidos nas últimas décadas do século XII, cerca de 1170 o 
pr imeiro , e m 1181 ou 1182 o segundo1 7 7 , mor re ram os dois na década de 20 do 
século x m , mais concre tamente e m 1221, n o caso de São Domingos , e n q u a n -
to São Francisco viria a falecer e m 1226178. 

As semelhanças cronológicas entre as suas vidas jun ta r - se -ão outras resul-
tantes da sua opção por uma vida religiosa mais estrita e das suas p r e o c u p a -
ções pela conversão dos hereges. 

E neste esforço de conversão que marcará toda a vida de São Domingos , 
originariamente cónego de Osma, a pregação e a formação dos pregadores, en-
quanto instrumentos privilegiados de conversão, terá u m papel central. C o m 
efeito, será a palavra u m dos principais instrumentos da o rdem que São D o -
mingos fundou . A palavra utilizada para conversão não apenas dos que, distan-
tes da Cristandade, praticavam outras religiões e que São Domingos procurava 
originariamente converter1 7 9 , mas daqueles que, no interior do m u n d o cristão, 
perseguiam ideais heréticos. Pelo que foi, pois, contra os catáros que São D o -
mingos e os seus companheiros pregadores dirigiram, primeiro, a sua tarefa de 
conversão, deambulando de terra e m terra, discutindo c o m eles os princípios 
da sua religião, de fendendo a justeza da fé que professavam. 

Para tal, a fo rmação dos Pregadores tornava-se essencial. A u m pregador 
era pedida não apenas a fé, mas t a m b é m o conhec imen to . C o n h e c i m e n t o 
que lhe permit ia defrontar-se c o m o adversário, desmontar os seus a r g u m e n -
tos e apresentar- lhe o erro e m que se encontrava. 

E m 1215, após cerca de dez anos de pregação e m França, São D o m i n g o s e 
o bispo Fou lque de Tou louse apresentaram a Inocênc io III e ao concíl io en -
tão reun ido e m Latrão o seu programa de criação de uma nova o rdem. D e 
Latrão saiu a aprovação da o r d e m dos Pregadores, sujeita embora à Regra de 
Santo Agost inho, e m vir tude das disposições que imped iam o surg imento 
de novas regras180. H o n ó r i o III viria a consagrar a fundação da o r d e m através 
de bulas emanadas e m D e z e m b r o de 1216 e Janei ro de 1217181. 

En t re 1217 e 1221, data da mor t e de São Domingos , a o r d e m dos P regado-
res d i fundir -se-á por toda a Cristandade. N a assembleia geral da o r d e m reu -

Representação de São 
Francisco na cabeceira do 
túmulo de Leonor Afonso em 
Santa Clara, Santarém. 
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nida em Bolonha e m 122o, u m conjun to de constituições aprovadas dará uma 
organização à nova comunidade, organização original na hierarquia estrita 
que estabeleceu, sob a chefia de u m mestre e de oito ministros provinciais e 
na união entre todos os conventos. Desta forma, cada frade estabelecia a sua 
ligação c o m a o rdem e não c o m o convento onde temporar iamente residisse. 
A mobilidade dos frades era quase obrigatória, b e m c o m o a mendicidade en -
quanto forma de sobrevivência. 

Desta primeira fase organizativa resultará uma ordem cujo impacte na cris-
tandade dos últimos séculos medievais foi enorme: a O r d e m de São Domingos. 
Mas a ordem dominicana representou, sobretudo, u m novo fôlego do movi -
mento regular. Embora procurando prosseguir a vivência de uma regra, tanto 
Dominicanos como Franciscanos procuraram fazê-lo no mundo e não retirados 
dele. Foi nas cidades que estas duas ordens procuraram instalar os seus mosteiros 
e foi sobre as comunidades urbanas que estes frades tentaram agir182, difundindo 
um novo modelo de vivência religiosa situado algures entre a vivência monacal 
e a opção secular. 

N o entanto, a o rdem franciscana apresentou desde o seu início especifici-
dades que a iriam marcar ao longo dos séculos seguintes. 

Acerca da figura de São Francisco mui to se tem já dito e escrito. A sua o p -
ção radical por uma vida marcada pela pobreza, pelo despojamento foi já sufi-
cientemente reafirmada, da mesma forma que o foi a sua ligação ao papado. 

C o m efeito, Inocêncio III apoiará desde o início a opção de São Francisco 
se bem que procurando enquadrá-la no modelo de uma ordem religiosa183. As 
reiteradas recusas de São Francisco e a inevitável expansão da ordem acabarão 
por colocar nas mãos da Santa Sé a condução do movimento franciscano. Cerca 
de 1221, Honór io III nomeia, a pedido de São Francisco, u m responsável pela 
condução da ordem, recaindo a escolha sobre o cardeal Hugolino, futuro Gre-
gório IX184. E m 1223, Honór io III promulgará, após a recusa de uma primeira 
regra, a Regula Prima, apresentada por São Francisco em 1221, uma regra mais 
precisa, influenciada pelo cardeal Hugolino, a qual transformou o movimento 
franciscano numa ordem organizada, subordinada directamente à Santa Sé. 

Após a aprovação da regra, São Francisco retirar-se-á, vindo a morrer em 
1226. 

Apesar do esforço papal, as décadas seguintes seriam marcadas pela t u rbu -
lência e pelo conflito no interior da o rdem franciscana. A fractura entre obser-
vantes e claustrais marcará o devir desta ordem1 8 5 . Apenas o governo de São 
Boaventura e as suas constituições promulgadas em 1260, e que aproximaram 
a o rdem franciscana da dominicana em termos de organização, representarão 
u m hiato neste conflito. 

Portugal não permaneceu estranho a este mov imen to de renovação da vi-
da regular. A presença de franciscanos e de dominicanos no território po r tu -
guês está atestada desde as primeiras décadas do século XIII, embora seja difícil 
datar a fundação de muitos dos mosteiros que, de nor te a sul do território 
português, rapidamente levaram a mensagem e a vivência mendicantes à 
maior parte das cidades e vilas do Portugal medieval. 

Aliás, as resistências colocadas por parte do clero diocesano e paroquial em 
muitas destas cidades, com especial realce para o Porto, Guimarães e, particu-
larmente, Braga, onde as ordens mendicantes só se instalariam em pleno sécu-
lo xvi, contribuíram para que esta datação seja particularmente difícil de fazer. 
C o m efeito, a presença fortuita de frades mendicantes em determinadas cida-
des n e m sempre foi imediatamente seguida pela sua instalação e m conventos 
próprios. Pelo contrário, e de acordo c o m as cronologias já feitas para a im-
plantação destas ordens em Portugal, em particular no caso dos Franciscanos 
por José Marques para o Nor te do território186 e por José Mattoso para o con -
j u n t o do reino187, é possível identificar uma primeira fase durante a qual estas 
ordens teriam procurado a fundação de comunidades bastante humildes, de ti-
po eremítico, seguindo, aliás, o exemplo fundador da comunidade de Assis. 
Só a partir da década de 30 e, e m particular, da de 40 os conventos mendican-
tes se começaram a multiplicar no interior dos espaços urbanos, apesar da opo -
sição desencadeada por parte das autoridades religiosas seculares188. 
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N o entanto, e m Portugal e à semelhança do ocorr ido e m outros reinos 
cristãos, Franciscanos e Domin icanos usufruí ram tanto do apoio papal189 co -
m o do apoio régio na sua difusão, b e m c o m o no confl i to que travaram c o m 
o clero urbano 1 9 0 , mercê da isenção e da ligação à Santa Sé de que usufruíam. 

D . Branca e D . Teresa, filhas de Sancho I, concret izaram essa protecção, 
in te rv indo ou suscitando a fundação do mosteiro dos frades pregadores de 
Coimbra 1 9 1 , assim c o m o do de Alenquer 1 9 2 . Sancho II con t inuou-a , p ro t e -
gendo os Frades Mendicantes nos conflitos que vieram a travar c o m o bispo 
do Porto 1 9 3 , b e m c o m o incent ivando a fundação de u m moste i ro de frades 
pregadores e m Lisboa194 . E m Vila do C o n d e , o bastardo régio Afonso San-
ches viria a p r o m o v e r a fundação de u m moste i ro franciscano e m 1314195. 

Da mesma forma, t a m b é m as ordens femininas usufruí ram do apoio ré -
gio. Santa Clara de Santarém encontrar ia em Afonso III u m pro tec tor part i -
cular, t endo sua filha Leonor Afonso professado neste m e s m o conven to . Da 
mesma forma, o conven to de clarissas de C o i m b r a fundado por D . M o r Dias 
viria a encontrar e m D . Isabel de Aragão u m especial apoio1 9 6 . 

A expansão dos frades franciscanos e m Portugal poderá ter antecedido, 
u m pouco , a dos frades pregadores1 9 7 . N o entanto, estes úl t imos terão ent ra-
do p o u c o depois de 1217, ano e m que São D o m i n g o s de Gusmão, regressado 

Claustro do Convento de São 
Domingos, Guimarães. 

F O T O : JOSÉ M A N U E L OLIVEIRA/ 
/ARQUIVO C Í R C U L O DE 
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de Latrão, teria disperso os seus companheiros por diferentes regiões da Cris-
tandade1 9 8 . Para a Península teriam vindo quatro, encarregues da difusão da 
mensagem dominicana. 

D o seu percurso e acção na Península conhecemos mui to pouco . N o en -
tanto, as referências a frades pregadores na documentação portuguesa surgem 
a partir de 1218, para se multiplicarem nos anos seguintes. 

C o m efeito, data deste ano a autorização dada pelo bispo de Coimbra , 
D . Pedro Soares, aos frades pregadores, a fim de que estes pudessem pregar 
na sua diocese199. Licença que foi concedida a D. Soeiro, denominado prior 
da ordem dos Pregadores. 

C o m efeito, Soeiro Gomes terá sido, provavelmente, o primeiro provincial 
português indicado pelo próprio São Domingos2 0 0 . O seu nome encontra-se, 
inevitavelmente, ligado às leis que teria exarado, cujo conteúdo exacto não se 
conhece mas que Afonso II viria a condenar de forma particularmente dura201. 

N o entanto, ele é provavelmente o mesmo que em 1223 surge como u m 
dos juízes-comissários presentes à celebração do acordo entre o j o v e m monarca 
Sancho II e o arcebispo Estêvão Soares da Silva202, evidenciando a manutenção 
de uma influência j u n t o do rei e das mais altas instâncias eclesiásticas. 

Foi t ambém sob a sua iniciativa que os mosteiros de Santarém e de 
Coimbra foram fundados, embora estas duas instituições viessem a ser p ro fun-
damente marcadas, nos primeiros tempos da sua existência, por duas persona-
gens singulares, que se destacam por entre o con jun to de frades mendicantes 
dos quais desconhecemos a or igem e a obra. Foram eles, respectivamente: 
Frei Gil de Santarém e Frei Paio de Coimbra 2 0 3 . 

Tan to u m c o m o outro marcaram os primeiros tempos da difusão da o r -
dem dominicana em Portugal. A sua formação cultural e a sua capacidade 
pregadora identifica-os como fiéis seguidores dos princípios da o rdem d o m i -
nicana. O con jun to de sermões deixados, nomeadamente , por D. Paio d e n o -
ta a importância que era dada ao sermão e à palavra c o m o ins t rumento privi-
legiado de conversão e de encaminhamento do fiel cristão. 

Sermão cuja comunicação implicava público. Público crente que ouvisse 
e recebesse a mensagem que os Dominicanos se afadigavam em difundir. Daí 
a ligação, inevitável, às cidades. 

Santarém, Co imbra , Évora, Lisboa, Por to receberam, em datas p róx i -
mas, mosteiros dominicanos . O inter ior do re ino parece ter sido, nesta pr i -
nreira fase, relat ivamente pre ter ido, em favor de centros populacionais mais 
pujantes. 

Algo de semelhante ocorreu também c o m os frades menores . A sua p re -
sença e m Portugal é, da mesma forma, atestada desde os primeiros anos do 
século xm 2 0 4 , mas, no seu caso, as primeiras fundações teriam procurado, 
preferencialmente, a proximidade geográfica com os muçulmanos 2 0 5 . 

Essa proximidade conjugada à importância e características dos centros 
populacionais do Cen t ro e Sul do território, c o m o é o caso de Lisboa, 
Coimbra , Santarém e Évora, teria definido o sentido do mov imen to de ex-
pansão dos Franciscanos de sul para norte, pelo menos numa primeira fase206. 

C o m efeito, a importância dada pelos Franciscanos à conversão dos infiéis 
poderá não ter sido estranha a esta predilecção dos frades menores pelo Sul 
do território. Aliás, o cerimonial que rodeou a entrada dos corpos dos cinco 
Mártires de Marrocos em Coimbra e a sua recolha e m Santa Cruz constitui 
u m exemplo da importância que a pregação em território muçu lmano assu-
mia no contexto do ideal franciscano2"7. 

N o conjunto , entre os anos 30 do século x m e a década de 60 do mesmo 
século, as mais importantes cidades do reino português receberam u m ou 
dois mosteiros mendicantes, regra geral protegidos por membros da alta aris-
tocracia senão mesmo por membros da própria família régia. A sua defesa da 
pobreza, da humildade e da esmola como forma de sobrevivência parece ter 
encontrado u m especial acolhimento nos grupos sociais cuja riqueza os afasta-
ria à partida desses preceitos. 

Protecção que, em muitos casos, ia até à entrada de membros da nobreza 
nos próprios conventos mendicantes. R e d o n d o , Paiva, Lanhoso, Vasconce-

2 3 2 



A s I N S T I T U I Ç Õ E S E O E L E M E N T O H U M A N O 

los, C o g o m i n h o e Po r to carreiro fo ram apenas algumas das famílias cujos 
membros , tanto masculinos c o m o femininos, optaram por uma vida marcada 
pela pobreza2 0 8 . 

Mas a pro tecção régia dispensada a estas ordens no início da sua existên-
cia no reino foi, c ronologicamente , con temporânea da protecção dispensada 
a outras ordens religiosas, mais antigas no panorama regular. N ã o nos esque-
çamos que as filhas de Sancho I, que tanto apoiaram os Dominicanos , fo ram 
as mesmas que p ro tegeram a mudança de regra e o desenvolv imento de mos -
teiros cistercienses c o m o é o caso de Lorvão e Arouca . 

N o entanto , tal at i tude não terá nada de contradi tór io . Cister e m e n d i -
cantes representavam, sem dúvida, diferentes vivências religiosas, diferentes 
formas de tentar alcançar a salvação. N o entanto , o papel de cada uma destas 
ordens no con tex to medieval era diferente. 

Cister p r o p u n h a uma vida de reco lh imento , mais de acordo, talvez, c o m 
as senhoras que e m Arouca e Lorvão se iriam albergar. 

N o caso das Clarissas e das Dominicanas , enquan to ramos femininos das 
ordens mendicantes , as suas ordens levarão u m p o u c o mais de t e m p o a ser 
reconhecidas pelo papado2 0 9 , pelo que a protecção das infantas a Cister se p o -
deria en tender na lógica da aceitação de uma o r d e m e de uma regra c o m 
provas já dadas. 

Mas os mendicantes representarão, sem dúvida, as ordens regulares de 
maior sucesso dos séculos fmais da Idade Média . D o seu inter ior serão rec ru-
tados, n o m e a d a m e n t e , os confessores dos monarcas que m e d e i a m entre 
Afonso IV e Afonso V, embora os mendicantes estendessem t a m b é m a sua 
influência c o m o confessores aos próprios príncipes, c o m o acontecia c o m os 
infantes D . Ped ro e D . Henr ique , e às rainhas, c o m o é o caso de D . Isabel de 
Aragão, b e m próxima, c o m o já vimos, dos ideais franciscanos210 . 

Mas os frades mendicantes e ram ainda amiúde escolhidos c o m o tes tamen-
teiros dos monarcas, juízes-delegados de pleitos nascidos entre os monarcas e 
o papado ou outras instâncias eclesiásticas211. Se j un t a rmos ao exercício destes 
cargos o papel dominan t e exercido pelos Franciscanos e Domin icanos na 
Univers idade de Co imbra , te remos uma visão mais real da verdadeira i n -
fluência destas ordens, tanto e m Portugal c o m o nos restantes reinos europeus. 

N o final do século x iv os conventos franciscanos existentes e m Portugal 
fo ram organizados n u m a província au tónoma 2 1 2 , o n d e se agrupavam tanto os 
observantes c o m o os conventuais . 

C o m o devir da centúria de Trezentos , t a m b é m os conflitos entre os 
mendicantes e as autoridades seculares parecem ter sido ultrapassadas. N ã o 
obstante os pleitos mant idos e m to rno da cobrança de de terminados direitos, 
a partilha do exercício das funções religiosas foi sendo paula t inamente def ini -
da e a virulência dos pr imeiros conflitos foi sendo ultrapassada. Realce-se , 
con tudo , que o re lac ionamento do clero secular c o m os Domin icanos poderá 
ter sido relat ivamente mais facilitado devido às características da o rdem, dita-
das pela própria R e g r a de Santo Agost inho que São D o m i n g o s t inha adopta-
do na or igem. P o r ou t ro lado, a sua função pregadora, e m mui tos casos 
coadjuvante da acção episcopal, facilitaria o re lacionamento, pelo menos e m 
alguns locais, o n d e a confli tualidade latente c o m os frades franciscanos o m -
breia c o m uma relação pacífica entre clérigos seculares e pregadores. 

A PENÍNSULA IBÉRICA dos séculos XII e XIII consti tuiu u m espaço privile-
giado de actuação das chamadas ordens militares. Nascidas, algumas delas, e m 
lugares geograf icamente b e m distantes da Península, cedo se vieram a distin-
guir, e m vir tude dos ideais que as nor teavam e dos princípios que as regiam, 
c o m o apoios inestimáveis das monarquias peninsulares. 

E m troca receberam amplas extensões de terra e fundaram, nos espaços 
peninsulares reconquistados, mosteiros-fortalezas o n d e os seus f rades-monges 
se preparavam para a guerra contra o infiel, através do exercício e da oração. 

Apenas o f im da Reconqu i s t a e o encer ramento do capítulo expansionista 
dos reinos peninsulares cristãos trará o quest ionar do seu papel e da i m p o r -
tância das suas funções . 

Os freires militares e 
hospitalários* 

*Hermínia Vasconcelos Vilar 
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Face do túmulo de Cristo 
jacente (Coimbra, Mosteiro 
de Santa Clara-a-Velha), 
séculos x iv -xv . 
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T e m p l o , Hospital , Santiago e Avis são as ordens n o r m a l m e n t e classifica-
das c o m o ordens religioso-militares, cuja in tervenção na Reconqu i s t a p o r t u -
guesa está atestada e que, embora de fo rma desigual, acabaram p o r se instalar 
e m terri tório por tuguês . 

As duas primeiras t iveram a sua o r igem no Or ien te , dest inando-se a p r i -
meira, desde o seu início, a combate r o infiel, enquan to a segunda tinha c o -
m o object ivo a recolha e auxílio de peregrinos e doentes. 

As outras duas nascerão de iniciativas peninsulares, c o m o in tui to claro de 
assegurar a defesa dos territórios gradualmente recuperados. 

O T e m p l o terá sido das primeiras ordens militares a participar no esforço 
da Reconquis ta peninsular. A doação que lhe foi feita por Afonso Henriques, 
e m 1169, de u m terço de toda a terra que viesse a ser conquistada a sul do T e -
jo , e m troca do seu apoio, evidencia b e m a importância que lhe era dada pelo 
monarca na prossecução da Reconquis ta para sul213. 

N o entanto , as vicissitudes do m o v i m e n t o reconquistador , a concent ração 
dos interesses templários e m regiões mais a norte , b e m c o m o a crescente i n -
fluência de ordens c o m o a de Avis e de Santiago, no decurso do século XIII, 
acabarão por remete r os domínios desta o r d e m para a região da Beira Baixa e 
parte do Riba te jo . 

A perseguição movida , a partir de 1308, pelo papa C lemen te V à O r d e m 
do T e m p l o e que terminaria c o m a sua ext inção, de t e rminou e m Portugal a 
criação de uma nova o r d e m que , herdeira dos seus bens, foi formada por ac-
ção de D . Dinis e aprovada por João X X I I e m 1319214: a O r d e m de Cristo. 

E m 1321, a O r d e m de Cristo, recém-cr iada, recebia a sua primeira const i -
tuição, sob o governo de D . Gil Martins, out rora mestre de Avis, const i tui-
ção que viria a ser parcialmente reformada e m 1326215. 

Nesta era def inido o n ú m e r o de freires, b e m c o m o a sua distribuição p e -
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las categorias de freires-cavaleiros, freires-clérigos e freires-sergentes; d ispu-
nham-se os bens ligados à mesa mestral e ao conven to e definiam-se as obr i -
gações e f u n ç õ e s d o c o m e n d a d o r - m o r b e m c o m o os p r i n c í p i o s de 
distribuição das comendas pelos freires-cavaleiros. 

A organização daqui decorrente sobreviveria até ao re inado de D . M a -
nuel . 

N o que respeita à filiação da O r d e m de Cristo, a sua bula de fundação 
refere a sua ligação à regra de Calatrava e a sua filiação e m Alcobaça, consi-
derado c o m o o mais impor tan te moste i ro cisterciense e m Portugal2 1 6 . 

A partir de 1420 a ligação daquela o rdem à Coroa estreitar-se-ia. A n o m e a -
ção do infante D. Henr ique para seu mestre, na sequência aliás da nomeação do 
infante D. João para Santiago e m 1418 e do infante D. Fernando, e m 1434, para 
Avis217, concretizaria essa ligação. 

As primeiras referências à O r d e m do Hospital datam da pr imeira metade 
do século x n . T a n t o Afonso Henr iques c o m o Sancho I, mas m u i t o e m espe-
ciai este ú l t imo, fizeram amplas concessões a esta ordem 2 1 8 . Concessões que 
recompensaram intervenções dos seus freires na Reconquis ta , mas t a m b é m a 
confiança de que alguns dos seus m e m b r o s usufruíram j u n t o aos monarcas. 

Templários e Hospitalários guardavam parte do tesouro de Sancho I e m 
Belver. Afonso Peres Farinha, prior desta ordem, foi conselheiro de Afonso III 
e manteve-se a seu lado m e s m o nos m o m e n t o s mais marcantes do seu confl i -
to c o m o clero episcopal. Aliás, a p rox imidade de mui tos dos priores desta 
o r d e m e m relação à C o r o a parece ter sido uma realidade219 , c o m o adiante 
veremos. 

A o contrár io do que aconteceu c o m as ordens do T e m p l o e do Hospital , 
Avis e Santiago foram duas ordens de fundação peninsular, criadas c o m o o b -
jec t ivo de defesa das praças conquistadas e de con t r ibu í rem para o esforço da 
Reconquis ta . 

Sobre a fundação da pr imeira e m Portugal, m u i t o se t em discutido. Para 
alguns autores esta o r d e m estaria, desde o início, ligada à O r d e m de Calatra-
va. Para outros, a fundação seria or iginar iamente portuguesa, vindo-se, mais 
tarde, a ligar a Calatrava2 2 0 . 

D e qualquer forma, a sua função militar foi desde cedo relevante. Aliás, a 
sua identificação, nas primeiras décadas de existência, c o m o O r d e m dos Frei-
res de Évora assim o parece indicar. 

C o m efeito, o seu pr imei ro assento terá sido nesta cidade para só após 
1211, ano e m que Afonso II lhe concedeu o lugar de Avis, se transferir para 
aquela que seria a sua sede e lhe daria a denominação . 

Fundada, provavelmente , po r volta dos anos de 1174-1175, esta o r d e m te -
ria t ido c o m o pr imei ro object ivo a defesa de uma região o n d e ordens c o m o 
o T e m p l o e Santiago t inham soçobrado. Daí o forte apoio régio de que usu-
fruiu, expresso nas amplas doações que lhe fo ram conferidas pelos monarcas, 
e m particular até D . Dinis2 2 1 . 

Estas descreveram uma área de de tenção patr imonial que se estendia pelo 
N o r t e do Alentejo , t ransformando esta o r d e m n u m dos grandes possidentes 
do Sul do terri tório. 

A sua ligação c o m Calatrava manteve-se , possivelmente, até ao re inado 
de D . João I, durante o qual os desejos de au tonomia e m relação à o r d e m 
castelhana se saldaram pela outorga de uma bula, po r parte de Bonifácio IX, 
e m 1391 e pela qual concedia a Avis a isenção perpétua e m relação a Calatra-
va222. A resolução do Cisma e o restabelecimento da unidade da Igreja viria a 
colocar, de novo , o problema n o p o n t o de partida, confer indo ao mestre de 
Calatrava a hipótese de questionar os direitos an te r iormente doados. 

Algo de semelhante ocorreu também c o m a O r d e m de Santiago. T a m b é m 
esta se fo rmou na dependência da o rdem castelhana e manteve-se a ela ligada 
até 1288, data e m que foi criado u m mestrado provincial e m Portugal223 . 

A sua in tervenção na Reconqu i s t a saldou-se p o r u m pa t r imónio c o n c e n -
trado na região sul do Alentejo , descrevendo u m a faixa de terr i tório que se 
espraiava desde a península de Setúbal até à raia castelhana. C o m efeito, a 
partir da praça de Alcácer, doada pr imei ro e m 1186 por Sancho I, perdida 
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após as investidas muçulmanas de 1190-1191 e recuperada apenas e m 1217, os 
freires santiaguistas ter iam sido responsáveis po r uma série de campanhas que, 
ao longo da década de 30 do século x m , permi t i ram a conquista de n u m e r o -
sos núcleos populacionais, mui tos deles entregues, mais tarde, à jur isdição 
santiaguista224. 

Pe r íodo de apogeu da o rdem, as décadas de 30 e de 40 do século x m 
coincidiram com a governação de D . Paio Peres Corre ia , c o m e n d a d o r de Al -
cácer desde 1235 e mestre a partir de 1242 ou 1243225. 

Figura marcante da reconquista por tuguesa destas décadas, o seu gove rno 
foi caracterizado p o r amplas doações régias, tanto por parte de Sancho II c o -
m o do seu sucessor Afonso III, const i tu indo a sua carreira u m exemplo privi-
legiado da perpetuação de cargos e de influência j u n t o à realeza, mesmo n o 
decurso da crise de 1245. 

Mas o caso de Paio Peres Correia coloca-nos ainda perante uma outra 
questão inevitável quando se procura estudar as ordens militares: o da or igem 
social dos seus membros . 

Nascidas c o m o intui to de combate r o infiel, ou seja, aquele que era d i fe-
rente na fé, as ordens militares eram, e m paralelo, ordens religiosas. Seguiam 
uma regra, na maior parte dos casos a de Cister adaptada aos object ivos mi l i -
tares, t inham votos, apesar da fluência dos mesmos2 2 6 . 

Mas foi, sem dúvida, o seu carácter militar aquele que a história mais 
conservou. E foi, talvez, este traço que de t e rminou a adesão de numerosos 
estratos nobres a esta nova realidade que nasce n o século XII. 

Mais uma vez, conhecemos mui to p o u c o sobre a consti tuição das ordens 
militares portuguesas ao longo da Idade Média , mas m u i t o e m especial para 
as primeiras décadas da sua existência. Tal c o m o refere José Mat toso , res tam-
-nos dois nomes do universo de mestres e freires que const i tuíram as ordens 
militares do século XII: Gua ld im Pais e Gonça lo Viegas. O pr imei ro o r i undo 
da família dos Ramirãos , o segundo dos de Lanhoso, duas famílias de segunda 
categoria da nobreza deste per íodo 2 2 7 . E, n o entanto, mais famílias se d e v e m 
ter sentido atraídas pelas ordens militares e pelas hipóteses de colocação que 
estas lhe davam para os seus filhos. 

Só a partir do século x m a documen tação se torna menos avara no que se 
refere à identificação de alguns mestres e freires. Pereira, Barreto, P imente l , 
Alcoforado, Farinha, mas t a m b é m famílias de alta estirpe c o m o R i b a de V i -
zela, Maia e Barbosa acabarão por fazer ingressar alguns dos seus m e m b r o s 
nestes cont ingentes , uti l izando estas ordens nas suas estratégias de ascensão o u 
de consolidação de posições sociais e económicas2 2 8 . 

N o entanto, a identificação de mui tos dos seus mestres, b e m c o m o da 
maior parte dos comendadores e freires, pe rmanece desconhecida. D e s c o n h e -
c imen to que impede uma correcta inserção destas ordens e dos cargos e r e n -
d imentos que possibilitavam nas estratégias familiares da nobreza dos séculos 
x m a xv. 

O estatuto particular dos freires santiaguistas, autorizados a casar desde 
1175, permit iu ainda o aparec imento de mosteiros femininos destinados a al-
bergar a família dos cavaleiros ausentes ou mor tos na guerra. U m dos mais 
importantes foi, sem dúvida, o de Santos229 . 

Aí se recolheram muitas das mulheres e filhas de cavaleiros de Santiago, a 
par de outras que, embora não aparentadas c o m freires santiaguistas, aí p e r -
manece ram até casar ou até à mor te . A análise da composição desta c o m u n i -
dade permite , mais uma vez, conf i rmar u m a série de asserções feitas já an te -
r iormente , a propósi to do m o n a q u i s m o f emin ino e relativas ao compl icado 
parentesco que unia muitas das professas dos mosteiros femininos . 

C o n t u d o , as chamadas Comendade i ras de Santos ocuparam, desde a f u n -
dação, u m lugar particular no con tex to do m o n a q u i s m o femin ino . O seu tra-
ço de união não passava pela procura c o m u m de u m a vivência religiosa, mas 
antes p o r u m vo to t omado p o r ou t rem: mar ido ou pai, que as obrigava a 
procurar no moste i ro u m reco lh imento temporár io ou pe rmanen te . Mais do 
que nos outros mosteiros, aqui a ligação à família e ao m u n d o parecia ainda 
mais visível. 

2 3 6 



AS INSTITUIÇÕES E O ELEMENTO HUMANO 

Findo o pe r íodo de reconquista, as ordens militares foram obrigadas a 
m u d a r os seus objectivos e finalidades. A participação na guerra contra o i n -
fiel não se faria mais no terr i tório por tuguês e os títulos que o ingresso nas 
ordens permit ia não seriam mais dados e m recompensa do esforço despendi-
do na guerra. 

A PERMANÊNCIA NO SÉCULO 

A ) D A S O R I G E N S À A L T A I D A D E M É D I A * 

RESPONSÁVEIS PELO ANÚNCIO d e kerigma, p e l a i n t e r p r e t a ç ã o d o d o g m a , da 
disciplina e pelo bapt ismo dos gentios, os bispos das primeiras comunidades 
cristãs hispânicas surgem-nos relacionados c o m a celebração de u m concíl io 
(realizado den t ro ou fora da Península, c o m o foi o caso dos concílios de A r -
les, e m 314230 e de Sardica, e m 343231), de uma troca de cartas, de u m a crón i -
ca ou de u m a obra teológica, litúrgica ou pastoral. N a maioria dos casos, é 
pra t icamente impossível de terminar as datas de nomeação ou reconsti tuir as 
carreiras episcopais232. 

A carta 67 de Cipr iano, escrita e m 254 e já referida e m capítulos anter io-
res, é o t e s t emunho mais antigo até agora conhec ido n o que se refere à h ie -
rarquia e à disciplina eclesiásticas na Hispânia. 

O bispo africano, ao responder às questões que envolviam os bispos de 
Leão, Astorga e Mér ida , dirigiu-se ao d iácono Corné l io desta última Igreja233. 
Esta referência faz-nos deduzir que a comun idade de Mér ida estava estrutura-
da hierarquicamente , fazendo-nos pensar t a m b é m na importância que teriam 
os diáconos na Igreja antiga. 

A presente carta de Cipr iano refere ainda que os bispos deviam ser eleitos 
c o m a participação do p o v o e dos clérigos234. A passagem que sublinha esta 
in tervenção faz-nos supor, c o m efeito, que os bispos e ram geralmente r ec ru -
tados ao nível do clero local235. Ainda que a carta 67 de Cipr iano fale de uma 
participação do povo , não p o d e m o s afirmar que existisse, na Ant iguidade 
Tardia, u m processo u n i f o r m e ao nível das eleições episcopais236. 

O Conc í l io de Niceia2 3 7 , po r exemplo , não menc iona a participação do 
povo naquelas eleições, estipulando apenas que os candidatos deviam ser c o n -
sagrados p o r três bispos da mesma província eclesiástica e que a eleição devia 
ser conf i rmada pelo metropoli ta 2 3 8 . Outras fontes de natureza canónica m e n -
cionam, c o m o já foi referido, o papel que os fiéis leigos desempenhavam, ao 
longo dos séculos iv e v, na escolha do seu bispo239 . 

O Conc í l io de Elvira, r eun ido e m 306-314240, f o rnece -nos t a m b é m in fo r -
mações relativas à hierarquia e à disciplina eclesiástica peninsulares. O s bispos 
são aí menc ionados , seguidos pelos presbíteros e pelos diáconos2 4 1 . N ã o sa-
bemos , no en tan to , se na prática a carreira eclesiástica era sempre respeitada 
ao nível das diversas ordens. Sabemos, po r exemplo , n o caso do bispo I n o -
cêncio de Mér ida , n o século vil , que ele pe r tenceu à o r d e m dos diáconos 
antes de ter recebido a ordenação episcopal242 . Mas teria ele exercido a f u n -
ção episcopal sem ter passado pela ordenação presbiteral243? N ã o sabemos, 
mas o cer to é que apesar das prescrições conciliares a ordenação per saltum 
foi uma realidade. 

O que p o d e m o s sublinhar, neste contexto , é que, durante a Ant iguidade 
Tardia, o bispo e n c o n t r o u nos clérigos (diáconos e padres) o apoio que n e -
cessitava para o de sempenho da sua missão de pastor, para cristianização da 
cidade e administração das igrejas rurais. C o n t u d o , p o u c o sabemos sobre a 
acção concreta destes auxiliares episcopais, para além da disciplina geral da 
Igreja relativa às questões do celibato e à c o m u n h ã o c o m o bispo, afirmada 
pelos concílios hispânicos. 

O Concí l io de Elvira p ronunc iou - se t a m b é m sobre a cont inência ecle-
siástica, no seu cânone 33244, t ema que será depois desenvolvido pelos conc í -
lios da Hispânia, nos séculos seguintes245 . 

Re la t ivamente à problemática da ordenação episcopal, descobrimos, n o 

2 3 7 

O episcopado 

*Ana Maria C .M. Jorge 



A C O N S T R U Ç Ã O D E U M A I G R E J A 

Elemento arquitectónico com 
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século vil). Museu 
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[> Vida de São Frutuoso. 
Manuscrito com caracteres 
góticos em pergaminho, 
proveniente do Mosteiro de 
Alcobaça. Lisboa, Biblioteca 
Nacional, Ms Ale. 454. 

início do século v, através da Crónica de Idácio, bispo de Chaves , u m a si tua-
ção m u i t o particular na província da Galécia: a mul t ipl icação de bispos sem a 
referência a u m a diocese concre ta , e m oposição às no rmas dos concí l ios e c u -
ménicos 2 4 6 , e os confl i tos decor ren tes en t re esta «hierarquia i t inerante» e a 
«hierarquia estabelecida». 

A o nível da carreira episcopal , o re la to das Vidas dos Padres de Merida 
f o r n e c e - n o s , para os séculos v i / v n , ou t ros dados interessantes: f az -nos p e n -
sar na h ipó te se de o b i spo P a u l o de M é r i d a te r fe i to vir do O r i e n t e , a inda 
cr iança, o seu s o b r i n h o Fidel a f im de o p repara r para o serv iço daquela 
Igreja2 4 7 . 

Ins t ru ído na escola de Mér ida , Fidel r ecebeu a tonsura , o p r ime i ro grau4  ־8
antes do d iaconado , receb ido p o r volta dos v in te e c inco anos, tal c o m o p r e -
visto na legislação concil iar2 4 9 . 

N a época visigótica avança-se, e fec t ivamente , n o sent ido do m o n o p ó l i o 
de grandes «famílias episcopais», para utilizar a expressão de M . H e i n z e l -
mann 2 5 0 . C o n t u d o , a designação do bispo pe lo seu predecessor consti tuía 
u m a infracção às regras canónicas2 5 1 . 

Para le lamente , a partir do século vi , faz-se sentir a in te rvenção real, c o m o 
ve remos n u m dos capítulos seguintes, sob re tudo nas n o m e a ç õ e s dos m e t r o -
politas. E prec i samente para obviar os sacra regalia e fazer face às pressões 
exercidas pelos reis q u e o II Conc í l i o de Braga, n o século vi, diz q u e o bispo 
deve ser eleito po r todos os bispos co-provincia is , ou pe lo m e n o s po r três252 , 
r ea f i rmando a disciplina eclesiástica e m v igor desde o Baixo I m p é r i o R o -
m a n o . 

Nes t e m e s m o sent ido, o IV Conc í l i o de T o l e d o , e m 633, depois de e n u -
mera r as condições q u e devia r eun i r o candida to referia q u e daí e m diante o 
bispo n ã o podia ser eleito sem o c o n h e c i m e n t o do clero e do p o v o da cidade 
e sem lograr da aprovação do met ropo l i t a e do assent imento dos out ros b is-
pos co-provinciais 2 5 3 . 

Sobre as origens sociais dos bispos duran te a An t igu idade Tard ia sabemos 
m u i t o p o u c o . Só alguns casos se e n c o n t r a m atestados c o m o per tencen tes à 
aristocracia r o m a n a o u visigótica. Pensemos , p o r e x e m p l o , e m Prisciliano, n o 
século iv, ou e m Fru tuoso , n o século vi i . Salvo raras excepções , a o r i g e m é t -
nica p o d e ser conhec ida para o século v i u , graças ao es tudo do n o m e dos 
prelados presentes nos concíl ios. Este es tudo faz-nos pensar q u e u m n ú m e r o 
impor t an t e dos titulares desta época era g o d o ou q u e pe lo m e n o s t inha n o m e 
germânico 2 5 4 . 

N o q u e respeita à acção episcopal, e n q u a n t o responsável m á x i m o da c o -
m u n i d a d e , o bispo foi assumindo progress ivamente na cidade, ao l ongo da 
Ant igu idade Tardia , as funções exercidas a n t e r i o r m e n t e pelo g o v e r n a d o r (co-
mes civitatis)255 t o rnando- se u m verdade i ro pater plebis. 

Foi, c o m efeito, graças à acção de cons t rução dos bispos q u e as c o m u n i -
dades benef ic ia ram, desde o Ba ixo Impér io , de estruturas essenciais à sua vida 
n o p l a n o local. P e n s e m o s e m Z é n o n de M é r i d a q u e c o l a b o r o u , p o r vo l t a 
de 487, c o m o g o v e r n a d o r mili tar da cidade, o d u q u e Salla, na r econs t rução 
de u m a p o n t e r o m a n a c o m o nos t e s t e m u n h a u m a inscrição aí encont rada 2 5 6 , 
ou , n o século seguinte , e m M a s o n a q u e cons t ru iu u m hospital e m Mér ida , 
j u n t o à Basílica de Santa Eulália, aber to q u e r aos cristãos que r aos judeus 2 5 7 . 
N ã o esqueçamos q u e os t úmulos dos santos cons t i tu íam não só lugares p r o p í -
cios para a peregr inação mas t a m b é m para a cura animarum, c o n d u z i n d o à 
c o n s t r u ç ã o d e hospitia e d e xenodochia2^. 

N o q u e se refere à acção sociorreligiosa do bispo, as j á citadas Vidas dos 
Padres de Mérida m e n c i o n a m q u e Masona distribuía a l imentos aos pobres e fa -
zia p e q u e n o s emprés t imos a pessoas de m e n o r e s recursos2 5 9 . Estas iniciativas 
revelam, ev iden t emen te , q u e a p iedade cristã se fazia a c o m p a n h a r de gestos 
c o m repercussão social c r iando u m a f o r m a nova de sol idariedade na c idade 
visigótica2 6 0 . 

A o nível da acção religiosa do bispo as mesmas Vidas dos Padres de Mérida 
re fe rem, p o r o u t r o lado, c o m o expressão da cristianização e m plena época v i -
sigótica, as procissões que n o século vi par t iam da Basílica de Santa Eulália2 6 1 , 
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situada extra muros, parando j u n t o às igrejas da cidade, mais concre tamente 
j u n t o das basilicae martirum262. 

O u t r a d imensão impor tan te da acção episcopal nos per íodos romano , 
suevo e visigótico foi o carácter missionário de muitas das viagens realizadas 
pelos bispos. Apesar da obrigação de residência prevista nos concílios, os prela-
dos afastavam-se f requentemente da sua sede pondo-se a caminho para partici-
parem nos concílios, para realizarem a visita canónica à sua diocese263, para 
p rocede rem à consagração de igrejas, b e m c o m o para i rem e m peregrinação. 
Este foi o caso de Frutuoso, que visitou o sepulcro de Santa Eulália de M é r i -
da e vene rou , e m Sevilha, as relíquias de São Gerôncio 2 6 4 . 

N o relativo aos concílios, à semelhança do que se passava noutras partes 
do Oc iden te , c o m o é o caso da Gália, o bispo fazia-se, p o r vezes, representar 
po r u m presbítero ou u m abade2 6 5 . P o d e m o s supor que a escolha de u m aba-
de fosse justificada pelas relações estreitas entre os bispos e os mosteiros exis-
tentes na Hispânia2 6 6 . 
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N o século vi, o r ec ru tamen to episcopal fazia-se m e s m o 11o «meio monás -
tico» (isto é, entre os clérigos regulares). C o m efeito, certos prelados saíram 
di rec tamente do moste i ro para ocupar uma sé episcopal. Pensemos e m M a r -
t inho ou Frutuoso de D u m e , Leandro de Sevilha, Eu t róp io de Valência2 6 7 ou 
e m R e n o v a t o , abade do moste i ro de Cauliana, e m Mérida2 6 8 . 

A acção episcopal manifestou-se também, durante o período em estudo, no 
domínio da teologia e do ensino. C o m o exemplos, podemos citar as obras de 
Potâmio de Lisboa269, no século iv, de Apríngio de Beja270, no século vi, ou a 
acção da escola de Mérida onde se formaram alguns dos bispos daquela ci-
dade271. 

Nos per íodos suevo e visigótico, p o d e m o s sublinhar t ambém, ao nível da 
acção dos prelados, a «construção» pe rmanen te da ident idade católica face à 
dissidência. O con f ron to com o priscilianismo e o arianismo revelou isto 
mesmo, c o m o constatámos na primeira parte desta obra. 

Através dos nomes menc ionados no III Concí l io de To ledo , e m 5B9272, é 
curioso verificar que e m contex to de dissidência a designação episcopus eccle-
siae N se substitui pela expressão ecclesiae catholicae episcopus N, para os m e t r o -
politas católicos e episcopus civitatis N, para os bispos arianos273. Este foi o caso 
de Sunnila (Sunnila civitatis Vesensis episcopus) v indo da Lusitânia para partici-
par no III Concí l io de To ledo , a fim de fazer a sua «profissão de fé católi-
ca»274. Só depois da controvérsia ariana ter sido eliminada é que desapareceu 
na Hispânia esta designação diferenciada dos bispos275 . 

N o fim da carreira episcopal, o lugar de sepultura escolhido pelos prela-
dos decorria da importância da sua missão, c o m o n o - l o revelam, por e x e m -
pio, as já citadas Vidas dos Padres de Mérida. Nes te caso, sabemos que os bispos 
foram sepultados j u n t o dos seus predecessores na Basílica de Santa Eulália276 

j u n t o da sepultura desta mártir . C o m o mui tos aristocratas cristãos daquela 
época, os bispos fo ram sepultados ad sanctos, isto é, e m c o m u n h ã o c o m os 
santos j u n t o das sepulturas destes277. 

O estudo do episcopado nos séculos que se seguem à invasão muçulmana 
oferece sérias dificuldades dado as lacunas na documentação inerentes, sobretu-
do, às vicissitudes da Reconquista cristã. Mais escassas do que para o período an-
terior são as referências à acção episcopal e à própria sucessão dos bispos que só 
pode ser fixada, nos séculos v m e DC278, com base em catálogos episcopais mui to 
posteriores. Durante esta época alguns bispos devem ter permanecido nas suas 
sedes, mas outros fixaram-se mais a norte, c o m o aconteceu com os de Braga e 
de D u m e e, provavelmente, também com os de Coimbra e de Lamego. 

T a m p o do túmulo de Nausto, 
bispo de Co imbra (867-912). 
Igreja Paroquial de Santo 
André de Trobe , Galiza. 
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As comunidades moçárabes d e v e m ter conservado a legislação recebida 
dos tempos visigóticos no que respeita à nomeação dos bispos. C o n t u d o , as 
intromissões do p o d e r m u ç u l m a n o ter iam sido t a m b é m uma realidade. 

B ) D A R E S T A U R A Ç Ã O D I O C E S A N A A O S É C U L O x v * 

GOVERNANTES DAS SUAS DIOCESES, responsáveis pela condução dos seus 
clérigos, garantes da vida religiosa na área da sua circunscrição, os bispos f o -
ram, desde sempre, figuras centrais da hierarquia eclesiástica. 

Deles dependeu , nos séculos mais recuados da Idade Média , a condução 
da vida urbana e m centros cuja economia e actividade não resistiram ao i m -
pacte das alterações trazidas pelo final do Impér io R o m a n o . 

A partir do seu t e s t emunho e exemplo foram, e m mui tos casos, mantidas 
as lembranças de uma fé submetida a outros credos dominantes , n u m a P e n í n -
sula Ibérica organizada sob d o m í n i o m u ç u l m a n o . 

O avanço da Reconqu i s t a cristã foi acompanhado de per to pela restaura-
ção das dioceses, de acordo c o m a divisão herdada do pe r íodo visigótico. As 
vicissitudes da Reconqu i s t a e das lutas militares impedi ram, po rém, até bas-
tante tarde, a recuperação de praças cruciais na estratégia militar e que o u t r o -
ra t inham sido sede de importantes dioceses. Assim aconteceu, po r exemplo , 
c o m Mérida , diocese do Sul, cujos privilégios e direitos serão arrecadados por 
Compos te la , dando o r igem a u m longo confl i to c o m Braga, sobre a posse das 
chamadas dioceses do Sul, mais concre tamente : Lisboa e Évora, outrora sub-
metidas a Mér ida . 

Mas o mapa diocesano, gradualmente restaurado através da acção guerre i -
ra e do congraçar das vontades régia e eclesiástica, determinaria uma p r o f u n -
da ligação entre estes dois poderes, c o m o adiante veremos. 

Falar de episcopado para a Idade Média portuguesa constitui ainda hoje 
uma tarefa arriscada. Tal c o m o já foi atrás salientado, mui tos dos bispos que 
ocuparam as dioceses portuguesas ao longo dos séculos XII a x iv não constam, 
na maior parte das vezes, dos relatos linhagísticos sobreviventes. As re fe rên-
cias aos seus nomes , m e s m o se aparentados c o m muitas das famílias aí inser-
tas, são inexistentes. Apenas alguns, de maior notor iedade ou de carreira mais 
fulgurante , aí pe rmanecem, incluídos nas gerações daqueles que, no m u n d o , 
deram cont inu idade à família. 

Daí a dificuldade e m conhecermos , e m mui tos dos casos, a sua or igem, 
e m particular no que se refere aos séculos XII e XIII. 

Mui tos eram, sem dúvida, nobres de alta estirpe, c o m o acontecia c o m 
Paio Mendes , arcebispo de Braga entre 1118 e 1137, aparentado c o m os Maia, 
c o m Gonça lo Pais, bispo de Co imbra , ou c o m Estêvão Soares da Silva, já em 
plena centúria de Duzentos . O u t r o s vir iam de famílias de segunda categoria, 
ligadas aos cavaleiros de Co imbra , c o m o aconteceu c o m João Anaia de 
C o i m b r a e Pedro Rabaldes do Por to . 

Mas de mui tos outros nada sabemos sobre as suas raízes familiares. Aliás, 
para mui tos dos bispos que governaram as dioceses portuguesas ao longo des-
tes dois séculos, mais impor tan te do que as suas origens sociais pa recem ter 
sido as suas carreiras, a sua formação ou as suas ligações. 

A importância de Santa C r u z ao longo dos pr imeiros reinados de te rmi -
n o u a escolha de mui tos dos seus m e m b r o s para lugares centrais da estrutura 
eclesiástica portuguesa. Aliás, a própria figura de D . João Peculiar, f undador 
do moste i ro de Co imbra , arcebispo de Braga e p r ó x i m o colaborador de 
Afonso Henr iques terá cont r ibuído , sem dúvida, para a multiplicação destas 
nomeações . 

Lamego, Lisboa e Évora são apenas algumas das dioceses o n d e a presença 
de bispos, out rora cónegos regrantes ou c o m ligações aos cónegos, p o d e ser 
atestada, e m particular ao longo da segunda metade do século XII e nos alvo-
res de Duzen tos . 

Mas os séculos xi e XII serão ainda o pe r íodo de influência dos bispos es-
trangeiros, francos e m especial. A for te ligação das Igrejas peninsulares a 
França levou à nomeação de mui tos clérigos francos que, vindos para a P e -
nínsula, a partir das décadas finais do século xi, acabaram por se instalar e re -

Báculo de Santo Ovídio ou 
de São Geraldo (século XII). 
Tesouro da Sé de Braga. 
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ceber da parte dos monarcas peninsulares prerrogativas e rend imentos que, 
po r vezes, os colocavam n o topo da hierarquia eclesiástica. 

Co imbra , Por to e Braga t iveram bispos estrangeiros, c o m o Crescón io de 
T u i ou H u g o , prelados, respect ivamente, de C o i m b r a e do Por to , nomeados 
por in te rmédio de Bernardo de T o l e d o ou de D i o g o Gelmirez de C o m p o s -
tela. 

Mas, para mui tos destes prelados a q u e m o favor do nasc imento nobre 
não assistia, a formação académica superior tornar-se-á indispensável. C o m 
efeito, não nos devemos esquecer que alguns dos prelados do século X I I I e 
m e s m o do xrv fo ram eminentes juristas e canonistas: mestre Vicente Hispa-
no, Silvestre G o d i n h o , Pedro Salvadores ou D . Egas de Viseu são apenas al-
guns dos nomes mais proeminentes . 

O desempenho f requen te de cargos na administração régia ou papal i m -
plicava, aliás, essa formação que mui tos dos prelados destes séculos ostentam. 

Mas q u a n d o falamos de episcopado u m a das questões que desde logo se 
perfila t e m a ver c o m as formas de nomeação dos prelados ao longo da Idade 
Média . O u seja, para lá das condições pessoais ou familiares que permi t i am o 
destaque de u m de te rminado clérigo, quais eram as formas pelas quais u m 
bispo era escolhido? 

A eleição episcopal é u m processo de enormes variantes ao longo da Ida-
de Média . C o m efeito, vários poderes se con jugavam n o m o m e n t o da desig-
nação. 

N o III Concí l io de Latrão, n o cânone 111 defmiram-se alguns critérios bá -
sicos para a nomeação episcopal. Assim, t odo o clérigo que fosse n o m e a d o 
deveria ter u m m í n i m o de 30 anos, ser fi lho legí t imo e ser considerado de 
bons costumes2 7 9 . O não c u m p r i m e n t o de qualquer u m destes princípios exi-

A Selo de D . Martinho de 
Oliveira, arcebispo de Braga 
(século xrv) ( I A N T T , cabido 
da Sé de Coimbra, M . 86, 
n.° 3999). 
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gíria a intervenção da Santa Sé280. Esta foi uma das formas desenvolvidas pelo 
papado dos séculos XII e x m para intervir nas eleições episcopais, procurando 
chamar a si a resolução dos conflitos suscitados pelas eleições ou pela perso-
nalidade dos clérigos postulados. 

Intervenção que procurava, sobretudo, cercear a autonomia capitular nes-
te campo, b e m c o m o a influência, n e m sempre clara, dos poderes seculares. 

C o m efeito, a Igreja do século xi p rocurou , desde cedo, afastar os p o d e -
res leigos da esfera da designação episcopal, na esteira dos princípios preconi -
zados por Gregório VII. Mas para tal tornou-se imprescindível a definição do 
corpo eleitoral responsável pela designação episcopal, que acabou por se l imi-
tar ao cabido diocesano281 . 

Const i tuído pelos cónegos, o cabido será, entre os séculos XII e xiv, a ins-
tituição verdadeiramente responsável pela nomeação episcopal b e m c o m o pe -
la condução da diocese em caso de vacância. 

Desta forma, o aumento da influência papal b e m c o m o as tentativas de 
intromissão régia far-se-ão contra as atribuições capitulares e em seu desfavor. 

A reserva dos benefícios vagos pela mor te do seu titular na cúria, feita por 
Clemente IV em 1265, permitiu ao papado recuperar a capacidade de nomea-
ção numa série de benefícios dispersos por diferentes regiões da Cristandade. 
Da mesma forma, o estipular de prazos máximos de vacâncias, n o m e a d a m e n -
te por Inocêncio III, findo o qual a nomeação reverteria para R o m a , foi uma 
das outras medidas tendentes a centralizar na Santa Sé a capacidade de escolha 
dos prelados cristãos282. 

N ã o obstante o esforço de imposição da autoridade papal e as tentativas 
de relegar para u m plano secundário a intervenção leiga, a verdade é que os 
monarcas não cessaram de tentar influenciar as eleições episcopais. Se b e m 
que de forma não explícita, a intervenção régia fazia-se, vulgarmente, sentir 
nos momen tos de eleição e de vacância das sés283. 

C o m efeito, a concordata assinada em 1289 entre D. Dinis e a Igreja po r -
tuguesa fazia eco das queixas dos clérigos sobre as intromissões régias: «esse 
R e y en tendendo a gaanhar pera sy m o o r autoridade em ellas, envia suas Car -
tas aos Cabidos das Igrejas, geeralmente ao Cabidoo, e especialmente a cada 
huu Coonego , rogando por seus Clérigos de sua casa, e por outros meos dig-
nos, porque espera, que em as ditas Igrejas, e nos hordenamentos dos preitos 
seguirom sua voontade delle, e estas Igrejas n o m defenderam contra elle em 
seus direitos, n e m em suas livridõoes; e estas leteras envia elle de rogo, por 
ameaças, e por grandes espantos, que lhes pooem, que n o m enlegam por Bis-
po senom aquelle, que elle nomea em suas Cartas, ou faz nomear em suas 
messagee». 

A esta queixa os procuradores de D. Dinis responderam que se alguma 
vez o monarca tinha intercedido por alguém o fizera «por dignos fez esse ro-
go, e n o m por ameaças, n e m por espantos», pelo que se compromet ia a não 
proibir a eleição de ou t rem que não o indicado por ele284. 

Tal direito era filiado pelos monarcas na luta que t inham conduzido con -
tra os mouros e no seu papel na difusão da fé cristã285. 

Aliás, desde cedo que os monarcas portugueses tentaram colocar clérigos 
da sua confiança nos postos-chave da estrutura eclesiástica, muitos dos quais 
t inham percorrido parte da sua carreira j u n t o ao rei. 

N a verdade, e m especial a partir do re inado de Afonso III, são cada vez 
mais numerosos os prelados n o m e a d o s de entre os mais p róx imos co labo-
radores dos monarcas , surgindo, po r vezes, a ob tenção destes lugares c o m o 
recompensas pelo auxílio ou conselho prestado. M a r t i n h o Pires da Ol ive i -
ra e J o ã o Mart ins de Soalhães, arcebispos de Braga, após uma longa carrei-
ra de procuradores do rei D . Dinis em R o m a ; Gonça lo Pereira, arcebispo 
bracarense, após u m tra jecto que o levou de deão do Por to a bispo de Lis-
boa e, mais tarde, a Braga; D u r a n d o Pais e D o m i n g o s Anes Ja rdo , bispos 
de Évora mas t a m b é m próx imos colaboradores de Afonso III e seus inde -
fectíveis apoiantes, são apenas alguns exemplos retirados do amplo leque 
de bispos que ocupa ram as sés episcopais portuguesas nos séculos finais da 
Idade Média . 
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C o m efeito, a grande novidade que as centúrias de Trezentos e de Q u a -
trocentos t rouxeram, ao nível do episcopado, parece ter sido a sua crescente 
dependência e m relação ao pode r régio e que desembocará na n o m e a ç ã o de 
m e m b r o s da própria família real para os principais bispados. 

EM REDOR DO BISPO e c o m o intui to de o auxiliar no c u m p r i m e n t o das 
suas tunções religiosas organizou-se desde cedo u m grupo de eclesiásticos 
que, v ivendo e m comun idade c o m o prelado, const i tuíam o chamado presby-
terium do bispo2 8 6 . O n ú m e r o dos seus componen te s deveria variar de acordo 
c o m a importância da cidade episcopal, o c o n j u n t o dos rend imentos adstritos 
às sés e a mult ipl icidade de funções que lhe cabiam. 

E m mui tos casos desconhecemos os te rmos exactos e m que estas c o m u n i -
dades viviam. Muitas teriam optado por u m a vivência que as aproximava da 
vida regular, observando uma regra e v ivendo e m comun idade c o m o seu 
bispo, a q u e m obedeciam. 

Outras teriam optado pelos princípios prescritos pe lo Concí l io de Aix do 
século ix e ter iam incluído na sua vivência a posse individual da propr iedade. 

Estes clérigos, cedo identificados c o m o seculares287, vir iam a estar na base 
da re forma que alguns espíritos mais fervorosos da Igreja do século xn desen-
volveram dando or igem ao m o v i m e n t o regrante. 

O s C ó n e g o s Regran tes p rocuravam, e m última instância, c o m o já vimos, 
impedir o re laxamento de costumes que, a seu ver, a fluidez dos princípios 
orientadores de muitas das comunidades que rodeavam os bispos permi t iam. 
Para tal, p r o p u n h a m a recusa da propr iedade individual e o r e to rno a uma 
verdadeira vida comunitár ia . 

Estas orientações reformadoras suscitaram u m m o v i m e n t o de renovação 
na maior parte dos cabidos, m o v i m e n t o que resultou na regularização de m u i -
tas destas comunidades que viam na opção regular a única via de atingir uma 
perfeição sempre perseguida, e na secularização2ss de muitas outras. 

Nes te ú l t imo caso, a sua secularização foi acompanhada por u m m o v i -
m e n t o crescente de au tonomização institucional e económica p o r parte do 
corpo canonical que ganhou u m a crescente capacidade de in tervenção e in -
fluência na vida diocesana2 8 9 . 

Influência que se estendia até à capacidade de eleger o bispo e de o subs-
tituir q u a n d o a sé se encontrava vacante. E m e s m o se o reforço do poder pa -
pai e as crescentes apetências do p o d e r régio e m intervir nas nomeações epis-
copais viessem, cedo, procurar colocar u m entrave nesse privilégio, a verdade 
é que c o u b e ao corpo capitular de cada diocese, durante u m per íodo de t e m -
po relat ivamente longo, a designação do seu própr io prelado. 

Mas o corpo capitular estruturava-se, sobre tudo, e m to rno do cul to l i túr-
gico. Tal c o m o já foi realçado p o r Joseph Avril, a celebração solene do ofício 
das horas foi sempre a principal função do cabido2 9 0 . Para isso se r eun iam vá-
rias vezes por dia no coro, o c u p a n d o os lugares que a hierarquia capitular 
lhes destinava. Pelo c u m p r i m e n t o dessa função e das demais obrigações reli-
giosas que lhes estavam adstritas recebiam pagamentos quotidianos, mensais 
ou anuais, resultantes da gestão c o m u m dos bens ou da posse individual de 
propriedades. 

E, no entanto, a passagem do t empo , a multiplicação de benefícios mas 
t a m b é m dos lugares de porcionários nos cabidos afastaria cada vez mais os có -
negos das suas funções . 

O c o r p o capitular d iocesano que se desenvolveu , e m especial, a part ir 
do século x n é u m a realidade bastante d i fe ren te consoan te a diocese cons i -
derada. D i f e r e n t e não apenas n o n ú m e r o dos seus m e m b r o s , mas t a m b é m 
na sua hierarquia in terna e até na fo rma c o m o distribuía as funções e os 
r end imen tos . 

O avanço da Reconqu i s t a na Península di tou a restauração, gradual, das 
dioceses que, de nor te a sul do terri tório, out rora t i nham retalhado o espaço 
agora ocupado pelos cristãos. Restaurações n e m sempre pacíficas nas suas 
fronteiras e privilégios, feitas e m diferentes contextos históricos e sob diversas 
influências. 
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A restauração de Braga e m 1070 ou 1071291 marcará o início da organiza-
ção capitular desta diocese. Nes te esforço de organização, o bispo D . Pedro 
seguiu os princípios prescritos pelos concílios de Coyanza de 1050292 e de 
Compos te la de 1060 e que advogavam a vida em c o m u m do prelado c o m os 
seus capitulares. 

Desta forma, os capitulares bracarenses estariam obrigados a «refeitório, 
dormi tór io e claustro comuns» b e m c o m o «ao canto das horas canónicas, 
missa comuni tár ia e reuniões capitulares diárias»293. 

E m 1145, D . J o ã o Peculiar reorganizou o cabido, então const i tuído p o r 
quarenta cónegos, separando-o do prelado, no que respeitava aos r e n d i m e n -
tos. Foi assim feita a primeira divisão das mesas capitular e episcopal conhec i -
da e m Portugal9 Divisão que veio a ser seguida pelas outras dioceses p .־4 o r t u -
guesas e que consagrava a instituição de prebendas adstritas a cada capitular. 

Esta instituição das mesas foi feita no Por to n o decurso do gove rno de 
D . Mar t i nho Pires, entre 1186 e 1189, e m Lisboa an te r io rmente a 1145295, e m 

Évora e m 1200 e na Guarda antes de 1243296, devido à sua tardia restauração. 
N o que se refere a Co imbra , o texto conhec ido da divisão das mesas data de 
1210. N o entanto , terá havido uma anterior que é aliás evocada e m divisões 
feitas e m outras dioceses, c o m o acontece na de Évora, na qual, e m 1200, se 
diz seguir o m o d e l o de Coimbra 2 9 7 . 

Tal c o m o já acima foi referido, a consti tuição destes cabidos variava bas-
tante, tanto e m n ú m e r o de cónegos c o m o na sua hierarquia interna. Se Braga 
contava desde o século xii c o m cerca de quarenta cónegos, e m Évora e ram 
apenas dezoi to e esse será o n ú m e r o man t ido até ao fmal da Idade Média2 9 8 . 

In te rnamente , a hierarquia e o n ú m e r o das suas dignidades t a m b é m varia-
va. O deão e o chantre const i tuíam duas dignidades presentes e m todas as 
dioceses, cabendo ao pr imei ro a presidência do cabido e a convocação das 
reuniões capitulares. 
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O deão era, claramente, o chefe do cabido e era sob o seu p o d e r que o 
cabido se reunia e legislava sobre os assuntos que lhe eram apresentados2 9 9 . 
Designado, regra geral, pelos capitulares, o deão era, no rma lmen te , escolhido 
no inter ior do cabido, agindo este lugar, po r vezes, c o m o uma antecâmara 
para u m cargo episcopal. 

Assim aconteceu c o m os pr imeiros bispos de Évora, an te r iormente deões 
desta mesma diocese. O mesmo percurso p o d e ser atestado para Soeiro Vie-
gas, bispo de Lisboa no início do século XIII, para Ped ro Soares, bispo de 
Coimbra , ou para Vicente Hispano, bispo da Guarda e an te r iormente deão 
de Lisboa, entre outros. 

Q u a n t o ao chantre era, e m princípio, responsável pelo serviço do coro e, 
desta forma, pelo assegurar do serviço li túrgico. A importância das suas f u n -
ções é faci lmente perceptível se t ivermos e m conta o lugar central do coro na 
vida capitular. 

Desta forma, deão e chantre eram duas dignidades existentes e m todas as 
dioceses. Q u a n t o às restantes, a fluência era maior . 

N o que respeita aos arcediagos, algumas dúvidas se colocam. O arcediago 
foi, desde cedo, o grande auxiliar do bispo. As características das suas funções 
separavam-no do co rpo capitular ao qual pertencia e ap rox imavam-no do 
bispo. Agindo c o m o seu representante directo e m circunscrições prev iamente 
definidas — os arcediagados — o engrandec imento do seu poder foi respon-
sável pelo deflagrar de alguns conflitos entre os arcediagos e os prelados ou 
c o m o própr io co rpo capitular, atestados para outras regiões europeias3 0 0 . 

E m Portugal , o seu n ú m e r o variou. E m Braga existiram quatro até 1465, 
data e m que o arcebispo D . Fernando da Guerra ve io a instituir u m novo , 
designado de arcediago de Fon te Arcada. E m 1474, u m n o v o foi criado e m 
Olivença3 0 1 . N o entanto , nos séculos XI-XII eles ter iam sido, provavelmente , 
b e m mais numerosos a atestar pelo n ú m e r o de arcediagados e de terras exis-
tentes na diocese bracarense31 '2. 

E m C o i m b r a a sua presença está atestada desde o final do século XII, b e m 
c o m o e m Lisboa e n o Por to . Mais a sul, c o m o era o caso da diocese de E v o -
ra, o arcediago apenas parece ter sido uma realidade a partir do final do sécu-
lo xiv, mais p ropr iamente a partir de 1376, data e m que o bispo D . Mar t i nho 
Gil a instituiu. 

Cr iado c o m o in tui to de auxiliar o bispo e de o substituir, o arcediago 
nunca surgirá nesta úl t ima diocese, pelo menos até ao século xv, c o m o dele-
gado pe rmanen te do prelado n u m a dada circunscrição. Esse papel caberá ao 
vigário-geral, representante do bispo, n o m e a d o ad casum ou vitaliciamente, 
mas sem direito a prebenda e sem inclusão obrigatória no cabido3"3 . 

Tesoure i ro e mestre-escola eram, no rma lmen te , as outras duas dignidades 
existentes. 

Ao primeiro cabia, de uma fornia geral, «a guarda do tesouro»304. N o entan-
to, as suas funções poderiam incluir o controlo de tudo o que era necessário ao 
culto divino, desde os paramentos ao fornecimento de água e de vinho para as 
celebrações, ao pagamento de clérigos encarregues de certas missas, b e m c o m o 
dos sineiros que tangiam os sinos nas procissões e nas principais festas religio-
sas305. E m algumas dioceses, o cargo de tesoureiro não era uma dignidade, c o m o 
acontecia e m Lamego306 , pelo que o seu detentor, não sendo obrigatoriamente 
u m cónego, não tinha direito a prebenda mas apenas a uma remuneração. 

N o que respeita ao mestre-escola, a criação de u m mestre encarregue do 
ensino dos clérigos da catedral, b e m c o m o dos escolares pobres, foi ditada 
pelo cânone xv in do III Concí l io de Latrão307 . 

N o entanto , e m Braga está atestada a existência de quatro escolares, v i -
v e n d o e m comunidade c o m o cabido, desde 1072 e, e m Lisboa, e n c o n t r a m -
-se menções a u m chanceler, desde 115o308. 

N o que respeita à dignidade de mestre-escola, existem referências desde 
1148 e m Braga, e m C o i m b r a desde 1183 e e m Lisboa desde 1168. E m Évora 
será apenas criado n o final do século xiv, c o m o dignidade, embora seja p r o -
vável que tivesse existido já desde o final do século XIII, sem direi to aos pr i -
vilégios adstritos às dignidades. 

2 4 6 



AS I N S T I T U I Ç Õ E S E O E L E M E N T O H U M A N O 

U m n ú m e r o variável de dignidades formava, assim, a hierarquia superior 
de cada co rpo capitular. N o entanto, tanto os pr imeiros c o m o os segundos 
representariam, n o c o n j u n t o do co rpo eclesiástico, uma espécie de aristocra-
cia do clero, nas palavras de Avel ino de Jesus da Costa3 0 9 . 

Pelo c o n j u n t o de rend imentos que auferiam, pelo prestígio que os rodea-
va, pela o r igem social de mui tos deles, o clero capitular formava u m grupo 
superior, ao qual se ascendia c o m dificuldade, por vezes no coroar de uma 
anter ior carreira feita j u n t o a u m bispo ou m e s m o p r ó x i m o do monarca ou 
c o m o c o m p l e m e n t o de u m a formação académica superior. 

Torna- se difícil identificar, socialmente, a maior parte dos m e m b r o s capi-
tulares. Mas, a partir dos estudos já realizados, torna-se no tó r io que a nobreza 
não terá sido o g rupo dominan te de or igem. Se para Braga são conhecidos 
cónegos or iundos de famílias c o m o os C u n h a , os P imente l e os C o g o m i n h o , 
para mui tos outros as origens parecem encontrar-se, antes, e m grupos u rba -
nos3 1 0 . Aliás, o m e s m o aconteceria e m Évora e talvez e m outros cabidos, so-
bre os quais se esperam novos estudos. 

Desta forma, a impor tância de uma formação académica ganhava uma 
importância considerável. C o m efeito, para todos aqueles a q u e m o nasci-
m e n t o não favorecia, o c o n h e c i m e n t o e o saber serão factores quase que i m -
prescindíveis, m u i t o e m especial à medida que avançamos na centúria de 
Trezentos e, e m particular, na de Quatrocentos 3 1 1 . 

A estadia no estrangeiro para estudar constituirá, aliás, u m dos a r g u m e n -
tos mais f requentes para justificar as crescentes ausências dos cónegos dos seus 
respectivos cabidos, e m especial a partir do século xiv. 

Nas condições necessárias à ascensão a u m canonicato, os laços familiares 
estabelecidos p o r a lgum parente p r ó x i m o c o m a estrutura eclesiástica não 
eram, de forma n e n h u m a , secundários. C o m efeito, a relação t i o / sob r inho 
ganha uma particular importância no con tex to eclesiástico secular e muitas 
famílias verão m e m b r o s das suas sucessivas gerações sucederem-se, senão no 
m e s m o cabido, pelo menos no prosseguimento de opções semelhantes. 

Mas o final da vida e m c o m u m t rouxe u m crescente afastamento do co r -
po canonical e m relação à sua catedral. Para tal, não foi estranho o m o v i m e n -
to de multiplicação de benefícios que, apesar da legislação papal e m cont rá-
rio, concentrava, p o r vezes, n u m a mesma pessoa benefícios situados e m 
igrejas b e m distantes entre si. 

Tais factos acabaram p o r obrigar os cabidos a legislar sobre os per íodos 
mín imos a que cada cónego estava obr igado a pe rmanecer na sua diocese, fi-
xando, desta forma, o per íodo obrigatório de residência. Esta variou entre os 
seis ou oito meses por ano, sendo, regra geral, antecedida p o r u m a primeira 
residência que rondava o ano3 1 2 . 

Só após o c u m p r i m e n t o desta residência o cónego seria incluído n o cabi-
do, passando então a usufruir de todos os direitos e rend imentos que lhe 
e ram devidos. 

Mas estas ausências de te rminaram u m esforço de adaptação por parte dos 
cabidos no sentido de assegurarem a manu tenção do culto, apesar das faltas 
ocorridas. Foi, pois, esta uma das razões que de te rminaram a multiplicação 
do n ú m e r o de porcionários nas várias igrejas catedrais, c o m o object ivo pr i -
mordial de substi tuírem os cónegos ausentes na celebração do culto religioso. 

A sua designação liga-se, regra geral, à porção de prebenda a que cada 
u m tinha direito. Assim e m Braga, e m 1245, o papa Inocênc io IV autor izou o 
arcebispo a ext inguir quatro prebendas na sé, cr iando e m sua substituição d o -
ze tercenários3 1 3 . E m C o i m b r a e ram d e n o m i n a d o s semiprebendados ou 
meios-cónegos , po r apenas acederem a meia prebenda. 

E m Évora, existia t a m b é m u m m e i o - c ó n e g o , mas a seu lado organizou-se 
a chamada corporação dos bacharéis c o m direito aos rend imentos de uma 
prebenda canonical, até ao final do século x iv e cuja função era t a m b é m a de 
apoiar a celebração do culto. N o início de Qua t rocen tos , passariam a dispor 
de uma outra prebenda, mas ter iam então perd ido o direito a receber e a ge -
rir a u t o n o m a m e n t e qualquer b e m que lhes fosse doado, rever tendo estes para 
o cabido. 
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A sua designação p o u c o f requen te poderá ligar-se à formação que carac-
terizaria os m e m b r o s deste g rupo e ao exercício possível de funções de ensi-
no , m e s m o sem a existência de u m a dignidade de mestre-escola. Mas a d o e u -
mentação é p o u c o clara neste campo. 

A PARÓQUIA CONSTITUÍA a c é l u l a - b a s e d a o r g a n i z a ç ã o d i o c e s a n a , e m b o r a 
n e n h u m texto normat ivo , anter ior a T r e n t o , a impusesse c o m o tal314. Tal c o -
m o é referido por J. Avril «o que conta c o m efeito desde sempre, é o local 
de culto, quer seja u m a igreja o u uma capela, onde os habitantes de u m aglo-
merado ou de u m d o m í n i o v inham ouvir a Palavra de Deus e receber os sa-
cramentos»3 1 5 . 

Deste parcial silêncio normat ivo resultou, em parte, uma rede paroquial 
paula t inamente construída ao longo dos séculos medievais, dependen te de 
conjunturas e vicissitudes diversas, na qual a justaposição de jurisdições e a 
confusão de fronteiras domina ram muitos conflitos. E m especial na Península 
Ibérica, a definição desta rede dependeu dos avanços da Reconqu i s t a cristã e 
da cronologia de restauração diocesana. 

C o n t u d o , n e m sempre é fácil definir o que se en tende por paróquia e c o -
m o tal identificar aqueles clérigos, que, adstritos a u m a paróquia, pod iam ser 
integrados no grupo do clero paroquial . Muitas igrejas, m e s m o dotadas de al-
guma au tonomia , não eram, obr igator iamente , paroquiais. 

D e u m a forma geral, considera-se a cura animarum, outorgada e m delega-
ção pelo bispo e dirigida aos fiéis cristãos, a principal finalidade de existência 
e de identificação de u m templo paroquial3 1 6 . Assim, seriam os clérigos e n -
carregues do exercício das funções incluídas na cura animarum aqueles que 
consti tuir iam o clero paroquial . N o entanto , i remos ver que o n ú m e r o de 
eclesiásticos que, dispersos pelos espaços urbanos e rurais da Cristandade, as-
seguravam o apoio ao fiel cristão era b e m mais n u m e r o s o e diverso, e m par-
ticular nos séculos finais da Idade Média , do que os templos o n d e se sedea-
vam e os benefícios c o m cura disponíveis em cada igreja. 

E m princípio, o n ú m e r o de clérigos existentes e m cada igreja paroquial 
variava de acordo c o m o n ú m e r o de benefícios existentes e m cada uma , b e -
nefícios que poder i am incluir ou não a cura de almas. N o entanto , o crescen-
te absentismo de alguns clérigos, con jugado c o m a acumulação de benefícios 
e m diferentes pontos do terri tório, tanto p o r parte dos párocos c o m o dos ra-
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çoeiros de colegiadas, colocava sérios problemas na assistência à comun idade 
dos fregueses de u m a paróquia. 

Tal facto de t e rminou a existência de u m grupo de clérigos que, embora 
não de tendo , e m alguns casos, n e n h u m benef íc io na igreja, substi tuíam o seu 
cura ou pároco nas suas principais obrigações religiosas317. Estes, d e n o m i n a -
dos p o r vezes vigários, capelães ou ecónomos 3 1 8 , cresceram e m n ú m e r o , e 
e m importância , n o decurso dos séculos finais da Idade Média , subsistindo, 
e m alguns casos, c o m parcos rend imentos pagos p o r aqueles a q u e m substi-
tuíam ou recebendo apenas uma parte irrisória do total do benefício. 

C o m efeito, é m u i t o difícil conhece r o valor real do r end imen to que ca-
beria a u m de te rminado pároco ou aos seus ajudantes. N o caso das igrejas se-
deadas nas cidades de maior pujança económica e demográfica, estes r end i -
mentos poder i am ser par t icularmente vultuosos. Ser pr ior ou cónego de 
igrejas c o m o Santa Maria de Guimarães ou Santa Maria da Alcáçova de San-
tarém, b e m c o m o de muitas outras espalhadas pelos principais burgos do P o r -
tugal med ievo , representaria, c o m certeza, u m fim de carreira a lmejado por 
mui tos dos clérigos portugueses, mas propic iado apenas a alguns. 

N o entanto , j á o m e s m o não se passaria c o m muitas das igrejas rurais ou 
localizadas e m pequenos núcleos. Para mui tos destes eclesiásticos que, disper-
sos pelas paróquias rurais, asseguravam a celebração sacramental e o apoio ao 
fiel cristão, e que assistiam, p o r vezes, à divisão dos rend imentos das suas 
igrejas p o r múltiplas entidades, desde o bispo ao padroeiro , passando pela fá-
brica da igreja, o benef íc io de t ido não seria, talvez, par t icularmente aliciante. 
Para estes, a acumulação beneficiai seria u m a saída possível. 

C o m efeito, a acumulação beneficiai b e m c o m o as crescentes ausências 
po r parte de priores e cónegos que marcaram os séculos finais da Idade M é -
dia, e às quais os concílios tentaram pôr cobro, foram, e m parte, consequên -
cia da degradação de mui tos dos rend imentos adstritos a determinadas f u n -
ções. A multiplicação da fiscalidade papal, e m especial a partir da centúria de 
Trezentos , a par das dificuldades económicas que caracterizaram este século 
b e m c o m o o seguinte, contr ibuíram, sem dúvida, para a depreciação de m u i -
tos destes rendimentos . 

Mas não fo ram apenas os perigos decorrentes da acumulação beneficiai e 
da não-residência de mui tos dos párocos que foram objec to de legislação p o r 
parte das autoridades religiosas319. 

Disperso pelas paróquias que dividiam e organizavam o espaço religioso, 
o clero paroquial e colegial assegurava ao fiel cristão a administração de sacra-
mentos e a celebração dos rituais imprescindíveis à fé cristã, c o m o já refe-
rimos. 

N u m e r o s o , a importância das suas funções j u n t o ao p o v o cristão t ransfor-
mava os seus m e m b r o s n u m dos elos essenciais da hierarquia eclesiástica secu-
lar. Através deles, a Igreja chegava aos locais mais recôndi tos e assegurava a 
perpe tuação da mensagem cristã. 

Daí a importância da sua palavra, do seu exemplo e da sua acção, desde 
cedo ob jec to de con t ro lo e de regulamentação por parte das instâncias supe-
riores da Igreja. 

C o m efeito, as sucessivas normas emanadas pelos sínodos celebrados e m 
Portugal ao longo da Idade Média referentes à conduta , apresentação e fo r -
mação dos clérigos ref lectem b e m essas preocupações 3 2 0 . Através delas p r o c u -
rava-se definir o vestuário própr io , os limites do c o m p o r t a m e n t o público, os 
mín imos exigidos e m termos de c o n h e c i m e n t o da fé e das normas conciliares 
e sinodais, cientes que estavam os bispos do impor tan te papel desempenhado 
por estes clérigos j u n t o ao p o v o cristão. 

E, no entanto , a repetição das proibições, o reiterar das obrigações induz 
uma permanência de hábitos e de desvios, dif ici lmente coadunável c o m as 
preocupações presentes nos sínodos3 2 1 . 

A complexa teia que presidia à escolha de mui tos destes clérigos seria, e m 
parte, responsável pelas deficiências apontadas e m muitas das consti tuições si-
nodais322 . 

As consequências derivadas da de tenção do direito de padroado por leigos 
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ou m e s m o a interferência de diferentes padroeiros eclesiásticos n u m a mesma 
instituição fazia-se sentir, sobremaneira, a este nível. 

Na verdade, para lá das exacções económicas resultantes do exercício do di-
reito de padroado (ius fruendt), este consistia também no direito que assistia ao 
padroeiro de apresentar ou nomear o pároco ou os raçoeiros de determinada 
igreja ou colegiada (ius praesentandi). Desta capacidade resultava, f requentemente, 
a nomeação de alguém próximo ou protegido do patrono, que n e m sempre se 
identificava com o clérigo que, pela sua formação, justificaria a sua escolha. 

C o m efeito, os abusos que o exercício deste direito permit ia e ram i m e n -
sos, tanto na cobrança de exacções indevidas, c o m o na fruição de direitos, 
c o m o era o caso da aposentadoria ou da comedor ia . N o entanto, a apresenta-
ção que cabia ao padroei ro era t ambém, f r equen temen te , tida c o m o uma n o -
meação, pelo que se esperava d o bispo a simples conf i rmação do clérigo 
apresentado. E m caso de oposição episcopal, o confl i to era quase inevitável. 

D e facto, a entrada dos direitos de padroado na órbita de distribuição de 
benesses de uma família nobre transformava esta nomeação n u m benefício adi-
cional, redistribuído n u m a lógica de recompensa de próximos e protegidos. 

Algo de semelhante se passava, também, com o padroado régio. Na verda-
de, era bastante elevado o número de igrejas que, dispersas pelo país, se incluíam 
no chamado padroado régio323, cabendo, desta forma, ao monarca a nomeação 
dos seus curas. Extensas listas de apresentações insertas nas chancelarias régias 
consti tuem hoje fontes inestimáveis para o conhecimento da extensão deste di-
reito bem como dos clérigos apresentados, mesmo se, e m muitos casos, estes úl-
timos não são mais do que nomes dificilmente identificáveis. 

A capacidade régia de apresentar párocos e m diferentes igrejas foi, no entan-
to, objecto de conflito entre os monarcas e o papado. Se o direito de padroado 
exercido pelos reis peninsulares era antigo, legitimando-se no direito de con-
quista, os papas dos séculos XIII e x iv não aceitaram, facilmente, a expansão desse 
direito, feita, e m muitos casos, à custa dos padroados eclesiásticos. 

Para muitas outras igrejas a capacidade de nomeação não se concentrava 
e m n e n h u m a família nobre , n e m m e s m o nas mãos dos monarcas, mas antes 
nas próprias instâncias religiosas. Mosteiros, bispos, cabidos, ordens militares 
dividiam entre si esse direito e d iv id iam-no n e m sempre de fo rma pacífica. 

C o m efeito, o direito de apresentação originava conflitos não apenas en -
tre bispos e patronos leigos e régios, mas m e s m o entre poderes religiosos. E m 
mui tos casos, o que se encontrava e m causa nestas disputas era a isenção epis-
copal de que determinadas instituições eclesiásticas usufru íam e que as envo l -
via e m longos conflitos. N o u t r o s era apenas o exercício do direito do pa-
droado que era quest ionado. 

Santa C r u z e a Sé de C o i m b r a concor re ram sobre a jur isdição das igrejas 
de Leiria e consequen temen te sobre a n o m e a ç ã ç de clérigos para diferentes 
benefícios3 2 4 ; a O r d e m de Avis e os bispos de Évora sobre a capacidade de 
apresentar o pároco e os raçoeiros de diferentes igrejas do Sul e, m u i t o e m 
particular, de Santa Maria de Beja3 2 5 ; o T e m p l o disputou à Sé de C o i m b r a as 
paróquias de Ega, R e d i n h a e Pombal 3 2 6 . 

C o m o foi dito, f r equen temen te , estes conflitos não se ligavam apenas à 
capacidade de apresentação do clérigo que iria ocupar o lugar de pároco, mas 
estendia-se ao direito de apresentação dos demais raçoeiros. 

N a verdade, a maior parte das cidades e vilas do Portugal med ievo assisti-
ram, no decurso dos séculos XII a xrv, à multiplicação das colegiadas, que 
compreend iam, para além do pároco, u m n ú m e r o mais ou menos variável de 
clérigos raçoeiros3 2 7 . Estes fo rmavam, c o n j u n t a m e n t e c o m o prior , u m p e -
q u e n o collegium, semelhante ao que existia nas igrejas catedrais328. 

E m alguns casos, a apresentação ou nomeação destes clérigos poderia caber 
ao própr io prior, c o m o acontecia e m Torres Vedras329, à mesma entidade res-
ponsável pela apresentação do pároco ou então a diferentes instituições c o m o 
acontecia e m Santa Maria de Beja, onde o prior era n o m e a d o pela O r d e m de 
Avis, enquan to a nomeação dos seus raçoeiros era reivindicada pelo bispo 
de Évora. Apenas e m 1446, este úl t imo viria a abdicar desse direito e m prol do 
mestre da ordem3 3 0 . 
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Nestes casos, a hipótese de confli tualidade era maior e as oposições entre 
poderes mais visíveis. 

D iv id indo entre si o r end imen to de u m pa t r imónio mais ou menos avul-
tado e de u m c o n j u n t o de rend imentos resultantes do exercício das suas f u n -
ções paroquiais, o clero adstrito a muitas das colegiadas constituía uma verda-
deira elite n o inter ior do clero paroquial. 

A semelhança de mui tos cónegos catedralícios, t a m b é m muitos dos priores 
e raçoeiros de colegiadas c o m o Santa Maria da Oliveira de Guimarães ou San-
ta Maria da Alcáçova de Santarém não só auferiam, mui to provavelmente, u m 
con jun to significativo de rendimentos c o m o o usufruto de benefícios ou o de -
sempenho de cargos nestas igrejas representava, f requentemente , uma platafor-
ma de partida para a obtenção de cargos de topo na hierarquia da Igreja po r tu -
guesa, ou assegurava-lhes uma proximidade particular j u n t o à corte régia. 

«Cerimónia fúnebre», 
iluminura do Livro de Horas 
de D . Leonor (c. 1470). 
Lisboa, Biblioteca Nacional. 

F O T O : LAURA GUERREIRO. 
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Da colegiada de Santa Maria de Santarém saíram bispos c o m o D . Paio de 
Évora e J o ã o Afonso de Azambuja , bispo de Silves no século xiv; chanceleres 
régios c o m o Francisco Domingues , prior entre o final do século XIII e a dé -
cada de 30 do século xrv331 . 

O m e s m o aconteceu c o m a colegiada de Santa Maria de Guimarães, f u n -
dada no século x u a partir do anter ior moste i ro fundado por D. M u m a d o n a 
Dias, cujos priores e cónegos se assumiram, f r equen temen te , c o m o m e m b r o s 
p roeminen tes da hierarquia eclesiástica nacional3 3 2 . 

C o m o já acima referimos, estas colegiadas repet iam, f r equen temen te , e m 
termos de organização interna o mode lo existente nas igrejas catedrais. A co -
legiada de Guimarães contava c o m trinta e sete cónegos, enquan to a de Santa 
Maria de Barcelos t inha cinco cónegos e três dignidades. N a primeira, p o -
diam-se encontrar todas as dignidades existentes no cabido de Braga, sendo o 
deão substituído pelo prior, enquan to na de Barcelos existiam, para além do 
prior, u m tesoureiro e u m mestre-escola3 3 3 . 

Através destes dois exemplos, p o d e m o s ver c o m o o própr io n ú m e r o de 
cónegos o u de raçoeiros existente e m cada colegiada variava. E m Aveiro, na 
única paróquia existente até ao pr imei ro quartel do século xv existiam apenas 
u m prior e três raçoeiros334 . Nas colegiadas de Torres Vedras, o seu n ú m e r o 
variava entre os dez e os sete ou oito, de acordo c o m a igreja considerada3 3 5 . 
E m T o m a r , vila ligada à O r d e m do T e m p l o , razão pela qual o serviço reli-
gioso estava confiado ao vigário de T o m a r , cerca de 1470, na matriz de Santa 
Maria do Castelo existiam sete capelães, enquan to e m São João Baptista ha -
veria u m vigário e seis beneficiados3 3 6 . 

Noutras , torna-se, inclusive, difícil indicar o n ú m e r o de beneficiados. Por 
vezes, o n ú m e r o de raçoeiros indicado e m alguns documen tos c o m o estando 
presentes à celebração de contratos de gestão patr imonial parece ser inferior 
ao n ú m e r o real de raçoeiros, indicados c o m o estando ausentes337 . Ref i ra-se , 
po r exemplo , o caso de Évora. Para o c o n j u n t o das três colegiadas da vila, 
j u n t a m e n t e c o m a Igreja de Santo Antão, o c o n j u n t o do clero paroquial de -
veria rondar uns vinte ou trinta membros , de acordo c o m Angela Beirante, 
embora a mesma autora reconheça ser difícil estabelecer para algumas destas 
colegiadas o n ú m e r o exacto de raçoeiros que as const i tuíam ao longo da Ida-
de Média 3 3 8 . 

U m m a i o r d e s c o n h e c i m e n t o rodeia ainda as or igens sociais de mu i to s 
destes clérigos. C o m o j á re fe r imos , alguns dos pr iores das mais p r o e m i n e n -
tes inst i tuições colegiais acabaram a sua carreira c o m o bispos de di ferentes 
dioceses, ou t ros a c u m u l a r a m cargos j u n t o ao rei c o m o d e s e m p e n h o de 
funções de g o v e r n o de a lgumas destas colegiadas. Mas de m u i t o s ou t ros 
nada sabemos, n o m e a d a m e n t e à med ida q u e t en t amos perscru tar o me io , 
não apenas daqueles que exe rc iam os lugares de t o p o das estruturas cap i tu -
lares, mas de todos os ou t ros q u e os c o a d j u v a v a m n o exerc íc io dessas f u n -
ções. 

E m Torres Vedras, o facto de serem escolhidos pelos priores determinava 
que mui tos deles fossem filhos da terra339, saídos dos círculos de familiares ou 
de criados de q u e m os escolhia. Nout ras vilas, a sua p ro funda ligação e m re -
lação ao clero catedralício, c o m o acontecia e m Évora, teria c o m o conse-
quência que mui tos deles se encontrassem ligados aos cónegos eborenses e, 
c o m o tal, c o m ligações próximas às famílias locais340. 

Possivelmente, os cargos de raçoeiro ou de benef ic iado n u m a igreja pa ro -
quial e colegial seriam, part icularmente, aliciantes para os clérigos locais ou , 
então, para aqueles que, embora geograf icamente distantes, os acumulavam a 
par de outros benefícios. 

Mas não nos esqueçamos que as igrejas não se l imitavam aos priores e ra-
çoeiros ou cónegos. N a órbita de muitas delas movimentava-se u m grupo, 
por vezes numeroso , de clérigos, que já referimos. Capelães, ecónomos , p o -
der iam ser algumas das suas designações, que p o u c o elucidam, c o n t u d o , sobre 
as suas carreiras ou trajectos pessoais. 

E m b o r a essencial à manu tenção da Igreja, o m u n d o do clero paroquial 
med ievo é, sem dúvida, u m campo sobre o qual as interrogações abundam. 
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Patrimónios, direitos e rendimentos eclesiásticos1 

Ana Maria S. A.Rodngues 

A VIVÊNCIA CRISTA DA ECONOMIA, ENTRE 
POBREZA EVANGÉLICA E RIQUEZA 

INSTITUCIONAL 
O CRISTIANISMO PRIMITIVO HERDOU d o j u d a í s m o a c o n c e p ç ã o d e q u e o 

m u n d o pertencia exclusivamente a Deus, sendo os homens beneficiários de u m 
simples direito de uso sobre ele. A propriedade de bens temporais era, portanto, 
ilusória, e a renúncia voluntária a ela foi desde cedo apontada c o m o uma via 
privilegiada de acesso à salvação. E m consequência, os membros das primeiras 
comunidades cristãs da Palestina, à imagem dos apóstolos, despojaram-se do que 
t inham de próprio, p o n d o as suas posses e m c o m u m , o que permitiu assegurar 
o sustento de todos, quer fossem originariamente ricos ou pobres2 . 

C o n t u d o , a admissão do cristianismo entre as formas de cul to toleradas 
pelo Impér io r o m a n o e, pos ter iormente , a sua proclamação c o m o religião 
oficial desse m e s m o Impér io co locou problemas inéditos aos chefes da nova 
Igreja que se estruturava. Tratava-se, não já de criar formas de vida alternati-
vas e m pequenas comunidades , mas de transformar toda a sociedade, levan-
do-a a adoptar os princípios igualitários e fraternais subjacentes à mensagem 
evangélica. O c h o q u e entre a utopia religiosa e a realidade social foi v iolento , 
e, na impossibilidade de alterar significativamente a situação preexistente, os 
Padres da Igreja vi ram-se na necessidade de justificar as desigualdades c o m 
novas interpretações dos textos bíblicos. Para Santo Agost inho, po r exemplo , 
se Deus cr iou pobres e ricos foi para pôr os h o m e n s à prova, pois a pobreza, 
e m si mesma, não consti tui vir tude se não for acompanhada pela humildade 3 . 

N e m todos os cristãos aceitaram de b o m grado a fo rma c o m o teólogos e 
outros m e m b r o s da Igreja equacionaram as desigualdades sociais e se coloca-
ram do lado dos privilegiados. A o longo dos séculos, sucessivos m o v i m e n t o s 
de contestação da riqueza do clero fo ram surgindo, quer n o inter ior da p r ó -
pria instituição eclesiástica quer entre leigos fervorosos, p r o p o n d o o regresso 
à vivência primitiva. Mui to s deles fo ram classificados c o m o heréticos e fe roz-
m e n t e perseguidos4 , mas alguns conseguiram conquistar o direito de viver, 
pelo menos durante a lgum t empo , segundo a sua visão da pobreza evangéli-
ca. O seu própr io sucesso, con tudo , levava, c o m maior ou m e n o r rapidez, a 
u m acumular de gentes e de riquezas que os forçava a transigir c o m os p r in -
cípios radicais que advogavam 5 . Seguia-se u m n o v o ciclo de críticas e de i n -
tensa fe rmentação teórica e prática... 

Desta fo rma se manteve , durante t odo o pe r íodo medieval , a tensão entre 
a doutr ina cristã, que proclamava a igualdade entre todos os h o m e n s e a su-
perior idade da vida a l ém- túmulo sobre a deste m u n d o , e a vivência da Igreja, 
que necessitava, c o m o instituição, de dispor de uma base material suficiente-
m e n t e confortável para cumpr i r as suas funções específicas e assegurar a sua 
perenidade, no seio de u m a sociedade desigual e hierarquizada que ela mes -
ma contr ibuíra para idealizar e construir . 

A PROGRESSIVA AFIRMAÇÃO DOS DIREITOS E 
RENDIMENTOS DE NATUREZA RELIGIOSA 
PASSADO O BREVE TEMPO COMUNITÁRIO i n i c i a l , e à m e d i d a q u e d o c o n -

j u n t o dos cristãos se foi destacando u m corpo de h o m e n s e mulheres inteira e 

<] C r u z processional de 
Alcobaça, e m prata 
(século xv) , reverso. 
Lisboa, Museu Nacional 
de Arte Antiga. 
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/ INSTITUTO PORTUGUÊS DE 
MUSEUS/JOSÉ PESSOA. 
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exclusivamente devotados ao serviço de Deus , es t ruturando-se p o u c o a p o u -
co a hierarquia eclesiástica, to rnou-se necessário prover à fo rmação e sustento 
desses «especialistas do sagrado» e ã construção e manu tenção dos edifícios do 
culto, sem deixar, con tudo , de auxiliar os irmãos desprovidos de meios de 
subsistência. 

As dádivas e oblações fo ram a resposta encontrada pelo p o v o de Deus pa -
ra este problema. C o m efeito, os géneros e o dinheiro entregues nos o fe r to -
rios das missas e os bens móveis e imóveis cedidos noutras ocasiões const i tuí-
ram desde os t empos pr imevos do cristianismo u m dos principais recursos 
c o m que pod iam contar os ministros do culto e as virgens e viúvas consagra-
das. Algumas dessas oferendas, c o m o os dízimos, evoluíram para cont r ibui -
ções forçadas c o m o correr do t empo , e as autoridades eclesiásticas até p r o c u -
raram estatuir, sem sucesso, a obrigator iedade da cedência à Igreja de uma 
quota parte da for tuna de cada d e f u n t o cristão a título de b e m de alma. Mas 
o acto de oferecer, voluntar iamente , u m a parte do que se possuía a mais ou 
m e s m o do que fazia falta, seguindo o exemplo da pobre viúva louvada por 
Cristo n o Evangelho, nunca se perdeu . 

FUNDAMENTA-SE NAS ESCRITURAS O pr incípio de que «os ministros do altar 
deviam viver do altar», ou seja, das oferendas que os fiéis traziam aos templos 
durante os actos de culto, embora , na insuficiência destas, pudessem recorrer 
às suas fortunas pessoais ou dedicar-se a alguma actividade agrícola, artesanal 
ou comercial lícita6. O mais ant igo concíl io realizado e m solo ibérico, o de 
Elvira, datado do início do século iv, já faz referência a essas oblatas, embora 
não nos permita saber e m que consistiam, est ipulando que os prelados só p o -
diam aceitá-las de q u e m tivesse recebido a c o m u n h ã o 7 . T a m b é m exige a diá-
conos, presbíteros e bispos que não negl igenciem as respectivas obrigações 
pastorais po r causa das suas ocupações profissionais profanas, suger indo que 
estas e ram encaradas c o m relativa naturalidade8 . 

Na Hispânia visigótica, as oblações manuais desempenharam u m papel de 
grande relevo na vida económica da Igreja, pois os pat r imónios fundiários das 
instituições eclesiásticas ainda estavam a formar-se , gerando poucas receitas. 
Ent re aquelas, contavam-se as pequenas oferendas e m géneros e d inhe i ro fei-
tas durante as missas, conhecidas mais tarde c o m o pé-de-al tar , mas t a m b é m 
dádivas mais quantiosas — caso das dízimas, de que adiante falaremos — , pa-
ra as quais se escolhiam datas de entrega solenes, c o m o celebrações de már t i -
res ou comemorações de defuntos . As celebrações de bapt ismo, casamento e 
outras davam lugar, igualmente, à cedência de ofertas9 . 

Esta prática de o fe rece r / r eceber d inhe i ro pela administração de sacramen-
tos era m u i t o antiga — a primeira referência a ela data igualmente do C o n c í -
lio de Elvira, que censurou o hábito de certos recém-bapt izados dei tarem 
moedas na pia baptismal1 0 — e foi proibida por sucessivas reuniões concilia-
res, depois de se ter verificado que a afirmação do carácter voluntár io de tais 
dádivas não eliminava a pressão sofrida pelos mais pobres para que contr ibuís-
sem. O s concílios da época visigótica t a m b é m condenaram c o m o simoníacos 
os prelados que reclamavam ofertas pela aplicação do crisma ou pela o rdena-
ção de sacerdotes e bispos11 . C o n t u d o , nunca foi possível erradicar o paga-
m e n t o de «direitos de estola», t endo os usos e costumes medievais acabado 
por regular a sua aplicação12 . 

T a m b é m o pé-de-al tar con t inuou , pelos tempos fora, a cont r ibui r para a 
fartura da mesa dos párocos, desdobrando-se e m diversas denominações . 
A partir d o século xi, as chamadas ofertas, feitas durante a celebração eucarís-
tica, e ram constituídas, essencialmente, por pão, v inho e cera; quan to às o b -
latas, obradas ou oblações, entregues fora do sacrifício da missa, consistiam 
nessas espécies, nout ros objectos e e m dinheiro 1 3 . 

Nos santuários de peregrinação, estas receitas eventuais t i nham u m a i m -
portância acrescida, pois a generosidade dos fiéis era, neles, incentivada pela 
ocorrência de curas e outros eventos milagrosos14 . Daí a resistência oferecida 
pelos santuários mais antigos à emergência de outros novos1 5 , e t a m b é m a 
desconfiança e o t e m o r c o m que o clero secular encarava a instalação dos 
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Reverso da cruz processional 
oferecida por D. Sancho I a 
Santa Cruz de Coimbra 
(1214). Lisboa, Museu 
Nacional de Arte Antiga. 
FOTO: DIVISÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO FOTOGRÁFICA/ 
/INSTITUTO PORTUGUÊS DE 
MUSEUS/JOSÉ PESSOA. 

mendicantes nas suas paróquias, pela concorrência que estes lhes podiam m o -
ver na canalização destes p roventos resultantes da impulsividade emot iva dos 
fregueses16 . 

O FUNDAMENTO DOS DÍZIMOS — tal c o m o o das primícias, que eram os 
pr imeiros frutos da terra e dos animais e fo ram cobradas de forma m u i t o mais 
restrita17 — encontra-se no Ant igo Tes tamento . O s concílios visigodos nada 
estatuem, po rém, sobre esses dois tributos, que, na altura, e ram uma prática 
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piedosa voluntária e, provavelmente , p o u c o f requente 1 8 . Já a liturgia moçára -
be insere numerosas composições literárias consagradas às primícias, provável-
m e n t e então confundidas pelo povo c o m as dizimas19 . 

Segundo Avel ino de Jesus da Costa, o pagamento destas iniciou-se, a t i -
tulo de oferta ou esmola, no século iv, t e n d o elas ent rado no direi to canón i -
co universal apenas n o seguimento dos concílios de Latrão de 1123 e 1139, que 
as ratificaram2". E m Portugal, há referência a dízimos a partir do século xi2 1 , 
mas só se generalizaram a todos os homens , incluindo os privilegiados, desde 
que D. Afonso II a eles sujeitou os bens da Coroa, em 121822. Aliás, datam tam-
bém dessa altura as primeiras prescrições sobre a delimitação das paróquias — 
indispensável ao conhec imen to preciso, pelos fregueses, da igreja a que d e -
viam dirigir-se para prestar cul to a Deus, receber os sacramentos e entregar o 
encargo — mas a fixação territorial e jurisdicional destas só pode ser conside-
rada concluída nos alvores do século xiv2 3 . 

Os dízimos — cu jo p r o d u t o revertia para o sustento do clero diocesano, 
que assistia os fiéis, e para a conservação dos edifícios do culto2 4 — pod iam 
ser prediais ou pessoais, variando a forma da sua cobrança e o seu valor de 
bispado para bispado. A primeira consti tuição que se conhece a este respeito 
data de 1304 e concerne à arquidiocese de Braga: nela se estipula que a dízi-
ma predial onere todos os f rutos da terra e dos animais; quanto aos dízimos 
pessoais, é fornecida uma tabela c o m valores tributários diferentes para cada 
actividade25 . Século e me io mais tarde, na mesma circunscrição eclesiástica, 
D . Fernando da Guerra publ icou uma nova consti tuição sobre a matéria, ac-
tualizando os preços e in t roduz indo novas profissões26. C o m p a r a n d o esta ta-
bela, que foi posta e m vigor t a m b é m no Por to por D . D i o g o de Sousa e m 
1496, c o m a que se praticava e m T o m a r entre 1484 e 149527, conclui-se que 
«os dízimos pagos nas duas dioceses nor tenhas eram m u i t o superiores aos da 
vigairia nabantina»28 . 

Tal c o m o foi dito, a dízima predial onerava a propr iedade rural e urbana, 
assim c o m o as actividades agrícola e recolectora, a criação de gado, a caça e a 
pesca, sendo cobrada nos respectivos géneros: cereais, v inho , azeite, l inho, le-
gumes, frutos, madeiras, animais e respectivos derivados (manteiga, quei jo, lã, 
cera e mel). E m princípio, consistia na décima parte dos frutos recolhidos na 
eira, lagar, tendal e curral, ou ainda ao pé da árvore e à chegada do barco, 
variando, por tanto , c o m a produção , mas desde logo se colocava a questão de 
saber se era arrecadada antes ou depois de retirada a renda do senhor . Às sés e 
igrejas paroquiais, c o m o titulares do direito religioso, interessava que prevale-
cesse a primeira hipótese, mas no caso de mosteiros sem isenção episcopal, 
detentores de terras, rebanhos e pesqueiras que pagavam dízima a ou t r em, era 
mais vantajosa a segunda. Daí as diversas soluções possíveis, expressas nos 
contratos de exploração de bens mas t a m b é m nas sentenças que rematavam 
os processos judiciais gerados por essa matéria2 9 . 

Os dízimos pessoais oneravam o trabalho artesanal e o comérc io , cob ran -
do -se e m dinhei ro segundo tabelas estabelecidas para cada bispado e per iod i -
camente actualizadas, c o m o vimos, devido à alteração e depreciação das 
moedas. A fronteira entre os dois tipos de taxas era, todavia, mal definida e 
havia divergências quan to à fo rma de dizimar, po r exemplo , o p r o d u t o das 
terras de policultura dos aros citadinos e dos equipamentos de t ransformação 
(lagares de azeite, fornos de pão, fornos de telha, olarias, moinhos) : sujeitos, 
de início, a pequenos pagamentos e m dinhei ro a t í tulo de conhecenças , eles 
passaram a ser agravados c o m exigências e m géneros devido à procura cres-
cente desses p rodutos no mercado 3 0 . 

Nas centúrias de Trezen tos e Qua t rocen to s , as numerosas quebras da 
m o e d a e a i n t rodução de novas espécies monetár ias , que levaram a sucessi-
vos reajustes nos pagamentos e m numerá r io , assim c o m o as alterações das 
medidas de capacidade c o m q u e se m e d i a m os géneros sujei tos ao t r ibu to , 
geraram confl i tos en t re os p rodu to re s e os clérigos que lhes ex ig iam díz i -
mos3 1 . Até seguidores do cul to moisaico, e m pr inc íp io isentos p o r per f i lha-
r e m out ra crença, r ecor re ram aos tr ibunais para evitar pagar essa taxa, aliás 
sem resultado3 2 . 
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N ã o se pense, po rém, que foram apenas os leigos que con tende ram c o m 
os eclesiásticos a propósi to do valor excessivo e da universalidade do paga-
m e n t o da dízima. Estes t a m b é m lutaram uns contra os outros, c o m o object i -
vo de se apropr iarem de u m a fatia maior do p r o d u t o decimal e m de t r imento 
dos seus companhe i ros de ministério, pois ele representava uma parcela m u i -
to impor tan te dos seus rendimentos 3 3 . 

O u t r o direito eclesiástico que suscitou grande confl i tuosidade foi o dos 
chamados «votos de Santiago»34. Tratava-se, inicialmente — ou seja, e m I I O I , 

q u a n d o ele foi ratificado pelo papa Pascoal II — de «um t r ibuto anual de 
uma medida de pão e outra de v inho pago pelos cristãos peninsulares à igreja 
de Santiago de Compos te la po r cada jun ta de bois c o m que lavrassem a te r -
ra»35. Todavia , não só o seu quanti tat ivo se alterou, agravando-se c o m o cor -
rer do t e m p o — na terra de Vieira, po r exemplo , chegou a representar quase 
6o % da p rodução dos lavradores locais36 — c o m o o própr io object ivo foi 
adulterado, uma vez que as circunscrições eclesiásticas sobre as quais ele pesa-
va e m Portugal — a arquidiocese de Braga, as dioceses do Por to e Co imbra , 
as terras da Vinha (pertencente a Tui) e de R ibacoa (pertencente a Lame-
go) — se apropriaram dele, cob rando -o e m provei to própr io e m vez de o re -
m e t e r e m à sede compostelana3 7 . 

Daí que se tivesse generalizado a oposição ao seu pagamento no auge da 
crise dos séculos x iv e xv3 8 , obr igando à realização de concórdias c o m os re -
clamantes, p r evendo o perdão das dívidas e a redução dos montan tes a solver, 
pois o r end imen to desse imposto era fundamenta l para as finanças das insti-
tuições que o cobravam 3 9 . 

SE O OFERECIMENTO DE DÁDIVAS, oblações, dízimas e primícias aos sacer-
dotes, para seu sustento e manu tenção dos edifícios e objectos do culto, se 
pode detectar desde a in t rodução do cristianismo na Península Ibérica, a c o n -
cessão de bens móveis e imóveis para a realização de rituais pelos trespassados 
é bastante mais tardia. C o m efeito, é possível encontrar , nos escritos dos Pa-
dres da Igreja, t es temunhos antigos da crença na possibilidade de remissão de 
alguns pecados m e s m o após a mor t e do pecador através das orações dos vi -
vos, mas só c o m a «invenção» do Purgatório, no final do século XII, surgiu 
uma doutr ina coerente a esse respeito4 0 , levando à multiplicação das celebra-
ções pelos defun tos e a u m crescimento exponencial dos rend imentos a elas 
ligados41. Daí que estes mereçam, pela sua importância , uma referência à 
parte. 

O simples en te r ramento e m solo sagrado dava lugar ao pagamento de 
uma taxa funerária4 2 . A solicitação de u m lugar específico, j u n t o das relíquias 
de u m santo de especial devoção ou de u m familiar, ou ainda a construção de 
u m m o n u m e n t o funerário, altar ou capela própria, implicavam pagamentos 
adicionais43 . O s diferentes sufrágios t inham, t ambém, o seu preço. Para cus-
tear as cerimónias do dia do en te r ramento e dos primeiros tempos após a 
m o r t e (a semana, o mês, o trimestre), era c o m u m deixarem-se géneros — 
pão, peixe, v inho, cera, azeite — para serem usados nos actos litúrgicos e / o u 
consumidos pelos participantes ou por pobres, e ainda pequenas somas de di -
nhe i ro que const i tuíam o salário do(s) celebrante(s)44 . 

A partir do pr imei ro ano, con tudo , a memór i a do de fun to só poderia ser 
e te rnamente conservada se fosse fundado u m aniversário ou uma capela, sen-
do-lhes vinculados bens imobiliários ou rendas perpétuas4 5 . N o pr imeiro ca-
so, os imóveis doados ou legados passavam a integrar o pa t r imónio da insti-
tuição agraciada46. N o segundo, ela apenas recebia u m censo. 

E m b o r a a instituição de censos fosse bastante antiga e pudesse obedecer a 
diversos tipos de interesses e objectivos4 7 , os de natureza religiosa receberam 
u m grande impulso das leis de desamortização, que impedi ram os fiéis de 
deixar bens patrimoniais à Igreja. C o m efeito, desde sempre h o u v e q u e m , 
não p o d e n d o transmitir a uma instituição eclesiástica a propr iedade integral 
de uma terra ou de uma casa, lhe legasse apenas uma parte do respectivo r en -
d imento , a t í tulo perpé tuo , c o m o forma de sustentar actos de culto por sua 
alma. Tal situação tornou-se , po rém, prat icamente obrigatória a partir do 
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«Deus recebendo a alma de 
um moribundo» ( B N L , 
Manuscrito Alcobacense, 
n.° 26, fl. 5 r). 

F O T O : ARQUIVO C Í R C U L O 
DE LEITORES. 

m o m e n t o e m que D . J o ã o I est ipulou que os bens vinculados a aniversários e 
capelas ter iam de ser deixados a leigos, rever tendo apenas os respectivos r e n -
dimentos , e m parte ou no todo , para as igrejas e mosteiros encarregues desses 
ofícios pelos defuntos 4 8 . N o s finais da Idade Média encont ramos , p o r isso, 
instituições e m relação às quais a cedência de censos sobreleva a doação plena 
de bens4 9 . 

O s censos consistiam, na grande maioria dos casos, e m pequenos m o n -
tantes de d inhei ro — u m ou dois maravedis — cor respondendo a u m a ínfi-
ma parte d o r end imen to do prédio; pod iam, con tudo , compor t a r a totalidade 
desse rendimento 5 0 . Censos ainda mais elevados, destinados a custear capelas, 
recaíam sobre con jun tos de propriedades reunidas sob uma designação co -
m u m 5 1 . 

Sendo , c o m o dissemos, pe rpé tuos e irremíveis, os censos a c o m p a n h a -
v a m os bens sobre os quais i m p e n d i a m e m todas as transacções a que estes 
fossem sujeitos: vendas, heranças, escambos. O adqu i ren te de u m a p r o p r i e -
dade nestas condições não podia fur tar-se ao c u m p r i m e n t o do ónus , a legan-
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do — c o m razão ou sem ela — d e s c o n h e c i m e n t o ; q u a n d o m u i t o , podia 
t ransferi- lo para outra terra ou casa sua, c o m o aco rdo da inst i tuição5 2 . N e m 
a própr ia destruição do b e m e m causa, dev ido à guerra ou a a lguma catás-
t rofe natural , e l iminava o v inculo 5 3 . O p réd io devia ser ree rgu ido , a terra 
arada e semeada, a v inha replantada, e o p a g a m e n t o rea tado logo q u e possí-
vel. 

Se era esta a situação de direito, na prática, p o r é m , era difícil à Igreja 
man te r o cont ro lo sobre esses ingressos. É certo que ela permanecia atenta às 
transmissões das propriedades censitárias, não hesi tando sequer e m ir j u n t o 
dos leitos de m o r t e recordar aos mor ibundos as suas obrigações neste c a m -
po5 4 . Po r ou t ro lado, multiplicava, te imosamente , os registos desses bens v in -
culados c o m o forma de mante r pe rene a memór i a dos seus direitos55 . 

C o n t u d o , os novos proprietários recusavam c o m frequência os pagamen-
tos e contestavam a existência dos censos, obr igando a custosos processos j u -
diciais para os recuperar5 6 . N o caso das destruições, o desaparecimento físico 
do objec to do vínculo inviabilizava as soluções habituais nos casos de dívidas 
e estragos, que eram a venda e m hasta pública ou a expropriação do b e m e m 
benefício do queixoso. Constata-se, p o r isso, após u m crescimento sustentado 
dos rend imentos censíticos entre os séculos xi e XIII, uma redução considerá-
vel de tais p roventos n o virar da centúria de Trezentos para a de Q u a t r o c e n -
tos, pe r íodo de mais intensa crise económica , po r abandono desses censos 
contestados ou impossíveis de cobrar5 7 . 

OS PATRIMÓNIOS ECLESIÁSTICOS, FACE MAIS 
VISÍVEL DA RIQUEZA DA IGREJA 

MESMO ANTES DO RESCRITO d e L i c í n i o e C o n s t a n t i n o , c o n h e c i d o p o r 
Édi to de Milão, e m 313, ter conced ido l iberdade de culto aos cristãos e esta-
tu to legal às respectivas comunidades , estas já d i spunham de bens próprios, 
que colocavam ao abrigo dos direitos das corporações funerárias5 8 . Todavia , 
foi o r econhec imen to da sua capacidade de possuir e herdar, pelo imperador , 
e m 321, que abriu o caminho à consolidação e engrandec imento dos pa t r imó-
nios eclesiásticos. 

O m e s m o Cons tan t ino construiu e do tou diversas basílicas e concedeu 
subsídios ao clero. Apesar destas liberalidades imperiais, a generosidade dos 
particulares con t inuou a ser a principal fon te de ingressos, quer n o tocante a 
géneros e d inheiro , c o m o já p u d e m o s comprovar , quer a bens de raiz59. 

NENHUM TEMPLO OU CASA de religião podia ser f undado sem ser do tado 
de u m pa t r imónio considerado suficiente para a manu tenção dos ministros do 
culto e dos edifícios, cu jo valor e composição foi var iando ao longo dos t e m -
pos. E m 572, po r ocasião do II Concí l io de Braga, o do te m í n i m o de uma 
igreja paroquial foi fixado n u m ter reno de dimensões precisas para cemitér io 
(XII. "״ dextros = 18 m) e u su f ru to d o clero (LXX" IIos passales in circui-
to = 108 tn), assim c o m o noutras propriedades e objectos diversos ligados ao 
culto6 0 . E m todo o caso, não devia tratar-se de u m c o n j u n t o excessivamente 
difícil de reunir , pois algumas comunidades de h o m e n s livres, para além de 
m e m b r o s da nobreza e do clero, pude ram edificar e dotar, nas suas aldeias e 
domínios , igrejas próprias que, mais tarde, c o m o crescimento do n ú m e r o de 
fiéis e das necessidades do culto, ascenderam a paroquiais6 1 . 

O m e s m o acon teceu c o m os mosteiros: sabemos que os h o u v e , e m 
t empos visigodos, de t ipo familiar, criados a part ir da unif icação do pat r i -
m ó n i o dos professos- fundadores 6 2 , e m b o r a outros , en tão e nos séculos se-
guintes , t ivessem receb ido amplas dotações e m terras, edifícios, livros l i túr-
gicos e alfaias de cul to , da par te de bispos e senhores leigos6 3 . Já os grandes 
cenóbios de iniciativa ou pa t roc ín io régios par t i ram benef ic iados , nos p r i -
meiros t empos da m o n a r q u i a por tuguesa , c o m a concessão de extensas t e r -
ras imunes e jur isdições 6 4 , e m b o r a séculos mais tarde, e m t e m p o s de con tes -
tação da excessiva c o n c e n t r a ç ã o de terras nas mãos d o c lero , apenas 
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recebessem algumas tenças e dotações e m d inhe i ro para a c o m p r a de bens 
de raiz65. 

Esses dotes iniciais fo ram sendo aumentados , ao longo dos tempos , atra-
vés de doações, legados, compras, heranças e outros meios de diversa na tu re -
za66, que adiante detalharemos. E m princípio, não dever iam ocorrer r e d u -
ções, pois o direito canónico proibia a alienação dos bens e rend imentos da 
Igreja67; todavia, mui tos destes se pe rde ram devido à incúria dos seus a d m i -
nistradores, às usurpações dos poderosos o u à luta dos mais humildes contra 
imposições que consideravam excessivas. Daí que, a lém da determinação da 
importância relativa dos diferentes meios aquisitivos e das respectivas mo t iva -
ções, seja impor tan te estabelecer a cronologia das aquisições e das perdas, pa -
ra obter u m quadro dinâmico da evolução desses patr imónios. 

As doações parecem ter sido, e m todo ó tipo de estabelecimentos e e m 
todos os tempos, o m e i o mais c o m u m de aquisição de propriedades e direi-
tos68. Havia-as simples, de efeito imediato e sem cláusulas restritivas, en t ran -
do a instituição de posse instantânea do b e m e m causa, mas t a m b é m do t ipo 
post obitum — apenas se efec tuando a transferência da posse após a mor t e do 
doador — ou ainda reservato usujructu — sendo o usuf ru to do b e m doado ce -
dido, durante u m certo pe r íodo de t empo , à pessoa escolhida pe lo doador , 
embora a tomada de posse pela instituição fosse efectuada no m o m e n t o da 
doação6 9 . 

Semelhantes às doações nos seus efeitos, o que leva mui tos autores a t ra-
tá-los e m con jun to , embora apresentando algumas diferenças de detalhe — 
aquelas, realizadas entre vivos, inscreviam-se n o foro do direito contratual; 
estes, efectuados na iminência da mor te , n o do sucessório — os legados 
eram, geralmente, menos numerosos mas ainda m u i t o importantes7 0 . T a n t o 
umas c o m o outros obedec iam a u m amplo leque de motivações de o r d e m 
espiritual e temporal , c o m nítida prevalência para as primeiras. 

D e facto, as dádivas c o m intuitos materiais p redominantes ou exclusivos 
eram relat ivamente raras. En t re elas, p o d e m o s contar as grandes doações de 
terras, direitos e jurisdições que os nossos pr imeiros monarcas f izeram às sés, 
ordens militares e principais mosteiros do país, c o m o intui to de, c o m a sua 
colaboração, p r o m o v e r o p o v o a m e n t o , a defesa e o desenvolv imento e c o n ó -
mico das zonas o n d e eles estavam implantados, ainda que tais objectivos n e m 
sempre fossem invocados nos actos71. 

D e u m a forma mais explícita, gente havia que deixava bens a casas reli-
giosas para fazer parte da respectiva família, ou seja, para participar dos b e n e -
fícios espirituais das orações dos monges mas t a m b é m receber pro tecção e 
sustento. O s mesmos sustento e protecção, e m termos vagos, ou o p reench i -
m e n t o de alguma necessidade material específica — roupa, calçado, aloja-
men to , alimentos, d inhei ro — eram ainda solicitados por alguns doadores, 
tanto a cenóbios quan to a instituições seculares72. 

Mas a grande maioria das doações e legados era feita c o m mot ivações es-
pirituais73. Desde tempos recuados, a salvação da alma — do própr io , po r v e -
zes de familiares e amigos — e a remissão dos pecados constituía o móbi l 
central dos doadores. O amor a Deus, à Vi rgem ou a a lgum santo de especial 
devoção era, t ambém, alegado c o m alguma frequência , numa expressão de 
generosidade gratuita. Progressivamente, con tudo , o sufrágio da alma através 
de actos expressamente solicitados — orações, missas isoladas ou e m tr intá-
rios, procissões, aniversários — foi-se i m p o n d o cada vez mais, revelando u m 
c o n h e c i m e n t o mais preciso das respectivas capacidades salvíficas mas t a m b é m 
uma maior desconfiança quan to ao efectivo c u m p r i m e n t o , pelos clérigos, das 
obrigações relativas aos benfei tores defun tos quando estas não eram especifi-
cadas nos actos de fundação 7 4 . 

N ã o se pense, con tudo , que os fiéis que pre tendiam agraciar u m a casa r e -
ligiosa o u uma igreja paroquial c o m as suas dádivas o p o d i a m fazer l i v remen-
te. Se não tivessem herdeiros, era-lhes, de facto, permi t ido — e fo i -o duran te 
mu i to t e m p o — doar ou legar a totalidade dos seus bens à Igreja, ou a al-
g u é m da sua predilecção7 5 . C o n t u d o , na existência de parentes próximos , 
uma parte do pa t r imónio familiar era-lhes, forçosamente , dest inado. 
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E m Portugal , v igorou durante m u i t o t e m p o a chamada reserva heredi tá-
ria, que concedia a toda a família u m lugar privilegiado na herança, embora 
não impusesse quaisquer restrições às doações entre vivos. Todavia , ela e n -
t rou e m decadência n o século xiv, sendo progressivamente substituída pela 
sucessão legitimária, inspirada pelo direito romano , que, se diminuía o n ú m e -
ro de herdeiros forçados, incidia t a m b é m sobre essas doações7 6 . A quota de 
que cada indivíduo passou a pode r dispor, depois de satisfeitas as obrigações 
familiares, to rnou-se conhecida p o r «terça», po r consistir no terço dos bens7 7 ; 
c o m ela podia reforçar-se a parte do filho preferido, beneficiar a lgum parente 
necessitado e / o u dar largas à generosidade para c o m os pobres e as insti tui-
ções religiosas, quer e m vida quer à hora da mor te . 

A Igreja p r o c u r o u apropriar-se da totalidade da terça a t í tulo de b e m de 
alma, exercendo pressão através das suas prédicas mas, sobre tudo, na altura da 
expressão da derradeira vontade , através da presença do pároco, que prestava 
os úl t imos sacramentos e, ao m e s m o t empo , recordava as obrigações do m o -
r ibundo para c o m Deus e os seus servidores78 . Efec t ivamente , alguns testa-
m e n t o s e x p r i m e m a cedência integral da terça7 9 . Mas o mais vulgar era q u e 
fossem deixadas quant idades variáveis de propr iedades , sendo m u i t o difícil 
calcular a que po rção do p a t r i m ó n i o total cor respondia a doação ou o lega-
do pio . 

E m todo o caso, m e s m o esta possibilidade acabou por ser condic ionada. 
N a verdade, parece que já D . Sancho II, p o r volta de 1237, havia ten tado 
proibir as doações e os legados pro anima, mas recuara perante a reacção dos 
fiéis e as admoestações do papa8 0 . Assim, e c o m o j á referimos, foi D . João I a 
determinar , e m 1427, que os bens vinculados a aniversários e capelas fossem 
deixados, não às instituições que os albergavam, mas a leigos, encarregados de 
aplicar as rendas respectivas no c u m p r i m e n t o dos encargos piedosos solicita-
dos pelo instituidor, ficando esses bens submet idos à fiscalidade régia e c o n -
celhia e ao foro secular81. Desta forma, mant inha-se a possibilidade de cuidar 
da alma sem fazer entrar mais propriedades fundiárias nos domínios das insti-
tuições eclesiásticas. 

D e facto, desde o início do século XIII que os monarcas portugueses t e n -
tavam colocar obstáculos à acumulação de bens de raiz p o r parte da Igreja, 
pois tal situação redundava, p o r u m lado, na subtracção de u m n ú m e r o cres-
cente de h o m e n s às suas obrigações fiscais e militares para c o m o rei e, po r 
out ro , n o e m p o b r e c i m e n t o dos pat r imónios laicos. O s pr imeiros meios de 
aquisição proibidos foram, pois, as compras, especialmente gravosas para os 
mais humildes, e as heranças, que afectavam sobremaneira as famílias nobres. 

Através das compras, os templos e as casas de religião procuravam conso-
lidar e / o u alargar a sua implantação e m determinadas zonas, afastando dos 
seus senhorios e domín ios eventuais senhores concorrentes e subme tendo ao 
seu p o d e r os h o m e n s livres neles existentes. Deten tores de grandes meios — 
inicialmente, cereais, animais ou panos, mais tarde, quando se restabeleceu 
u m a ampla circulação monetár ia , d inhei ro — eles sabiam aproveitar os m o -
mentos de dificuldades económicas para obter , e m condições m u i t o favorá-
veis e sem se embaraçarem c o m considerações morais, as pequenas p ropr ie -
dades de modestos herdadores, a q u e m permit iam, p o r vezes, cont inuar a 
extrair o seu sustento dessas terras c o m o foreiros, mas t a m b é m as quintas e 
herdades de nobres endividados que não conseguiam fazer-lhes frente8 2 . 

Para obstar a tal estado de coisas, D . Afonso II de te rminou , e m 1211, que 
n e n h u m a o r d e m religiosa comprasse bens, excepto para celebrar aniversário 
por sua alma ou pela do seu pai; aparen temente , tal não surtiu efeito, pois, 
po r volta de 1237, D . Sancho II t o m o u idêntica medida, embora tivesse re -
cuado pos te r io rmente , dev ido aos protestos gerados; p o r fim, e m 1286, 
D . Dinis não só proibiu de n o v o as compras às instituições religiosas e cleri-
cais, c o m o estipulou penas para os prevaricadores e, e m 1292, re forçou estas 
medidas, p ro ib indo aos tabeliães a redacção das correspondentes escrituras83. 

E m contrapartida, os clérigos seculares puderam continuar a adquirir bens 
dessa forma, desde que, à hora da sua morte , os deixassem a familiares leigos — 
nomeadamen te , aos filhos que, e m grande n ú m e r o , faziam legitimar pelos so-
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beranos, entre outras coisas, para que pudessem herdar as suas fortunas8 4 . Só 
se quisessem deixar uma parte dessas propriedades aos templos que haviam 
servido é que necessitariam de solicitar as respectivas autorizações aos m o n a r -
cas, que, aliás, muitas vezes as concediam 8 5 . 

M e s m o os cenóbios e as igrejas, todavia, con t inuaram a deitar m ã o a p r o -
priedades fundiárias po r compra , quer através de autorizações obtidas j u n t o 
dos soberanos quer c o n t o r n a n d o a lei median te expedientes vários, n e m sem-
pre coroados de sucesso pois conhecemos numerosos casos de expropriação 
de bens i legi t imamente adquiridos8 6 . O certo é que as compras, de início 
mu i to importantes , tornaram-se cada vez m e n o s numerosas nos cartórios das 
casas de religião87 . 

O u t r o me io de aquisição de bens que t a m b é m conheceu u m declínio 
causado pelas leis de desamortização foi a herança. Já e m tempos visigodos, as 
normas que pro teg iam os bens trazidos pelos professos dos assaltos das respec-
tivas famílias mos t ram que estas não aceitavam de b o m grado a perda para os 
mosteiros de uma parte dos seus patr imónios 8 8 . Séculos mais tarde, n o segui-
m e n t o de queixas da nobreza, que se lamentava de empobrece r con t inua -
m e n t e dev ido ao grande n ú m e r o dos seus filhos que entrava nas ordens, 
D . Dinis, po r lei de 1291, proibiu as casas religiosas de herdarem os bens de 
raiz dos seus professos, obr igando-as a v e n d e r e m - n o s no prazo de u m ano 
após o fa lecimento destes, sob pena de os perderem 8 9 . Todavia , abriu excep-
ções imediatas, no que foi seguido pelos seus sucessores90. Assim, as heranças, 
que até então haviam const i tuído u m impor tan te m e i o aquisitivo, e m espe-
ciai nas casas mais pequenas — veja-se o papel que elas desempenharam, por 
exemplo , e m Semide ou Santos91 — , con t inuaram a trazer aos mosteiros e 
conventos , seus únicos beneficiários, u m fluxo reduzido mas incessante de 
propriedades9 2 . 

Po r úl t imo, temos de considerar u m c o n j u n t o heterócl i to de formas de 
aquisição de bens e direitos, que conheceu fortunas diversas. A presúria, o b -
v iamente , só pôde exercer-se enquan to d u r o u a Reconqu i s t a . T e m o s notícia 
de bens obtidos por esse meio , pelo menos , nos pat r imónios iniciais dos m o s -
teiros de Pedroso e Paço de Sousa, assim c o m o nos do cabido da Sé de Évora 
e da colegiada de Santa Maria de Alcáçova de Santarém9 3 . 

As usurpações de direitos régios foram, t ambém, numerosas e avultadas 
nos pr imeiros t empos da monarqu ia . Precisamente p o r esse facto, os sobera-
nos desencadearam, a partir da segunda década de Duzentos , conf i rmações e 
inquirições, destinadas a apurar a validade dos títulos de propr iedade de bens 
e jurisdições nas mãos da nobreza e do clero, diagnosticar o estado dos direi-
tos régios e reunir os meios legais que permit issem restaurá-los na sua in te -
gralidade94 . 

O es tudo de u m a das alçadas das inquirições de 1258 permit iu apurar que, 
no Alto M i n h o , os senhores eclesiásticos pro tagonizaram 14,5 % das usurpa-
ções dos direitos régios registadas pelos inquir idores, c o m especial destaque 
para o moste i ro de B o u r o e a O r d e m do Hospital9 5 . Já e m Trás -os -Montes , 
sabe-se que foram os mosteiros de Castro de Avelãs e de Morerue la — este, 
sedeado e m Leão — , que efectuaram mais sonegamentos de terras, atestadas 
pelo m e s m o inquér i to e pelo de D . Dinis9 6 . Todavia , c o m o estas inquirições 
não fo ram seguidas de processos judiciais destinados a repor a legalidade, é de 
crer que os bens e direitos usurpados pe rmanece ram pacif icamente nas mãos 
das referidas instituições. E m contrapart ida, n o t e m p o de D. Afonso IV, a 
inspecção feita às jurisdições senhoriais foi o p o n t o de partida de u m a série de 
processos que cu lminaram e m sentenças, pe rmi t indo à C o r o a recuperar a j u -
risdição cr ime, cível ou m e s m o ambas, e m diversos coutos eclesiásticos ilegi-
t imamen te consti tuídos9 7 . 

Se os soberanos conseguiram, por meados do século xiv, p ô r fim à ap ro -
priação indevida, po r parte da Igreja, de u m n ú m e r o considerável de jur isdi-
ções senhoriais, não t iveram o m e s m o êxi to no que toca aos direitos fund iá -
rios. D e facto, m e s m o após as severas leis de desamortização de D . Dinis, sés 
e mosteiros con t inuaram a deitar mão a bens de raiz por diversos motivos: 
exercício do direito de maninhádego; pagamento de dívidas; recompensa por 
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danos causados às suas propriedades ou pela falta de solvimento de foros ou 
censos, de terminada p o r acordos voluntários entre as partes ou p o r sentenças 
judiciais9 8 . Trata-se de u m n ú m e r o reduzido de aquisições e, e m geral, de 
propriedades p o u c o vultuosas, mas de forma alguma de desprezar q u a n d o os 
outros meios aquisitivos se t i nham reduzido à expressão mais ínfima. 

H á que não esquecer, todavia, que t a m b é m se verificaram perdas. As ba-
talhas legais e m que todas as instituições se v i ram envolvidas devido às tenta-
tivas de apropriação dos seus bens p o r parte de vizinhos poderosos ou , até, 
dos própr ios foreiros, sempre existentes mas agudizando-se a partir das últ i-
mas décadas de Trezentos , revelam à saciedade que o per igo existia99. E claro 
que os processos que chegaram aos nossos dias fo ram os que a Igreja ganhou , 
ou seja, aqueles e m que os seus direitos de propr iedade fo ram reconhecidos 
ou restaurados, e que ela guardou c o m particular cuidado. Mas, cer tamente , 
abusos h o u v e que ficaram por pun i r ou n e m sequer chegaram a ser detecta-
dos. P o r ou t ro lado, t a m b é m se verificaram vendas de bens que p o u c o r e n -
d iam ou eram demasiado excêntricos e m relação ao grosso da propr iedade da 
instituição, suscitando custos excessivos100. 

E m ú l t imo lugar, devemos ainda fazer referência aos escambos. E m b o r a 
eles não fossem u m me io de aquisição de propriedades, pois e m troca do 
b e m recebido cedia-se u m out ro , teor icamente de valor equivalente, havia 
permutas desiguais e m que u m a das partes ficava beneficiada, ou p o r q u e c o n -
seguia agrupar parcelas an te r iormente dispersas ou p o r q u e o seu con t r ibu to 
era m e n o r do que o do parceiro1 0 1 . 

Se, para concluir , quisermos definir, e m traços largos, a evolução dos pa-
t r imónios eclesiásticos durante o per íodo medieval , p o d e m o s dizer que, dos 
séculos x a XIII, a pro tecção régia, a generosidade dos fiéis, o crescimento 
e c o n ó m i c o e a prosperidade das próprias instituições permi t iu a consti tuição 
e o engrandec imento dos seus senhorios e domínios1 0 2 . Pelo contrário, d u -
rante as centúrias de Trezentos e Qua t rocen tos , a conjugação da crise e c o n ó -
mica, do processo de centralização levado a cabo pela monarqu ia e das trans-
formações nas formas de cuidar da salvação da alma, levou a u m a estagnação, 
senão m e s m o a u m retrocesso nesses patr imónios , que n e m o pânico causado 
pela peste conseguiu inverter totalmente 1 0 3 . Tal não p ô d e deixar de ter refle-
xos funestos sobre os rend imentos de que o clero dispunha, que t a m b é m so-
f reram u m longo e p r o f u n d o declínio, c o m graves consequências sobre a pas-
toral, a liturgia e a estabilidade da vida religiosa. 

TAL COMO FOI DITO AO FALARMOS d o s d o t e s f u n d a c i o n a i s , os p a t r i m ó n i o s 
das igrejas e casas de religião eram constituídos, s imul taneamente , p o r bens 
móveis e imóveis. T o d o s os inventários o r econhecem, ao inserirem listas de 
paramentos , alfaias litúrgicas, livros e outros^ objectos a seguir à enumeração 
das propriedades e direitos da instituição1 0 4 . E, sobre tudo, através destes regis-
tos e dos textos das visitas pastorais que temos c o n h e c i m e n t o da existência 
dessas valiosas peças de vestuário e ourivesaria sacros, j á que são raros os 
exemplares da época que chegaram aos nossos dias e t ê m sido objec to de es-
tudo pelos historiadores da arte105. N ã o p o d e m o s esquecer, igualmente , as 
imagens e as pinturas que ench iam os templos e, na sua grande maioria, n e m 
sequer fo ram registadas, t endo-se a sua memór i a perd ido para sempre1 0 6 . 

E m compensação, são b e m conhecidos os tesouros e as bibliotecas das sés 
de Braga e de Co imbra , devido aos respectivos inventários, repetidos ao Ion-
go de séculos107. Nas segundas, encont ravam-se livros da mais diversa índole: 
litúrgicos e da Sagrada Escritura ou dos Padres da Igreja, de oratória e t eo lo -
gia, mart irológios e vidas de santos, c o m o seria de esperar, mas t a m b é m 
opúsculos de direito canónico e civil, de ciências e artes, clássicos latinos e 
gregos, e ainda obras de humanistas. Q u a n t o aos respectivos tesouros, alber-
gavam objectos de culto e processionais, vestes litúrgicas, o rnamentos , jóias e 
tecidos preciosos. 

D o m e s m o m o d o , grandes mosteiros c o m o os de Santa Cruz , Alcobaça e 
São Vicente de Fora d i spunham de ricas livrarias, p r o d u t o do trabalho de c o -
pistas e i luminadores dos seus monges mas t a m b é m de doações, legados e 

Composição e distribuição 
espadai dos patrimónios 
eclesiásticos 
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compras1 0 8 ; os seus tesouros eram igualmente preciosos. Já os mosteiros mais 
pequenos t i nham pat r imónios móveis de m e n o r relevo, reduzidos a algumas 
dezenas de livros, p r e d o m i n a n t e m e n t e litúrgicos, e poucos o rnamentos e pra-
tas109, o m e s m o acon tecendo c o m as colegiadas e as simples igrejas pa ro -
quiais110. 

T o d o s estes objectos t inham, e m pr imei ro lugar, u m valor de uso que 
não era, de m o d o algum, despiciendo. O s cálices, patenas e galhetas e ram 
utilizados e m cada celebração eucarística, po r clérigos que envergavam alvas e 
estolas, e m altares cobertos por toalhas de l inho e frontais de tecidos p rec io-
sos. Duran te os ofícios, velas ardiam e m castiçais de prata, diante de imagens 
e m madeira pol ícroma ou pedra lavrada. C o m os livros se meditava, se reza-
va, se cantava, se aprendiam as primeiras letras ou as ciências mais complexas, 
no coro, nos claustros e nas celas. 

Mas as jóias, os objectos de culto e os códices t inham, t ambém, u m valor 
mercanti l que levava a que fosse necessário guardá-los e m cofres ou p r e n d ê -
-los às estantes — no caso destes úl t imos — c o m pesadas correntes de fer-
ro111 , para que não fossem desencaminhados. O que não impedia, po r vezes, 
o seu fur to , e, mais f r equen temen te , o seu e m p e n h a m e n t o quando alguma 
necessidade p r emen te da instituição ou de algum dos seus m e m b r o s mais 
afoito não encontrava forma de ser resolvida c o m verbas correntes1 1 2 . Daí o 
cuidado que os visitadores p u n h a m no con f ron to dos inventários anteriores 
c o m os objectos existentes no m o m e n t o da visita, inqui r indo sobre os m o t i -
vos das diferenças e exigindo a reposição dos cálices e livros e m falta113. 

Se passarmos, agora, aos bens imobiliários, o pr imei ro e lemento do patr i -
m ó n i o a considerar deverá ser o própr io templo e os edifícios e espaços ane-
xos, envolvidos ou não por uma barreira que os separava do m u n d o exterior. 
C o m efeito, são b e m conhecidas as cercas conventuais que reuniam, nos ar-
rabaldes das cidades e vilas ou nos campos, a igreja, a sacristia, o(s) claustro(s), 
a sala do capítulo, o scríptorium, a biblioteca, o refei tório e o dormi tó r io dos 
monges ou as respectivas celas, a enfermaria, a hospedaria para os visitantes e 

Resplendor em prata com 
pedras preciosas (1.a metade 
do século xvi). Lisboa, Museu 
Nacional de Arte Antiga. 

F O T O : DIVISÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO FOTOGRÁFICA/ 
/ INSTITUTO PORTUGUÊS DE 
M U S E U S / J O S É PESSOA. 

<1 Cruz processional de 
Alcobaça (verso), em prata 
(século xv). Lisboa, Museu 
Nacional de Arte Antiga. 

F O T O : DIVISÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO FOTOGRÁFICA/ 
/ INSTITUTO PORTUGUÊS DE 
MUSEUS/JOSÉ PESSOA. 
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peregrinos, as oficinas e os meios de transformação, a que v inham adicionar-
-se o cemitér io , jardins, hortas e outros espaços cultivados e incultos, t udo is-
to encerrado dent ro de muros ou de sebes, valados e regueiras114 . 

As catedrais consti tuíam, t ambém, complexos de edifícios para usos di -
versificados — e m geral, os mesmos que n o caso anterior , mais o paço epis-
copal e as casas dos cónegos1 1 5 — com a diferença de estarem implantados 
b e m no cen t ro das cidades, marcando vigorosamente a paisagem urbana1 1 6 . 
As colegiadas e as igrejas paroquiais repet iam este mode lo , e m p o n t o mais 
p e q u e n o e c o m as particularidades inerentes ao respectivo estatuto117 . 

Estas edificações t ê m sido, p r imordia lmente , abordadas do p o n t o de vista 
dos respectivos projectos arqui tectónicos e programas decorativos, embora o 
seu f inanciamento e a organização dos estaleiros t a m b é m comece a despertar 
alguma atenção1 1 8 . D e facto, há que não olvidar as exigências económicas 
subjacentes a tais empreend imentos . A construção de catedrais, igrejas e mos -
teiros era ex t remamente onerosa, e po r isso, c o m alguma frequência , arrasta-
va-se por gerações, senão por séculos. Por vezes, os planos iniciais ficavam 
incompletos ou eram p r o f u n d a m e n t e alterados, po r fa lecimento ou dificulda-
des financeiras dos fundadores e cont inuadores das obras, gera lmente m e m -
bros da família real ou da mais alta nobreza e prelados ou abades119 . M e s m o 
se in tegralmente edificados, c o m o passar dos anos, os prédios começavam a 
mostrar sinais de degradação ou m e s m o de ruína, se não houvesse capacidade 
para ir fazendo obras de manutenção 1 2 0 . 

E m contrapart ida, quando os recursos abundavam, devido à boa c o n j u n -
tura económica , à correcta gestão feita ou à acção de a lgum benemér i to , in -
t roduziam-se melhoramentos nas partes antigas — que podiam, até, ser total-
m e n t e remodeladas — , ou construíam-se novos edifícios121 . O estado de 
conservação dos templos e dos seus anexos é, pois, u m dos índices revelado-
res da boa — ou má — saúde financeira das instituições. 

Se os complexos monásticos e catedrais e as simples igrejas eram bens pa-
trimoniais de uso própr io que causavam, sobre tudo, despesas, embora a sua 
beleza e magnificência não contribuísse p o u c o para a afirmação do poder dos 
senhores eclesiásticos, o restante pa t r imónio era suposto p roporc ionar uma 
parte considerável dos recursos de que se sustentavam os m e m b r o s do clero. 
O «supostamente» justifica-se aqui po rque a exploração desses bens gerava, 

Claustro do Convento de São 
Francisco de Santarém 
(séculos xm-xiv) . 

F O T O : N U N O CALVET/ARQUIVO 
CIRCULO DE LEITORES. 

D> Ruínas do Paço Episcopal 
de Braga. 

F O T O : N U N O CALVET/ARQUIVO 
CÍRCULO DE LEITORES. 
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regra geral, u m superavit, embora pudesse, e m certas conjunturas , tornar-se 
deficitária, c o m o veremos mais adiante. 

O s bens patrimoniais de que a Igreja extraía, d i rectamente , géneros e, de 
forma indirecta, rendas eram m u i t o variados, cobr indo prat icamente todos os 
sectores de actividades122 . C o m e ç a n d o pelo primário, ela possuía, n o campo, 
unidades de exploração agro-pecuária de t ipo senhorial — granjas, quintas — 
ou camponês — casais — , congregando os edifícios de habitação e armaze-
namen to , as eiras e os currais, as terras dedicadas às diversas culturas, as águas 
e os incultos, e m usuf ru to individual ou colectivo. P o r vezes, essas unidades 
eram de u m só bloco, muradas ou valadas; mais f r equen temen te , con tudo , os 
respectivos territórios e ram descontínuos, misturados uns c o m os outros, po r 
forma a aproveitar me lho r as diferentes valências do solo, do relevo e da ex-
posição à luz. 

N o s aros citadinos, as instituições religiosas e clericais de t inham, sobre tu-
do, simples parcelas, dedicadas ao cultivo e plantação de cereais, vinha, oli-
veira, frutos e legumes, e, ainda, edifícios de a rmazenamento c o m o celeiros e 
adegas. J u n t o à costa, marinhas e pesqueiras. N o subsolo, veios de metal. 

O sector secundário era representado por moinhos , azenhas, fornos e p i -
sões espalhados pelos campos e aros citadinos, estaleiros instalados à beira-r io 
ou à beira-mar . Mais tendas e oficinas, estas p re fe ren temente nos meios u rba-
nos, o n d e se produzia e transaccionava grande parte dos bens manufac tu ra -
dos. Nas cidades e vilas, os cenóbios e igrejas possuíam ainda torres, casas de 
morada, cavalariças, pardieiros e chãos para construir . 

Finalmente , as catedrais e os mosteiros de maior envergadura de t inham 
outros templos na sua posse — capelas, ermidas e m e s m o igrejas d e p e n d e n -
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tes — , adqui r idos da m e s m a f o r m a que qua lque r dos ou t ros bens pa t r imonia is 
a n t e r i o r m e n t e e n u m e r a d o s , e c o m o eles usados c o m o f o n t e de múl t ip los r e n -
d imen tos . 

A ad ic ionar aos seus bens móve i s e imóveis , a Igreja d i spunha a inda de 
terr i tór ios i m u n e s — os cou tos — o n d e lhe cabia exe rce r os direi tos régios 
de c o m a n d a r , cons t ranger e p u n i r as populações . Pod ia tratar-se d e cen t ros 
u rbanos impor t an te s , c o m o Braga e P o r t o , pe r t ença das respectivas sés123, o u 
de s e g u n d o p lano , c o m o Setúbal e Alcácer d o Sal, vilas da o r d e m de Sant ia-
go 1 2 4 , o u ainda de zonas rurais o n d e , a p o u c o e p o u c o , se i am d e s e n v o l v e n d o 
p o v o a ç õ e s a q u e o s e n h o r eclesiástico conced ia cartas de foral, ga ran t indo 
certas fo rmas de a u t o g o v e r n o 1 2 5 . 

C o n h e c e - s e a dis t r ibuição espacial dos senhor ios eclesiásticos na p r ime i ra 
m e t a d e da cen túr ia de T rezen tos : dos 245 en t ão existentes (67 % da to ta l ida-
de , c a b e n d o os restantes à fidalguia), a g r ande maior ia si tuava-se n o N o r t e , 
e m part icular n o E n t r e D o u r o e M i n h o , o n d e c lero e nobreza se e n c o n t r a -
v a m quase e m igualdade n o n ú m e r o d e cou tos e honras senhoreados . N o 
C e n t r o , o n d e eles a inda e r a m n u m e r o s o s , c o m e ç a v a a acen tuar - se a d i fe rença 
en t re as duas classes sociais, m o s t r a n d o - s e a Igreja — e, e m part icular , as o r -
dens mili tares — d o m i n a n t e n o Sul, o n d e eles escasseavam1 2 6 . 

E r a m as catedrais e os grandes cenób ios q u e m mais senhor ios de t inha : as 
sés de Braga ( com 20), C o i m b r a (14) e Viseu (13), os mos te i ros de Santa C r u z 
de C o i m b r a (18) e São J o ã o de T a r o u c a (14). Todav ia , há q u e não esquecer 
q u e os cou tos das catedrais e mos te i ros n o r t e n h o s e ram, regra geral, d e p e -
quenas d imensões , e n q u a n t o os senhor ios das o rdens mili tares, n o C e n t r o e 
Sul, se e s t end iam p o r espaços vastíssimos, pe lo q u e as suas d imensões globais 
e ram, p r o v a v e l m e n t e , comparáveis 1 2 7 . D e facto, nos séculos x i v e x v os se-

<3 «Trabalhadores da 
construção civil» (BNL, 
Manuscrito Alcobacense, 
n.°399, fl. 94 v). 
F O T O : LAURA GUERREIRO. 

Ponte e torre de Ucanha 
(Tarouca, Lamego). 

F O T O : N U N O CALVET/ARQUIVO 
C Í R C U L O DE LEITORES. 
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A Mapa das propriedades do 
cabido da Sé de Braga fora 
da respectiva arquidiocese e m 
1369-1380. 

0 Mapa das propriedades do 
cabido da Sé de Braga no 
couto de Braga e m 1369-1380. 

V Mapa das propriedades do 
cabido da Sé de Braga na 
respectiva arquidiocese em 
1369-1380 (segundo Cristina 
Mar ia Pe ixoto de Carva lho , 
O patrimómio do cabido da Sé 
de Braga nos finais do 
século xiv, Braga, 1999, mapas 
n.os 1 , 2 e 3). 

nhor ios dessas ordens eram os únicos a p o d e r rivalizar c o m os enormes p o -
tentados territoriais laicos que, entretanto, se haviam const i tuído. Daí as t e n -
tativas repetidas, p o r parte dos monarcas, de os colocar e m mãos «seguras» de 
m e m b r o s da família real128. 

Se dos senhor ios passarmos aos domín io s fundiár ios , o p r e d o m í n i o da 
Igreja é ainda mais pa tente . A o t e m p o das primeiras inquir ições gerais, e m 
1220, no En t re D o u r o e M i n h o , a Igreja possuía 8932 casais, repart idos, p o r 
o r d e m de grandeza, p o r mosteiros , igrejas e ordens militares, e n q u a n t o o rei 
det inha apenas 1945129. T r in ta e o i to anos mais tarde, na área a sul do D o u -
ro, o clero secular t inha 357 casais e fogueiras, o regular, 435, e as o rdens 
militares, 210, n u m total de 1002; e m contrapar t ida , a C o r o a apenas de t inha 
822, e os leigos — nobres e vilãos mis turados — 221. Se, p o r é m , t o m a r m o s 
e m consideração apenas as unidades maiores , villae e aldeole, a si tuação i n -
vert ia-se, cabendo 274 a particulares, 184 ao rei e apenas 124 aos eclesiásti-
cos130 . 

Q u a n t o à distribuição espacial destes domínios , ela variava consoante 
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TAL COMO OS SENHORES LEIGOS, OS e c l e s i á s t i c o s p o d i a m o p t a r e n t r e e x -
piorar eles mesmos as suas propriedades fundiárias, eventua lmente c o m o au -
xílio de dependentes , assalariados e agentes de diversos tipos, ou entregá-las a 
terceiros contra o pagamento de rendas. A o contrár io daqueles, con tudo , es-
tavam condic ionados na sua escolha pelas particularidades da regra ou estatu-
to que haviam adoptado c o m o forma de vida, e que podia exigir u m a maior 
dedicação à liturgia ou , inversamente, ao trabalho manual , u m radical afasta-
m e n t o do m u n d o ou u m envo lv imen to constante c o m os fiéis e as responsa-
bilidades n o século. 

A exploração directa dos bens agrícolas encontra-se atestada desde os 
t empos mais recuados e sob diversas formas. N o pe r íodo visigótico, cons ide-
rava-se que u m a igreja rural de média dimensão necessitava, pelo menos , de 
dez escravos para cultivar adequadamente o seu pat r imónio 1 3 4 , e o IV C o n c í -
lio de To ledo , e m 633, proibiu a libertação desses e lementos do pa t r imónio 
sem que out ros bens de valor equivalente viessem compensar tal perda1 3 5 . 
A utilização de servi e libertos cum obsequium nas tarefas agrícolas, pecuárias e 
t ransformadoras era, então, corrente nos meios monásticos1 3 6 , e tal cont inuará 
a acontecer nas propriedades dos cenóbios e sés catedrais da Reconquis ta 1 3 7 . 
Aliás, ainda na segunda década de Duzentos , u m tal Fernando Peres doava à 
o r d e m de Cister u m c o n j u n t o de bens móveis e imóveis c o m os respectivos 
servos e escravos mouros 1 3 8 , supostos cont inuar a cultivá-los para os monges 
nas mesmas condições de dependência que anter iormente . 

A exploração directa e 
indirecta dos bens 

Jundiários 

A Mapa das propriedades do 
Mosteiro de Alcobaça nos 
séculos x i v e x v (segundo Iria 
Gonçalves, O património do 
Mosteiro de Alcobaça nos 
séculos xiv e xv, Lisboa, 1989, 
p. 22-23). 

<] Mapa da geografia 
patrimonial do mosteiro de 
Semide e m finais da Idade 
Média (segundo R u i C u n h a 
Martins, Património, parentesco 
e poder, Lisboa, 1992, p. 108). 
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a dimensão e a irradiação espiritual da instituição e m causa. R e g r a geral, a 
maior concent ração de bens dava-se e m to rno do própr io t emplo ou casa re -
ligiosa, no seio da paróquia ou do conce lho e m que estes estavam implanta-
dos e dos espaços limítrofes; mui tos cenóbios e igrejas p o u c o excediam esses 
limites131. Mas os bens das sés espalhavam-se, habi tualmente , p o r toda a área 
das respectivas dioceses132 , e alguns mosteiros especialmente acarinhados pelos 
fiéis, assim c o m o as ordens militares, t inham propriedades salpicando quase 
todo o país133. 
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C o n t u d o , aos servi e mancipia foi sendo permi t ido consti tuir família e an-
gariar o seu própr io sustento, equiparando-se o seu estatuto ao dos colonos 
livres que agricultavam as terras dos senhores e m troca de rendas. O s sarraceni 
tornaram-se, t ambém, cada vez menos numerosos , à medida que a guerra 
contra os muçu lmanos se afastou e as conversões ao cristianismo e m a n u m i s -
sões se intensificaram. A escravidão e a servidão rurais acabaram, pois, po r se 
extinguir, e c o m elas desapareceu essa m ã o - d e - o b r a gratuita e to ta lmente dis-
ponível de que dependiam, e m parte, as reservas139. 

E m parte, mas não exclusivamente. D e facto, desde o t e m p o dos Padres 
do deserto e dos pr imeiros cenóbios orientais que o trabalho manual foi en -
carado c o m o forma de ascese e de vivência do amor pelos irmãos, e se certas 
ordens religiosas o l imitaram à cópia de manuscri tos ou à j a rd inagem dent ro 
da cerca conventual , outras l evaram-no mais longe, consagrando certas cate-
gorias de monges à execução de todo o t ipo de tarefas agrícolas, desde as ar-
roteias e os pesados trabalhos de d renagem destinados a pôr as terras e m c o n -
dições de produzir até ao cult ivo de cereais, à plantação de vinhas e pomares, 
à criação de gado. 

As regras de Santo Isidoro, São Frutuoso e a chamada Regra Comum, po r 
exemplo , vigentes nos mosteiros da Hispânia visigótica, previam o envolvi-
m e n t o dos irmãos n o cuidado das hortas e das colmeias, na recolha de lenha, 
na guarda dos rebanhos, assim c o m o e m algumas actividades transformadoras 
e artesanais140. Mas foram os Cistercienses, na sua particular interpretação da 
R e g r a de São Ben to , que levaram o trabalho manual mais longe. E m P o r t u -
gal, destacaram-se os de Alcobaça, cujas granjas, cultivadas por irmãos c o n -
versos e assalariados, se to rnaram célebres devido à magnífica adaptação entre 
as culturas introduzidas e as condições locais141. O u t r o s cenóbios possuíam 
igualmente granjas, c o m o os de São Vicente de Fora, Santa C r u z de C o i m -
bra, Celas, Gri jó , e ainda as ordens de Santiago e do Hospital1 4 2 . Nelas, os 
trabalhos eram efectuados por frades, foreiros c u m p r i n d o j eiras e mancebos 
assoldados, dirigidos e vigiados por agentes senhoriais que pod iam ser os p r ó -

 ו14 ׳
p n o s conegos ou m o n g e s 1 " . 

C o n t u d o , a exploração directa das reservas en t rou em declínio, m e s m o 
entre os Cistercienses, a partir do século XIII. A d iminuição das vocações dos 
conversos e ao resgate crescente das corveias pelos foreiros, v ieram juntar-se , 
e m meados de Trezentos , a subida vertiginosa dos salários e m consequência 
da escassez de m ã o - d e - o b r a rural, a flutuação dos preços dos géneros, os 
maus anos agrícolas, to rnando os resultados da exploração imprevisíveis e, 
f r equen temen te , negativos. 

E m consequência , os senhores eclesiásticos começaram a ceder as suas 
quintas a empresários agrícolas capazes de tomar a seu cargo grandes un ida -
des, ou a dividir as granjas e m casais e a entregá-los a famílias camponesas. 
N o pr imei ro caso, tratava-se, e m geral, de contratos estabelecidos por prazos 
curtos, que permi t iam aos monges re tomar a exploração directa da terra n o 
respectivo t e rmo, se o desejassem, ou m e s m o antes, po r insolvência do fore i -
ro1 4 4 . N o segundo, p o r é m , a cedência era feita a t í tulo pe rpé tuo ou por d i -
versas vidas, to rnando impossível o r e to rno à situação anterior1 4 5 . 

Desta forma, apenas se mant iveram e m exploração directa, nos finais da 
Idade Média , as terras den t ro das cercas conventuais e aquelas que, fora delas, 
supor tavam criações e cultivos indispensáveis ao c o n s u m o da casa (bovinos, 
ovinos, cereais, f rutos e legumes), ou cuja comercialização cont inuava a ser 
rentável (vinho, azeite). E ram cultivadas, c o m o anter iormente , quer pelos 
próprios monges que r c o m o recurso a trabalhadores assalariados e às jeiras 
fornecidas, cada vez mais a contragosto, pelos foreiros vizinhos1 4 6 . Para além 
delas, t a m b é m as águas, as matas, alguns meios de p rodução (moinhos , f o r -
nos, lagares) e as igrejas dependentes se conservaram, f r equen temen te , sob 
administração directa dos seus possuidores1 4 7 . 

A grande maioria dos bens, con tudo , passara a ser explorada de forma in -
directa. Já na época visigótica, uma parte dos domínios eclesiásticos estava 
ent regue a colonos teor icamente livres, mas na realidade adscritos para s em-
pre à terra a que arrancavam o sustento, satisfazendo ainda pesados encargos 
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e m géneros, d inhei ro e serviços ao senhor1 4 8 . O s mais antigos contratos escri-
tos que se c o n h e c e m , datados dos séculos x e xi e do t ipo precaria ou placita, 
con t inuavam a ser bastante gravosos para os camponeses, meros usufrutuários 
da terra sem direito a dispor dela e pagando u m a renda ao proprietário, de 
q u e m eram humildes dependentes 1 4 9 . 

N o s séculos XII e XIII, mui tos desses contratos fo ram colectivos, do t ipo 
ad populandum e ad plantandum. Dest inados a atrair novos h o m e n s a zonas que 
se pretendia povoar e desenvolver economicamen te , eles eram mais favorá-
veis aos camponeses, garant indo a estes e às suas famílias o usufru to pe rpé tuo 
da terra, contra a in t rodução de determinadas culturas e o pagamento de r e n -
das e foros mais leves150. Alguns, referentes a povoações inseridas e m coutos, 
até con t inham o esboço de u m a organização municipal , c o m magistrados 
eleitos pelos moradores ou escolhidos pelo senhorio. 

O s senhores eclesiásticos, con tudo , não apreciavam sobremaneira os c o n -
tratos perpé tuos e hereditários, pois implicavam uma alienação duradoura do 
usufru to dos bens que era proibida pelo direito canónico. E n q u a n t o se m a n -
teve a necessidade de ocupar e valorizar o pa t r imónio — e m algumas regiões, 
até ao início de Trezentos — eles con t inuaram a fazê-los, t endo recorr ido de 
n o v o a eles de fo rma moderada quando, após o mais agudo da crise dos sécu-
los x iv e xv, se viram a braços c o m u m cenário de abandono e destruição dos 
seus prédios rústicos e urbanos1 5 1 . Essa era a única forma de aliciarem foreiros 
a desbravarem os campos, r o m p e r e m os canais de circulação das águas, reer -
gue rem currais, casas de habitação e oficinas, e vol tarem a cultivar, a criar ga-
do, a extrair sal, a m o e r farinha. 

Mas, sempre q u e possível, op t avam p o r contra tos de duração mais b r e -
ve: emprazamen tos p o r uma , duas, três ou qua t ro vidas, ou até m e s m o ar-
r e n d a m e n t o s p o r u m n ú m e r o f ixo, e cur to , de anos. Estes, e m regra p o u c o 
numerosos pois a sua restrita duração levava a u m ap rove i t amen to in tens ivo 
da terra, po r parte do rendeiro , que a esgotava, eram sobre tudo utilizados e n -
quan to não se encontrava u m a me lhor solução1 5 2 . P o d e m o s associar-lhes os 
contratos orais relativos às terras trazidas «a cabedal», de duração imprecisa e 
revogáveis po r acordo m ú t u o , especialmente numerosos quando faltava m ã o -
- d e - o b r a e os trabalhadores não quer iam comprome te r - s e por per íodos Ion-
gos153. 

Já os emprazamentos eram mais interessantes para ambas as partes, pois 
permi t iam aos senhores controlar a transmissão das propriedades e actualizar 
as rendas no respectivo t e rmo, garantindo, apesar de tudo , aos foreiros a lgum 
re torno dos esforços e dos capitais investidos. Daí a generalização dos prazos 
e m três vidas e m quase todas as instituições e para t odo o t ipo de bens1 5 4 . 

A o LONGO DO PERÍODO MEDIEVAL, a Igreja to rnou-se , pois, cada vez mais, 
u m a ent idade que se sustentava das rendas proporcionadas pelos seus direitos 
e propriedades, e m vez de estar d i rec tamente envolvida no cultivo, extrac-
ção, t ransformação e / o u p rodução daquilo de que necessitava. 

Q u e rendas e ram essas? As de or igem senhorial resultavam da jurisdição 
exercida pelos senhores eclesiásticos sobre os seus coutos, material izando-se 
na administração civil e militar do terri tório, na tutela das actividades e c o n ó -
micas, n o exercício da justiça e na cobrança das correspondentes taxas e m u i -
tas155. 

Se t omarmos c o m o exemplo os coutos alcobacenses, sem dúvida os mais 
b e m conhecidos 1 5 6 , os respectivos direitos de justiça, conhec idos p o r «voz e 
coima», estavam repartidos e m alcaidaria e m o r d o m a d o , incluindo o p o d e r 
de n o m e a r os respectivos oficiais — alcaide e m o r d o m o — e o de cobrar as 
prestações pecuniárias correspondentes às multas aplicadas às diversas penas 
( incluindo as de sangue), ao p r o d u t o das carceragens dos presos e a certas 
custas dos processos; nos séculos x iv e xv, eles andaram, por vezes, a r renda-
dos. Associados a estes, estavam os direitos do tabeliado, ou seja, a nomeação 
dos tabeliães e a percepção das respectivas pensões. 

O s monges bernardos tiravam, igualmente, bons lucros dos seus m o n o p ó -
lios senhoriais, n o m e a d a m e n t e da obrigator iedade do uso, pelos camponeses, 

As rendas e serviços 
de origem senhorial 
e dominial 
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dos ins t rumentos de t ransformação per tencentes ao moste i ro — fornos, m o i -
nhos, lagares, eiras — , c o m pagamento das correspondentes fornagens, m a -
quias, lagarádigas, eirádigas. E ainda da imposição do relego, ou seja, da pos -
sibilidade de v e n d e r e m o seu v i n h o e m exclusividade, antes do dos restantes 
h o m e n s da terra, e dos direitos de transacção, isto é, das portagens e açouga-
gens (impostos cobrados sobre os produtos que v i n h a m de fora d o conce lho , 
no pr imei ro caso, e e ram vendidos no açougue , n o segundo) . Todas estas ta-
xas pod iam, do m e s m o m o d o , andar arrendadas. 

E m Alcobaça t a m b é m se cobravam direi tos pela util ização dos recursos 
naturais pe r t encen tes ao mos te i ro : o m o n t a d o , q u e pesava sobre o gado t ra -
zido à pastagem, e a dízima do pescado, q u e impend ia sobre a pesca. E, p o r 
ú l t imo, os m o n g e s exigiam dos seus h o m e n s serviços e prestações, a t í tu lo 
pessoal, que lhes pe rmi t i am realizar poupanças de f o r m a a lguma desprezí -
veis: a lmocrevar ia (carreira anual gratuita), anúduva (serviço de cons t rução 
ou reparação de muralhas , ou o co r r e sponden t e pagamento ) , j an t a r (aloja-
m e n t o e a l imentação do senhor e respectiva comi t iva a q u a n d o das suas visi-
tas). 

N o s restantes senhorios eclesiásticos, e ram cobrados os mesmos e distintos 
direitos, tais c o m o a pedida do m o r d o m o (remuneração do referido agente 
senhorial), a colheita (similar ao jantar) , a alça, os foros de medição , dos m o r -
tórios, de çape (exacções de significado p o u c o claro), exigidos pe lo Mos te i ro 
de Santa C r u z e pela Sé de Coimbra 1 5 7 , o u ainda as bracagens e fangas ( im-
postos de transacção sobre bens alimentares), as fossadeiras (pagamento e m 
géneros e / o u numerár io , e m resgate da ida ao fossado), as lutuosas ( tr ibuto 
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pago pela m o r t e do dependente) e os «soldos dos fogos da cidade» (espécie de 
imposto predial) pedidos pe lo cabido da Sé de Braga aos moradores dos seus 
coutos1 5 8 , ent re mui tos outros1 5 9 . 

As rendas e serviços provenientes dos domínios fundiários eram igual-
m e n t e numerosas e variadas160. N o que toca às propriedades rurais, era habi -
tual os contratos exigi rem u m a renda principal ou cânon e diversas rendas 
acessórias, conhecidas por foros, direituras ou miunças, assim c o m o algumas 
prestações e m trabalho. 

O cânon rural podia ser estipulado e m dinheiro ou e m géneros — uma 
percentagem da colheita, a chamada quota parciária, ou uma quantidade fi-
xa — , ou ainda e m ambos. N o caso das unidades de exploração, acontecia ser 
exigida uma quota diferente para cada produto da terra (1/2 ou 1/3 para o ce-
real, 1/4 ou 1/6 para o v inho, 1/10 para os legumes, por exemplo), enquanto as 
parcelas submetidas a u m só cultivo suportavam uma quota única ou u m paga-
m e n t o fixo e m moios de cereal, puçais de v inho ou pedras de l inho. Os pa-
gamentos e m dinheiro eram, geralmente, requeridos e m moeda de conta, m a -
ravedis, libras ou reais, que depois se convert iam e m moeda corrente. 

As rendas acessórias p o d i a m incluir uma e n o r m e variedade de produtos , 
tais c o m o cereais, pão cozido, bolos, azeite, manteiga, animais de capoeira e 
respectivos ovos, porcos inteiros ou e m pedaços, pescadas, lampreias, água-
-pé , lenha e até m e s m o algumas moedas. Já os serviços, implicavam jornadas 
de trabalho gratuito na reserva do senhor — ou a favor do rendei ro que a 
havia dele t o m a d o — inc lu indo lavras, po r vezes c o m os arados e os animais 
que os puxavam, e trabalhos especializados nas vinhas. Podia tratar-se, t a m -
b é m , de carretos que permi t i am a colocação dos p rodutos provenientes das 
rendas o n d e mais conven ien te fosse para o proprietário: o seu celeiro ou o 
própr io mercado . O u ainda da participação dos foreiros nas obras de repara-
ção dos edifícios de culto ou agrícolas161. 

Das propriedades situadas e m to rno das cidades, os senhores eclesiásticos 
recebiam, c o m frequência , rendas fixas e m dinheiro , mais raramente e m gé-
neros (cereais, v inho , azeite), sendo as miunças constituídas, sobre tudo, po r 
animais de capoeira. Q u a n t o aos bens urbanos, pagavam rendas quase exclu-
sivamente e m dinhei ro e galinhas. N e m n u m caso n e m n o u t r o e ram exigidos 
serviços pessoais aos rendeiros e moradores desses prédios. 

As datas dos pagamentos dos géneros dependiam dos momen tos das colhei-
tas, que por sua vez eram, frequentemente, assinalados com celebrações festi-
vas: o cereal solvia-se por Santa Maria de Agosto, o v inho e m São Miguel de 
Setembro ou no São Mar t inho . As direituras recaíam, também, e m dias de fes-
ta, quando a mesa devia ser enriquecida com doces de ovos ou c o m o cordeiro 
pascal, ou, pelo contrário, se se tratava de peixes, quando os tempos eram de 
j e j u m e abstinência. O dinheiro podia, e m princípio, pagar-se e m qualquer 
ocasião, mas eram igualmente preferidas as datas mais marcantes do calendário 
litúrgico: o Natal, a Páscoa, o São João, que consti tuíam «as terças do ano» p o r 
que se repartiam os solvimentos e m numerár io mais pesados162. Deste m o d o , 
afluíam aos templos e cenóbios enormes recursos alimentares e monetários, 
precisamente quando eles eram mais necessários para celebrar condignamente 
as datas marcantes do Santoral e da vida de Cristo. 

A exigência de uma ou outra forma de pagamento dependeu , o b v i a m e n -
te, do ambien te e c o n ó m i c o de cada época: os géneros p r edomina ram até ao 
século XIII, to rnando-se o numerá r io cada vez mais solicitado à medida que a 
economia monetár ia ia ganhando te r reno nos campos a partir das cidades. 
Daí, as diferenças an te r io rmente assinaladas entre zonas urbanas, periurbanas e 
rurais. Mas a organização interna das instituições da Igreja t a m b é m teve in -
fluência neste campo. D e u m a forma geral, os cenóbios mant iveram, p o r 
mais t empo , os pagamentos e m géneros, devido à necessidade de p r o v e r e m as 
respectivas casas dos alimentos, vestuário, calçado e outros p rodutos necessá-
rios ao c o n s u m o interno 1 6 3 . Isto implicava, obviamente , a manu tenção de u m 
complexo sistema de recolha e a rmazenamen to desses géneros1 6 4 , que t inha 
os seus custos e m termos materiais e humanos , parcialmente evitados c o m o 
trabalho dos próprios monges e alguns dos serviços obrigatórios de que falá-
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mos anter iormente . Mas m e s m o os mosteiros acabaram por encont rar vanta-
gens no a r rendamento , po r dinheiro , das rendas e m géneros recebidas das 
suas terras, que já há mu i to era praticado pelas instituições seculares165. 

Já as sés e colegiadas, desde que abandonaram a vida e m c o m u m e abra-
çaram o sistema de prebendas individuais, privilegiaram cada vez mais as r en -
das e m numerár io , que simplificavam a percepção e permi t iam o absentismo. 
Apenas as t remendas desvalorizações monetár ias de finais do século x iv v ie-
ram pôr e m causa esta preferência, levando os dignitários e cónegos a preca-
ver-se de diversos m o d o s contra a perda d o valor das espécies monetár ias e m 
curso, est ipulando as rendas e m moeda antiga, estrangeira ou n u m certo peso 
de metal precioso, ou ainda solicitando-as, de novo , e m géneros cuja procura 
n o mercado se acentuava1 6 6 . 

A REPARTIÇÃO DOS BENS E RENDIMENTOS 
ENQUANTO o SUJEITO DA PROPRIEDADE ecles iás t ica f o i a c o m u n i d a d e cr is tã 

presidida pelo bispo, foi a este que coube a administração dos bens c o m u n s e 
a repartição das respectivas rendas, assim c o m o das dádivas e oblações, pelos 
seus diferentes membros . Todavia , a multiplicação das basílicas, igrejas e e re-
mitérios, o a u m e n t o do pa t r imónio e a complexif icação das tarefas de gestão 
ditaram sucessivas divisões de bens de raiz e r end imentos entre as instituições 
que se fo ram const i tuindo. 

Ainda e m 341, o Concí l io de Ant ioquia r econheceu a autor idade dos bis-
pos sobre a totalidade das propriedades e rendas eclesiásticas, embora previsse 
a participação dos outros clérigos na respectiva administração. C o n t u d o , t o r -
naram-se então f requentes as disposições conciliares e civis e as exortações 
epistolares relativas à necessidade dos prelados não abusarem desse poder , l e -
sando os interesses da comunidade 1 6 7 . 

A autonomização 
patrimonial das igrejas 

rurais e dos cenóbios 

NÃO SE SABE, EXACTAMENTE, quando se deu a au tonomização do pa t r imó-
nio das igrejas e conventos de fundação episcopal e m relação à respectiva sé 
no terr i tório hispânico, embora ela fosse u m dado adquir ido, n o tocante às 
primeiras, po r alturas do Conc í l io de Tarragona, e m 516, que se referiu à t e r -
ça episcopal cobrada sobre as igrejas menores c o m o sendo uma «antiga t radi-
ção»168. Tr in ta anos mais tarde, o Concí l io de Lérida, salientando que os bens 
oferecidos a u m moste i ro não ficavam submetidos à administração diocesana 
do bispo, atestou u m a igual independênc ia dos segundos1 6 9 . 

Tal c o m o aconteceu nout ros locais do m u n d o cristão, a cisão, e m ambos 
os casos, deve ter acontec ido durante o século v170 . Duas centúrias mais tar-
de, ela encontrava-se de tal m o d o consolidada que o I X Concí l io de To ledo , 
e m 655, l imitou o p o d e r dos bispos f u n d a r e m novos templos e casas de reli-
gião c o m bens diocesanos para que esse pa t r imónio original não ficasse ainda 
mais diminuído 1 7 1 . Aliás, já p o r diversas vezes, e m tempos anteriores1 7 2 , t i -
n h a m sido tomadas medidas para evitar que os prelados fossem demasiado li-
berais para c o m os servos das suas igrejas, e para que os bens dos bispos d e -
funtos não fossem desencaminhados antes de se t e r em fei to os devidos 
inventários, sempre c o m o object ivo de preservar os bens móveis e imóveis 
das dioceses de u m a possível delapidação. 

Por passarem a deter propriedades de p leno direito e p o d e r e m receber , 
d i rectamente , doações e legados de benfei tores, não deixaram as igrejas rurais 
de contr ibuir para a sobrevivência económica da sede diocesana. U m a pr i -
meira partilha dos respectivos rend imentos e m quat ro partes — entre o bis-
po, o restante clero, o culto e os pobres — havia sido proposta pelo papa 
Simplício, e m 475, mas deve ter deparado c o m alguma oposição, pois não há 
vestígios da sua aplicação na Península1 7 3 . 

Seguiu-se- lhe u m a divisão tripartida, referida pela primeira vez no C o n -
cílio de Orleães (511) e reafirmada nos de Tarragona (516) e Braga (561, 572), 
embora t enham surgido algumas divergências locais na interpretação: e n -
quanto na Galécia u m terço cabia ao pároco, u m terço ao restante clero e 
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out ro terço à fábrica da igreja, sendo este gerido por esses mesmos clérigos 
sob a supervisão do bispo, nas restantes dioceses o ú l t imo terço era recebido 
pelo prelado, que provia às necessidades do culto e à conservação dos t e m -
pios174. Só e m 666, no Concí l io de Mérida , estas duas disciplinas fo ram uni f i -
cadas, f icando o bispo c o m a terça canónica das igrejas rurais c o m a condição 
de a empregar na sua totalidade na reparação delas, de que cuidariam os res-
pectivos presbíteros175 . 

Já os cenóbios não estavam sujeitos a esta punção , o que levou alguns 
particulares criadores de basílicas a int i tularem-nas de monásticas para escapa-
r em ao regime geral diocesano, facto denunc iado pelo Concí l io de Lérida de 
546176. Esta é, p rovavelmente , a primeira referência feita nas fontes às chama-
das «igrejas próprias», fundadas por senhores nas suas terras e po r eles dotadas 
de u m pa t r imónio que pre tendiam cont inuar a controlar , ex imindo-se , ainda 
para mais, às contr ibuições diocesanas177. N o II Concí l io de Braga, de 572, al-
guns desses fundadores fo ram acusados de criar tais igrejas c o m o objec t ivo 
de se apropr iarem de metade das respectivas oblações, o que levou o episco-
pado a proibir a consagração de basílicas nessas condições1 7 8 . 

Já os III e IV concílios de To ledo , de 589 e 633, p rocuraram submeter os 
dotes de tais templos à administração episcopal; o ú l t imo reconheceu , apenas, 
o direito dos fundadores de igrejas e mosteiros e dos seus descendentes ao 
sustento e m caso de in for tún io económico 1 7 9 ; estará aqui, p rovavelmente , a 
o r igem do direito de pousadia e comedor ia a que se arrogarão os padroeiros 
e m tempos posteriores. Vin te e dois anos mais tarde, o I X concíl io r eun ido 
na mesma cidade conf i rmou- lhes ainda a faculdade de intervir na nomeação 
dos respectivos reitores180 , ou t ro dos direitos de que cont inuarão a gozar p e -
los séculos fora. 

Q u a n t o aos mosteiros, alguns dos quais t a m b é m de fundação privada, a 
sua au tonomia patr imonial e m relação aos bispos era absoluta, mas não a j u -
risdicional e disciplinar, pelo que estes t inham alguma latitude de in tervenção 
nos claustros, que por vezes usavam de forma ilegítima e violenta; assim, d i -
versos concílios do século vil condenaram as espoliações e destruições c o m e -
tidas por prelados contra eles181. 

Q U A N D O , APÓS O LONGO SILÊNCIO d a o c u p a ç ã o m u ç u l m a n a , v o l t a m o s a 
deparar c o m fontes que nos falam dos recursos das autoridades diocesanas, 
elas mos t ram-nos que, além da terça pontifical, u m n ú m e r o crescente de tr i-
butos eram pagos pelas igrejas e mosteiros de cada diocese às respectivas sés. 

Vestígios da basílica de Tor re 
de Palma, M o n f o r t e 
(séculos rv a vi). 

FOTO: JOSÉ MANUEL OLIVEIRA/ 
/ARQUIVO CÍRCULO DE LEITORES. 
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0 Censual de Entre Lima 
e Ave do bispo D. Pedro 
(pergaminho, cópia de 
meados do século XII do 
original datado de 1085-1089). 
Braga, Arquivo Distrital, 
Gaveta Primeira das Igrejas, 
n . ° 1. 

F O T O : JOSÉ M A N U E L OLIVEIRA/ 
/ARQUIVO CÍRCULO DE LEITORES. 

Assim, em Braga, po r exemplo , se os censuais do século xi só incluíam 
dádivas e jantares, os da centúria de Duzen tos já referiam, além dos dízimos e 
votos que pesavam sobre os fregueses, mortuárias, côvados de pano , bragal, 
taxa funerária e cera, pagos pelos clérigos e frades; n o t o m b o de 1369-1380, 
explicitam-se me lho r alguns destes direitos e aparecem de n o v o o calendário 
e a visitação182. Vejamos e m q u e consistia cada u m deles. 

C o m e ç a n d o pelos mais antigos, uma taxa que onerava as igrejas pa ro -
quiais era o catedrático, «pensão anual paga ao bispo c o m o prova de sujeição 
e e m honra da cátedra episcopal»183. Prevista desde o II Conc í l io de Braga, 
de 572184, passou a pagar-se aquando da realização dos sínodos diocesanos, e m 
princípio anuais, pelo que veio a intitular-se sinodático1 8 5 . E m algumas d io -
ceses, tal t r ibuto chamava-se cera, mas, na arquidiocese de Braga, esta era 
uma contr ibuição diferente, pra t icamente só solvida e m Trás-os-Montes 1 8 6 . 

Q u a n t o ao t r ibuto que os bispos cobravam pelas visitas pastorais que, 
anualmente , realizavam às igrejas e mosteiros das suas dioceses, e ram diversos 
os nomes por que era conhec ido: dádiva (designação que remetia para o seu 
carácter inicialmente espontâneo) , colheita, comedor ia , comedura , jantar , pa-
rada, procuração, visitação187. E m Braga, o jan tar «consistia e m aposentar e 
al imentar o prelado ou o seu representante e respectiva comit iva na visita 
anual às paróquias, c o n f o r m e determinava j á o cânon 11 do Conc í l io de M é -
rida (666)»188. T e n d o - s e esquecido o mo t ivo da cobrança deste t r ibuto e t e n -
do ele passado a ser uma contr ibuição fixa e m dinheiro1 8 9 , i ndependen te de 
qualquer visita pastoral, algumas freguesias fo ram obrigadas a pagar uma nova 
taxa, chamada procuração, por mo t ivo da visitação190. 

Ainda na mesma arquidiocese, a dádiva era, por vezes, identificada e o u -
tras vezes distinguida do jantar . Neste ú l t imo caso, mais f requente , consistia 
n u m quanti tat ivo de cereal que, nos finais do século xiv, variava entre m e i o 
m o i o e seis moios1 9 1 . Já na diocese de Co imbra , a colheita era u m pesado e n -
cargo remível n u m a grande variedade de géneros1 9 2 . 

Pagava-se, ademais, o calendário por ocasião das reuniões do m e s m o n o -
me, que «eram o equivalente às palestras do clero, servindo para ministrar 
orientações de carácter espiritual e pastoral [...] e para tratar problemas i m -
portantes de natureza diversa»193. Inicialmente, efectuavam-se n o pr imei ro 
dia de cada mês, mas depois passaram a realizar-se apenas quat ro vezes p o r 
ano1 9 4 . Esta imposição andava, nos censuais bracarenses, associada a uma o u -
tra que se solvia e m tecido, e podia chamar-se, segundo a qualidade deste, 
bragal, pano ou lenço1 9 5 . 

Q u a n t o à terça pontifical, ela recaía essencialmente sobre as dízimas196 e 
os bens deixados pelos fregueses às igrejas paroquiais para sufrágio das suas al-
mas, conhecidos por mandas, mortuárias o u mortulhas , ou ainda dons, no ca-
so de os doadores serem nobres1 9 7 . Dos clérigos falecidos, os prelados cobra-
vam t a m b é m uma taxa chamada lutuosa, que consistia na me lho r jó ia q u e 
então se encontrasse no t emplo ou cenób io a que per tencera o defunto 1 9 8 . 
N o caso dos dignitários e cónegos de Braga, tratava-se, habi tualmente , de u m 
vaso de metal precioso, va lendo entre u m e três marcos de prata, que eles 
deixavam à sé para o efeito1 9 9 . 

A diversidade e o peso destes tributos era de tal o r d e m que gerou, e m fi-
nais de Trezentos e ao longo da centúria seguinte, q u a n d o os rend imentos de 
or igem fundiária, jurisdicional e religiosa baixaram e m simultâneo, u m m o v i -
m e n t o de contestação das alterações tributárias e de recusa dos pagamentos , 
po r parte da clerezia e m relação aos bispos e cabidos, que não vergou m e s m o 
perante ameaças de censura eclesiástica e e x c o m u n h ã o , e só encon t rou solu-
ção e m acordos estabelecidos c o m cedências de parte a parte2 0 0 . 

D e facto, nessa altura, os bens e r end imentos das sés já há m u i t o se e n -
contravam divididos e m duas mesas distintas, a do prelado e a dos capitulares, 
geridas e m separado. N e m sempre assim fora, po rém. A restauração das d io -
ceses no N o r t e de Portugal fizera-se n u m per íodo e m que o ideal de vida e m 
c o m u m , semelhante à dos apóstolos, t inha v indo dar u m n o v o alento a co r -
porações capitulares «corrompidas» por u m envo lv imen to nos negócios do 
m u n d o que a posse individual de bens e de prebendas, permit ida pela an te -
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Cálice em prata dourada 
(2.3 metade do século xv). 
Lisboa, Museu Nacional de 
Arte Antiga. 
FOTO: DIVISÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO FOTOGRÁFICA/ 
/INSTITUTO PORTUGUÊS DE 
MUSEUS/JOSÉ PESSOA. 

rior R e g r a de Aix, favorecera2 0 1 . N a Península, os concílios de Coyança 
(1050) e de Compos te la (1060, 1063) p romulgaram normas relativas a essa vida 
comuni tár ia dos bispos e dos cónegos, sem, con tudo , p o r e m e m causa a posse 
individual de propriedades2 0 2 . 

Nas catedrais portuguesas houve , pois, u m per íodo inicial e m que o bispo 
e os cónegos parti lharam a residência e a mesa, sendo o prelado o principal 
responsável pela gestão do pa t r imónio e rendas da colectividade, cabendo- lhe 
prover às necessidades do cul to e ao sustento dos capitulares. C o n t u d o , o e n -
tusiasmo pelas virtudes da disciplina e pobreza evangélicas foi-se pe rdendo , e 
nos séculos XII e XIII — antes de 1145 e m Lisboa, e m 1145 e m Braga, entre 
1186 e 1189 no Por to , antes de 1188 e m Lamego, e m 1200 e m Évora, e m 1210 
e m Co imbra , antes de 1243 na Guarda 2 0 3 — deu-se a divisão dos bens e p r o -
ventos diocesanos e m três partes, cabendo duas ao prelado e uma ao co rpo 
capitular no seu conjun to 2 0 4 . Pos ter iormente , e m m o m e n t o mais difícil de 
determinar pois n e n h u m d o c u m e n t o veio assinalá-lo, cessou t a m b é m a v i -
vência comunitária2 0 5 . 
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Nas colegiadas, que nas principais vilas portuguesas agrupavam o clero se-
cular segundo o m o d e l o das catedrais sedeadas nas cidades, deu-se u m p r o -
cesso idêntico: após u m per íodo mais ou menos longo de vida e m c o m u m , 
durante o qual o pr ior centralizou a gestão dos bens e a cobrança das rendas, 
p r o v e n d o a partir delas os raçoeiros nas suas rações206 , p rocedeu-se à separa-
ção das mesas — e m 1191 e m Santa Maria da Alcáçova de Santarém, e m 1223 
e m Guimarães, e m 1332 e m São Pedro e e m 1387 e m São Miguel de Torres 
Vedras — que resultou n u m a partilha a meias dos dízimos (depois de tirada a 
terça pontifical) e das propriedades, embora alguns bens pudessem cont inuar 

 דחר
comuns־" ' . 

Se os prelados ficaram c o m a parte de leão dos bens e r end imentos das 
dioceses — a que jun tavam, e m mui tos casos, sólidas fortunas pessoais208 — , 
foi p o r q u e lhes cabia, t ambém, assegurar grande parte dos respectivos servi-
ços. Para além de se esperar deles que sustentassem os seus familiares e amigos 
mais p róx imos (os chamados «comensais») e o seu n u m e r o s o pessoal domés t i -
co (capelães, cantores, pregadores, físicos e cirurgiões, barbeiros, escudeiros, 
moços da estribeira, criados, cozinheiros, copeiros, camareiros, reposteiros, 
alfaiates, ourives, carpinteiros e mui tos mais), t i nham ainda de prover às des-
pesas e r emunera r os oficiais ligados aos serviços centrais diocesanos, nas suas 
vertentes administrativa (bispos auxiliares, vigários-gerais, visitadores, chance -
leres, notários), económica (tesoureiros, vedores, recebedores, porteiros) e j u -
dicial (ouvidores, inquiridores, p romoto res de justiça, juízes, meir inhos , car-
cereiros, procuradores , escrivães)209. 

Alguns dignitários e cónegos t inham igualmente casas de cer to vulto, d o -
tadas de u m a criadagem numerosa , dependentes , familiares e amigos2 1 0 ; só 
não lhes cabia sustentar serviços diocesanos. C o m efeito, após o final da vida 
comuni tár ia do clero catedralício e colegial e o encer ramento dos respectivos 
espaços (dormitór io , refeitório), t a m b é m eles passaram a viver nas suas p r ó -
prias residências, sustentando-se c o m as suas fortunas pessoais, se as t inham 2 1 1 , 
e c o m os rend imentos provenientes das suas prebendas. 

O t e rmo praebenda t inha designado, inicialmente, o c o n j u n t o dos bens e 
rend imentos da mesa capitular, mas evoluiu para a porção desses proventos 
que cabia a cada m e m b r o do cabido e, mais tarde, para uma parte dos bens 
imóveis cuja gestão era confiada ao própr io cónego 2 1 2 . E m Portugal , o se-
g u n d o sentido parece ter d o m i n a d o durante toda a Idade Média , pois os bens 
e direitos dos cabidos e ram geridos e m c o m u m , sendo apenas os respectivos 
rend imentos partilhados entre os capitulares213. 

O n ú m e r o de prebendas existente e m cada instituição era fixo, pois d e -
pendia do v o l u m e de rend imentos disponível, só p o d e n d o ser modif icado, 
q u a n d o as condições económicas se alteravam, e m função de uma decisão 
colectiva ratificada pelo bispo ou pelo Papa. Assim, se p rovave lmente a cada 
função dent ro do cabido cor respondeu uma prebenda n o m o m e n t o fundador 
do sistema, a situação foi-se complexi f icando p o u c o e pouco , c o n f o r m e f o -
ram surgindo novas necessidades^ e novos problemas. 

N o caso do cabido da Sé de Évora, p o r exemplo , havia dignidades, c o m o 
o deão, que pod iam acumular até três prebendas, enquan to que ao arcediago, 
de criação mais recente, não cabia n e n h u m a , sendo r emune rado apenas c o m 
préstamos; no início de Trezentos , foi criada a figura do m e i o - c ó n e g o que, 
r ecebendo apenas meia ração, devia substituir os colegas ausentes214 . Já e m 
Braga, não sabemos se havia acumulação de prebendas nas mãos de alguma 
dignidade; sabemos, sim, que e m 1245 quat ro fo ram extintas para se cr iarem 
doze tercenarias (passando a caber a cada tercenário u m terço de prebenda) , e 
que quase duas centúrias mais tarde, devido à crise económica , essas te rcena-
rias passaram a oi to e as conezias de quarenta e quat ro a trinta e depois a v in -
te e oito, para que os parcos rend imentos assim libertados fossem divididos 
pelos restantes capitulares, aumen tando as partes respectivas215. T a m b é m na 
colegiada de Guimarães, a solução encontrada para a manu tenção do nível de 
rend imentos dos cónegos face à quebra dos ingressos sem p ô r e m risco o es-
p lendor do culto, foi a supressão de três conezias e a t ransformação de outras 
três e m meias conezias216 . 
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A ração, parte principal das prebendas, era consti tuída pe lo chamado 
«grosso da mesa», recebido por todos — m e s m o os não residentes — às terças 
do ano, o u seja, no Natal , Páscoa e São João2 1 7 . A ela adicionava-se toda u m a 
série de pagamentos que p o n t u a v a m o calendário, apenas acessíveis aos p r e -
sentes c o m o forma de incentivar a sua assiduidade: distribuição de pequenas 
somas e m dinheiro pela assistência às horas canónicas2 1 8 e de pitanças p o r 
ocasião das principais festas litúrgicas, participação nas ofertas das missas de 
corpo presente e aniversários219. N a falta de dados contabilizáveis, é impossí-
vel afirmar, no caso por tuguês , que estas distribuições extraordinárias e ram 
mais valiosas que a ração2 2 0 , mas resulta evidente que os cónegos c o m estatu-
to de residentes221 , presentes quo t id ianamente aos ofícios, ob t i nham rend i -

9 7 9 

mentos maiores que os outros . 
E m b o r a tudo fosse feito para atrair os capitulares ao coro, penal izando-os 

se faltavam e melhorando- lhes os proventos se fossem assíduos, a acumulação 
de prebendas e o exercício de outras funções eclesiásticas e civis conduzia 
inevi tavelmente ao absentismo2 2 3 . O esplendor do cul to ficava, assim, c o m -
p rome t ido e por isso desde cedo foram igualmente tomadas medidas para as-
segurar que os ausentes fossem devidamente substituídos. 

Já acima refer imos a existência, e m algumas catedrais, de porcionários q u e 
part i lhavam uma prebenda e m proporções variáveis: os chamados meios c ó -
negos, tercenários, quaternários; t inham as mesmas funções litúrgicas que os 
capitulares, mas não os mesmos direitos e proventos 2 2 4 . E m Évora, existiam 
ainda os bacharéis, cu jo n ú m e r o se desconhece e t a m b é m dividiam entre si 
uma só prebenda, a que veio jun ta r - se u m a outra e m 1395 e diversos bens 
provenientes de doações, c o m os quais foi f inalmente consti tuída uma mesa 
própria; cabia-lhes estar presentes e m permanência na sé, de sempenhando as 
tarefas q u e os cónegos negligenciavam2 2 5 . Nas colegiadas de Tor res Vedras 
foram detectados os ecónomos , clérigos que recebiam metade das rações dos 
ausentes para os substituir226 . 

E ram estes auxiliares do cul to que asseguravam o b o m f u n c i o n a m e n t o das 
instituições a que permanec iam ligados, embora estivessem destituídos de p o -
der decisório (não t inham «voz no capítulo») e apenas desfrutassem de u m a 
parte ínf ima dos rendimentos . Mas existiam nessas igrejas clérigos c o m p r o -
ventos ainda mais reduzidos e estatutos mais precários, pres tando serviço n o 
coro 2 2 7 ou servindo de capelães às inúmeras capelas que elas albergavam, e 
r ecebendo o est ipêndio que os fundadores haviam determinado 2 2 8 . 

A situação dos párocos das igrejas paroquiais era mais desafogada, sobre-
tudo se não tivessem de partilhar c o m n i n g u é m os respectivos rend imentos , 
tirada a terça pontifical. Mas isso to rnou- se cada vez m e n o s corrente . Já d u -
rante a re forma gregoriana, t inha havido u m m o v i m e n t o de «restituição» de 
igrejas de padroado particular a catedrais e casas de religião229; doações de pa -
droados e escambos destes po r outros tipos de bens, feitos pelos monarcas a 
ordens monástico-religiosas ou militares e sés fo ram c o n t i n u a n d o a verificar-
-se pelos t empos fora2 3 0 . Mui tos templos viram-se, pois, na dependência de 
mestres, comendadores , cabidos e cenóbios2 3 1 , que cobravam os respectivos 
proventos de natureza religiosa232 e colocavam neles c o m o párocos, quer os 
seus própr ios membros 2 3 3 que r clérigos de missa desprovidos de benefícios, 
r emunerados c o m u m simples salário const i tu ído por géneros (cereais, v inho) 
e uma pequena soma de dinheiro , embora ocasionalmente lhes fosse pe rmi t i -
do cont inuar a receber , d i rec tamente , alguns direitos religiosos das referidas 
igrejas234. P o r vezes, m e s m o esse p e q u e n o estipêndio não era pago a tempada-
men te , o que levava a que os templos ficassem ao abandono e os respectivos 
fiéis sem assistência religiosa235. 

Aliás, a relutância dos clérigos e m acei tarem curas insuf ic ientemente d o -
tadas devido ao despovoamen to e à crise económica conduz iu , n o século xv , 
à ext inção de numerosos benefícios, ou à sua união perpétua o u anexação a 
outros próximos , a conezias das sés ou m e s m o a mosteiros, po r fo rma a r e -
forçar as rendas destes236. N ã o é, pois, de surpreender que, po r pobreza o u 
por out ros motivos , se verificasse entre os párocos, igualmente , situações de 
acumulação de prebendas e de absentismo que os levavam a fazer-se substi-
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tuir nas suas funções de cura das almas por vigários ou capelães que recebiam 
u m m e r o salário237. 

Desta forma, e tal c o m o já apon tou Jacques Chiffoleau 2 3 8 , o sistema b e -
neficial que v igorou na Igreja medieval permit iu sustentar, as mais das vezes, 
duas pessoas c o m o m e s m o beneficio: o benef ic iado p ropr iamente dito, au-
sente c o m frequência mas recebendo o grosso dos rendimentos , e o seu subs-
t i tuto, u m simples assalariado que exercia, efect ivamente, as funções para que 
o benef íc io havia sido criado. 

SE A REPARTIÇÃO DOS RENDIMENTOS e n t r e o c l e r o s e c u l a r se e n c o n t r a r e -
la t ivamente b e m estabelecida, c o m o acabamos de ver, o m e s m o não se p o d e 
dizer sobre o clero o b e d e c e n d o a uma regra. E m b o r a d isponhamos de exce-
lentes monograf ias sobre cenóbios medievais portugueses, elas t êm abordado, 
e m geral, o pa t r imónio e as rendas dessas instituições no seu con jun to , não se 
refer indo à forma c o m o os proventos e ram repartidos in te rnamente . 

É certo que, ao en t ra rem e m religião, cónegos, frades e donas faziam v o -
tos de pobreza, castidade e obediência, o que, e m teoria, os levaria a despo-
jar-se de todos os seus bens, presentes e futuros, e m benef íc io dos respectivos 
mosteiros e conventos . Estes congregariam, pois, as propriedades e rendi -
men tos da comunidade , sendo esta a geri-los de forma colectiva. N a realida-
de, po rém, as coisas não se passavam assim. 

Por u m lado, professos de ordens tão diversas quan to os frades domin ica -
nos, os C ó n e g o s Regran tes de Santo Agost inho, as monjas benedit inas e as 
donas de Santiago m a n t i n h a m bens próprios que transaccionavam e de cujas 
rendas d i spunham para melhorar o seu sustento2 3 9 . 

Po r out ro , paralelamente às catedrais e colegiadas, e no m e s m o per ío -
do — séculos XII a x iv — algumas casas de religião240 conhece ram uma divi-
são dos seus bens e rend imentos que levou à criação das mesas prioral/abacial 

A partilha dos rendimentos 
no seio do clero regular 

Cabeceira da igreja do 
mosteiro cisterciense de 
Almoster, Santarém. 
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e conventual , no caso das ordens monástico-religiojsas, ou da mesa mestral 
e das comendas n o caso das ordens monástico-mili tares, n u m a p roporção de 
dois terços para os abades, priores e mestres e u m terço para os monges e 
freires241. A partir de então, cada u m a dessas unidades passou a ser gerida e m 
separado e a receber doações e legados próprios, a u m e n t a n d o correlat iva-
m e n t e o seu pa t r imónio , o que não impediu , todavia, os priores de fazerem 
doações aos seus conventos para melhorar a respectiva situação económica , e 
os mestres de do ta rem certos comendadores c o m u m sup lemento de bens ou 
rendas242 . 

Quase nada se sabe sobre o f u n c i o n a m e n t o das mesas priorais e abaciais 
no terr i tório por tuguês . N o moste i ro de Cheias, a mesa da prioresa t inha, 
anexadas a si, diversas propriedades cujos rend imentos passavam de cada u m a 
delas para a respectiva sucessora243. Mas essas donas deviam receber , igual-
mente , proventos vindos dos seus bens próprios, pois, c o m o as restantes f re i -
ras deste cenóbio , p rov inham de grandes famílias da nobreza e traziam, n o 
m o m e n t o da profissão, dotes de que u m a parte ficava na sua posse, para sus-
ten to seu e das mulheres que as serviam m e s m o den t ro da cerca c o n v e n -
tual244. 

N o que diz respeito ao Moste i ro de Santa C r u z de Co imbra , e segundo 
A r m a n d o Martins, após a divisão dos bens e rend imentos deu-se uma s e n h o -
rialização do respectivo p r i o r - m o r «que, no pr incípio do século x v já t inha 
residência própria e separada, c o m cozinha, despensa, apartamentos, cúria e 

familia»245׳, ou seja, vivia c o m o u m p e q u e n o po ten tado , e m manifesta con t ra -
dição c o m o vo to de pobreza que formulara ao entrar e m religião. Esta situa-
ção de re laxamento dos costumes abriu caminho , na opinião d o m e s m o au -
tor, aos comendatár ios . 

Estes eram clérigos seculares ou m e s m o leigos que , a t roco de u m paga-
m e n t o antecipado2 4 6 ou e m resultado da sua prox imidade de personagens 
c o m influência j u n t o do Papa — o rei, os bispos, alguns nobres — o b t i n h a m 
a colação n u m benef íc io a que não t i nham n o r m a l m e n t e direito, aufer indo 
das respectivas rendas sem exercerem a cor respondente função , que delega-
vam n u m lugar- tenente c o m competênc ia para tal247. A multiplicação dos 
abades e priores comendatár ios ao longo do século xv2 4 8 revela que os p r o -
ventos das mesas abaciais e priorais se t inham tornado alvo da cobiça de gran-
des senhores leigos e eclesiásticos, e é mais u m dos exemplos das distorções a 
que o sistema beneficiai havia dado lugar. 

Q u a n t o às mesas conventuais , elas subdividiram-se, f r equen temen te , e m 
unidades mais pequenas, as ovenças, beneficiárias de uma gestão a u t ó n o m a 
que t a m b é m facilitava a sua t ransformação e m comendas 2 4 9 . E m Santa C r u z 
de Co imbra , o sistema ovençal já se encontrava implantado antes m e s m o da 
partilha dos rend imentos de 1267, tendo-se dado u m r e o r d e n a m e n t o e enr i -
quec imen to das ovenças n o início do século XIII: à sacristia, procuradoria , câ-
mara e hospital primitivos adicionaram-se a vestiaria, o refei tório e a en fe r -
maria2 5 0 . E m São Salvador de Gri jó , p o r meados de Trezentos , as ovenças 
que serviam à manu tenção dos cónegos eram três: pitança, enfermaria e ves-
tiaria, a que v i n h a m juntar -se a sacristia (p rovendo as necessidades do culto) e 
o celeiro (congregando as rendas pagas e m espécie e os rend imentos das 
granjas, que depois se repart iam por todos). Cada u m a delas possuía os seus 
próprios bens e t inha o seu responsável, o pitanceiro, vestieiro ou en fe rme i -
ro2 5 1 . 

Já quan to às ordens monástico-mili tares, estamos mais b e m informados 
n o que respeita à sua organização económica interna devido a u m b o m c o n -
j u n t o de trabalhos académicos recentes. T e n d o monopo l i zado grande parte 
do pa t r imónio original dessas milícias, as respectivas mesas mestrais e ram 
m u i t o apetecíveis252 e foram, até, consideradas u m m e i o de subsistência ade-
quado para bastardos ou m e s m o filhos legítimos dos monarcas2 5 3 . Há que não 
esquecer, c o m efeito, as características próprias destas ordens, cujas funções 
incluíam, entre outras, o serviço das armas254, o q u e as tornava mui to p r o c u -
radas, igualmente , pelos rebentos espúrios ou mais jovens da nobreza2 5 5 . O s 
mestres eram, pois, grandes potentados que sustentavam, tal c o m o os bispos, 
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priores e abades, casas senhoriais numerosas, compostas po r familiares, ami -
gos, dependentes e oficiais encarregados da administração, do exercício da 
justiça e da recolha das rendas nos territórios por eles controlados2 5 6 . 

N o que toca aos Espatários, c o u b e t a m b é m à mesa mestral, após a par t i -
lha dos bens , sustentar o c o n v e n t o que albergava os freires claustrais da o r -
d e m , pe lo que o mestre decidiu do tá - lo , para esse fim, c o m as rendas de 
Palmela. Tal dotação, adicionada aos p roven tos de natureza religiosa que o 
c o n v e n t o j á de t inha (censos das capelas, pagamentos das missas votivas e se-
pulturas) pe rmi t iu assegurar as rações do p r i o r - m o r (que t inha direi to a 
três), dos freires (uma cada um) , dos m o ç o s do co ro (meia cada um) e dos 
oficiais (uma só ração, part i lhada pelo azemel, pelo coz inhe i ro e pela amas-
sadeira do pão)2 5 7 . 

N o caso de outras milícias, po rém, os respectivos conventos fo ram dota-
dos de bens e rend imentos ao m e s m o t e m p o que a mesa mestral e as c o m e n -
das258. Chef iados por u m c o m e n d a d o r - m o r , esses conventos parecem ter o p -
tado por u m a organização económica interna semelhante aos das ordens 
monástico-religiosas, pois entre os respectivos oficiais encont ravam-se celei-
reiros, pitanceiros, vestiários e enfermeiros2 5 ' ' . 

Q u a n t o às comendas , cu jo n ú m e r o e composição foi var iando ao longo 
dos tempos e m todas as ordens, const i tuíam núcleos patrimoniais e unidades 
administrativas a cargo de u m comendador 2 6 0 . Este agia nelas c o m o autor ida-
de máxima por delegação do mestre, que o nomeava . Tra tando-se sempre de 
u m freire cavaleiro, vivia rodeado por u m certo n ú m e r o de h o m e n s de armas 
e, eventualmente , po r outros freires cavaleiros sem comenda que ele p rópr io 
sustentava, po r forma a estarem prontos a partir para a guerra quando tal lhes 
fosse solicitado261 . 

Píxide em prata com 
simbologia heráldica 
relacionada com a Casa 
de Avis (século xv). 
Lisboa, Museu Nacional 
de Arte Antiga. 
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d a S é d e B r a g a , p . 356-361; CASTRO - O Mosteiro de S. Domingos, p . 51; C O N D E - S o b r e o p a t r i -
m ó n i o , p . 166 ; ANDRADE - O mosteiro de Cheias, p . 37-39 ; BOTÃO - Poder e influência, p . 23 -24 ; V I -
CENTE - Santa Maria de Aguiar, p . 117-118; MARQUES - A colegiada de S. Martinho, p . 7 ; C U N H A -
A Ordem Militar de Avis, p . 8 0 . 

6 9 S o b r e es tas d o a ç õ e s c o n d i c i o n a d a s , c f . MERÊA - D o a ç õ e s « p o s t - o b i t u m » , p . 193-197. 
7 0 N a S é d e B r a g a , e n t r e 1301 e 1350, e l e s s o b r e l e v a r a m , c o n t u d o , as d o a ç õ e s ; BARROS -

A aquisição e gestão, p . 16. 
7 1 MATTOSO - S e n h o r i a s m o n á s t i c a s , p . 2 7 2 . 
7 2 COSTA - O bispo D. Pedro, v o l . 1, n o t a 2, p . 257; C O E L H O - O mosteiro de Arouca, p . 9 3 9 4 ־ ; 

GONÇALVES - O património do Mosteiro de Alcobaça, p . 43-45 ; G O M E S - O mosteiro de Santa Maria da 
Vitória, p . 173; ANDRADE - O mosteiro de Cheias, p . 4 0 - 4 1 . 

7 3 G O M E S - O Mosteiro de Santa Maria da Vitória, p . 171-172; COSTA - A Ordem Militar do Hos-
pitai, p . 7 6 ; ANDRADE - O mosteiro de Cheias, p . 3 9 - 4 0 ; VELOSO e MARQUES - O d o m í n i o d a S é 
d e B r a g a , p . 361-362; CASTRO - O Mosteiro de S. Domingos, p . 59; MARQUES - A colegiada de 
S. Martinho, p . 11; BARROS - A aquisição e gestão, p . 51-54. 

7 4 G E N I C O T - Une Source Mal Connue, p . 6 9 ; BEIRANTE - P a r a a h i s t ó r i a d a m o r t e , p . 365; 
MARQUES - A colegiada de S. Martinho, p . 33; ARAÚJO - M o r t e . 

7 5 C R U Z - O direito de troncalidade, p . 365; TELLES - Apontamentos para a história do direito das 
sucessões, p . 125-126. 

7 6 C R U Z - O direito de troncalidade, p . 337-368 ; TELLES - Apontamentos para a história do direito 
das sucessões, p . 111-131; MONCADA - A reserva hereditária, p . 7 7 - 1 6 9 ; MERÊA - S o b r e a c h a m a d a « r e -
s e r v a h e r e d i t á r i a » , p . 79-91• 

7 7 E s t a q u o t a d i s p o n í v e l p a r e c e t e r s i d o i n s p i r a d a p e l o d i r e i t o m u ç u l m a n o , j á q u e , e m o u t r o s 
l u g a r e s d a P e n í n s u l a s u j e i t o s a o u t r a s i n f l u ê n c i a s , e la se fixou n o q u i n t o ; GARCIA DE VALDEAVEL-
LANO - La c u o t a d e l i b r e d i s p o s i c i ó n , p . 131 e 138-146; MERÊA - S o b r e as o r i g e n s d a t e r ç a , 
p . 6 5 - 6 6 . 

7 8 N o s é c u l o XIII, as a u t o r i d a d e s e c l e s i á s t i c a s c h e g a r a m m e s m o a p r o i b i r a s e p u l t u r a n o s t e m -
p i o s à q u e l e s q u e f i z e s s e m t e s t a m e n t o s e m a p r e s e n ç a d o p á r o c o (ARAÚJO - M o r t e ) ; o r a , o r e g i s t o 
d e c l é r i g o s e n t r e as t e s t e m u n h a s d o s t e s t a m e n t o s j á f o i p o r d i v e r s a s v e z e s a s s i n a l a d o - DURÃES; 
RODRIGUES - F a m í l i a , I g r e j a e E s t a d o , p . 8 2 0 e 822 ; VILAR - Vivência da morte, p . 129-130. 

7 9 GONÇALVES - O património do Mosteiro de Alcobaça, p . 4 9 - 5 0 ; RODRIGUES - Torres Vedras, 

p . 382. 8 0 GONÇALVES - O património do Mosteiro de Alcobaça, p . 2 6 . 
81 ORDENAÇOENS do Senhor Rey D. Afonso V (OA), L i v . 11, T i t . v n , p . 150. 
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 ,COELHO - O mosteiro de Arouca, p. 96; GONÇALVES - O património do Mosteiro de Alcobaça ־
p. 52-53; GOMES - O Mosteiro de Santa Maria da Vitória, p. 182; CUNHA - A Ordem Militar de Avis, 
p. 95-97; MORUJÃO - Um mosteiro cisterciense feminino, p. 71-72; RAMOS - O mosteiro e colegiada 
p . 124-134. 

83 P0RTUGAL1AE Monumenta Histórica. Leges, p. 169 e 182; LIVRO das Leis e Posturas (LLP), 
p . 13-14, 162, 205; ORDENAÇÕES del-rei D. Duarte (ODD), p . 173. O A, L i v . 11, T i t . i n , p . 4 5 - 4 6 e 
Tit xxv, p. 174-176. Sobre esta questão, cf. MARQUES — Desamortização, Leis de; RODRIGUES — 
Desamortização. Leis Medievais. 

84 A respeito das legitimações, cf. TEIXEIRA - Moralidade e costumes; TEIXEIRA - A vida privada. 
85 RODRIGUES - Torres Vedras, p. 372-373. 
86 VENTURA - Igreja e poder, p. 124-132. 
87 COELHO - O mosteiro de Arouca, p. 96; GONÇALVES - O património do Mosteiro de Alcobaça, 

p. 33; MORUJÃO - Um mosteiro cisterciense feminino, p. 69-70; SANTOS - Vida e morte de um mosteiro, 
p. 84-89; VICENTE - Santa Maria de Aguiar, p. 160; SILVA - S. Vicente de Fora, p. 146; MARQUES - As 
primeiras freiras, p. 161-165. Apenas no caso da Batalha, cenóbio fundado em finais do século xiv, 
elas se mostram abundantes na centúria de Quatrocentos. Cf. GOMES - O Mosteiro de Santa Maria 
da Vitória, p. 164, 174. 

88 DÍAZ MARTINEZ - Formas Económicas y Sociales, p. 35-36. 
89 LLP, p . 7 2 - 7 6 . OA, L i v . 11, T i t . x v , p . 176-183. 
911 CASTRO - O Mosteiro de S. Domingos, p. 45; ANDRADE - O mosteiro de Cheias, p. 35-36. 
 .MARTINS - Património, parentesco e poder, p. 114-116; MATA - A comunidade feminina, p. 123 ך
92 GONÇALVES - O património do Mosteiro de Alcobaça, p. 50-51; SILVA - S. Vicente de Fora, 

p. 146; GOMES - O Mosteiro de Santa Maria da Vitória, p. 189-190; CASTRO - O Mosteiro de S. Do-
mingos, p. 46-48; ANDRADE - O mosteiro de Cheias, p. 44-46 

93 MATTOSO - Le Monachisme Ibérique, p. 179; BEIRANTE - Évora, p. 25; CONDE - Sobre o pa-
trimónio, p. 166; BOTÃO - Poder e influência, p. 182-184. 

94 MARQUES - Inquirições, p. 328-330; SOARES - Confirmações, p. 153. 
95 RODRIGUES [et alii] - O Entre Cávado e Minho, p. 431-432, 434-435. 
96 MAURÍCIO - Entre Douro e Tâmega, p. 191-195. 
97 MARQUES - D. Afonso IV e as jurisdições, p. 28-29. 
98 GONÇALVES - O património do Mosteiro de Alcobaça, p. 45, 54; MARQUES - A Colegiada de 

S. Martinho, p. 10-11. 
99 Tome-se como exemplo o caso do cabido da Sé de Braga: MARQUES - A arquidiocese de 

Braga, p. 439-440; BARROS - A aquisição e gestão de bens, p. 115-119; NOGUEIRA - A formação e defesa 
do património, p. 48-59. 

-GOMES - O Mosteiro de Santa Maria da Vitória, p. 186; COSTA - A Ordem Militar do Hospi י,0'
tal, p. 113; LIRA - O Mosteiro de S. Simão da Junqueira, p. 209. 

1111 Sobre os escambos, cf. COELHO - O mosteiro de Arouca, p. 98-99; SILVA - A formação de 
um património, p. 190; CUNHA - A Ordem Militar de Avis, p. 102-104; LIRA - O Mosteiro de S. Si-
mão da Junqueira, p. 148-150; MATA - A comunidade feminina, p. 126-127; COSTA - A Ordem Militar 
do Hospital, p. 105-112; MORUJÃO - Um mosteiro cisterciense feminino, p. 73-75; RAMOS - O mosteiro e 
colegiada, p. 132-134; ANDRADE - O mosteiro de Cheias, p. 42-44; CASTRO - O Mosteiro de S. Domin-
gos, p. 56-58; VICENTE - Santa Maria de Aguiar, p. 171-174; SILVA - S. Vicente de Fora, p. 190-192; 
BARROS - A aquisição e gestão, p. 91-98. 

1112 A mesma cronologia foi verificada noutros países europeus, como a Espanha e a Inglater-
ra: FACI - Estructuras sociales, p. 73-74; SWANSON - Church and Society, p. 196-197. 

1113 Na verdade, se em algumas instituições se constata um grande afluxo de legados por 
altura da Peste Negra, noutras tal não é perceptível. Cf. GONÇALVES - O património do Mostei-
ro de Alcobaça, p. 29; MARQUES - A arquidiocese de Braga, p. 526; RODRIGUES - Torres Vedras 
p. 376-377• 

104 Era, aliás, uma exigência repetida pelos prelados nos sínodos dos finais de Quatrocentos 
que todas as instituições tivessem arrolamentos dos bens de raiz, das pratas e dos ornamentos: Sino-
do de Braga de 1477, constit. 42; Sínodo de Lisboa de 1484; Sínodo do Porto de 1496, constit. 42 
SYNODICON, v o l . 2, p . 113-114, 339, 3 8 6 - 3 8 7 . 

105 Nomeadamente , por COUTO; GONÇALVES - A ourivesaria; GONÇALVES - Estudos de ourive-
saria; BARREIRA - Arte portuguesa. Artes decorativas. 

106 A imaginária é, muito episodicamente, referida em inventários como o do mosteiro de 
Seiça (MARQUES - Bens de dois mosteiros, p. 904) ou quando algum episódio grave a põe em 
causa, como por ocasião da profanação da Igreja de São Miguel de Torres Vedras (RODRIGUES -
As colegiadas, p. 231-232) E, contudo, remota a possibilidade de relacionar estas referências com a 
estatuária românica e gótica, em grande parte de origem desconhecida, patente nos museus por -
tugueses. N o que toca à pintura, as alusões são ainda mais raras. 

107 E estudados por COSTA - A biblioteca do cabido da Sé de Braga; IDEM - A biblioteca e o tesouro 
da Sé de Braga; IDEM - A biblioteca e o tesouro da Sé de Coimbra. 

1118 CRUZ - Santa Cmz de Coimbra; NASCIMENTO - Os códices alcobacenses; NASCIMENTO - Li-
vros e claustro; MIRANDA - A inicial iluminada; MIRANDA - A iluminura. 

109 Veja-se o exemplo, ainda assim contrastado, dos mosteiros de Bouro e de Seiça em MAR-
QUES - Bens de dois mosteiros. 

110 COELHO - O Baixo Mondego, vol. 1, p. 678-680; MARQUES - Inventários paroquiais, p. 13; 
PEREIRA - Visitações da Igreja de S. Miguel, p. 199; COSTA - A Ordem Militar de S. João, p. 98! 

Daí o nome de Livro das Cadeias que tem, por exemplo, u m dos códices medievais per-
tencentes à Sé de Braga, conservando ainda um pedaço da dita corrente. 

112 O mosteiro de Bouro tinha várias peças de prata penhoradas à data da realização do seu 
inventário; MARQUES - Bens de dois mosteiros, p. 901. 

113PEREIRA - Visitações da Igreja de S. Miguel, p. 221-222, 226. 
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114 Vejam-se, a título de exemplo, as plantas de mosteiros incluídas em LE GOFF - A civiliza-
ção, v o l . 1, p . 160-163. 

115 Sobre esta questão, cf. ESQUIEU - Quartier Cathédral; IDEM - Autour de nos cathédrales; ER-
LANDE-BRANDENBURG - La Cathédrale. 

116 HEERS - La Ville Médiévale, p . 149-154. 
117 Veja-se, por exemplo, o caso das colegiadas de São Pedro e São Miguel de Torres Vedras: 

pegados a cada uma destas igrejas, existiam conjuntos de casas de morada onde, inicialmente, o 
prior e os raçoeiros viviam em comum, assim como edifícios de armazenamento de produtos 
agrícolas e espaços não edificados ( IANTT, Col. S. Pedro de Torres Vedras, m. 1, n.° 42. C o n -
ventos Diversos, Alcobaça, L. 33, fls. 49 v, 53). 

118 Veja-se a obra colectiva Chantiers Médiévaux; ERLANDE-BRANDEBURG - La Cathédrale, 
p. 251-290. Para o caso português. GOMES - O Mosteiro de Santa Maria da Vitória, p. N-127; IDEM -
Perspectivas sobre os mesteirais. 

119 E sobejamente conhecido o caso das «capelas imperfeitas» do Mosteiro da Batalha, a que 
falta a cobertura, devido à morte precoce do seu fundador, o rei D. Duarte (DIAS — O Gótico, 
p. 73-74). Quanto à Sé de Braga, sabe-se que ela foi programada para ser bastante maior do que 
aquilo que se tornou possível construir devido À conjuntura política da época (REAL - O projec-
to, p. 455-487)• 

120 Os visitadores mostravam a preocupação de apontar os pequenos trabalhos a executar nas 
igrejas inspeccionadas, para que a situação não se degradasse excessivamente. Cf. PEREIRA — Visi-
tações da Igreja de S. Miguel, p. 188-190. 

121 Vejam-se, a título de exemplo, as obras realizadas na Sé de Braga e no paço episcopal por 
D. Fernando da Guerra e D. Jorge da Costa; MARQUES - A arquidiocese de Braga, p. 1163-1164; 
BRANDÃO - D . Jorge da Costa, p . 33. 

122 Sobre a composição dos domínios fundiários eclesiásticos, cf. COELHO - O mosteiro de 
Arouca, p . 100-103; GONÇALVES - O património do Mosteiro de Alcobaça, p . 65-131; AMARAL - S. Sal-
vador de Grijó, p. 37-56; CUNHA - A Ordem Militar de Avis, p . 132-136; GOMES - O Mosteiro de 
Santa Maria da Vitória, p . 191-215; RAMOS - O mosteiro e colegiada, p . 134-138; LIRA - O Mosteiro 
de S. Simão da Junqueira, p . 159-164; MORUJÃO - Um mosteiro cisterciense feminino, p. 78-106; BEI-
RANTE - Évora na Idade Média, p . 234-254, 305-312, 316-322; CASTRO - O Mosteiro de S. Domingos, 
p. 78-85, 91-122; CONDE - Sobre o p a t r i m ó n i o , p . 169-195; ANDRADE - O mosteiro de Cheias, 
P. 53-75; BOTÃO - Poder e influência, P. 39-52; VICENTE - Santa Maria de Aguiar, P. 179-214; SILVA -
S. Vicente de Fora, p . 193-216; MARQUES - A colegiada de S. Martinho, p . 28-46; CERQUEIRA - A ex-
ploração económica, p . 34-119; CARVALHO - O património do cabido, p . 16-38. 

123 Sobre as vicissitudes do senhorio eclesiástico medieval destas duas grandes cidades, cf. 
DUARTE - U m b u r g o ; MARQUES - O senhorio de Braga. 

1 2 4 C f . BRAGA - Setúbal medieval, p . 243-244; PEREIRA - Alcácer do Sal, p . 189-190. 
125 Vejam-se, a título de exemplo, os coutos do Mosteiro de Alcobaça; GONÇALVES - O patri-

mónio do Mosteiro de Alcobaça, p . 351-485; BARBOSA - Povoamento e estrutura agrícola, p . 148-151. 
126 MARREIROS - Senhor ios , p. 585-586. 
127 Ibidem, p. 587-588. 
128 MARQUES - Portugal na crise, p . 81-89. 
129 MARREIROS - Economia: Época Medieval; COELHO - Património eclesiástico. 
130 DURAND - Les Campagnes Portugaises, p . 324-333. 
131 RODRIGUES - O domínio rural e urbano, p. 141-155; COELHO - O mosteiro de Arouca, 

p. 103-125; AMARAL - S. Salvador de Grijó, p . 36-37; BEIRANTE - Évora na Idade Média, p . 308-309, 
312, 319, 321; MARTINS - Património, parentesco e poder, p . 106-113; GOMES - O Mosteiro de Santa 
Maria da Vitória, p. 149, 165-167; RAMOS - O mosteiro e colegiada, p. 145-147; LIRA - O Mosteiro de 
S. Simão da Junqueira, p . 168-169; MORUJÃO -Um mosteiro cisterciense feminino, p . 77-78; CASTRO -
0 Mosteiro de S. Domingos, p . 67; ANDRADE - O Mosteiro de Cheias, p . 31-34; BOTÃO - Poder e In-

fluência, p . 35-39; VICENTE - Santa Maria de Aguiar, p . 106-112; MARQUES - A Colegiada de S. Mar-
tinho, p . 25-27. 

132 BEIRANTE - Évora na Idade Média, p . 245-248; CARVALHO - O património do cabido, p . 63-80; 
CERQUEIRA — A exploração económica, p . 51-57, 79-85, 100-109 . 

133 GONÇALVES - O património do Mosteiro de Alcobaça, p . 19-23, 55-56; CUNHA - A Ordem Mili-
tar de Avis, p . 113-132; COSTA - A Ordem Militar do Hospital, p. 114-115; SILVA - S. Vicente de Fora, 
p . 95-101; MATA - A comunidade feminina, p . 129-131. 

134 LEGUAY - O «Portugal» germânico, p. 103. 
135 ORLANDIS — Los concílios en el reino visigodo, p. 280-281. Neste contexto, vale a pena 

recordar os processos de anulação das manumissões e doações de servos do bispo de Ecija, no 
1 Concílio de Sevilha, em 590, e do testamento do bispo-abade de Dume, Ricimiro, no X C o n -
cílio de Toledo, em 656, devido às liberalidades de ambos com os escravos das suas igrejas. Ibi-
dem, p. 233-234, 367-368. Sobre a situação dos escravos e libertos eclesiásticos, veja-se também 
MARTINEZ D Í E Z — El Patrimonio Eclesiástico, p . 133-146. 

136 DÍAZ MARTINEZ - Formas Económicas y Sociales, p. 122-123. 
137 COELHO - O mosteiro de Arouca, p . 127-128; DURAND - Les Campagnes Portugaises, p. 499; 

RAMOS - O mosteiro e colegiada, p. 153-154. 
138 SANTOS - Vida e morte de um mosteiro, p . 23. 
139 BEIRANTE - A propriedade e a economia, p. 300. 
140 DÍAZ MARTINEZ - Formas Económicas y Sociales, p . 96-108, 121; MARTINS - A vida e c o n ó -

mica, p. 397-400. Sobre esta questão do trabalho dos monges visigodos, cf. LINAGE CONDE - La 
condición social; ORLANDIS - El trabajo. 

141 NATIVIDADE - As granjas do mosteiro de Alcobaça, p. 14-15; BARBOSA - Povoamento e estrutura 
agrícola, p . 139-142. 

142 COELHO - O Baixo Mondego, vol . 1, p . 275-276; RODRIGUES - Torres Vedras, p . 395-399. 
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143 COELHO - O Baixo Mondego, vol . 1, p. 277-278; GONÇALVES — O património do Mosteiro de 
Alcobaça, p . 142-156. 

1 4 4 V e j a - s e u m e x e m p l o d e s t e ú l t i m o ca so e m COELHO - O s e n h o r i o c r ú z i o d o A l v o r g e . 
145 COELHO - O Baixo Mondego, vol . 1, p. 279-282, 288; GONÇALVES - O património do Mostei-

ro de Alcobaça, p . 157-161. 
146 COELHO - O Baixo Mondego, vol . 1, p . 282-284; GONÇALVES - O património do Mosteiro de 

Alcobaça, p . 142-156; AMARAL - S. Salvador de Grijó, p . 64-71; MORUJÃO - Um mosteiro cisterciense 
Feminino, p . 108-109; MARTINS - Património, parentesco e poder, p. 168-169; RODRIGUES - O Entre 
Minho e Lima, p. 137-138; VICENTE - Santa Maria de Aguiar, p . 219-225; ANDRADE - O mosteiro de 
Cheias, p . 75-77. 

147 GONÇALVES - O património do Mosteiro de Alcobaça, p. 161-168; BOTÃO - Poder e influência, 
p. 41. 50. 

1 4 8 LEGUAY - O « P o r t u g a l » g e r m â n i c o , p . 105; DÍAZ MARTÍNEZ - Formas Económicas y Sociales, 
p . 124-126. 

1 4 9 COSTA - Origem da enfiteuse, p . 71-81; COELHO - O mosteiro de Arouca, p . 128-129; RAMOS -
O mosteiro e colegiada, p. 155-156; LIRA - O Mosteiro de S. Simão da Junqueira, p . 177-179. 

150 COSTA - Origem da enfiteuse, p. 82-132; DURAND - Les Campagnes Portugaises, p . 68-73; 
COELHO - O Baixo Mondego, vol . 1, p . 43-67; BARBOSA - Povoamento e estrutura agrícola, p . 149-150; 
BOTÃO - Poder e influência, p. 67. 

151 COELHO - O Baixo Mondego, vol . 1, p . 297; GONÇALVES - O património do Mosteiro de Alço-
baça, p . 190-195; MORUJÃO - Uma comunidade cisterciense feminina, p . 119-221; ANDRADE - O mosteiro 
de Cheias, p . 92; MARQUES - A colegiada de S. Martinho, p . 70 . E m con t rapar t ida , as inst i tuições 
ec les iás t icas d e É v o r a , tal c o m o o m o s t e i r o d e S a n t o s , c o n t i n u a r a m a f a z e r a f o r a m e n t o s p e r p é t u o s 
a t é a o s é c u l o x v , m e s m o r e l a t i v a m e n t e a b e n s c i t a d i n o s e e m b o m e s t a d o . C f . BEIRANTE, Évora 
na Idade Média, p . 257-258, 313, 323; MATA - A comunidade feminina, p. 182. 

1 5 2 D a í q u e só se m o s t r e m n u m e r o s o s e m s i t u a ç ã o d e cr i se . C f . AMARAL - S . Salvador de Gri-
jó, p . 7 9 - 8 4 ; ANDRADE - O mosteiro de Cheias, p . 93-95. 

153 FERREIRA - Os bens, direitos e rendimentos, p. 18, 67-68. 
154 COELHO - O Baixo Mondego, vol . 1, p . 297; GONÇALVES - O património do Mosteiro de Alco-

baça, p. 195; AMARAL - S. Salvador de Grijó, p. 73; FERREIRA - Uma rua de elite, p. 101-102; PINTO -
A Ordem Militar de Avis, p . 112; SILVA - A Ordem de Cristo, p . 145; MORUJÃO - Uma comunidade 
cisterciense feminina, p . 115; C O N D E - S o b r e o p a t r i m ó n i o , p . 196-197; MARTINS - Património, paren-
tesco e poder, no ta 324, p . 173; GOMES - O Mosteiro de Santa Maria da Vitória, p. 219; MATA - A co-
munidade feminina, p . 186-188; CASTRO - O Mosteiro de S. Domingos, p . 147; ANDRADE - O mosteiro 
de Cheias, p . 91; BOTÃO - Poder e influência, p. 68; BRANDÃO - D. Jorge da Costa, p . 85; MARQUES -
A colegiada de S. Martinho, p . 72; CERQUEIRA - A exploração económica, p. 126; BARROS - A aquisição 
e gestão, p . 100; CARVALHO - O património do cabido, p . 85-89. 

1 5 5 As i m p l i c a ç õ e s p o l í t i c a s das j u r i s d i ç õ e s s e n h o r i a i s ec les iás t icas s e r ã o t r a t a d a s n o c a p í t u l o 4 
des ta 2.* P a r t e ; a q u i , a p e n a s n o s r e f e r i r e m o s às e c o n ó m i c a s . 

156 GONÇALVES - O património do Mosteiro de Alcobaça, p. 445-485. 
157 COELHO - O Baixo Mondego, vo l . 1, p . 338-356. 
158 CARVALHO - O património do cabido, p . 117-122; FERREIRA - O s bens, direitos e rendimentos, 

P• 55-65• 
159 V e j a m - s e , a i n d a , o s d i r e i t o s s e n h o r i a i s c o b r a d o s pe l a s o r d e n s m i l i t a r e s ; CUNHA - A Ordem 

Militar de Avis, p. 148-151; PINTO - A Ordem Militar de Avis, p . 132-134; SILVA - A Ordem de Cristo, 
p. 156-162; COSTA - A Ordem Militar do Hospital, p . 123-124. 

1 6 0 S o b r e as r e n d a s e x i g i d a s p e l o s s e n h o r e s ec l e s i á s t i cos a o s f o r e i r o s das suas p r o p r i e d a d e s r ú s -
t icas e u r b a n a s , cf . COELHO - O Baixo Mondego, v o l . 1, p . 309-337; GONÇALVES - O património do 
Mosteiro de Alcobaça, p . 283-296; AMARAL - S. Salvador de Grijó, p . 99-123; PINTO - A Ordem Mili-
tar de Avis, p . 128-132; SILVA - A Ordem de Cristo, p . 151-154; LIRA - O Mosteiro de S. Simão da Jun-
queira, p. 196-197; MORUJÃO - Um mosteiro cisterciense feminino, p . 131-145; GOMES - O Mosteiro de 
Santa Maria da Vitória, p . 226-231; MATA - A comunidade feminina, p . 199-209; BEIRANTE - Évora 
na Idade Média, p . 266 -271 ; CASTRO - O Mosteiro de S. Domingos, p . 166-190; C O N D E - S o b r e o 
p a t r i m ó n i o , p . 198 -200 ; MELO - O couto de Santo Tirso, p . 70-110; ANDRADE - O mosteiro de Che-
las, p . 95-102; BOTÃO - Poder e influência, p . 91-100; BRANDÃO - D. Jorge da Costa, p . 77-83 ; MAR-
QUES - A colegiada de S. Martinho, p . 95-110. 

1 6 1 S o b r e os s e rv i ços , c f . COELHO - O Baixo Mondego, v o l . 1, p . 356-363; GONÇALVES - O pa-
trimónio do Mosteiro de Alcobaça, p . 143-145; AMARAL - S. Salvador de Grijó, p . 123-128; MORUJÃO -
Uma comunidade cisterciense feminina, p . I45־I46;MELO - O couto de Santo Tirso, p . 118-156; BARROS — 
A aquisição e gestão, p . 105-107. 

1 6 2 S o b r e as da tas d e p a g a m e n t o das r e n d a s , cf . COELHO - O Baixo Mondego, v o l . 1, p . 317-318; 
GONÇALVES - O património do Mosteiro de Alcobaça, p . 296-301; AMARAL - S. Salvador de Grijó, 
p. 104; PINTO - A Ordem Militar de Avis, p . 130-132; SILVA - A Ordem de Cristo, p. 154 A; GOMES 
- O Mosteiro de Santa Maria da Vitória, p. 231-233; MORUJÃO - Um mosteiro cisterciense feminino, 
p. 146-148; MATA - A comunidade feminina, p. 213-219; CASTRO - O Mosteiro de S. Domingos, 
p . 191-192; C O N D E - S o b r e o p a t r i m ó n i o , p . 2 0 0 - 2 0 1 ; ANDRADE - O mosteiro de Cheias, p . 102-104; 
BOTÃO - Poder e influência, p . 100-102; BRANDÃO - D . Jorge da Costa, p . 83-85; RODRIGUES - O 
Entre Minho e Lima, p. 249-250, 257-258; MARQUES - A colegiada de S. Martinho, p . 110-114; BAR-
ROS - A aquisição e gestão, p. 107-108; CERQUEIRA - A exploração económica, p. 183-197. 

1 6 3 Q u a n d o essa n e c e s s i d a d e n ã o e r a i n t e g r a l m e n t e sa t i s fe i ta pe l a s r e s p e c t i v a s r e s e r v a s s e n h o -
riais, s i t u a ç ã o q u e se f o i a g r a v a n d o à m e d i d a q u e a q u e l a s t i v e r a m t e n d ê n c i a p a r a d i m i n u i r . 

1 6 4 S o b r e e l e , cf . GONÇALVES - O património do Mosteiro de Alcobaça, p . 301-302; GOMES -
O Mosteiro de Santa Maria da Vitória, p. 233-235. 

165 CARVALHO - O património do cabido, p . 110. 
1 6 6 E m B r a g a , p o r e x e m p l o , c o n s t a t o u - s e u m p r e d o m í n i o a b s o l u t o das r e n d a s e m n u m e r á r i o 
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d u r a n t e o s s é c u l o s x i v , x v e p r i m e i r a s d é c a d a s d o x v i , e n t r e os b e n s u r b a n o s e ru ra i s , n ã o se t e n -
d o c o n f i r m a d o a t e n d ê n c i a p a r a os g é n e r o s n o s finais dessa ú l t i m a c e n t ú r i a d e t e c t a d a p o r MAR-
QUES - A arquidiocese de Braga, p . 393-394; BARROS - A aquisição e gestão, p . 105; CARVALHO -
O património do cabido, p . 107; CERQUEIRA — A exploração económica, p . 159. 

1 6 7 DÍAZ MARTÍNEZ — Formas Económicas y Sociales, p . 54. 
1 6 8 RAMOS-LISSÓN - L o s c o n c í l i o s h i s p â n i c o s , p . 107. 
169 Ibidem, p . 128. 
1 7 0 M a i s p r e c o c e s , as i g r e j a s d e R o m a j á t e r i a m p a t r i m ó n i o p r ó p r i o d e s d e o s é c u l o IV; GAU-

DEMET — L'Eglise dans 1'Empire, p . 302 . 
171 ORLANDIS — L o s c o n c í l i o s e n el r e i n o v i s i g o d o , p . 358-359. 
172 N o s c o n c í l i o s d e T a r r a g o n a (516), Lérida (546), T o l e d o III (589) e I V (633); RAMOS-LISSÓN -

L o s c o n c í l i o s h i s p â n i c o s , p . 107-108, 127; ORLANDIS — L o s c o n c í l i o s e n el r e i n o v i s i g o d o , 
p . 220-221, 280-281. 

1 7 3 ALDEÃ - P a t r i m o n i o e c l e s i á s t i c o , p . 1888. 
1 7 4 MARTINEZ D Í E Z — El Patrimonio Eclesiástico, p . 8 6 - 8 9 ; ALDEÃ - P a t r i m o n i o ec l e s i á s t i co , 

p . 1889. 
175 MARTINEZ D Í E Z - El Patrimonio Eclesiástico, p . 90 -91 ; ORLANDIS - L o s c o n c í l i o s e n el r e i n o 

v i s i g o d o , p . 378-379 . 
1 7 6 RAMOS-LISSÓN - L o s c o n c í l i o s h i s p â n i c o s , p . 128-129. 
177 MARTÍNEZ D Í E Z - El Patrimonio Eclesiástico, p . 72 . 
178 RAMOS-LISSÓN - L o s c o n c í l i o s h i p á n i c o s , p . 156-157. 
179 ORLANDIS - L o s c o n c í l i o s e n e l r e i n o v i s i g o d o , p . 221. 
180 Ibidem, p . 357. 
1 8 1 DÍAZ MARTÍNEZ - Formas Económicas y Sociales, p . 58-59. 
1 8 2 COSTA - O bispo D. Pedro, v o l . 1, p . 258. 
183 Ibidem, p . 272 . 
184 N E S S A a l t u r a , cons i s t i a n a q u a n t i a d e d o i s s o l d o s ; RAMOS-LISSÓN — L o s c o n c í l i o s h i s p á n i -

c o s , p . 154. 
1 8 5 C o m o tal e r a c o b r a d o e m É v o r a , p o r e x e m p l o ; VILAR — As dimensões de um poder, p . 237. 
1 8 6 COSTA - O bispo D. Pedro, v o l . 1, p . 274 . 
1 8 7 BARROS - História da administração, v o l . 2, p . 2 6 8 - 2 6 9 ; MARQUES - A arquidiocese de Braga, 

p . 398; VILAR - As dimensões de um poder, p . 237. 
1 8 8 COSTA - O bispo D. Pedro, v o l . 1, p . 73. 
1 8 9 E m r e s u l t a d o d e a c o r d o s e s t a b e l e c i d o s c o m a sé — Ibidem, p . 7 4 . 
190 Ibidem, p . 275. 
1 9 1 CARVALHO - O património do cabido, p . 130. 
1 9 2 V e j a - s e , a t í t u l o d e e x e m p l o , a c o m p o s i ç ã o das c o l h e i t a s d e d ive r sas i g r e j a s d o B a i x o 

M o n d e g o , r e f e r i d a p o r COELHO — O Baixo Mondego, v o l . 1, n o t a 5, p . 377-378 . 
1 9 3 MARQUES - A arquidiocese de Braga, p . 6 9 - 7 0 . 
1 9 4 COSTA - O bispo D. Pedro, v o l . 1, p . 274 . 
195 Ibidem, p . 271-272 . 
1 9 6 A q u o t a p a r t e d o b i s p o n e m s e m p r e se fixou, c o n t u d o , n o t e r ç o ; os p r e l a d o s d e É v o r a , 

p o r e x e m p l o , c h e g a r a m a c o b r a r a p e n a s o q u a r t o , o q u i n t o o u m e s m o o d é c i m o , d e v i d o à r e s i s -
t ê n c i a das i g r e j a s o u À p o b r e z a d o s r e s p e c t i v o s p a r o q u i a n o s ; VILAR - As dimensões de um poder, 
p . 236-237 . 

1 9 7 S o b r e e s t e d i r e i t o , cf . COSTA - O bispo D. Pedro, v o l . 1, p . 268-271. 
198 Ibidem, p . 2 7 0 . 
199 Ibidem; CARVALHO - A morte do alto clero, p . 7 7 - 7 8 . 
2 0 0 COSTA - O bispo D. Pedro, v o l . 1, p . 276-281; MARQUES - A arquidiocese de Braga, p . 69-71 , 

4 4 0 - 4 4 3 , 1159-1160. 
2 0 1 S o b r e o m o v i m e n t o d e r e n o v a ç ã o c a n ó n i c a , e m p r e e n d i d o n o c o n t e x t o m a i s a m p l o d a r e -

f o r m a g r e g o r i a n a , cf . FOURNÉE - Le r e n o u v e a u c a n o n i a l ; BECQUET - La r é f o r m e . 
2 0 2 GARCIA GALLO - El c o n c i l i o , p . 410; COSTA - O bispo D. Pedro, v o l . 1, p . 41-42. 
2 0 3 COSTA - O bispo D. Pedro, v o l . 1, p . 281-287; IDEM - C a b i d o , p . 410; COSTA - História do 

bispado, p . 9 9 ; VILAR - As dimensões de um poder, p . 113-114; CUNHA - História eclesiástica, P a r t e 2, 
p . 71-72; I A N T T , S é d e L a m e g o , S e n t e n ç a s , m ç 6 , d o e . 1. 

2 0 4 Essa f o r a a p r o p o r ç ã o i m p o s t a a tais p a r t i l h a s p e l o II C o n c í l i o d e L a t r ã o , e m 1139; MAR-
QUES — A arquidiocese de Braga, p . 324. 

2 0 5 E m B r a g a , isso a c o n t e c e u e m 1173 s e g u n d o FERREIRA — Fastos episcopais, v o l . 1, p . 299 . 
2 0 6 A s s i m a c o n t e c i a , a i n d a e m 1342, n a c o l e g i a d a d e S ã o M i g u e l d e T o r r e s V e d r a s , e m r e l a ç ã o 

à q u a l u m a v i s i t a p a s t o r a l n o s i n f o r m a d e q u e o p r i o r f o r n e c i a a o s b e n e f i c i a d o s d o i s p ã e s e u m a 
q u a r t a d e c a r n e p o r d i a , u m a l m u d e d e v i n h o p o r s e m a n a , p i t a n ç a s nas fes tas p r i n c i p a i s e q u i n z e 
l ib ras e m d i n h e i r o p o r a n o , a t í t u l o d e r a ç ã o ; RODRIGUES - A s c o l e g i a d a s , p . 234. 

2 0 7 RODRIGUES - A s c o l e g i a d a s , p . 235-236; RAMOS - O mosteiro e colegiada, p . 92-93 , 101-102; 
BOTÃO - Poder e influência, p . 61. 

208 V e j a - s e a c o m p o s i ç ã o d e a l g u m a s f o r t u n a s i m o b i l i á r i a s d e a r c e b i s p o s b r a c a r e n s e s e m CAR-
VALHO - A morte do alto clero, Q u a d r o n . ° 4 , p . 123-124. 

2 0 9 A s s i m e r a m c o m p o s t a s as casas e p i s c o p a i s d e B r a g a e É v o r a ; MARQUES - A arquidiocese de 
Braga, p . 169-236; RIBEIRO - A instituição capitular, p . 55-56; VILAR - As dimensões de um poder, 
p . 4 0 4 - 4 1 0 . 

2 1 0 S o b r e os d i v e r s o s t i p o s d e h o m e n s q u e r o d e a v a m os c ó n e g o s , cf . LIMA - O cabido de Bra-
ga, p . 36 -42 , 4 8 - 4 9 ; RIBEIRO — A instituição capitular, p . 4 8 - 6 0 . 

2 1 1 As f o r t u n a s - e v i d a s — d e a l g u n s c ó n e g o s , d e t ã o b e m d o c u m e n t a d a s , d e r a m l u g a r a p e -
q u e n a s m o n o g r a f i a s . C f . MORUJÃO - G e r a l d o P e r e s ; RIBEIRO - A v i d a d e u m c ó n e g o ; FERREIRA 
- O s t e s t a m e n t o s . 
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2 1 2 S o b r e es ta q u e s t ã o , cf . LESNE — Les o r i g i n e s d e la p r e b e n d e . 
2 1 3 VILAR — As dimensões de um poder, p . 123. 
214 Ibidem, p . 129, 136-137, 141. 
2 1 5 MARQUES - A arquidiocese de Braga, p . 362, 384-385. 
216 Ibidem, p . 395. 
2 1 7 A s s i m a c o n t e c i a e m É v o r a , p e l o m e n o s ; VILAR - As dimensões de um poder, p . 123-124. 
2 1 8 S e g u n d o u m c o m p r o m i s s o d a t a d o d e 1332, n a c o l e g i a d a d e S ã o P e d r o d e T o r r e s V e d r a s , 

e r a o d i n h e i r o c o n f i s c a d o a o s a u s e n t e s q u e p e r m i t i a « p r e m i a r » o s p r e s e n t e s ; RODRIGUES - A s c o -
leg iadas , p . 2 0 3 - 2 0 4 . 

2 1 9 C f . a i m p o r t â n c i a d e s t e s p a g a m e n t o s s u p l e m e n t a r e s n a d i o c e s e e b o r e n s e ; VILAR — As di-
mensões de um poder, p . 124-129. 

2 2 0 C o m o faz , p a r a a F r a n ç a , FAVREAU - La r é s i d e n c e , p . 42 -43 . 
2 2 1 E s s e e s t a t u t o , q u e g a r a n t i a a o s c ó n e g o s a i n t e g r a l i d a d e d o s s e u s d i r e i t o s , o b t i n h a - s e , e m 

É v o r a , a o fim d e u m p e r í o d o d e p r i m e i r a r e s i d ê n c i a c o n t i n u a d a d e u m a n o , a p ó s o q u a l se t i n h a 
d i r e i t o a t r ê s m e s e s d e l i c e n ç a a n u a l d e s d e q u e se p a s s a s s e m seis m e s e s c o n t í n u o s p o r a n o n a sé ; 
VILAR — As dimensões de um poder, p . 134. 

222 Ibidem, p . 129. 
2 2 3 S o b r e es tes a s p e c t o s d a v i v ê n c i a d o s c ó n e g o s e r a ç o e i r o s , c f . RODRIGUES - A s c o l e g i a d a s , 

p . 214-215, 221; LIMA - O cabido de Braga, p . 100-102; VILAR - As dimensões de um poder, p . 176-179; 
RIBEIRO - A instituição capitular, p . 105-109; COSTA - O cabido de Braga, p . 6 7 - 7 5 . 

2 2 4 O b i s p o l a m e c e n s e D . S a l v a d o , a o r e f o r m a r o r e g i m e das h o r a s d o c o r o , e m 1337-1338, f e z 
e q u i v a l e r o s c ó n e g o s e m e i o s - c ó n e g o s n o t o c a n t e à p a r t i l h a d e r e n d a s e f r u t o s , m a s d e c l a r o u e x -
p l i c i t a m e n t e q u e es tes n ã o t i n h a m v o t o e m c a b i d o ; COSTA - História do bispado, v o l . 1, p . 171-172. 

2 2 5 S o b r e e s t e c o r p o d e c l é r i g o s d e ca rac t e r í s t i ca s a l g o i n v u l g a r e s , cf . VILAR - As dimensões de 
um poder, p . 182-191. 

2 2 6 RODRIGUES - As c o l e g i a d a s , p . 205, 2 2 6 - 2 2 7 . 
2 2 7 E m B r a g a , f o r a m d e t e c t a d o s i n ú m e r o s c l é r i g o s d o c o r o , e m b o r a n ã o s a i b a m o s c o m o e r a m 

r e m u n e r a d o s p e l o e x e r c í c i o das suas f u n ç õ e s ; n o s é c u l o x v , a c a t e d r a l t a m b é m d i s p u n h a d e u m 
c o r p o d e seis m e n i n o s d o c o r o ; MARQUES - A arquidiocese de Braga, p . 3 6 9 - 3 7 0 ; LIMA - O cabido 
de Braga, p . 53; RIBEIRO - A instituição capitular, p . 27-31; COSTA - O cabido de Braga, p . 15. 

2 2 8 S o b r e es tes c a p e l ã e s , cf . MARQUES - A arquidiocese de Braga, p . 369; RODRIGUES - As c o l e -
g i adas , p . 2 2 4 - 2 2 6 . 

2 2 9 AUBRUN - La paroisse, p . 78-85. 
2 3 0 RODRIGUES - A s c o l e g i a d a s , p . 198-199; CUNHA - A Ordem Militar de Santiago, p . 71, 7 9 , 

89 , 137-138, 142; SILVA - A Ordem de Cristo, p . 25-26 . 
2 3 1 S o b r e os p a d r o a d o s das i g r e j a s p a r o q u i a i s d a s d i f e r e n t e s d i o c e s e s , v e r 2.a P a r t e , c a p . 1. 
2 3 2 GONÇALVES - O património do Mosteiro de Alcobaça, p . 166; CUNHA - A Ordem Militar de 

Avis, p . 181-184; SILVA - A Ordem de Cristo, p . 160 ; CUNHA - A Ordem Militar de Santiago, 
p . 2 3 6 - 2 4 0 ; COSTA - A Ordem Militar do Hospital, p . 124; MATA - A comunidade feminina, 
p . 207-213; SILVA - A Ordem de Cristo (1417-1521), p . 345-361, 4 8 2 - 4 9 0 . 

2 3 3 M u i t o s c ó n e g o s d e B r a g a e r a m , p o r e x e m p l o , a b a d e s das i g r e j a s d e p e n d e n t e s , c o n s t i t u i n -
d o o d e s e m p e n h o des ta t a r e f a , p r o v a v e l m e n t e , u m s u p l e m e n t o r e m u n e r a t ó r i o i n t e r e s s a n t e ; R i -
BEIRO - A instituição capitular, p . 70 -71 . 

2 3 4 GONÇALVES - O património do Mosteiro de Alcobaça, p . 166-168; MARQUES - A arquidiocese de 
Braga, p . 278 -282 , 1146-1148; BRANDÃO - D. Jorge da Costa, p . 121-124. 

2 3 5 COELHO - O Baixo Mondego, v o l . 1, p . 6 7 5 - 6 7 6 . 
2 3 6 MARQUES - A arquidiocese de Braga, p . 278 -282 , 1146-1148; BRANDÃO - D. Jorge da Costa, 

p . 121-124. 
2 3 7 C o n s t i t u í d o , tal c o m o n o c a s o d o s c a p e l ã e s d e i g r e j a s m o n á s t i c a s , p o r d i n h e i r o , a l g u n s g é -

n e r o s , o p é - d e - a l t a r e u m a e v e n t u a l p a r t i c i p a ç ã o n o s d í z i m o s , p r i m í c i a s e m o r t u r a s ; MARQUES -
A arquidiocese de Braga, p . 1032-1039; BRANDÃO - D. Jorge da Costa, p . 130-132. 

2 3 8 CHIFFOLEAU - L ' i n s t i t u t i o n ecc lé s i a l e , p . 227 . 
2 3 9 GOMES - O Mosteiro de Santa Maria da Vitória, p . 190; MARTINS - O Mosteiro de Santa 

Cruz, v o l . 2, p . 4 4 3 - 4 4 4 ; MARTINS — Património, parentesco e poder, p . 9 7 - 9 9 ; ANDRADE — O mosteiro 
de Cheias, p . 23-24; MATA - A comunidade feminina ( x v - x v i ) , p . 196. 

2 4 0 A s o r d e n s m e n d i c a n t e s , p o r e x e m p l o , p a r e c e m t e r e s c a p a d o a e s t e m o v i m e n t o . C f . G o -
MES - O Mosteiro de Santa Maria da Vitória, p . 254. 

2 4 1 AMARAL - S . Salvador de Grijó, p . 148-149; GUNHA - A Ordem Militar de Avis, p . 54; M A R -
TINS - O Mosteiro de Santa Cruz, p . 4 4 0 ; SILVA - A Ordem de Cristo (1417-1521), p . 248 . 

2 4 2 MARTINS - O Mosteiro de Santa Cruz, v o l . 2, p . 4 4 0 - 4 4 2 ; PINTO - As Ordens de Avis e San-
tiago, p . 281-285. 
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Monarquia e Igreja: 
convergências e oposições 

DA «IGREJA CONSTANTINIANA» AO REINO 
ASTURIANO-LEONES* 

DESDE CEDO, AINDA n o c o n t e x t o d o B a i x o I m p é r i o R o m a n o , se c o m e -
çou a esboçar a aproximação entre o pode r espiritual e o pode r temporal . 
A condenação de Prisciliano, no século iv, e m Trèves é, talvez, o pr imei ro 
exemplo da in tervenção da justiça secular n u m assunto eclesiástico. Ela ilus-
tra, de forma cabal, a união entre a Igreja e o pode r imperial, manifes tando a 
forma c o m o a «espada» se co locou ao serviço da Igreja1 . 

C o m a chegada dos povos germânicos, n o início do século v, se b e m que 
se tivesse operado uma alteração ao nível da estrutura política, c o m o é ilus-
trado pela Crónica de Idácio de Chaves2 , as relações entre reis e bispos não 
de ixam de se aprofundar . Por exemplo , no con tex to do re ino suevo, verif i-
camos o rec ru tamento de alguns bispos para in tegrarem embaixadas, c o m o 
aconteceu c o m a missão de Sinfósio, n o m e a d o por He rmer i co , n o âmbi to da 
pacificação de Galécia3 . 

A o longo do século vi, a construção do re ino visigodo hispânico, n o m e a -
damen te c o m Leovigildo, t rouxe consigo novos desafios n o que se refere às 
relações entre monarqu ia e pode r eclesiástico. Os seus planos para conver te r 
o re ino visigodo ao arianismo suscitaram a oposição do metropol i ta de M é r i -
da, Masona, que representava os cristãos fiéis ao credo de Niceia4 . 

A unidade religiosa sonhada por Leovigildo viria pos te r iormente a ser 
realizada pelo seu filho Reca redo , mas e m to rno do cristianismo de Niceia . 
C o m efeito, a conversão dos Visigodos no III Conc í l io de T o l e d o 5 marcaria, 
no dizer de José Orlandis, a divisão da história visigótica, do p o n t o de vista 
religioso e polít ico, e m dois períodos: o ariano e o cristão6. Este aconteci -
m e n t o marca o início de uma estreita ligação entre a Igreja e a monarqu ia vi -
sigóticas. 

A conversão de R e c a r e d o deverá ter antecedido, e m alguns anos, a ceie-
bração do concíl io7 . Já antes este monarca ter-se-ia c o m p r o m e t i d o a r eco-
nhecer Sunna, bispo ariano n o m e a d o por seu pai, se este se convertesse ao 
catolicismo8 . Recusada a oferta real, Sunna seria exilado9 . 

A adesão de R e c a r e d o ao cr is t ianismo de Nice i a arrastou cons igo a da 
nobreza visigótica e p e r m i t i u a es t ru turação de u m clero u n i d o n u m a 
Igreja q u e se p r e t e n d e r á cada vez mais «nacional». N e s t e c o n t e x t o subl i -
n h e - s e a c rescente associação do c lero c o m a cor te e c o m a adminis t ração , 
es t re i tando-se , deste m o d o , a d e p e n d ê n c i a da Igreja e m relação ao p o d e r 
régio 1 0 . 

Esta dependência é par t icularmente visível na institucionalização do c o n -
cílio geral c o m o expressão máxima da colegialidade episcopal «vigiada» pelo 
monarca. Estabelecidos c o m carácter regular, sobretudo a partir do IV Concí l io 
de To ledo (633)11, os concílios gerais, realizados ao nível do reino visigodo, 
agrupavam não apenas os membros mais proeminentes da Igreja visigoda, mas 
t a m b é m m e m b r o s da aristocracia palatina. Convocados pelo monarca para a 
capital política e religiosa do reino, estes concílios acabariam p o r ser não ape-
nas assembleias destinadas à discussão de matérias religiosas, mas t a m b é m de 
todas aquelas que, de acordo c o m o monarca , se ligavam ao b o m governo do 
seu reino. 

A interferência entre a esfera régia e a eclesiástica, par t icularmente visível 

<] Iluminura de Primazia da 
Igreja toledana (século XIII , 
Madrid, Biblioteca Nacional). 

FOTO: PUBLICAÇÕES ALFA, S. A . 

*Ana Maria C. M. Jorge e 
Hermínia Vasconcelos Vilar 
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> Texto final do X I I I 
Concíl io de Toledo em 683 
(Bragança, Arquivo Distrital: 
Arquivos de San Payo, 
Pergaminhos). 
F O T O : N U N O CALVET/ARQUIVO 
CÍRCULO DE LEITORES. 

a partir da conversão de Recaredo, compreenderá ainda a utilização feita pelo 
poder régio das penas espirituais, nomeadamente da excomunhão , transfor-
mada em castigo dos que atentassem contra a pessoa do rei12. 

Recrutados , na sua maioria, de entre os Godos e na proximidade dos reis, 
os bispos acabariam por se assumir como uma das bases essenciais da realeza 
visigótica, o que se expressa nos cânones dos diversos concílios, nomeada-
mente através dos privilégios que lhes eram reconhecidos. 

O III Concíl io de Toledo, por exemplo, reconheceria a isenção dos clé-
rigos em relação aos encargos pessoais, e n q u a n t o o VI Conc í l io declararia 
irrevogáveis as doações intervivos feitas à Igreja13. Para além disso, a Igreja 
visigótica manteve ainda o privilégio de foro, com algumas excepções, bem 
c o m o o direito de asilo, extensível aos servos maltratados, aos devedores e 
delinquentes. 

N o entanto, esta ligação concretizar-se-ia, por vezes, numa forte tensão 
entre os dois poderes. Assim, em 681, no XII Concí l io de Toledo , o me t ro -
polita Estêvão relatava que tinha sido obrigado pelo rei W a m b a (672-680) a 
realizar uma ordenação episcopal no mosteiro da cidade de Aquis, situada na 
sua diocese, retractando-se por tal acto14. 

Esta ligação entre os reis e os bispos reflectiu-se ainda na política de cria-
ção ou restauração de dioceses levada a efeito no per íodo suevo-visigótico. 
Por volta de 650, vemos, por exemplo, o bispo Oronc io de Mérida obter do 
rei Recesvinto a passagem de dioceses do Sul do Douro , anter iormente ane-
xadas pelo reino suevo e integradas na província da Galécia, para a jurisdição 
da metrópole da Lusitânia15. 

A ocupação muçulmana a partir de 711 viria a alterar, de forma signifi-
cativa, o quadro político e religioso da Península Ibérica. O domínio de uma 
nova religião colocaria a Igreja cristã numa posição de subalternidade, e m b o -
ra pouco se conheça acerca das condições de vida das comunidades cristãs e 
respectiva hierarquia religiosa sob a ocupação muçulmana. 

Será n o Nor te da Península, no reino asturiano emergente, desde a se-
gunda metade do século v m que a Igreja encontrará novo espaço de implan-
tação e de difusão. O avanço cristão para sul a partir das Astúrias ter-se-á ini-
ciado no final do século v m , mas seria, sobretudo, na segunda metade do 
século ix que o poder do reino asturiano consolidaria a posse dos territórios 
j u n t o ao Douro 1 6 . 

C o m efeito, caberia a Afonso III iniciar a partir de 868 o povoamento do 
território portucalense. Vímara Peres, Odoár io , Afonso Betotes e H e r m e n e -
gildo Guterres foram alguns dos primeiros condes nomeados pelo monarca 
asturiano. Encarregues da organização do território recentemente ocupado, 
estas famílias formariam u m grupo marcado por características específicas, 
tanto ao nível da organização do parentesco17 c o m o das formas de exercício 
do poder , cujo domínio se prolongaria por cerca de dois séculos18. 

Ao longo deste período, a sua política de ocupação territorial suscitou u m 
movimen to de expansão de pequenos mosteiros, muitos deles familiares, que, 
espalhados pelo território, funcionavam c o m o centros estruturantes de p o -
voamento . Tendência que seria seguida por aqueles que, a partir do final do 
século xi, viriam substituir esta nobreza condal no domín io territorial e se-
nhorial. 

Na verdade, a nobreza de infanções que, gradualmente, a partir do sé-
culo xi, assumiu u m papel predominante no espaço portucalense manterá com 
a Igreja uma relação privilegiada. Nela procurará apoio para o povoamen to 
e ordenação do território, para a intermediação expressa no sufrágio rezado 
pela alma dos fundadores, mas também para a legitimação do seu poder. 

Fundadores e protectores de mosteiros, as famílias de R ibadouro , Maia e 
Baião, entre outras, contr ibuíram para a expansão das novas regras e ordens 
monásticas ao longo do século xn 1 9 , c o m realce para os Benedit inos e os Cis-
tercienses. 

N o final do século xi, em 1095 ou 1096, o espaço por tuca lense seria 
sujei to a uma nova reorganização. D o anter ior e ex tenso senhor io en t r e -
gue a D. R a i m u n d o pelo monarca Afonso VI de Leão, u m a par te foi des-
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tacada e e n t r e g u e a D . H e n r i q u e , casado, p o r estes anos, c o m D . Teresa , 
filha bastarda do m e s m o mona rca 2 0 . Sobre os laços de vassalagem q u e o 
u n i a m ao sogro m u i t o se t e m escri to, b e m c o m o sobre os seus anseios a u -
tonomis tas . E é nestes anseios q u e , n o r m a l m e n t e , se f u n d a a sua polí t ica 
eclesiástica. 

Esta parece ter t ido c o m o cent ro de preocupações a restauração da digni-
dade metropol i ta de Braga, diocese restaurada cerca de 1070, e a defesa das 
suas pretensões face às restantes dioceses hispânicas, nomeadamente , e m relação 
a Toledo 2 1 . Neste contexto, os governos dos bispos D . Pedro e, part icularmen-
te, de D. Geraldo foram fulcrais na reivindicação da primazia bracarense. Mas 
caberia, sem dúvida, ao fi lho do conde , Afonso Henr iques , a união das p re -
tensões bracarenses às do re ino emergente . 

DE AFONSO HENRIQUES A SANCHO II: UMA 
DIFÍCIL DELIMITAÇÃO DE PODERES (1128-1245)* 

O ESTUDO DAS RELAÇÕES entre a monarquia e a Igreja não deixou de 
atrair, desde cedo, a a tenção de mui tos historiadores para os quais este estudo 
se revestia, não raramente , de fortes conteúdos políticos e ideológicos. Susci-
tado pelos defensores do Estado civil e leigo ou apoiantes das liberdades reli-
giosas e da supremacia do papel histórico desempenhado pela Igreja ao longo 
dos séculos, este debate foi, f r equen temen te , toldado por interpretações ideo-
lógicas que l imitavam a investigação histórica. 

Mais recen temente , os estudiosos do f e n ó m e n o polí t ico e, e m particular, 
do processo de construção do Estado medieval e m o d e r n o t êm dedicado uma 

*Hermínia Vasconcelos Vilar 
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particular atenção a esta temática, ident i f icando os níveis de intromissão m ú -
tua e de contr ibuição, tanto doutr inária c o m o funcional , da Igreja na cons-
trução do aparelho político. 

E m Portugal , o tema t em t a m b é m sido objec to de alguns estudos, fie-
q u e n t e m e n t e circunscritos a reinados ou a de terminados per íodos c ronológ i -
cos, c o m destaque para o compreend ido entre os reinados de D . Afonso 
Henr iques e D . Afonso III. C o m efeito, a violência dos conf ron tos que o p u -
seram os primeiros monarcas portugueses a alguns dos m e m b r o s mais p r o e -
minentes do clero por tuguês e ao própr io papado de t e rminou a a tenção par -
ticular dada aos pr imeiros c e m anos de existência do reino, e m de t r imen to 
dos seguintes. 

A obra p ione i ra de Car l E r d m a n n int i tu lada O papado e Portugal no pri-
meiro século da história portuguesa22 m a r c o u , sem dúv ida , u m a época , t an to 
mais q u a n t o o seu es tudo foi a c o m p a n h a d o pela publ icação de alguns dos 
textos mais impor t an te s para o es tudo dessa relação, coligidos nos Papstur-
kunden23. 

Mas o estudo de E r d m a n n teve não apenas a vantagem de identificar os 
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m o m e n t o s fulcrais deste processo, c o m o t a m b é m algumas das personagens 
determinantes na condução desse re lacionamento. João Peculiar, Maur íc io 
Burd ino e Geraldo de Braga foram alguns dos nomes para cuja acção E r d -
m a n n c h a m o u a atenção, in tegrando-os n o con tex to da Igreja peninsular e da 
cristandade ocidental . 

Pierre David 2 4 , Avel ino de Jesus da Costa2 5 , T o r q u a t o de Sousa Soares26, 
Júl io César Baptista27 ou For tuna to de Almeida 2 8 fo ram outros dos historia-
dores que, na esteira de E r d m a n n ou e m paralelo c o m ele, viriam a encetar 
estudos sobre esse re lac ionamento, embora divergentes na sua ampl i tude e 
objec to . 

As últimas décadas assistiram a u m recrudesc imento destas investigações. 
Maria Alegria Marques 2 9 e Teresa Veloso3 0 centraram as suas dissertações de 
d o u t o r a m e n t o n o estudo das relações c o m o papado, respect ivamente, nos 
reinados de Afonso III e de Afonso II. José Marques t em dedicado diferentes 
artigos ao estudo do re lac ionamento entre o pode r real e a Igreja, e m especial 
ao longo da Baixa Idade Média 3 1 . T a m b é m sobre o per íodo final da Idade 
Média incidiu o estudo de Margarida Garcez Ventura inti tulado Igreja e poder 
no século xv. Dinastia de Avis e liberdades eclesiásticas32. 

José Mat toso , após uma primeira fase marcada pelos artigos e m que equa-
c ionou a influência de ordens religiosas c o m o C l u n y e Cister na construção 
de Portugal , dedicou uma ampla atenção ao estudo das relações entre a Igreja 
e a realeza, e m especial na sua síntese intitulada Identificação de um país ou , 
mais recen temente , na História de Portugal que dirigiu33 . T a m b é m A r m a n d o 
Carvalho H o m e m t em dedicado parte da sua investigação a esta temática. Es-
tudioso do aparelho político, das suas instituições e funcionários , Carvalho 
H o m e m t e m cont r ibu ído para o c o n h e c i m e n t o de mui tos daqueles que, e m -
bora eclesiásticos, mais colaboraram, através do seu trajecto pessoal, na sua 
construção b e m c o m o para a problematização de muitas das questões que se 
co locam ao historiador desta área34. 

Representação de u m rei 
ouv indo os ensinamentos de 
u m bispo, iluminura do 
século x i v (Lisboa, Biblioteca 
Nacional , Fuero Juzgo) . 

FOTO: ARQUIVO CÍRCULO DE 
LEITORES. 

<] Portal principal da igreja de 
Sanfins de Friestas (século XII) . 

FOTO: JORGE RODRIGUES. 

1 1 2 8 - 1 2 4 5 . E S T A S SÃO DUAS datas que marcam o imaginário do processo de 
construção do re ino por tuguês . A primeira celebra a Batalha de São M a m e d e 
e a vitória de Afonso Henr iques e da nobreza portucalense sobre D. Teresa e 
os seus apoiantes galegos. A segunda marca a deposição de u m rei po r m a n -
dado papal, a ruptura de uma sucessão hereditária assumida, m e s m o se c o m 
dificuldades, entre os primeiros quatro monarcas portugueses. Duas datas que 
espartilham u m per íodo marcado por vicissitudes várias determinadas pela 
emergência de u m re ino e m construção territorial e institucional, n u m a P e -
nínsula Ibérica t a m b é m ela em plena expansão externa e interna. 

N a verdade, a emergência do re ino por tuguês ocor reu no con tex to de 
u m a Península Ibérica e m construção. Cons t rução ditada pela expansão da 
Reconqu i s t a para sul, mas t a m b é m pela rivalidade latente entre os diferentes 
pólos de pode r que, gradualmente , se consolidavam: Leão, Castela, Aragão e 
Navarra. 

Nes te con tex to , a ligação à Santa Sé por parte do re ino por tuguês reves-
tiu-se de uma particular importância. O j u r a m e n t o de vassalagem que Afonso 
Henr iques teria feito ao papa Inocêncio II por in te rmédio do seu legado 
G u i d o de Vico, e m 1143, c o m a promessa de pagamento de u m censo anual, 
transformava o re ino por tuguês e m vassalo directo da Santa Sé35, e x i m i n d o - o 
da tutela do imperador Afonso VII3 6 . 

Mas seria já n o pon t i f i cado de Lúc io II, in ic iado e m M a r ç o de 1144, 
q u e a ques tão do e n f e u d a m e n t o de Afonso H e n r i q u e s à Santa Sé seria r e t o -
mada . O arcebispo de Braga, D . J o ã o Pecul iar , te r -se-á en tão dir igido à 
cúria e foi aí que , e m M a i o de 1144, r ecebeu a resposta epistolar à carta de 
Afonso Henr iques , q u e E r d m a n n classificou «de o b r a - p r i m a da d ip lomacia 
papal»37. 

Nes te d o c u m e n t o , Lúcio II aceitava a h o m e n a g e m feita pelo j o v e m go-
vernante b e m c o m o o censo que se tinha compromet ido a pagar. N o entanto, 
isentava-se de formular opinião sobre as condições colocadas por D. Afonso, 
e m relação ao r econhec imen to da sua dignidade e à au tonomia do seu terri-

Dos poderes 
em presença 
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tório de todos os outros poderes, além do do Papa e do do seu legado. Aliás, 
Lúcio II dirigia-se-lhe n o m e a n d o - o dux e não rei, c o m o era pre tendido por 
Afonso Henriques 3 8 . 

N o entanto , apesar dos escassos resultados obtidos, a ligação estabelecida 
c o m a Santa Sé vir-se-ia a revelar profícua e m outras situações posteriores. 

Além do mais esta ligação ganha u m particular relevo pelo con tex to pol i -
tico europeu e m que foi feito. N a realidade, o papa a q u e m Afonso H e n r i -
ques prestou vassalagem era Inocêncio II, u m dos papas de uma bri lhante su-
cessão de eclesiásticos que governaram a Igreja entre a segunda metade do 
século xi e o final da primeira metade do século x m . Estes cerca de duzentos 
anos marcaram, de forma indelével, a evolução da Igreja medieval, t endo re -
presentado o pe r íodo áureo do poder papal e da sua influência3 9 . 

A chamada reforma gregoriana, que t o m o u a sua designação de Gregó -
rio VII (1073-1085), marca, sem dúvida, o início de u m esforço de reforma 
que atravessou toda a Igreja ao longo destas centúrias. R e f o r m a cuja conc re -
tização t rouxe o reforço das instituições eclesiásticas mas facilitou t a m b é m a 
erupção de conflitos entre os dois gládios, ou seja, entre o p o d e r temporal 
e o espiritual. 

N a verdade, o re lac ionamento entre mui tos dos reinos cristãos e o papa-
do destes séculos foi feito na base de u m complexo j o g o de equilíbrios de i n -
teresses e de poderes que, po r vezes, evoluíam até formas violentas de c o n -
f ronto . A defesa intransigente das liberdades e dos privilégios eclesiásticos e 
da superioridade do p o d e r espiritual, ditada pelos canonistas de R o m a , não se 
coadunava faci lmente c o m o processo de consti tuição dos reinos que, u m 
p o u c o p o r toda a Europa , ganhava n o v o alento, após a pulverização feudal 
dos séculos anteriores. 

O s pontífices destas centúrias encetaram uma reorganização, tanto insti tu-
cional c o m o doutrinária, da Igreja, concretizada na promulgação dos p r imei -
ros corpos legislativos canónicos4 0 e das medidas de re forma das instituições 
eclesiásticas. Os sucessivos concílios gerais convocados pelo papado, n o m e a -
damente os de Latrão, realizados, respect ivamente, e m 1123, 1139, 1179 e 1215, 
espelham b e m , pelo c o n j u n t o das suas actas, esse esforço de reforma que ca-
racterizou a Igreja destas centúrias41 . 

Mas a reorganização tentada visava impor , pela acção e pela doutr ina , a 
superioridade do p o d e r espiritual n u m a Europa e m mudança . 

O re lac ionamento c o m o Impér io germânico seria dominado , a partir do 
final do século XII, pela questão da Sicília e pela possibilidade de o Impér io 
rodear o Estado papal, tanto a nor te c o m o a sul. Esta hipótese, f e rozmente 
combat ida por mui tos dos papas destes séculos, resultou e m diversas tentativas 
de minar o poder germânico na região4 2 . 

Mas c o m o pano de f u n d o desta relação estaria ainda o confl i to travado 
desde a segunda metade do século xi, e m t o r n o da chamada querela das in -
vestiduras, ou seja, da crescente recusa por parte da Igreja e m que os seus 
membros fossem designados ou investidos p o r senhores leigos, ou , de alguma 
forma, obrigados a prestar j u r a m e n t o de vassalagem ou de obediência a al-
g u é m que não o seu chefe espiritual43. 

Esta querela que opôs o Impér io ao papado consti tuiu uma das fases mais 
violentas de u m re lacionamento marcado pela dissensão. N o entanto , o auge 
de todo este confl i to poderá, talvez, ser situado no acto de deposição do i m -
perador Frederico II, rei da Sicília, realizado t a m b é m e m 1245, uns dias antes 
da promulgação da bula de deposição de Sancho II, pelo papa Inocênc io IV. 

T a m b é m c o m a França e a Inglaterra, se b e m que e m diferentes c rono lo -
gias, o re lac ionamento n e m sempre foi pacífico. 

Após a mor t e de Luís VII, a ascensão de Filipe Augus to e m França, e m 
1180, marcará o início de u m n o v o re lac ionamento, b e m mais con turbado , 
c o m o papado. O confl i to travado e m t o r n o dos casamentos régios, dura-
mente condenados por R o m a , sob a acusação de consanguinidade do monarca 
c o m a sua terceira esposa Agnès e de bigamia, e m vi r tude da segunda mulhe r 
se encontrar ainda viva44 , const i tuíram apenas a ponta visível de u m c o n f r o n -
to mais amplo que se travava e m to rno dos direitos reclamados pelo monarca 
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na posse dos benefícios vacantes e, e m última instância, na superioridade do 
pode r régio no inter ior das suas fronteiras territoriais. 

A distância geográfica que separava o papado do reino inglês favorecia a 
manu tenção de uma relação marcada pela reverência dos monarcas pelo dis-
tante pode r pontifical, u t i l izando-o no apoio à reforma da Igreja levada a 
efeito pelos sucessores de Gui lherme, o Conquistador, após 1066. R e f o r m a que 
procurava, acima de tudo , estender a capacidade de in tervenção régia a toda 
a Igreja inglesa, ques t ionando, desta forma, as liberdades e os privilégios ecle-
siásticos de que T h o m a s Becket se assumiu c o m o defensor e m meados do sé-
culo xn . Mas a relação deste re ino c o m o papado era ainda marcada pelo 
confl i to que desde cedo opôs a França à Inglaterra, e e m cu jo equilíbrio os 
papas não raras vezes tentaram intervir43 . 

Foi, pois, neste con tex to a que os reinos peninsulares não se eximiram, 
que o processo de formação do re ino por tuguês decorreu. 

A ligação directa a R o m a encetada e m 1143 constitui, sem dúvida, a face 
mais visível de uma política eclesiástica b e m mais abrangente. C o m efeito, 
mu i to se t em discutido sobre a possível convergência política e de interesses 
pessoais entre o pr imei ro monarca por tuguês e D . João Peculiar, arcebispo de 
Braga entre 1138 e 1175. O seu longo governo , pra t icamente c o n t e m p o r â n e o 
do reinado do própr io Afonso Henr iques , poderá ter favorecido a conver -
gência visível e m múltiplos aspectos da acção destas duas personagens. 

C o m efeito, as várias viagens a R o m a , sete no total, feitas pelo arcebispo 
ao longo do seu governo , e os privilégios que através delas conseguiu alcan-
çar, no sentido do for ta lec imento do pode r bracarense e de uma unidade 
geográfica da área sujeita à sua jurisdição, aparen temente coincidente c o m o 
traçado polí t ico do re ino que lenta e mil i tarmente se ia fo rmando , pa recem 
ser u m cabal exemplo dessa c o m u n h ã o de interesses. 

Mas o gove rno de João Peculiar foi ainda marcado, quase na sua totalida-
de, pelos conflitos que atravessavam a Igreja hispana, pra t icamente desde o 
início da conquista cristã, e que se p rend iam c o m o estabelecimento das 
fronteiras diocesanas e c o m o exercício das jurisdições religiosas. 

U m destes conflitos, c o m repercussões e m toda a Península, l igou-se di -
rec tamente à restauração da Sé de T o l e d o após a sua conquista, e m 1085, po r 
Afonso VI e ã sua reivindicação da dignidade de sede primacial, que recebeu 
e m 1088. O ou t ro esteve ligado a Compos te la e à defesa que os arcebispos da 
sé galega fizeram da supremacia da sua diocese. 

N o que respeita ao tí tulo de pr imado, este foi ped ido por Afonso VI e 
pelo recém-arcebispo toledano, Bernardo, p o u c o após a reconquista da cida-
de. E m princípio, não implicava poderes particulares assumindo-se, e m i n e n -
temente , c o m o u m título honor í f ico 4 6 . C o n t u d o , no caso de To ledo , a o b -
tenção deste tí tulo implicava o r econhec imen to da sua superioridade sobre as 
sés existentes e sobre as que viessem a existir na Península, expressa na obr i -
gação de prestação de obediência por parte dos vários prelados hispanos, tal 
c o m o a bula de conf i rmação papal viria a consignar. Desta forma, Afonso VI 
e Bernardo de T o l e d o procuravam a ident idade possível entre u m cent ro p o -
lítico da Hispânia e u m cent ro religioso, localizado na antiga capital do re ino 
visigodo. 

Braga recusou, desde cedo, o r econhec imen to desta supremacia. A deslo-
cação de Bernardo de T o l e d o a Braga, e m 1089, a fim de, na sua condição de 
primaz, consagrar a catedral, j u n t o c o m a manu tenção da sua recusa e m reco-
nhecer a dignidade metropolitana ao seu bispo, D. Pedro, teria estado, segundo 
Avel ino de Jesus da Costa, na base do processo que levaria à deposição deste 
eclesiástico, cerca de 1091, após a sua adesão ao antipapa, C l e m e n t e III47. 

Da mesma forma, os sucessores de D. Pedro manter iam, c o m To ledo , 
uma relação marcada pela recusa constante ou pela aceitação tácita do p r ima-
do de To ledo , apesar das sucessivas cartas papais que exor tavam ao seu reco-
nhec imen to . 

R e t o m a d o pelo pode r polí t ico e pelas autoridades eclesiásticas e m deter -
minados contextos ou t emporar iamente esquecido, este confl i to arrastar-se-á 
ao longo dos séculos XII e XIII até cair n o esquecimento , ou seja, até ao m o -
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m e n t o e m que as questões colocadas pe lo problema do p r imado perderam 
importância politica48 . 

Já n o que respeita ao confl i to c o m Composte la , as questões e m causa pa -
recem ter sido mais claras. 

D e acordo c o m o explanado por U r b a n o III, e m 1186, aos seus enviados 
João de Brescia e J o ã o de Bérgamo, encarregues da resolução deste confl i to, 
este assentaria e m cinco questões principais: a posse das igrejas de São Ví tor 
e de São Frutuoso b e m c o m o de alguns bens situados na diocese de Braga; o 
uso da cruz por parte do arcebispo de Compos te la no terr i tório de Braga; 
a posse do bispado de Z a m o r a reivindicada pe lo arcebispo bracarense; a j u -
risdição sobre as dioceses de C o i m b r a , Viseu, Lamego e Idanha, ou t ro ra 
per tencen tes à arquidiocese de Mér ida e cujos direitos C o m p o s t e l a t inha 
recebido , e m 112o, e m v i r tude de Mér ida se encon t ra r ainda e m posse dos 
muçulmanos ; e a de tenção dos bispados recém-restaurados, a esta data, de 
Lisboa e Évora4 9 . 

A partir do enunc iado de questões e m causa vislumbra-se, faci lmente, 
que, mais do que o confl i to c o m To ledo , seria a oposição c o m Compos te la 
que verdadei ramente questionava a possibilidade de coincidência do mapa 
polít ico c o m o religioso e o r e conhec imen to da autoridade arquiepiscopal de 
Braga. 

Marcado por episódios por vezes violentos, este confl i to arrastar-se-ia, 
pelo menos , até 1199. 

C o m efeito, nesta data Inocênc io III p romulgou u m c o n j u n t o de bulas 
que visavam colocar u m f im a este confl i to, sancionando a existência de u m 
mapa religioso e m que a arquidiocese de Cçmpos te l a estendia a sua jurisdição 
às dioceses de Lamego, Idanha, Lisboa e Évora, enquan to Braga recebia as 
dioceses de Tui , Orense , Lugo, M o n d o n h e d o e Astorga, além de C o i m b r a e 
Viseu50 . C o n c e d e u ainda a Santiago de Compos te la o bispado de Zamora , 
o rdenando ao prelado composte lano o abandono das suas pretensões sobre as 
igrejas de São Ví tor e São Frutuoso e sobre metade de Braga5 1 . 

Aparen temente , estas bulas vieram colocar u m f im possível neste confl i to . 
N a verdade, algumas das dioceses incluídas no terri tório por tuguês passaram a 
estar sujeitas à jurisdição arquidiocesana de Composte la , e aí pe rmanecer i am 
até ao final do século xrv, da mesma forma que Braga estenderia a sua jur isd i -
ção a dioceses situadas em terri tório galego. 

N o entanto, não foi essa sujeição que ques t ionou a ligação destas dioceses 
e de mui tos dos seus bispos aos monarcas portugueses. O s seus nomes não 
de ixaram de f igurar en t re as t es temunhas dos d o c u m e n t o s régios, e a j ú r i s -
dição arquidiocesana parece ter sido p o u c o mais do que u m a subord inação 
formal ou uma instância de apelo e m caso de conf l i to en t re inst i tuições r e -
ligiosas. 

C o m efei to, a part ir de 1199, a opos ição parece resolvida p o r q u e m u i t o 
do seu c o n t e ú d o pol í t ico teria pe rd ido actual idade n u m re ino que , n o final 
do século x n , se encont rava já r e c o n h e c i d o pelo papado e pelos re inos v i -
zinhos. 

Aliás, para Inocênc io III, o papa que fez p romulgar estas bulas, a pacifica-
ção da cristandade peninsular era u m objec t ivo primordial . E m 1211, exortava 
o própr io arcebispo de To ledo a abandonar , t emporar iamente , as suas re ivin-
dicações sobre o p r imado toledano, a rgumen tando que essas reivindicações 
apenas poder iam causar divergências entre os reinos hispanos, n u m a altura 
e m que o verdadeiro inimigo era o muçu lmano 5 2 . 

N a verdade, interessava a Inocênc io III congraçar os esforços peninsulares 
naquela que se viria a revelar uma das batalhas fulcrais da Reconqu i s t a cristã, 
responsável pela alteração do equil íbrio de forças entre os campos cristão e 
m u ç u l m a n o , alteração que se vinha a delinear mas que a Batalha de Navas de 
Tolosa permitiria concretizar. 

A unidade hispana interessava a Inocênc io III na medida e m que a sua v i -
são reformista da Igreja, expressa de forma particular nas actas do IV Conc í l io 
de Latrão, assentava na unidade da Igreja, no pode r do vigário de Cristo so-
bre os poderes seculares, e m determinadas condições5 3 . 
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Identif icado c o m o u m a das fases áureas do pode r papal, o pont i f icado de 
Inocênc io III entre 1198 e 1216 coincide, n o que se refere ao re ino por tuguês , 
c o m a transição do re inado de Sancho I para Afonso II e c o m os primeiros 
anos de governação deste monarca . 

N o f u n d o , coincidirá c o m o eclodir dos pr imeiros conflitos entre o fi lho 
e herdei ro de Afonso Henr iques e alguns m e m b r o s do clero, n o m e a d a m e n t e 
c o m o bispo do Porto, D . Mar t inho Rodrigues , e c o m o de Coimbra , D . Pe-
dro Soares. 

Mas o final do reinado de Afonso Henriques foi ainda marcado por u m o u -
tro facto de inquestionável importância no processo de formação do reino por-
tuguês: a outorga, pelo papa Alexandre III, da bula Manifestis Probatum em 1179. 

Considerada c o m o «a carta de re ino para Portugal», o d o c u m e n t o que re -
conheceu não apenas Afonso Henr iques c o m o rei, mas a «Portugal c o m o rei-

, sancionava ainda a ligação do re ino emergen te à Santa Sé, baseando-a, no» 54 

e m grande parte, nas qualidades guerreiras demonstradas pelo nosso pr imeiro 
monarca no decurso do seu longo governo . 

E n e m o facto de esta outorga ter sido feita no ocaso do seu reinado, 
quando o carácter guerrei ro do agora já velho monarca começava a declinar, 
lhe retira importância . 
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Aliás, tanto o seu imediato sucessor, Sancho I, c o m o o seu ne to , A f o n -
so II, p reocupar -se - iam em obter a reconf i rmação desta bula, demons t r ando 
desta fo rma que a importância do con t eúdo do diploma de 1179 ultrapassava a 
con jun tu ra e m que t inha sido doada. 

Mas o coroar d o re lac ionamento entre Afonso Henr iques e o papado 
que, de certa forma, a bula Manifestis Probatum representou não se saldou por 
u m total apaziguamento das relações entre o pode r real e o clero nos reina-
dos seguintes, c o m o já referimos. 

O s conflitos de Sancho I c o m o bispo do Por to , Mar t i nho Rodr igues , t e -
r iam tido na base, de acordo c o m o af i rmado por José Mattoso, a recusa des-
te prelado e m celebrar o casamento do herdei ro Afonso com Urraca de Cas-
tela, devido à p rox imidade de parentesco entre os noivos5 5 . 

N o entanto, as razões deste confl i to seriam b e m mais profundas e an te -
riores. C o m efeito, pelo menos desde 1200 que tinha eclodido entre o bispo 
e o seu cabido uma desavença sobre a posse de bens pelas duas instituições. 
Conf l i to n o qual Sancho I t inha in tervindo, de forma favorável aos capitula-
res e contra as pretensões do bispo5 6 . 

Aliás, esta aliança ter-se-ia man t ido aquando dos conflitos suscitados pela 
recusa do bispo e m celebrar o casamento e e m participar nos seus festejos. 
C o m efeito, mui tos dos cónegos teriam então tomado o part ido d o monarca , 
b e m c o m o alguns burgueses da cidade c u j o senhorio pertencia ao bispo, e n -
tretanto refugiado e m R o m a . 

E m O u t u b r o de 1210, quando Sancho I redigiu o seu tes tamento benef i -
ciou, c o m grande generosidade, vários eclesiásticos e instituições, n u m claro 
intui to de reparar u m re lac ionamento con turbado . Foi talvez n o segu imento 
deste apaziguar dos ânimos que Mar t inho Rodr igues regressou ao re ino sur-

3 1 2 

Representação do Bom e do 
Mau Juiz (Tribunal de 
Monsaraz). 
F O T O : N U N O CALVET/ARQUIVO 
CÍRCULO DE LEITORES. 



M O N A R Q U I A E I G R E J A : C O N V E R G Ê N C I A S E O P O S I Ç Õ E S 

gindo, já , e m D e z e m b r o de 121o, e m Santarém c o m o conf i rmante de u m d o -
c u m e n t o régio5 7 . 

As desavenças c o m o bispo de Co imbra , Pedro Soares, são mais difíceis 
de datar. O seu c o n h e c i m e n t o é -nos p roporc ionado pelas bulas que I n o c ê n -
cio III fez expedir e m 1211, e pelas quais exortava Sancho I a respeitar as li-
berdades eclesiásticas e a não se imiscuir nos assuntos que apenas à Igreja d i -
ziam respeito5 8 . N o entanto , quando essas bulas fo ram expedidas já o confl i to 
estava, pelo menos aparentemente , sanado. Aliás, a saúde débil do monarca e 
a ocasião de mudança de rei que se aproximava aconselhava a u m apazigua-
m e n t o dos anteriores conflitos. 

D e qualquer forma, o c o n t e ú d o das bulas deixa ent rever u m monarca 
p reocupado em estender a sua interferência a esferas que alguns prelados e, 
nomeadamen te , o bispo de C o i m b r a en tend iam c o m o sendo exclusivamente 
da alçada eclesiástica. Abusos n o exercício da jurisdição, aplicação indevida 
de rendas eclesiásticas, prisão e j u lgamen to de clérigos e m tribunais civis, 
eram algumas das acusações de que Sancho I era alvo. 

Acusações que veremos serem repetidas nos reinados seguintes, d e n u n -
ciando u m f u n d o c o m u m de agravos que caberá analisar. 

C o m efeito, o que no rma lmen te esteve e m causa nas oposições entre o 
clero, n o m e a d a m e n t e o diocesano, e os vários monarcas t em a ver c o m as 
chamadas liberdades e privilégios eclesiásticos. Tal c o m o é referido p o r M a r -
garida Garcez Ventura , embora refer indo-se a u m per íodo c ronolog icamente 
posterior, «era usual chamar libertas ecclesiastica ao c o n j u n t o de imunidades e 
prerrogativas da Igreja»59. E estas eram várias e de diversa o rdem. 

A mais impor tan te t inha a ver c o m o privilégio do foro, facto que não só 
permitia eximir os clérigos da acção do p o d e r civil, mas que os eclesiásticos 
p re tendiam que se estendesse a todos os feitos o n d e os seus m e m b r o s ou in -
teresses estivessem e m causa60. Invariavelmente, o estabelecimento da f ron te i -
ra entre a acção dos juízes seculares e o âmbi to da acção do direito canónico 
será ob jec to de discussão e de concórdia entre os dois poderes. 

O u t r a ligava-se ao estatuto de isenção de que usufruía este grupo. Isenção 
tanto fiscal c o m o militar. Assim, o direito canónico estabelecia a isenção de 
impostos, p o r parte do clero, excep tuando os casos e m que o p r o d u t o desses 
impostos se destinasse ao serviço de Deus . Foi o que aconteceu , po r e x e m -
pio, e m 1320, q u a n d o o papa João X X I I concedeu a D . Dinis a décima de 
todas as rendas eclesiásticas61. 

N o que se refere à isenção de serviço militar, t a m b é m este privilégio foi 
ob jec to de várias querelas. N a Península Ibérica, a manu tenção da guerra 
c o m os muçu lmanos de t e rminou a difusão do monge-cavale i ro o n d e o exer -
cicio da guerra se ligará, durante a lgum tempo , à profissão religiosa. Desta 
forma, o estatuto da clerezia perante a guerra era, n o mín imo , dúbio . N o en -
tanto, as reivindicações do restante clero iam n o sentido da sua isenção, facto 
que será reconhec ido por Sancho I que, e m 1210, isentou os clérigos de i rem 
na hoste, excepto e m caso de invasão muçulmana 6 2 . 

O direito de asilo, a capacidade de in tervenção por parte do clero nas 
execuções testamentárias e a imunidade dos bens da Igreja comple tavam o 
c o n j u n t o de privilégios e imunidades. 

O pr imei ro encontrava-se consignado já no C ó d i g o Visigótico e p r o -
curava conceder asilo a t odo o que se refugiasse na Igreja63 . 

O segundo ligava-se à capacidade que os eclesiásticos t i nham de fazer 
c u m p r i r as disposições testamentárias relativas aos legados pios. Gradua l -
m e n t e , a alçada da Igreja sobre estas disposições cresceu até ao p o n t o de 
considerar indispensável a presença de u m ou mais clérigos a q u a n d o da ela-
boração destes d o c u m e n t o s . N o en tan to , o p o d e r régio quest ionará à Igreja 
a alçada sobre estas causas, p r o c u r a n d o cercear as disposições da Igreja q u e 
cons ideravam c o m o essencial a presença do pá roco ou de u m clérigo 
aquando da redacção de u m tes tamento , sob o risco de considerar o d e f u n t o 
ab-intestato64. 

A imunidade do pa t r imónio eclesiástico será u m dos maiores p o m o s de 
discórdia entre os dois poderes. Q u a l q u e r a tentado contra os bens ou direitos 
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Reis e bispos 

religiosos dava or igem a queixas e conflitos que, po r vezes, ultrapassavam as 
fronteiras do própr io reino. 

Sendo estes os privilégios e as imunidades que caracterizavam o g rupo 
eclesiástico, veremos, e m seguida, c o m o foi lento o processo de estabeleci-
m e n t o da convivência entre o poder secular e o religioso e m Portugal e de 
que forma os dois pr imeiros reinados representaram a antecâmara do per íodo 
de maior conflitualidade. 

N o s PRIMEIROS MESES DE 1211, u m n o v o monarca ascendia ao t rono . 
Apesar das suas assumidas limitações físicas e das múltiplas crises de saúde q u e 
pon tua ram o seu crescimento 6 5 , o herdei ro de Sancho I, Afonso II, assumia o 
poder . 

Afastados da herança do t rono que talvez vislumbrassem c o m o possível, 
os seus irmãos Ped ro e Fernando ausentaram-se do reino, p rocurando e e n -
con t rando refúgio, respect ivamente, e m Leão e Paris. Aliás, o pr imei ro ape-
nas regressaria aquando do confl i to que opôs Afonso II a suas irmãs Teresa e 
Sancha, mas, desta feita, do lado das infantas e do rei de Leão, Afonso IX 6 6 , 
enquan to o segundo se consorciaria c o m a herdeira do condado da Flandres. 

Apesar do seu cur to re inado de doze anos, Afonso II t em sido encarado 
pela historiografia c o m o u m monarca cuja obra legislativa e administrativa 
marcou uma etapa na definição das atribuições e dos poderes régios n o âmbi -
to de u m a sociedade senhorial. E se b e m que muitas das medidas iniciadas 
por este monarca não tivessem atingido, n o decurso do seu reinado, a sua t o -
tal concretização, muitas das sementes lançadas ao longo destes doze anos v i -
riam a produzi r frutos e consequências tanto no reinado subsequente c o m o 
nos seguintes. 

Inevi tavelmente , o re lac ionamento deste monarca c o m alguns dos ecle-
siásticos mais p roeminen tes da Igreja portuguesa foi marcado pela desavença. 
D . Soeiro, bispo de Lisboa, D . Pedro Soares, bispo de Co imbra , e Estêvão 
Soares da Silva, arcebispo de Braga, fo ram algumas das personagens envolvi -
das nestes conflitos, embora por razões diferentes. 

O confl i to c o m o pr imei ro terá, provavelmente , t ido início nos finais de 
1218. Antes desta data, D . Soeiro Viegas parece ser u m incontestável apoiante 
do monarca . E m 1212 é ele que, e m R o m a , j u n t a m e n t e c o m Vicente Hispa-
no e Silvestre G o d i n h o , negoceia a primeira conf i rmação da bula Manifestis 
Probatum e defende os direitos régios no confl i to travado c o m as infantas67 . 
T e n d o sido u m dos principais impulsionadores da conquista de Alcácer d o 
Sal e m 1217, praça estratégica tomada c o m a ajuda de cruzados e que viria a 
ser ent regue aos frades santiaguistas68, D . Soeiro parece ter man t ido u m rela-
c ionamen to relat ivamente pacífico c o m Afonso II, pe lo menos , até ao ano de 
1 2 1 8 . 

Aliás, e m Abril deste ano o monarca outorgava a D . Soeiro, b e m c o m o 
aos out ros bispos das restantes dioceses, o díz imo dos rend imentos régios69. Já 
só no final do ano as relações entre o bispo e o seu deão se parecem ter agu-
dizado, t endo sido n o âmbi to deste confl i to, aparen temente in te rno à d ioce -
se, que a in tervenção do rei se fez sentir. 

C o m efeito, o deão de Lisboa era mestre Vicente , identif icado c o m Vi -
cente Hispano, canonista, f o rmado e m Bolonha e descendente de uma famí-
lia c o m or igem na região de Coimbra 7 0 . O seu percurso, quer na Igreja, que r 
n o século, levá-lo-ia, e m 1229, a bispo da Guarda e, e m 1224, a chanceler de 
Sancho II. A sua proximidade e m relação ao pode r régio parece ter sido u m a 
constante dos dois reinados. Será a seu pedido, a crermos no tex to das doa -
ções do díz imo dos rend imentos régios e m 1218, que Afonso II fez esta o u -
torga às dioceses de Braga, T u i e Lisboa e ao Moste i ro de Santa Cruz de 
Coimbra 7 1 . 

Influência talvez n e m sempre favorável ao b o m re lac ionamento c o m o 
seu bispo. 

Aliás, o n o m e de mestre Vicente viria a ser invocado pelo própr io papa, 
H o n ó r i o III, q u a n d o e m 1222 identificava os que definia c o m o maus conse-
lheiros do rei e c o m o responsáveis pela sua conduta errada. Eram eles mestre 
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Vicente, deão de Lisboa, mestre Julião, deão de C o i m b r a e filho do ant igo 
chanceler do reino, e mestre Paio, chantre do Por to , a q u e m exortava a que 
se afastassem de Afonso II72. 

Este g rupo de eclesiásticos próximos do rei aos quais se jun ta r i am outros, 
c o m o Silvestre G o d i n h o , que, tal c o m o estes, l igavam uma carreira religiosa a 
uma sólida formação jurídica7 3 , acabava por definir impor tantes linhas de 
fracturas n o inter ior do g rupo eclesiástico, visíveis na própria bula de H o n ó -
rio III. 

N a verdade, o apoio prestado por mui tos m e m b r o s do clero ao rei co lo -
cava-os, p o r vezes, e m oposição a outros eclesiásticos defensores dos privilé-
gios da Igreja, t ransformando-os e m alvos privilegiados das críticas do própr io 
papado. 

Canonistas destacados, mui tos deles apoiavam a sua acção n u m a teoria 
dualista de poderes, de acordo c o m a qual o engrandec imento do pode r civil 
era inevitável ao b o m governo dos reinos. 

Mas q u a n d o e m 1222 H o n ó r i o III promulgava esta bula o que o papa 
tentava dir imir era o violento confl i to que o p u n h a o monarca ao arcebispo 
de Braga, Estêvão Soares da Silva, escolar fo rmado e m Santa Cruz 7 4 e des-
cendente dos Sousas, u m a das famílias da alta nobreza7 5 , e que acabaria p o r 
levar uma grande parte do clero a tomar par t ido pelas facções e m con f ron to . 

N e m sempre é fácil identificar as verdadeiras causas destes conflitos. O ar-
cebispo de Braga, D . Estêvão Soares, assumia-se c o m o defensor dos privilé-
gios eclesiásticos e c o m o oposi tor da política régia de reforço do pode r real. 
O lançamento das primeiras inquirições e m 122o não deverá ter sido estranho 
ao agudizar deste confl i to. 

A per tença do prelado bracarense a uma das mais impor tantes famílias n o -
bres, os seus interesses e m Portugal e e m Leão, de cu jo monarca virá a rece-
ber importantes concessões, e a complicada situação interna que se vivia, e n -
tre 1219 e 1223, c o m as intervenções recorrentes de exércitos leoneses e m 
terri tório por tuguês , d e v e m ter facilitado este confli to. 

D e qualquer forma, e m D e z e m b r o de 1220 H o n ó r i o III obrigava os su-
fragâneos do arcebispo de Braga a con t r ibu í rem c o m u m subsídio caritativo 
e m favor do arcebispo, compel ido a residir fora de sua casa, e m vir tude da 
perseguição movida por Afonso II contra este prelado e contra os seus bens7 6 . 

Aliás, teriam sido os ataques dirigidos contra bens do arcebispo por h o -
mens p róx imos do rei, b e m c o m o as colectas indevidas exigidas pelo m o n a r -
ca, que teriam de te rminado a e x c o m u n h ã o lançada pelo arcebispo. Mas 
quando , e m 1222, H o n ó r i o III identificava os responsáveis que, pelo seu c o n -
selho, di tavam a condução do monarca , a verdade é que Afonso II se e n c o n -
trava já demasiado doen te para que o confl i to pudesse prosseguir. Será, aliás, 
ainda e m 1222 que as primeiras tentativas de acordo c o m o arcebispo D . Estê-
vão terão sido lançadas77. 

Mas, logo no ano seguinte, Afonso II morr ia , sucedendo- lhe seu filho, 
Sancho II, ainda j o v e m . 

O reinado de Sancho II iniciou-se, aparentemente , sob o signo do apazi-
guamen to . Logo e m J u n h o de 1223, dois documen tos e ram assinados pelo j o -
v e m monarca , re tomados a partir dos pactos estabelecidos n o final da vida de 
seu pai: u m procurava p ô r u m fim à questão ainda penden te c o m as infantas, 
suas tias. O ou t ro procurava indemnizar o arcebispo de Braga dos danos so-
fridos no confl i to c o m seu pai, r e conhecendo as pretensões do prelado. 

Sendo d o c u m e n t o s de apaziguamento, estes dois acordos terão, m u i t o 
provavelmente , derivado do n o v o perfilar de forças que a m o r t e de Afonso II 
permit iu . 

Cr iado por Estefânia Soares, i rmã do arcebispo de Braga, Estêvão Soares 
da Silva, outrora casada c o m Mar t im Fernandes de R i b a de Vizela, Sancho II 
teria at ingido a idade da robora p o u c o após a mor t e de seu pai78. 

Esta ligação, definida na sua infância, não terá sido estranha à influência 
que a família R i b a de Vizela exerceu ao longo do reinado de Sancho II, n o 
seguimento aliás, da influência exercida já n o anterior reinado. Tal c o m o é 
referido por Leontina Ventura , «O parentesco e a amizade que os unia have-
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ria c o m certeza de se reflectir na incondic ional adesão ao R e i manifestada 
por esta família e nas relações políticas entre ambos.»7 9 

Mas, na verdade, os pr imeiros anos de governação de Sancho II, coinci -
dentes c o m a sua adolescência, teriam sido aproveitados pela nobreza, n o -
meadamen te pelas famílias afastadas da corte no re inado de Afonso II, para se 
perfilar e m to rno do j o v e m monarca 8 0 . «Através de pactos e alianças familia-
res, cada l inhagem ou agrupamento de l inhagens procurava disputar às outras 
da mesma categoria social a privança c o m o R e i e, consequen temente , o 
cont ro lo do aparelho político.»81 

Aliás, o j o g o de influências po r parte da nobreza parece ter sido uma 
constante de, prat icamente, t odo o reinado, a par de u m a multiplicação dos 
conflitos intranobiliárquicos, u m p o u c o por t odo o país, m u i t o e m particular 
a partir da década de 30, factores responsáveis pela i m a g e m de turbulência 
que a historiografia dos séculos seguintes viria a dar destes anos que med ia -
ram até à ascensão de Afonso III82. 

Aliás, esta seria a imagem subjacente à bula que, p romulgada e m 1245 por 
Inocêncio IV, viria a depor o monarca por tuguês . 

N a bula Grandi non immerito, Sancho II era considerado c o m o u m rei 
inútil e incapaz de governar . Incapacidade que era reconhecida p o r R o m a 
após as sucessivas queixas enviadas de Portugal sobre o ambiente de caos vi -
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vido n o re ino e sobre a incapacidade deste monarca e m assegurar a o r d e m 
social. 

As lutas en t re nobres , en t re o m o n a r c a e alguns m e m b r o s do clero e os 
abusos de nobres sobre bens eclesiásticos e r am alguns dos factos que m a r -
caram t o d o o g o v e r n o de Sancho II e hav iam, aliás, d e t e r m i n a d o u m a p r i -
mei ra i n t e rvenção papal e m 1229, através do env io do seu legado J o ã o de 
Abbevi l le . 

D e certa forma, o ambiente eclesiástico parece ter c o m u n g a d o da anar-
quia que se estendia u m p o u c o por t odo o reino, e m particular a partir da 
década de 30. O s conflitos mant idos c o m alguns bispos, que não raramente 
recorreram ao p o d e r pont i f íc io c o m o destino das suas queixas, não pa recem 
trazer grandes novidades, tanto no con t eúdo c o m o nas formulações, e m rela-
ção aos conflitos travados nos anos anteriores8 3 . 

Lisboa, P o r t o e Braga serão invar iave lmente as dioceses cu jos prelados 
dirigirão, mais f r e q u e n t e m e n t e , as suas queixas cont ra o monarca . E m causa 
estavam abusos p o r par te do rei ou dos seus mais p r ó x i m o s colaboradores , 
n o m e a d a m e n t e agravos e m relação ao Por to e ao exercício da jurisdição se-
nhorial do bispo sobre a cidade e atentados contra os bens e direitos do arce-
bispo de Braga8 4 . 

A única nota divergente e m relação aos anteriores conflitos residirá no 
apoio dado às ordens mendicantes por parte do monarca , n o m e a d a m e n t e nas 
dioceses cujos bispos mais resistiram à sua instalação. C o m efeito, Francisca-
nos e Domin icanos espalharam-se pelo terr i tório por tuguês a partir da década 
de 20 do século XIII, usufru indo, para tal, e m mui tos casos, do apoio régio ou 
de m e m b r o s da família real. A sua entrada n o Por to , nomeadamen te , não terá 
sido comple tamen te pacífica. Se e m relação aos Domin icanos o prelado p o r -
tuense, D . Pedro Salvadores, dirigindo-se ao capítulo dos Domin icanos r e u -
n ido e m Burgos e m 1237, pediu o envio de alguns frades para a sua cidade8 5 , 
já e m relação aos Franciscanos a sua acção parece ter sido mais dura. A oposi-
ção que manter ia c o m os Frades Menores levaria o papa a intervir, censuran-
do o bispo e encarregando os bispos de Braga, Viseu e de Lamego da sua 
protecção 8 6 . 

Mas t a m b é m e m Braga os Franciscanos não foram b e m aceites, situação 
que conduziu , igualmente, à in tervenção de Gregór io I X que colocou os 
Frades M e n o r e s sob a protecção do bispo de Orense , e m 1238. 

O apoio que Sancho II deu, directa ou indirectamente , à difusão destas 
ordens deve ter ap ro fundado algumas das questões mantidas c o m vários p r e -
lados. Aliás, a bula que e m 1238 Gregór io IX dirigia ao bispo de Orense no 
sentido de que impedisse os frades dominicanos e franciscanos, b e m c o m o 
outros religiosos isentos, de não observarem o interdi to nos lugares o n d e o 
monarca se encontrasse8 7 poderia talvez indicar uma conivência entre estes 
frades e o monarca que o papa procurava romper . 

T o d o este ambien te de confl i to veio, de certa forma, servir de legi t ima-
ção ao afastamento da função régia que Inocênc io IV viria a concretizar e m 
1245. 

A o concíl io convocado pelo papa neste ano estiveram presentes, pelo 
menos , os prelados do Por to , de Co imbra , de Braga (que era então D . João 
Viegas de Portocarrei ro , após a m o r t e de Silvestre G o d i n h o e m R o m a ) e Ai -
res Vasques, bispo de Lisboa88. Bispos que não terão deixado de comunica r a 
Inocênc io IV as suas queixas e de descrever o quadro, a seus olhos, negro e m 
que o seu re ino se encontrava mergulhado . 

E m 17 de Ju lho , Inocêncio IV promulgava a bula que excomungava o 
imperador Frederico II. A 24 de Ju lho , uma semana após o encer ramento do 
concíl io, e m bulas dirigidas aos barões, comunidades , concelhos, cavaleiros e 
povos do re ino de Portugal, o sumo pont íf ice entregava a administração do 
re ino ao conde de Bolonha , sob o a rgumen to de que procurava debelar a 
anarquia dominan te , a qual Sancho II, desde o início do seu reinado, se m o s -
trava incapaz de controlar , c o m grande dano dos seus povos8 9 . 

A pretensa incapacidade de Sancho II de que Inocênc io IV o acusava na 
bula de deposição estará, provavelmente , ligada às dificuldades e m gerir uma 
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sociedade marcada pelo digladiar de poderes, po r vezes antagónicos, e pela 
discórdia que se traduzia, «de fo rma genérica e global, n u m assalto da aristo-
cracia, e m luta entre si, contra uma instituição monárquica que , cada vez 
mais forte, a ameaçava»90. 

Sof rendo di rec tamente no seu pa t r imónio e direitos as consequências das 
lutas intranobiliárquicas e dos abusos senhoriais ou part icipando neles po r via 
dos laços de parentesco que un i am mui tos dos eclesiásticos às famílias da n o -
breza, parte do clero terá func ionado c o m o u m e lemento legi t imador da 
substituição régia. 

E terá encon t rado e m R o m a u m papa ainda seguro das suas prerrogativas 
de vigário de Cristo na Terra , que não hesitará e m utilizar as suas armas c o n -
tra aqueles que, por tirania, c o m o acontecia c o m Frederico II, ou por inca-
pacidade, c o m o era o caso de Sancho II, ques t ionavam o b o m gove rno do 
seu povo 9 1 . 

E, n o entanto, o per íodo áureo do papado declinava nesta viragem da 
primeira para a segunda metade do século XIII. 

O REI E A IGREJA — O ESTABELECIMENTO 
DAS CONCÓRDIAS (1245-1383)* 

QUANDO EM 1245 Afonso III recebia, das mãos do papa, o re ino de P o r -
tugal, u m longo caminho estava já percor r ido para este candidato ao t rono 9 2 , 
mas u m ou t ro longo caminho o esperava. C a m i n h o que o conduzir ia a u m 
reinado de mais de trinta anos, responsável por alguns m o m e n t o s fulcrais na 
definição do re lac ionamento entre o pode r régio e os grupos dominantes . 

Mas se e m 1245 Afonso III t inha sido n o m e a d o pro tec tor do re ino, resta-
va agora ser acolhido pelos poderosos desse m e s m o re ino c o m o tal. 

E m S e t e m b r o desse ano pres tou j u r a m e n t o e m Paris, nas mãos do arce-
bispo D . J o ã o Viegas de Por tocar re i ro e de J o ã o Mart ins , p r o c u r a d o r do 
bispo de Co imbra 9 3 . Nesse j u r a m e n t o c o m p r o m e t i a - s e a «observar e fazer 
observar n o re ino os artigos da l iberdade eclesiástica e ou t ros incluídos na 
provisão de Gregór io IX»94 e a de fende r as inst i tuições eclesiásticas b e m c o -
m o os seus bens. 
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Mas a bula de deposição emanada pelo papa seria apenas o início de u m 
processo que se saldaria p o r uma guerra civil, embora curta. Ent re 1245 e 
1247, os apoiantes dos dois irmãos defrontaram-se . C o i m b r a consti tuiu u m 
dos principais baluartes do rei deposto, embora os seus bispos D . Tibúrc io , 
pr imeiro , e D . Egas Fafes de Lanhoso, depois, tivessem apoiado D . Afonso 
desde o inicio. 

Apesar do episódico apoio do fu tu ro Afonso X de Castela, então ainda 
príncipe, a Sancho II e da lealdade reiterada de mui tos alcaides, Sancho II v i -
ria a sair de Portugal , no final de 1247. E m Janei ro de 1248 fazia o seu testa-
m e n t o e m T o l e d o e aí viria a mor r e r p o u c o depois. 

Afonso III era então o legí t imo herdei ro do t rono . 
Apoiado pelo clero episcopal desde o início, colocado no t rono pelo pa-

pa, condic ionado p o r u m j u r a m e n t o feito e m Paris, esperar-se-ia deste longo 
reinado u m hiato de apaziguamento nas relações entre o pode r régio e os 
mais insignes representantes do clero por tuguês . 

E, no en tan to , nada disto aconteceu . A virulência das disputas que , a 
part ir de 1266, levarão grande parte dos prelados por tugueses a partir para 
a cúria, o n d e ficarão, p ra t icamente , até ao final do re inado, e a p ro fusão das 
queixas apresentadas fac i lmente d e m o n s t r a m a d imensão assumida, de novo , 
p o r este confl i to , en t re o rei e os prelados. C o n t u d o , Afonso III não verá o 
seu p o d e r perigar. O papado c o m o qual se de f ron ta p o u c o terá j á a ver 
c o m o das décadas anteriores. U m a sucessão de breves pont i f icados impedi rá 
a def inição de u m a polí t ica consequen te nas relações c o m os reinos e u r o -
peus, n u m a E u r o p a e m que a af i rmação das monarquias era já u m processo 
imparável . 

Mas, sobre tudo, Afonso III conseguirá pacificar a nobreza e m seu redor . 
N o dizer de Leontina Ventura , «A guerra, enquan to enf raqueceu os adversá-
rios e criou u m desejo de paz, encora jou a implantação de u m a autor idade 
forte e, e m últ ima análise, virá a facilitar o desenvolv imento do aparelho de 
Estado.»95 A este desejo depressa se vieram jun t a r os efeitos de u m a r e c o n -
quista militar re tomada após u m interregno, que se saldou pela conquista do 
Algarve e que poderá ter func ionado c o m o uma válvula de escape de possí-
veis conflitos internos, e u m a hábil gestão dos cargos administrativos e das 
doações régias, o n d e se torna visível o seu esforço de compatibil izar anter io-
res rivais c o m apoiantes de primeira hora9 6 , mas t a m b é m velhas linhagens 
c o m nobres or iundos de famílias b e m menos importantes9 7 . O cent ro régio 
assumia-se, assim, gradualmente , c o m o o árbitro dos conflitos. 

Mas será c o m o clero que Afonso III terá as suas maiores disputas. Já na 
cúria realizada e m 1250 e m Guimarães o clero, p o r in te rmédio de D . J o ã o 
Egas, arcebispo de Braga, D . Julião, bispo do Por to , D . R o d r i g o , bispo da 
Guarda e D . Egas, bispo de C o i m b r a e na presença de mestre Manf r edo , ca-
pelão do papa, se t inha queixado da falta de protecção de Afonso III face aos 
abusos praticados pelos nobres. U m decre to régio de 1251 procurava dar solu-
ção às queixas apresentadas. C o n t u d o , o confl i to c o m o bispo do Por to t en -
deria a agravar-se nos anos seguintes, t endo-se as duas partes def ron tado mil i -
ta rmente . E m questão estava, mais uma vez, a jur isdição sobre a cidade do 
Por to . D . Julião, perante a violência régia, partiu para R o m a , de o n d e apenas 
regressaria após 1254, c o m uma bula que proibia a Afonso III o exercício de 
qualquer jur isdição na cidade9 8 . 

Mas seria só a partir de 1266 que o confl i to entre o monarca e os bispos 
portugueses se agudizaria. 

Ainda antes, e m 1262, os prelados portugueses t inham in terv indo favora-
ve lmente a Afonso III e m relação à sua situação conjugal . 

C o m efeito, este monarca t inha casado c o m D . Beatriz, filha de A f o n -
so X , ainda e m vida da sua primeira mulher , D . Mati lde, situação que o fazia 
incorrer e m estado de bigamia. Ci tado para comparecer na cúria e m pessoa 
ou através de procurador , Afonso III viria a ser ju lgado na sua ausência e 
condenado , e m 1256, a restituir o do te a D . Mati lde, sendo, e m paralelo, pr i -
vado de todos os bens e direitos que pudesse reclamar pelo seu casamento 
c o m a condessa99 . 
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N o entanto, nada disto Afonso III co locou e m prática. N ã o só manteve a 
sua relação c o m D . Beatriz, c o m o em 1259 nascerá a primeira fdha do casal. 
Esta situação or iginou o lançamento de u m interdi to que se man teve até 
1263. 

E m 1262, vários prelados portugueses, b e m c o m o os reis de França e de 
Navarra e o conde de A n j o u , pediram o levantamento do interdi to, a rgu-
m e n t a n d o c o m a mor t e da primeira esposa do monarca e m 1258. Da mesma 
forma, foi pedida pelos bispos portugueses a dispensa dos imped imen tos ca-
nónicos ao casamento entre D . Afonso e D. Beatriz, decorrentes do grau de 
parentesco existente entre o casal, ped ido que foi aceite pelo papado e m 
1263, pela bula Qui celestia simul]0°. 

As relações entre o rei e os bispos não eram, pois, de confl i to aberto. Só a 
partir de 1266 a situação se precipitará. 

E m 1267/1268 encont ravam-se na cúria pontifícia o arcebispo de Braga, 
D . Mar t inho , e os bispos D . Egas de Co imbra , D . Mateus de Viseu, D . M a -
teus de Lisboa, D . Vicente do Por to e D . R o d r i g o de Idanha. O s bispos de 
Lamego e de Évora t inham enviado procuradores1 0 1 . Aí apresentaram as suas 
queixas após terem lançado o interdito sobre as suas dioceses, à excepção do 
bispo de Lisboa. 

Das queixas apresentadas existe u m extenso rol de quarenta e quatro art i-
gos redigido, provavelmente , pelos prelados e o n d e estes condensavam os 
agravos mais fortes de que t inham sido alvo. Este d o c u m e n t o , r ecen t emen te 
publicado1 0 2 , viria a servir de base ao rol de queixas redigido pela cúria papal 
e en t regue a mestre Gu i lhe rme Folquini , n o m e a d o legado papal para vir a 
Portugal , mas o n d e não chegará, devido à mor te , no entretanto, de C l e m e n -
te IV. 

O rol de queixas red ig ido pelos bispos p ropo rc iona , m e l h o r do q u e o 
d o c u m e n t o e laborado pela cúria a par t i r dele, u m a i m a g e m mais viva dos 
agravos de que os eclesiásticos se sent iam alvo. E a violência das acusações 
aí cont idas , os abusos prat icados pe lo m o n a r c a ou pelos seus oficiais e o 
desrespei to pa ten te pelas pessoas dos clérigos, ev idenc iam b e m de que f o r -
ma Afonso III teria já esquec ido o seu j u r a m e n t o e de que f o r m a o e n g r a n -
d e c i m e n t o do p o d e r régio exigia, i nev i t ave lmen te , o c o n t r o l o do g r u p o 
clerical, m e s m o se tal significasse o desrespei to das l iberdades e dos pr iv i lé-
gios eclesiásticos. 

Tal c o m o é referido por Maria Alegria Marques , «Nas queixas dos bispos 
perpassa, de facto, u m clima de violência e de desrespeito e m relação à Igreja, 
nos seus membros e nos seus bens. [...] Era ainda u m ambien te de desprezo 
pela autoridade da Igreja.»103 Alguns queixavam-se de te rem sido encarcera-
dos e ameaçados de mor te , c o m o tinha acontec ido c o m o bispo de Lisboa, 
D . Aires; outros t inham sido espoliados de bens p o r oficiais régios que não 
hesitavam e m entrar e m terras da Igreja. T i n h a m visto ainda ser recusados pa -
gamentos de direitos religiosos, tais c o m o o dízimo, e serem desrespeitadas 
sentenças de e x c o m u n h ã o an te r iormente lançadas. 

O ambien te descrito era, pois, de u m con t ínuo abuso por parte do m o -
narca e dos seus apoiantes, visível na maior parte das queixas que, embora 
oriundas de várias dioceses do reino, pareciam ter e m c o m u m esse sen t imen-
to de desrespeito pela autoridade religiosa. 

E, n o entanto, ainda quat ro anos antes, c o m o já acima referimos, mui tos 
dos prelados que agora se encont ravam e m R o m a e que aí permanecerão até 
ao final do re inado t inham requer ido ao papa a sua indulgência para c o m a 
situação conjugal do rei. A verdade é que, apesar da violência das queixas 
apresentadas e de quase todas as dioceses se t e rem fei to representar j u n t o ao 
papa, outros eclesiásticos permanecerão fiéis ao rei, v indo a ser, alguns deles, 
nomeados , por in tervenção régia, para prelados de dioceses declaradas vacan-
tes no per íodo e m que os prelados se encont ra ram e m R o m a . Assim aconte-
ceu, por exemplo, com Évora cujo bispo D . Mar t inho, falecido cerca de 1266, 
foi substi tuído p o r D . D u r ã o Pais, u m dos mais indefectíveis apoiantes do 
monarca que permanecerá a seu lado até à mor te . 

Out ras dioceses ent re tanto declaradas vagas na cúria serão, c o n t u d o , p r o -
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vidas por indicação papal, de acordo c o m a provisão de C lemen te IV que 
dispunha caber ao papa a nomeação dos benefícios vagos na cúria. 

Identificar o m o m e n t o ou os anos e m que o re lac ionamento entre o m o -
narca e o clero diocesano se alterou torna-se, pois, difícil. O lançamento das 
inquirições, e m 1258, na esteira do que o seu pai havia feito, terá, sem dúvida, 
con t r ibu ído para o acirrar dos ânimos. Mas outros po rmenore s deste relacio-
n a m e n t o escapam-se-nos, po r não conhecermos , c o m p o r m e n o r , as figuras 
de alguns dos prelados e m causa, as suas trajectórias e as suas formações. 

D e qualquer forma, e apesar da violência das queixas formuladas, da m a -
nu tenção do interdi to e do facto de a maioria dos bispos se man te r j u n t o à 
cúria po r largos anos, regressando, mui tos deles, apenas no reinado de D . D i -
nis, Afonso III p o u c o fará para alterar a situação n e m parece ter visto o seu 
lugar perigar po r acção desses mesmos bispos. 

Para tal terá cont r ibuído , c o m o já referimos, a sucessão de breves pont i f i -
cados, facto que impediu a prossecução de uma política coerente por parte 
do papado. En t re 1265 e 1280 sucederam-se seis papas: C l e m e n t e IV, G r e g ó -
rio X , Inocênc io V, Adr iano V, João X X I e Nicolau III. 

E m 1273, Gregór io X re tomava a questão por tuguesa e, na bula Volumus 
et presentium, admoestava o monarca para que respeitasse as liberdades religio-
sas, e m t roco do que levantaria o interdi to. 

Pressionado pelos emissários pontifícios e pela p rox imidade da realização 
do II Concí l io de Lião, Afonso 111 coloca o problema nas Cor tes de Santa-
rém, ent re tanto convocadas para o final de 1273. Dessas cortes sairá u m a o r -
d e m régia de acordo c o m a qual o rei se compromet i a a reparar as ofensas 
causadas à Igreja. Para tal nomeia uma comissão de «corregedores» dos agra-
vos do rei, responsáveis po r «correger todalas cousas que acharem e v i rem 
que f o r o m feytas po r m i m e pelos meus de m e u reyno»1 0 4 . 

N o entanto , a acção desta comissão será d iminuta . Const i tu ída por perso-
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nagens afectas ao rei c o m o D . Durão , bispo de Évora , D . João de Abo im, 
m o r d o m o - m o r , Estêvão Eanes, chanceler, D . N u n o Martins, m e i r i n h o - m o r , 
mestre T o m é , tesoureiro de Braga e já antes n o m e a d o procurador do rei j u n -
to ao papa, Frei Afonso Peres Farinha, Estêvão Pires de Rates , Mar t im Dade , 
n u m total de trinta e cinco personalidades1 0 5 , todas elas afectas ao monarca e 
a ele ligadas pela carreira e pelas benesses recebidas, estes «corregedores» p o u -
co adiantarão na solução do problema c o m a clerezia. 

Aliás, dois anos mais tarde, e m Se tembro de 1275, na bula De regno Portu-
gallie, Gregór io X recordava o longo confl i to entre o rei e bispos, aprove i -
tando para relembrar a Afonso III o con t ido no j u r a m e n t o de Paris, o que 
constitui uma prova cabal de que o problema cont inuava sem solução. Aliás, 
este papa, na mesma bula, considerava ainda as resoluções das Cor tes de San-
tarém c o m o uma farsa, exigindo a reparação dos danos comet idos pelo rei 
nos anos anteriores, n u m prazo de três meses. F indo este prazo, ameaçava 
c o m o lançamento da e x c o m u n h ã o maior seguindo-se, se necessário, o in te r -
dito geral e o desligar dos Portugueses do j u r a m e n t o de obediência ao rei106 . 

A m o r t e de Gregór io X , a 10 de Janei ro de 1276, viria in te r romper este 
processo. 

Os seus sucessores Inocênc io V e João X X I , papa de or igem portuguesa, 
r e tomaram este processo t endo sido n o m e a d o Frei Nicolau Hispano, francis-
cano, c o m o legado papal, a fim de resolver o confl i to latente c o m Afonso III. 
Frei Nicolau faria duas viagens a Portugal , sem c o n t u d o obter qualquer resul-
tado prático1 0 7 . A q u a n d o do seu regresso à cúria, Frei Nicolau deixaria u m 
reino interdi to e u m monarca e x c o m u n g a d o , situação que não se alteraria até 
à mor te do rei e m Fevereiro de 1279. 

Apenas à hora da mor t e Afonso III faria vir à sua presença o bispo de 
Évora , D . D u r ã o , os vigários do bispado de Lisboa e os priores dos D o m i -
nicanos e dos Franciscanos, b e m c o m o alguns fidalgos da cor te , e face a eles 
jurar ia submete r - se à von tade da Santa Sé, d e v o l v e n d o o que t inha indev i -
d a m e n t e t o m a d o . Exor tava ainda o seu sucessor a c u m p r i r as suas últ imas 
vontades 1 0 8 . 

Caberia, c o m efeito, a D . Dinis estabelecer dois acordos c o m o clero 
por tuguês , aprovados pelo papa e que vir iam a possibilitar o levantamento da 
e x c o m u n h ã o e do interdi to que vigoravam aquando da mor t e de Afonso III. 

A primeira concordata foi preparada por uma reunião de prelados na 
Guarda e m 1282109. O texto resultante dessa reunião foi aceite p o r D . Dinis e 
submet ido à aprovação papal. 

N o entanto , apenas e m 1289, e quando o governo da Igreja se encontrava 
já ent regue a Nico lau IV, foi estabelecida a redacção definitiva aprovada e m 
7 de Fevereiro deste ano. 

A este pr imeiro acordo de onze artigos vir-se-ia jun ta r , alguns dias mais 
tarde, a 12 de Fevereiro, o es tabelecimento de uma nova concórdia de qua-
renta artigos, aprovada pela bula Ocurrit Nostrae Considerationis, de 7 de M a r -
ço1 1 0 . 

Estas duas concórdias, pela variedade de assuntos que inc luem e pelo fac-
to de serem estabelecidas c o m o c o n j u n t o dos prelados que t inham encabeça-
do a oposição mant ida c o m Afonso III, representam, no espaço do re ino 
por tuguês , os pr imeiros exemplos de acordos gerais que visaram regulamentar 
as relações entre o monarca e o episcopado, que t inha estado no cerne de t o -
dos os anteriores conflitos. 

Tal c o m o se encon t ram publicadas nas Ordenações Afonsinasm, estas c o n -
cordatas seguiram o mode lo de resposta régia às queixas dos prelados, muitas 
delas coincidentes c o m as incluídas no rol de agravos apresentado pelos bis-
pos ao papa no re inado anterior. 

O que estava e m causa era o respeito pelos privilégios, liberdades e bens 
eclesiásticos que os prelados acusavam ser ignorados pe lo rei e pelos seus f u n -
cionários, b e m c o m o pelos ricos-homens e m e s m o pelos concelhos. 

Recusa e m aceitar o l ançamento de interdi to ou de e x c o m u n h ã o pelos 
prelados (títulos 1, v , vi e vil), desrespeito pelo direito de asilo (título XIII) e 
pela isenção de foro eclesiástico (títulos xxv e xxxv) const i tuíam algumas das 
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queixas relativas ao estatuto particular da Igreja e dos seus membros , n e m 
sempre respeitado pelos restantes corpos sociais. 

Outras l igavam-se à humi lhação pública a que determinados funcionários 
régios sujei tavam bispos e outros eclesiásticos (títulos xvi e XVII), ou então aos 
abusos praticados sobre o pa t r imónio da Igreja. 

As queixas relativas a este ú l t imo p o n t o eram, sem dúvida, as mais n u m e -
rosas e incluíam desde os abusos praticados pelos r icos-homens sobre bens da 
Igreja (título xxiv) até queixas particulares sobre abusos praticados nas d ioce-
ses da Guarda (títulos xxxii e xxxm) , Braga, Co imbra , Viseu e Lamego (títu-
lo xxx). Pelo m e i o incluíam-se agravos contra as inquirições an te r io rmente 
lançadas e cont ra a cobrança indevida de impostos c o m o a terça para a m a -
n u t e n ç ã o de muralhas , a talha e a p rocuração , b e m c o m o contra as l imi ta-
ções impostas pe lo monarca aos escambos feitos en t re inst i tuições religiosas 
(título xxvi) . 

Se a variedade das matérias incluídas na concordata dos quarenta artigos 
era, pois, grande, a resposta régia, essa, era, pelo contrário, invariavelmente 
semelhante. Expressões genéricas c o m o «El R e y n o m faz n e n h u a cousa da-
quellas» ou «nom fez taaes cousas ata aqui», às quais se juntava uma promessa 
futura de que o não faria, eram utilizadas para responder à maior parte das 
queixas. N o penú l t imo artigo da concordata de quarenta artigos, D . Dinis 
compromet ia - se a devolver os bens indevidamente usurpados, mas o texto de 
resposta dos procuradores do monarca p o u c o mais parece ser do que uma 
concordância geral c o m as queixas apresentadas. C o m efeito, é a análise do 
texto das queixas apresentadas pelos prelados que nos permi te conhecer o 
que estava e m causa neste acordo. 

U m úl t imo p o n t o a reter nestas concordatas t em a ver c o m a ident i f i -
cação dos procuradores de D . Dinis. E r a m eles Mar t inho Pires, chantre de 
Évora, e João Martins, cónego de Lisboa. 

O pr imeiro , identif icado c o m o chantre da diocese de Évora, era Mar t i -
n h o Pires da Oliveira, sobr inho e h o m ó n i m o do bispo eborense que, e m vir-
tude da sua idade, t inha pe rmanec ido e m Portugal e m 1266, aquando da ida 
dos bispos para R o m a . Fu tu ro arcebispo de Braga entre 1295 e 1313112, Mar t i -
n h o Pires teria sido ainda capelão do papa, além de deter vários benefícios. 
P r ó x i m o de D . Dinis, de q u e m foi n o m e a d o procurador e m R o m a , Mar t i -
n h o Pires é u m dos eclesiásticos que, pela sua trajectória ascendente, pela sua 
formação e pela sua o r igem social, constitui u m exemplo dos clérigos que, de 
forma cada vez mais numerosa , encontrarão no apoio e na confiança régias 
uma das bases essenciais para a construção de uma carreira eclesiástica b e m 
sucedida. 

Mas t ambém J o ã o Martins, ou melhor , João Mart ins de Soalhães, fez par -
te deste g rupo de eclesiásticos p r ó x i m o do monarca e a ele ligado pelo servi-
ço e pela lealdade. Arcebispo de Braga, após a m o r t e de Mar t inho Pires, João 
Mart ins tinha sido an te r iormente cónego de C o i m b r a e bispo de Lisboa113. 

O a u m e n t o do n ú m e r o de bispos c o m carreiras feitas j u n t o ao rei ou na 
corte permit irá ao pode r régio uma gestão mais favorável de todos os pos te-
riores conflitos, m e s m o quando estes r e tomavam antigas questões, c o m o 
aconteceu c o m o Por to e c o m o n o v o confl i to que oporá o seu bispo 
D . Fernando Ramires a D. Dinis1 1 4 . 

C o m efeito, as longas e, po r vezes, violentas contendas que caracteriza-
ram os governos dos pr imeiros monarcas acabaram por se saldar po r uma 
crescente capacidade régia e m intervir no espaço eclesiástico e e m utilizar os 
seus m e m b r o s e os seus conhec imentos ao serviço da construção do aparelho 
polít ico. 

T a n t o D . Dinis c o m o os seus sucessores não deixarão de ter discordâncias 
c o m os seus prelados, mas estas nunca atingirão os níveis dos séculos anter io-
res, n e m representarão, de qualquer forma, u m i m p e d i m e n t o ao crescimento 
da autor idade régia. 

D e qualquer forma, dois outros acordos fo ram ainda estabelecidos no g o -
ve rno de D . Dinis. 

E m 1292 u m n o v o texto, mais restrito do que os anteriores, era estabele-
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eido c o m os prelados do Porto, da Guarda, de Lamego e de Viseu115. Alguns 
anos mais tarde, em 1309, D. Dinis dava, no Porto , resposta a queixas apre-
sentadas por D. João Martins de Soalhães, então bispo de Lisboa, e na pre-
sença de D. Mar t inho Pires, arcebispo de Braga, e de D. Estêvão Eanes Bro-
chardo, bispo de Coimbra , b e m c o m o de alguns outros clérigos, c o m o 
Francisco Domingues , cónego de Lisboa e prior de Santa Maria da Alcáçova 
de Santarém, R u i Soares, deão de Évora e de Braga, e João Martins, chantre 
de Évora1 1 6 . 

R o d e a d o , pois, por alguns dos eclesiásticos que lhe eram mais próximos, 
D . Dinis não terá tido, provavelmente, dificuldade em estabelecer este acor-
do, o qual parece ter merecido a anuência da maior parte dos bispos, à ex-
cepção do de Viseu, D. Egas, que então redigirá o seu De Libertate ecclesiae, 
como forma de exprimir a sua oposição117. 

Realce-se, ainda, que coube a este monarca reforçar as leis contra a 
amortização da propriedade eclesiástica, iniciadas por Afonso II e reforçadas 
em 1286 pela lei que impedia a compra de bens de raiz por eclesiásticos, sem 
expresso mandado do rei118, e em 1291 pela proibição feita às igrejas e mostei-
ros de herdarem bens dos seus professos119. 

N o entanto, os últimos anos do seu reinado seriam marcados pelo agudi-
zar do conflito que o opunha ao seu herdeiro, o fu turo monarca Afonso IV. 

Ainda príncipe, Afonso tinha encabeçado uma verdadeira guerra civil 
contra seu pai, guerra civil que levará inclusive ao assassinato de u m dos clé-
rigos mais próximos de D. Dinis, então bispo de Évora, Geraldo Domingues , 
em 1321. 

N o entanto, este não seria o único episódio de oposição que iria caracte-
rizar o relacionamento de Afonso IV c o m a Igreja. Novamen te , no decurso 
de seu governo assistiu-se ao recrudescer dos conflitos entre o rei e os prela-
dos de Braga e do Porto, e, mais uma vez, o p o m o da discórdia era a jurisdi-
ção episcopal sobre estas duas cidades. 

C o m efeito, e alheando-nos dos pormenores referentes a este conflito120 , 
o que de novo estava em causa era o que os prelados interpretavam c o m o 
abusos régios em áreas pertencentes exclusivamente à jurisdição episcopal e as 
atribuições, a seu ver excessivas, assumidas por alguns funcionários do rei. 

C o m efeito, aproveitando a vacância da sé após a morte do bispo D . J o ã o 
Gomes em 1327 e a demora de D. Vasco Martins, nomeado pelo papa 
João XXII , em assumir a sua cátedra, Afonso IV sequestrou os bens da mitra 
e, de acordo com João Palmeiro, procurador de D . Vasco Martins, teria i n -
terferido em questões de jurisdição da cidade que cabiam, exclusivamente, ao 
bispo121 . 

D . Vasco Martins apenas terá regressado à sua diocese cerca de 1335 e terá 
então recebido do monarca alguns bens entretanto confiscados. N o entanto, 
de novo, em 1339, o bispo queixava-se de abusos praticados pelo corregedor 
régio, abusos que, em 1341, levaram à fuga do prelado para fora da cidade. 

As queixas contra os funcionários régios, nomeadamente juízes e correge-
dores, não deixaram de se multiplicar nas décadas seguintes. Representantes 
locais da autoridade régia, seria contra estes funcionários que muitos dos 
agravos sentidos localmente se dirigiriam, responsabilizando-os pelos abusos 
cometidos. 

Mas ao avolumar destas queixas não terá sido estranha a acção empreen -
dida por Afonso IV de levantamento e confirmação dos direitos senhoriais. 
C o m efeito, c o m o forma de controlar a pulverização de jurisdições, este m o -
narca p romoveu u m chamamento geral, de acordo c o m o qual todos os titula-
res de terras isentas deveriam fazer prova dos seus direitos122. Apesar das resis-
tências suscitadas, a verdade é que esta medida permit iu ao monarca reaver a 
jurisdição, nomeadamente do crime, de diferentes locais, acabando por repre-
sentar u m dos elementos-chave da política deste monarca1 2 3 . 

D e qualquer forma, e não obstante a violência atingida po r alguns, t o -
dos os confli tos en t re tanto ocorr idos entre Afonso IV e parte da clerezia 
pe rmanece ram estr i tamente limitados ao nível dos prelados respectivos, não 
t endo havido qualquer mov imen tação de g rupo que , interna ou ex te rna-
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m e n t e , tivesse p r o c u r a d o explorar ou ret irar desta opos ição qua isquer ila-
ções. 

N o f u n d o , o cerne do re lac ionamento entre a Igreja e o p o d e r régio não 
parece ter sido verdadei ramente quest ionado por estas disputas. 

N e m m e s m o a oposição entre Afonso IV e Alvaro Pais, bispo de Sil-
ves124, que morrer ia em Sevilha, viria a ultrapassar o nível do contenc ioso 
entre as duas personagens, não obstante a p roeminênc ia intelectual do prela-
do e m causa. 

Aliás, as razões que estavam na base dos conflitos com os bispos de Braga 
e do Por to só ter iam resolução no século seguinte c o m o fim da jur isdição 
episcopal sobre estas duas cidades. C o m efeito, 1402 e 1405-1406 marcariam, 
respect ivamente, o final das jurisdições episcopais sobre as duas cidades, atra-
vés de acordos que p rocuravam indemnizar as mitras e os respectivos cabidos 
das perdas sofridas. Aliás, ainda no reinado de Afonso IV e apesar das an ter io-
res contendas, este monarca confirmaria ao arcebispo de Braga D . Gonça lo 
Pereira a posse do senhorio bracarense ao longo da vida deste prelado, situa-
ção que se manteria, po rém, até ao início do re inado de D . J o ã o I125. 
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Mas data ainda do governo de D . Afonso IV, ou do início do seguinte, 
p rovave lmente do per íodo en tend ido entre Agosto de 1355, data do início do 
governo de D . Pedro , e Ma io de 1357, quando o infante toma o tí tulo de rei, 
a instituição do chamado benepláci to régio1 2 6 . Este visava que n e n h u m a s car-
tas, fossem elas bulas, breves, rescritos ou outros actos pontifícios, fossem p u -
blicadas sem prévia autorização por parte do monarca 1 2 7 . Lei ambiciosa no 
seu con teúdo , não se conhece , e m p o r m e n o r , a sua concretização, pelo m e -
nos até ao final da primeira dinastia. 

Nas Cor tes de 1361, celebradas no reinado de D . Pedro 1 2 8 , o clero que i -
xava-se desta lei, a rgumen tando c o m o agravo que ela representava, mas nas 
Ordenações Afonsinas o benepláci to surge já c o m o lei estabelecida e inserida 
nas ordenações gerais do reino1 2 9 . 

A análise dos capítulos das Cor tes de 1361, n o m e a d a m e n t e os respeitantes 
ao clero, pe rmi t em, aliás, apreender a manu tenção de pontos de clivagem e n -
tre o clero e o rei. Mais uma vez o que estava e m causa eram os abusos por 
parte de funcionár ios régios sobre m e m b r o s do corpo eclesiástico, a q u e m 
obrigavam a pagar taxas indevidas ou a cumpr i r serviços de que se encon t ra -
vam isentos. D a mesma forma, os capítulos apresentados invocavam, amiúde , 
os privilégios decorrentes do foro própr io e os abusos que sobre esta isenção 
eram feitos130 . 

Mas nada disto questionava, c o m o já referimos, as bases de e n t e n d i m e n t o 
an te r io rmente estabelecidas. O elevado n ú m e r o de eclesiásticos que se man t i -
ve ram ligados à administração ou exercendo cargos na corte, j u n t o ao rei, 
permi t iu o reforço deste re lac ionamento. 

C o m efeito, os estudos r ecen temen te levados a efeito sobre a cor te dos 
monarcas portugueses dos séculos x iv e x v b e m c o m o de instituições centrais, 
c o m o o Desembargo R é g i o , p e r m i t e m entrever a importância quantitativa e 
qualitativa destes eclesiásticos que colaboraram c o m o seu saber e a sua práti-
ca para a construção do aparelho polí t ico central. 

Chanceleres , n u m a tradição que aliás remontava aos primeiros reis131, v e -
dores da Fazenda, c o m o aconteceu c o m D . J o ã o Afonso Aranha 1 3 2 ou 
D . Lourenço Vicente , ou conselheiros do rei133, mui tos destes eclesiásticos 
acabavam por desenhar u m a carreira administrativa paralela à sua trajectória 
n o seio da Igreja. Aliás, Carvalho H o m e m realça este con t r ibu to quando re -
fere, a propósi to da consti tuição do Desembargo R é g i o : «O Desembargo 
tardo-dionis ino apresentava uma c o m p o n e n t e eclesiástica forte, o m e s m o se 
passando nos pr imeiros t empos subsequentes.»134 Pos te r io rmente esta c o m p o -
sição ir-se-á l en tamente alterando, embora os pr imeiros anos de D . J o ã o e a 
reentrada de Portugal na obediência romana, aquando do cisma, representem 
u m «novo fôlego para os clérigos», embora «indubi tavelmente ú l t imo f ô -
lego»135. 

N o entanto , se os clérigos tenderão a ser, n o decurso do século xv, lenta-
m e n t e substituídos pelos letrados no de sempenho de muitas funções adminis-
trativas, dois campos permanecerão c o m o mais permeáveis à sua influência: o 
já referido de conselheiro do rei e o de agentes diplomáticos. 

C o m efeito, a sua preparação colocava mui tos destes eclesiásticos e m 
condições ideais para servirem c o m o agentes da diplomacia, n u m a Europa 
o n d e esta se afirmava, cada vez mais, c o m o u m a actividade central n o rela-
c ionamen to entre os reinos. Utilizados desde cedo pelos monarcas c o m o 
mensageiros e embaixadores, os clérigos não deixarão de fazer parte de m u i -
tas das comitivas que ao longo dos séculos x iv e x v os reis portugueses envia-
rão, não apenas ao Papa mas a outros reinos europeus1 3 6 . 

A crescente ligação à corte de mui tos destes bispos e o paralelo estreitar 
de laços c o m a nobreza cortesã, ao longo dos séculos xxv e xv, permit irá , n o 
dizer de R i t a Costa Gomes , que «os grandes prelados cortesãos do final da 
Idade Média d e s e m p e n h a m u m papel essencial na estruturação de u m verda-
deiro círculo clerical palaciano j u n t o dos reis portugueses, ligado por uma 
densa rede de clientelas po r u m lado, às estruturas eclesiásticas locais mas, 
t ambém, à sociedade política e ao mais vasto círculo que t em o seu cent ro na 
Cúria»137 . 
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FOTO: DIVISÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO FOTOGRÁFICA/ 
/INSTITUTO PORTUGUÊS DE 
MUSEUS/JOSÉ PESSOA. 

*Hermínia Vasconcelos Vilar 

O CISMA DO OCIDENTE E A IGREJA 
PORTUGUESA NO DEALBAR DO SÉCULO XV* 

EM 1378 A CRISTANDADE dividiu-se na obediência a dois papas: U r b a -
no VI e C lemen te VII. O pr imei ro manter -se-á e m R o m a , o segundo insta-
lar-se-á e m Avinhão, onde aliás os papas residiam desde 1309. 

En t re 1378 e 1417, data de eleição de M a r t i n h o V pelo Conc í l io de C o n s -
tança, a Igreja permanecerá dividida entre dois papas, ou m e s m o entre três, 
c o m o aconteceu durante u m cur to espaço de t e m p o c o m a n o m e a ç ã o de 
Alexandre V, a par dos sucessores dos papas de Avinhão e de R o m a 1 3 8 . 

C o m o seria de prever este será u m per íodo de crise para a Igreja. Frac-
cionada entre duas obediências, ela to rnou-se , mais faci lmente, r e fém das p o -
sições tomadas pelo pode r polít ico. 

Portugal foi u m dos reinos que mais oscilou entre as obediências aos dois 
papas. T e n d o o eclodir do cisma sido coincidente com a governação de 
D . Fernando, a situação da Igreja por tuguesa t endeu a agravar-se c o m as osci-
lações de observância deste monarca , ao sabor dos seus própr ios interesses 
políticos. 

C o m efeito, po r detrás de u m confl i to aparen temente religioso entre dois 
papas estava uma rivalidade latente entre a França e a Inglaterra, rivalidade 
que não deixou de influenciar toda a fu tura condução do cisma e que obr i -
gou os vários reinos europeus a def in i rem posições. 

Mas será t a m b é m essa rivalidade, concretizada na Guerra dos C e m Anos 
e c o m a qual as guerras entre D . Fe rnando e Castela se ligam, a determinar , 
e m úl t ima instância, as oscilações deste monarca . 

N o final de 1378 ou no início de 1379, D . Fe rnando convocava, pela p r i -
meira vez, o seu conselho. Desta reunião sairia u m a resolução favorável à 
manu tenção da obediência a U r b a n o VI, embora sem uma condenação nítida 
de C l e m e n t e VII. 

E m Maio de 1379, D. Fernando reuniu , de novo , o seu conselho, na p r e -
sença dos núncios dos dois pontífices: Perfe t to Malatesta n o m e a d o por U r b a -
no VI e Nicolau Eymer ic por parte de C l e m e n t e VII1 3 9 . Conse lho que terá 
op tado pela neutralidade religiosa, reiterada aliás e m D e z e m b r o de 1379. 

O episcopado por tuguês cindiu-se então entre as duas obeservâncias, e m -
bora no dizer de Jú l io César Baptista sejam raros os documen tos chegados até 
nós or iundos de U r b a n o VI1 4 0 . D e qualquer forma, a verdade é que , po r v e -
zes, se torna difícil definir para estas décadas a própria sucessão de bispos e m 
algumas dioceses, o n d e por vezes parecem existir nomes e m paralelo, p rova -
ve lmente nomeados pelos dois papas141. Esta s imultaneidade estendia-se ainda 
a todos os outros benefícios eclesiásticos, para os quais poderia existir mais do 
que u m clérigo n o m e a d o . 

Por ou t ro lado, esta fractura dent ro da Igreja obr igou cada u m dos papas 
a procurar o maior n ú m e r o de apoios possível, ut i l izando para tal as armas da 
doação e do al iciamento. N ã o será pois de estranhar que estas décadas fossem 
marcadas por u m f luxo par t icularmente n u m e r o s o de nomeações , tanto p o r 
parte de R o m a c o m o de Avinhão, e m favor dos seus respectivos apoiantes, 
satisfazendo anteriores súplicas ou r e m u n e r a n d o auxílios. 

Mas a neutralidade religiosa defendida e m 1379 não iria prevalecer ao longo 
de todo o reinado. Provavelmente logo e m Janeiro do ano seguinte, D . Fer-
nando reconhecia , e m Évora, C l emen te VII c o m o legí t imo pont í f ice . Este 
r econhec imen to justificava-se pe lo apoio francês que D . Fe rnando ambic io -
nava obter , para a sua guerra contra Castela, e respondia, t ambém, à pressão 
de parte do episcopado que se t inha man t ido fiel ao papa de Avinhão 1 4 2 . 
Desta forma, pelo m e n o s a partir de Abril de 1380, C l emen te VII passou a 
exercer a sua autor idade sobre o re ino por tuguês . 

N o entanto , mais uma vez esta seria u m a escolha de curta duração. A au -
sência de u m apoio francês n o campo militar fará D . Fernando virar, de n o -
vo, para Inglaterra as suas pretensões. J o ã o Fernandes Ande i ro terá sido e n -
carregue, e m Ju lho de 1380, de renovar essa aliança, contra Castela. 
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N o entre tanto , e m M a i o de 1381 D . João de Castela anunciava o seu 
apoio a C l e m e n t e VII, ao m e s m o t e m p o que uma nova guerra c o m Portugal 
se concretizava. D . Fernando jurará então, e m Agosto de 1381, obediência a 
U r b a n o VI ao m e s m o t e m p o que a nova aliança estabelecida c o m a Inglaterra 
se concretizava e m apoio militar ent re tanto chegado a Portugal1 4 3 . 

A assinatura do tratado de paz c o m Castela e m Agosto de 1382 lançou, de 
novo , Portugal na órbita do papado de Avinhão . N ã o é, con tudo , clara a o b -
servância seguida a partir deste ano e até à sua m o r t e por parte de D . Fe rnan-
do. D e acordo c o m Júl io César Baptista existem factos contraditórios que 
atestam as duas posições1 4 4 . 

Todas estas mudanças e m termos de observância reflectiam-se e m cada 
diocese c o m a mudança , p o r vezes violenta, de bispos adeptos da anter ior 
facção. Desta forma, o ambien te na Igreja portuguesa deteriorava-se. 

A mor t e de D . Fernando, e m 1383, não veio, p o r é m , colocar u m f im nes-
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te processo. B e m pelo contrário, o vazio polí t ico que se lhe seguiu foi a c o m -
panhado por alguma conturbação t a m b é m a este nível, embora a inexistência 
de u m estudo sobre as relações c o m o p o d e r papal neste per íodo nos impeça 
de conhecer , de forma mais p rofunda , a evolução das posições. 

O que sabemos é que a partir dos finais de 1383 o mestre de Avis teria o p -
tado p o r R o m a e pe lo seu papa U r b a n o VI , obediência que se manteve , mas 
não c o m a concordância de t o d o o clero. Assim, segundo Oliveira Marques , 
os bispos de Évora, D . Mar t inho , de Lisboa, Mar t i nho Zamora , de C o i m b r a , 
D . J o ã o Cabeça de Vaca, de Viseu, D . Ped ro L o u r e n ç o , da Guarda , 
D . Afonso Correia , e de Silves, D . Pedro , ter -se- iam mant ido favoráveis a 
C l e m e n t e VII, enquan to U r b a n o VI era apoiado pelo arcebispo de Braga 

3 3 2 



M O N A R Q U I A E I G R E J A : C O N V E R G Ê N C I A S E O P O S I Ç Õ E S 

D . Lourenço Vicente e pelos bispos do Por to e de Lamego, respect ivamente, 
D . J o ã o e D . Lourenço 1 4 5 . 

C o m o foi esta divisão ultrapassada e o episcopado por tuguês , de novo , 
reagrupado n u m a única observância é ainda uma questão e m aberto. 

Mas se o cisma que dividiu a Igreja ao longo destas décadas e as m u d a n -
ças e m termos de observância que D . Fernando concre t izou ao longo do seu 
re inado cont r ibu í ram para o dilacerar da Igreja portuguesa, é t a m b é m verda-
de que cont r ibuí ram para o estreitar da dependência já visível entre o co rpo 
eclesiástico e o p o d e r régio. 

Dependênc i a que, apesar de tudo , não deixará de se acentuar nos reina-
dos seguintes, c o m o surgimento da dinastia de Avis. 

E m 27 de Agosto de 1427, u m a nova concórdia era estabelecida entre a 
clerezia e o monarca D . João I. Este acordo de 94 artigos vinha na sequência 
da promulgação das chamadas leis jacobinas de 1419 e que José Marques c o n -
sidera «como u m dos passos mais decisivos no ce rceamento das liberdades e 
privilégios da Igreja e cont ro lo do p o d e r eclesiástico pela legislação estatal»146. 

N o entanto, o espaço de actuação do clero era, então, já bastante reduzido. 
N o início de Qua t rocen tos a C o r o a reavê, c o m o j á referimos, os s enho-

rios do Por to e de Braga, esvaziando, desta forma, u m dos pólos de maior 
confli tualidade c o m o clero. 

E m 1447, de n o v o a clerezia se o p u n h a ao monarca , agora Afonso V, 
aquando da p romulgação das Ordenações Afonsinas, mas aí a questão residirá 
na inclusão de leis que imped iam a aquisição de bens de raiz, m e s m o a tí tulo 
de pagamento de dívida ou por herança dos seus professos. Afonso V resolve-
ria esta queixa autor izando a posse dos bens detidos pelas casas religiosas à da-
ta da m o r t e de D . João I. 

C o m efeito, malgrado os episódios recorrentes surgidos de oposição ou 
de agravos apresentados por alguns m e m b r o s do clero, o re lac ionamento da 
C o r o a c o m a Igreja baseia-se, sem dúvida, e m novos moldes n o dealbar de 
Quat rocen tos . 

A nomeação de m e m b r o s da família real para alguns dos postos-chave da 
hierarquia eclesiástica portuguesa, desde episcopados a mestrados das ordens 
militares; o recurso a novos lugares entre tanto surgidos nas dioceses desenha-
das nos novos territórios incluídos pela Expansão no espaço português; e a 
cada vez m e n o r capacidade de interferência p o r parte do papado na política 
interna de cada re ino são apenas alguns dos factores que cont r ibuí ram para 
u m n o v o delinear do re lac ionamento destes dois poderes. 

E, neste delinear, a definição das fronteiras entre o campo temporal e es-
piritual j o g o u , inevi tavelmente, a favor do pr imeiro . 

Anel de sinete de D. João II, 
em prata dourada e comalina, 
representando uma figura 
coroada segurando na mão 
direita um orbe radiante onde 
se inscreve uma cruz, 
século xv (Lisboa, Museu 
Nacional de Arte Antiga). 
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Conceição de Beja, século xv 
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A religião dos clérigos: vivências espirituais, 
elaboração doutrinal e transmissão cultural 

Saul António Gomes 

DOUTRINA E CULTURA CRISTAS 
PORTUGAL PARTICIPOU no estabelecimento do corpus doutr inár io da Igreja, 

cedo se descor t inando nele u m clero p r o f u n d a m e n t e vocacionado mais para 
o escolasticismo do que para as experiências ascéticas. A legalidade, a justiça e 
a honorabi l idade são temas estruturais das preocupações sociais, políticas 
e culturais do clero por tuguês nos séculos medievos. Eles mot iva ram u m es-
tado de f requen te confl i to entre a Igreja em Portugal e a Coroa . A própria 
dinâmica interna dessa Igreja exigia o p redomín io da formação dos seus in te -
lectuais nas áreas do direito, sobre tudo e m cânones, mais do que na teologia. 
O direito e a justiça fo ram pilares das preocupações eclesiais portuguesas m e -
dievas. U m direito que partia do princípio da igualdade da lei, mas que dei-
xava ao ju iz a sua interpretação segundo princípios que dever iam pautar-se 
pela racionabilitas, pela caritas e pelo f im do maior b e m . Aos pecadores e mal -
feitores, o perdão; aos zelosos e cumpridores , a exigência impiedosa do c u m -
pr imento . 

Teó logos portugueses de vul to internacional, con tudo , contam-se poucos 
e sempre ligados a centros de ensino estrangeiros, c o m o sucede c o m u m 
Afonso Dionís io , c o m u m Afonso de Portugal ou c o m u m D i o g o de P o r t u -
gal. Mas mui to p o u c o se conhece do pensamento de mestres franciscanos 
portugueses pré- t r ident inos c o m o Frei Gonça lo Hispano (c. 1300), Frei D i o -
go de Portugal (c. 1470), Frei Pedro da C r u z (c. 1480) ou Frei G o m e s de Lis-
boa (c. 1500). Foi entre franciscanos que emergiu o maior vul to teológico 
por tuguês , Santo An tón io , apreciado já nalguns sermões de Frei Paio de 
Co imbra , redigidos cerca de 125o1. E m Quat rocen tos , merece atenção maior 
Frei André do Prado, autor do complexo tratado Horologium Fidei, entre o u -
tras obras. Impor tan te , até pelo impacte histórico da sua acção pastoral, posto 
que fora de Portugal , está Frei Amadeu da Silva Meneses (1482), au tor de u m 
Apocalypsis nova sensum habens... 

D o lado domin icano há t a m b é m obra considerável, posto que mais pe r -
dida, sendo de recordar Frei Paio de Co imbra , cuja Summa Sermonum seria 
copiada no scriptorium alcobaciano, no século XIII. A Frei João de Alcobaça 
atribui-se u m p o u c o original Speculum disputationis contra Hebraeos (BNL — 
Ale., códices 236 e 270), beb ido e m obras de Pedro Afonso (Dialogus contra 
Iudeos) e de Gilber to de Cr ispim (Disputado Iudei cum Christianos), ambas no 
códice alcobacense 148. A o bispo de Silves, o famoso D . Alvaro Pais, te remos 
de atribuir u m estatuto entre o teólogo e o canonista2 . 

Mais conhec idos , e soc ia lmente re levantes nesse t e m p o m e d i e v o , são 
os canonistas mes t re Silvestre, mes t re V icen t e H i s p a n o , mes t re J o ã o de 
Deus , mes t re A n d r é Dias de Escobar , en t r e ou t ros . O grosso d o u t r i n á r i o 
p o r t u g u ê s era d e v e d o r d i rec to dos au tores e comentar i s tas estrangeiros , so -
b r e t u d o e m u i t o n a t u r a l m e n t e da área parisiense, e spec ia lmente os V i t o -
r inos 3 . 

A Hispânia dos séculos XII e XIII assistiria ainda ao nasc imento de vultos 
cimeiros nos destinos da Ecclesia romana. P o r q u e hispânicos fo ram São D o -
mingos de Gusmão, Santo A n t ó n i o de Lisboa, São R a i m u n d o de Penafor te , 
b e m c o m o , ainda, as santas Mafalda, Teresa e Sancha, Isabel de Portugal , J o a -
na de Aveiro, Beatriz da Silva ou o Beato A m a d e u da Silva, entre mui tos o u -
tros que a Igreja distribuiu pelos seus altares. Lista a que, n u m plano mais te r -
real, jun ta r íamos os nomes de alguns papas ilustres pela obra académica 

<] Homiliário (1139) de Santa 
Cruz de Coimbra, Cód. 4, 
fl. 1 r (Porto, Biblioteca 
Pública Municipal). 
FOTO: BIBLIOTECA PÚBLICA 
MUNICIPAL DO PORTO. 
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produzida, c o m o aconteceu c o m Pedro Hispano, int i tulado c o m o João X X I 
no t rono de São Ped ro (posto que, na realidade, fosse o vigésimo sumo p o n -
tífice desse nome) , do antipapa Gregór io VIII (Maurício Burd ino , ex-arce-
bispo de Braga falecido e m 1118), de bispos c o m o o ilustre D . Frei Alvaro 
Pais e, sobre tudo n o caso por tuguês , de u m impor tante elenco de mestres 
teólogos e canonistas. 

E m Por tuga l , o la t im m a n t é m - s e d u r a n t e m u i t o s e longos anos c o m o 
l íngua un i f i cadora da l i turgia, da obra apo logé t i ca e teo lógica , das c h a n c e -
larias eclesiásticas. A at racção dos clérigos e in te lec tua is p o r t u g u e s e s pelas 
escolas francesas, s o b r e t u d o parisienses, fo i u m a t e n d ê n c i a es t ru tura l . D u -
ran te u m cer to p e r í o d o de t e m p o , a soc iedade laical recor r ia aos escribas 
eclesiásticos para o b t e r a d o c u m e n t a ç ã o escrita de q u e t inha necess idade . 
P o r esses d ip lomas se vê o q u a n t o a l i n g u a g e m r o m a n c e c o r r e n t e , ga l ego -
- p o r t u g u e s a ou já p l e n a m e n t e p o r t u g u e s a , vai i n v a d i n d o as suas frases e o 
respec t ivo vocabu lá r io . O es forço para a evi tar era necessa r i amen te g r a n -
de4 . 

Q u e r a Igreja, quer a monarqu ia cedo coincidiram na decisão de retirar 
aos escribas eclesiásticos as funções de escrivães públicos e seculares. O cléri-
go não seria notár io públ ico n e m privado p o r q u e isso se considerava qfficium 
inhonestum. Cópia e redacção cuja escrita se vê evoluir , segura e lentamente , 
no terr i tório por tuguês , passando das grafias visigóticas (redonda e cursiva) à 
carolina, à carol ino-gótica e à gótica, abr indo-se de pe rmeio u m género 
a que se c o n v e n c i o n o u designar de minúscula diplomática. Cerca de IIOO, 
25 % dos centros de escrita portugueses ainda se m a n t i n h a m apegados às fo r -
mas visigóticas. Desde a década de 1050, con tudo , que os escribas iam recor -
rendo à medida carolina, de há mu i to praticada no cen t ro da Europa e que, 
desde aquela data, começara f inalmente a atrair as escolas de escrita do terri-
tório. O moste i ro de Pendorada é o pr imei ro a aderir, logo seguido por C e -
te, São Simão da Junquei ra , a colegiada de Guimarães, a Sé de Braga, o m o s -
teiro de Pedroso, e m 1079, para atingir o scriptorium da Sé de C o i m b r a por 
1083. E m todas essas instituições se revela a nova escrita, elegante, clara e re -
donda, de traços cheios e finos, c o m racionalidade de meios de abreviação, 
patrocinada pelos novos quadros francos que ascendiam aos sólios episcopais 
portugueses, apondo os seus autógrafos e m letra carolina e m d o c u m e n t o s re -
digidos ainda na velha escrita. C o m o fizeram Maur íc io Burd ino , Geraldo e 
H u g o nos respectivos bispados. Braga, P o r t o e C o i m b r a centralizam a inova-
ção da escrita de que se serve a Igreja, mais tarde levada aos bispados mer i -
dionais. 

J u n t o da inovação , c o n t u d o , p e r m a n e c i a m focos de t radição. O m o s -
teiro de Pendorada , n o qual se manifesta mais cedo a luminár ia carol ina, 
u m século mais tarde ainda t inha ao seu serviço escribas en f eudados aos 
m o d e l o s gráficos tardo-vis igót icos . E m Santa C r u z de C o i m b r a , ainda na 
década de 1130 se c o p i a v a m manuscr i tos e m visigótica de transição nuns 
fólios, logo seguidos dou t ros e m escrita p l e n a m e n t e carolina. E c o m a es-
crita carol ina, já madura , vai p e n e t r a n d o u m a sua herde i ra , a escrita gótica, 
geomé t r i c a , angulosa , carregada de esquemas abrevia t ivos , r e c l a m a n d o 
inovação no t radicional i n s t r u m e n t o de escrita, mais agradável a es tudantes 
universi tár ios, ao no ta r i ado púb l i co ou p r ivado e t a m b é m aos copistas de 
scriptoria c o m o os de Lorvão, Santa C r u z , Alcobaça, ou das sés de Braga e 
de C o i m b r a . O m o d e l o pa leográf ico gó t i co revelar-se- ia o mais estável de 
toda a Idade Média por tuguesa , e n c o n t r a n d o - s e ainda b e m en t r ado o sé-
culo xvi 5 . 

E m simultâneo, o latim, r eco rdemo- lo , cada vez mais se via des t ronado 
pelo por tuguês . As resistências fo ram cer tamente grandes, mas não m u i t o in -
transigentes. Desde meados do século XIII que a documen tação eclesiástica 
em Portugal recorre ao por tuguês . Compreende r - se -á , assim, a tendência de 
uma grande parte d o clero para utilizar a língua corrente nas suas tarefas sa-
cerdotais, ainda que o latim tenha pe rmanec ido a l íngua por excelência da 
sacramentalidade e da oração6 . D o m i n g o s Peres faz redigir as suas disposições 
testamentárias, e m 1279, na língua pátria: 
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«En n o m e de Deus e da beeyta v i rgem sancta Maria sa madre , e de toda a 
cor te dos ceus amen . Eu D o m i n g o s Mar tynz R a ç o e y r o da See de C o y m b r a 
e criado do honr rado padre e senhor d o m Egas pela graça de Deus arcebispo 
de Santiago; t e m h o o dia de m h a mor te , e soom certo que ey de morrer , e 
n o m sei o dia n e m a hora; e m m e u siso conpr ido e en mha saúde; faço m e u 
tes tamento de m e u corpo e de m h a alma e de todolos meus beens asy movis 
c o m e de rrayz e m esta maneyra. P r imeyramente m a n d o a mha alma a Deus 
que mha rreceba a seu serviço e que mha leve a gloria do paraiso amen [...].»7 

N u m ou t ro tes tamento, de D . Pedro Pais, cónego das sés de C o i m b r a e 
da Guarda, elaborado e m 1295, é o p rópr io credo que é evocado e m p o r t u -
guês, ainda que parcelarmente, enunc iando-se t a m b é m as afirmações f u n d a -
mentais da profissão de fé e da doutr ina: 

«[...] Pr imei ramente sey e creo b e m verdadeyramente que h u u m soo he 
Deus verdadeyramente que encarnou en a Vi rgem sancta Maria e que foy 

Homiliário (1139) de Santa 
Cruz de Coimbra, Cód. 4, 
fl. 329 r (Porto, Biblioteca 
Pública Municipal). 
F O T O : BIBLIOTECA PÚBLICA 
M U N I C I P A L DO P O R T O . 
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virgem ante parto e vi rgem pos parto, e que avemos per ela a seer salvos, e 
creo verdadeyramente que a ostia e o v inho que consagra o sacerdote que 
é carne e sangui de Deus verdadeyro per que avemos de seer salvos. E rogo 
aaquel Deus verdadeyro e a gloriosa sancta Maria sa madre e a toda a cor te 
celestial e aos angos [anjos] e aos que son no sancto paraysso que r o g u e m a 
Deus por m i m que mi p e r d o e m os meus pecados que fiz muytos e maaos e 
per muytas maneyras, en tal maneyra que quando mia alma sayr da carne, 
que mha leve pera a groria de parayso hu avemos de viver senpre e que n o m 
cate aos meus pecados, senonr aa ssa feytura que m e n o m leyxe perder . I t em 
m a n d o m h a alma a Deus en gloriosa sancta Maria sa madre e a toda a corte 
dos ceeos e aos sanctos do parayso [•••]•»8 

A IGREJA EMERGE UNIFICADA dos séculos a l to-medievos. A sua base essen-
ciai compendiava-se no N o v o Tes tamento , t e s t emunho da N o v a Aliança do 
Deus de Moisés c o m velhos e novos povos, que, baptizados e m n o m e de 
Cristo, recebiam a missão de evangelização por t odo o orbe conhec ido . E e m 
to rno dessa Sacra Pagina teceram-se numerosas páginas de textos patrísticos e 
teológicos (as auctoritates a que se sucederiam, mais tarde, os mestres universi-
tários) que, não conseguindo esgotar a interpretação desse Livro Sagrado, an -
tes a red imens ionaram numa miríade de teias reflexivas, de sabor filosófico ou 
de matiz metafísica que ainda ho je a l imentam as escolas e os pensamentos 
teológicos con temporâneos . A Bíblia e os seus comentár ios são duas dessas 
colunas gigantescas e m que assentam as abóbadas da cristandade ocidental . 
A terceira coluna será a da legalidade canónica promulgada pelo Papa, teste-
m u n h o cristalino da unidade eclesial e m t o r n o de R o m a , c o m o qual estão 
unidos espiritual e canonicamente todos os bispos católicos e, p o r eles e c o m 
eles, t o d o o p o v o dos fiéis cristãos. 
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MAIS DO QUE ÀS AUTORIDADES diocesanas, coube aos meios monásticos his-
pânicos difundir pelo território peninsular o culto de numerosas devoções. É o 
caso das devoções do Santíssimo Salvador ou de Santa Maria, Mãe de Deus e da 
Igreja, logo seguidos pela devoção aos santos apóstolos ou aos mártires. 

São numerosos os mártires hispânicos que p reenche ram as intitulações de 
basílicas, capelas e altares dispersos u m p o u c o por t odo o terri tório, mui tos 
deles persignados ao mart ír io nas grandes cidades do meio-d ia hispânico aca-
bando , mais tarde e sobre tudo após 711, p o r ve rem muitas das suas relíquias 
serem trasladadas entre cautelas e perigos para os territórios setentrionais da 
Península. C o m o aconteceu , po r exemplo , c o m Torqua to , lendário ou his tó-
rico, não impor ta aqui a discussão, o pr imei ro dos sete varões apostólicos e n -
viados para a missionação da Península, sof rendo o mart ír io e m Guadix (Gra-
nada), depois o culto local e, e m época maometana , a trasladação dos seus 
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Vitae Patrum, M s . n . ° 23 , 
fl. 1 r (Coimbra, Biblioteca 
Geral da Universidade). 
FOTO: VARELA PÉCURTO/ 
/ARQUIVO CÍRCULO DE 
LEITORES. 

<l Bíblia românica, tábua dos 
cânones dos Evangelhos, 
tomo III, fls. 2 v e 3 v 
(Coimbra, Biblioteca Geral da 
Universidade). 
FOTO: VARELA PÉCURTO/ 
/ARQUIVO CÍRCULO DE 
LEITORES. 
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Regra de Santa Clara, fólios 
iluminados (Coimbra, 
Faculdade de Letras). 

F O T O : VARELA P É C U R T O / 
/ARQUIVO C Í R C U L O DE 
LEITORES. 

restos mortais para as terras do Noroes te peninsular, seguindo u m itinerário 
que os fará passar p o r localidades situadas par t icularmente nas dioceses de 
Braga e Orense (Santa C o m b a de Bande)9 . 

Catá logo de santos dos pr imeiros séculos do cristianismo que, e m breve, 
se enriqueceria c o m os novos mártires sucumbidos às mãos dos califas m u ç u l -
manos c o m o São Paio, m o r t o e m 925, ainda criança, e m Córdova , natural, 
ao que parece, de T u i , e filho de uma n o b r e família leonesa (de o n d e sairiam 
alguns bispos de T u i e de Coimbra) , cujas relíquias transitaram p o r León, T u i 
e O v i e d o . Para além dos mártires que as igrejas locais reclamavam c o m o seus. 
A começar por Braga, cuja catedral dispunha de u m a das maiores colecções 
de relíquias que acabariam por ser cobiçadas e p iedosamente roubadas, e m 
1102, pelo arcebispo de Composte la . Braga, a pátria que não esqueceu os san-
tos Vítor , Marta, Susana, Silvestre (outro que não o papa h o m ó n i m o ) e 
Cucufa te ou, n u m ou t ro con tex to , Mar t i nho de D u m e e Frutuoso de M o n -
télios. 

Guimarães cultuava os santos Torqua to , Basilissa, Cipr iano e Sabina. N a 
zona próx ima de Vizela existia u m p e q u e n o moste i ro consagrado a Santa T e -
cia. Per to de Ovar , venerava-se São João e São D o n a t o , ou t ro que não o São 
D o n a t o da terra da Feira, considerado c o m o discípulo do apóstolo São T i a -
go. A diocese bracarense reserva, aliás, u m abundan te filão de proto-santos 
portugueses1 0 . 

E m Lisboa concent raram-se veneráveis relíquias de mártires hispânicos, 
quer de existência duvidosa quer segura, c o m o os santos Manços ( t ambém 
venerado em Évora), Gens, Zita , Anastásio, Plácido, Narciso (na sé e noutras 
igrejas limítrofes), Veríssimo, M á x i m a e Júlia (no moste i ro de Santos), Félix, 
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Adrião, Natália (no moste i ro de Cheias) e, sob remodo , São Vicente . E m to r -
n o deste ú l t imo, c o m o se sabe, desenhou-se logo e m t e m p o de D . Afonso 
Henr iques toda u m a política de p r o m o ç ã o nacionalizante que seria con t inua -
da e aprofundada pelos seus sucessores. 

Por Co imbra , a lém dos titulares das igrejas moçárabes intitulados Pedro , 
Salvador, Miguel , João , Cris tóvão e a catedral dedicada a Santa Maria, d e v o -
cionaram-se santos e mártires c o m o Cris tóvão (cujo templo passou, mais tar-
de, à invocação de São Bar to lomeu) , Cucufa te , Justa, Cristina, Vicente , M a r -
t inho (de Tours) , T iago e Jorge . N ã o longe da cidade, venerava-se o n o m e 
do Salvador na Vacariça, cenób io associado ao mais f requen te orago de São 
Vicente, os santos M a m e d e e Paio e m Lorvão (e e m toda a região m o n d e -
guina), Eulália ( M o n t e m o r - o - V e l h o ) e Eufêmia . Mais tarde, cultuar-se-á u m 
mal conhec ido São Goldof re . A sul do M o n d e g o , sobre tudo na Estremadura 
e e m to rno de Santarém, cu l tuou-se sempre a m e m ó r i a de Santa Iria ou Ire-
ne e t a m b é m São Gião ou Julião1 1 . 

Por out ro lado, as invocações crísticas e marianas, sobretudo estas, nunca 
pararam de se multiplicar durante todo o per íodo medieval e mesmo mui to 
posteriormente. A par delas, reforçou-se o apreço pelos grandes santos univer-
sais. Desde o século XIII, contudo, que se lhes j u n t a m os santos mendicantes co -
m o Domingos e Pedro Mártir, Francisco e Clara de Assis e, c o m particular sig-
nificado para o Portugal dos finais da Idade Média, Antón io de Lisboa. 

N o SÉCULO x, o Noroes t e peninsular conhecia o a p r o f u n d a m e n t o das i n -
fluências cent ro-europeias . Q u e r pelo desenvolv imento das peregrinações ao 
santuário de Santiago de Compos te la , quer pela fixação de novos quadros 
clericais nesta região, que r pela própria evolução dos contactos entre o clero 
peninsular e o clero franco, quer pelo própr io crescimento e expansão e u r o -
peia do m o d e l o monást ico de Cluny , a verdade é que naquela centúria, a lém 
de se aperfe içoarem as experiências monásticas seguidoras da R e g r a de São 
Frutuoso, se c o m e ç o u a revelar uma renovação no m o v i m e n t o cenobí t ico 
peninsular. 

A t radição monás t i ca desta região def in ia -se pela p e r m a n ê n c i a dos m o -
delos c o n v e n t u a i s dúpl ices ou f ru tuos ianos , v i g o r a n d o nessas c o m u n i d a -
des, n o r m a l m e n t e de reduz ida d imensão , o c h a m a d o pac to , pe lo qual o 
abade e a c o m u n i d a d e se r e g e m p o r laços de m ú t u a i n t e r d e p e n d ê n c i a , 
obr igando-se o abade a nunca exorbitar as suas competências contra os m o n -
ges, n e m estes a i rem contra as suas determinações , desde que legítimas, p o -
d e n d o a qualquer m o m e n t o o abade ser deposto pelos demais. A reduzida di -
mensão populacional destes mosteiros, quase sempre t endo na sua base de 
r ec ru tamen to o respeito pelas estruturas familiares dos pat ronos e fundadores , 
correspondia t a m b é m u m exíguo quadro de capitais financeiros ou de patr i -
m ó n i o . 

Deve-se a São R o s e n d o (916-977), natural de Santo Tirso, bispo de D u -
m e e ne to de H e r m e n e g i l d o Guterres, o presor de C o i m b r a (864), exemplo 
do que se c o n v e n c i o n o u designar c o m o bispo-abade ou episcopus sub regula 
( como o havia sido antes, n u m a tradição m u i t o hispânica, Mar t i nho de D u -
me), a fundação , e m 942, do grande moste i ro de Celanova 1 2 . O m o d e l o cela-
novense teve, cer tamente , impacte no terri tório portucalense e, talvez, t a m -
b é m n o do c o n d a d o conimbr icense . E m 959, São R o s e n d o presidiu à 
consagração do moste i ro de Guimarães, do tado e fundado por von tade de 
uma sua sobrinha, a célebre condessa M u m a d o n a . N o tes tamento desta m a -
trona, datado desse ano, encon t ramos a referência ao legado de uma preciosa 
biblioteca c o m uiginti libros ecclesiasticos, t í tulo debaixo do qual, no entanto , se 
perfi lam livros litúrgicos e espirituais13. 

Pelo seu elenco, estudado já po r diversos autores, verif icamos que se tra-
tava de u m c o n j u n t o de obras especif icamente apropriadas para a lectio divina 
dent ro de u m claustro o n d e o nível de cultura erudita ou letrada se fazia sen-
tir. Po r ela, verificamos, igualmente , o peso das referências benedit inas, l i te-
rárias e jurídicas, n o c o n j u n t o dos interesses espirituais e intelectuais que 
p reocupavam os religiosos e m causa. 
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É m u i t o significativo, por exemplo , o lugar que t êm nessa lista os livros 
litúrgicos e corais. D e facto, além de u m a Bíblia, encont ravam-se t a m b é m 
três antifonários (códices musicais c o m os cânticos da missa e do oficio o r d e -
nados segundo o calendário litúrgico) e dois saltérios, u m comicus (leccionário 
c o m as leituras dos profetas, das epístolas e dos evangelhos a fazer na missa), 
u m manual (com textos das orações próprias da anáfora eucarística), u m pas-
sionário (com as paixões dos mártires que eram lidas p o r ocasião das matinas 
e parcialmente na missa), u m oracional (com as orações do oficio e as demais 
bênçãos dos fiéis), u m precum (livro de preces talvez de orações penitenciais e 
preparatórias dos actos divinos que se poderá aparentar, possivelmente, c o m o 
libellus precum destinado às devoções privadas dos monges e leigos da época 
carolíngia) e, porventura , u m ordinum (ritual dos sacramentos e das bênçãos). 
Deste e lenco se p o d e inferir a importância que o oficio coral comuni t á r io 
det inha na comunidade , o que indiciará u m paralelismo c o m as modalidades 
seguidas n o oficio d iv ino e m mosteiros benedi t inos . 

Por ou t ro lado, das obras oferecidas p o r M u m a d o n a Dias constavam t í tu-
los de espiritualidade e exegese bíblicas e de carácter teológico e histórico e m 
que surgem autores situados sobre tudo nos séculos iv a vil, const i tu indo-se 
c o m o autoridades de uma reserva cultural e religiosa hispânica m u i t o aprecia-
das ao longo de todo o per íodo medieval. Neles encon t ramos as Vitae Patrum 
Eremitarum, o GeronticonH, dedicado aos exempla dos pr imeiros eremitas cris-
tãos egípcios, e as Institutiones de Cassiano, livros que o m o n a q u i s m o oc iden -
tal não abandonará nunca durante todos os séculos medievais. Par t icu larmen-
te esta úl t ima obra, denunciadora do apreço e m que eram tidos os autores 
orientais nesta nova estrutura monástica, sobre tudo São João Cassiano, lido e 
aprovei tado pela me lho r parte da patrística latina, que dele recolhe a noção 
de uma theoria divina que oferece ao h o m e m duas vias e t a m b é m dois fins, 
sobremaneira pelas gerações monásticas para as quais as suas Collationes Sancto-
rum Patrum são leitura indispensável da collatio diária no claustro. M e n e i o -
nam-se t a m b é m dois códices regularum, t e s t emunho da importância que t inha 
no moste i ro de Guimarães a observância disciplinar da regula mixta. N u m d e -
les copiavam-se as regras monásticas de Pacómio , Cassiano, Macár io , Orós io , 
Bento , Isidoro, Frutuoso, b e m c o m o uma regra feminina , das puellarum, atr i-
buível a Santo Agost inho; no ou t ro reproduziam-se as regras de Bento , Isi-
doro e Frutuoso. 

U m dos autores mais significativos da biblioteca vimaranense era São 
Gregór io M a g n o (papa de 590 a 604), conhecedor do me io cultural cristão 
bizant ino e antigo m o n g e no Moste i ro de Santo A n d r é (p róx imo de R o m a , 
no qual se seguiria m u i t o p rovave lmente a tradição regular benedit ina) , nela 
existindo os seus Diálogos (narrativa hagiográfica e m quat ro livros o n d e se ex -
põe, no segundo deles, a vida de São B e n t o de Núrsia) e os Moralia in Job, 
obras estas de uma p ro funda espiritualidade e sentido ascético, servindo ao 
c o n h e c i m e n t o da teologia moral , do direito canónico e da pastoral eclesiásti-
ca, características que as tornavam ideais para a fo rmação dos monges e cléri-
gos seculares, b e m c o m o a Regula Pastoralis cu jo significado disciplinar e insti-
tucional, par t icularmente impor tan te para os bispos, se deve sublinhar. 

Encontrava-se t a m b é m na biblioteca de Guimarães u m tex to int i tulado 
Dedeca psalmorum, que , segundo J. Mat toso 1 5 , poderia corresponder a u m a 
compilação parcelar das Enarrationes in psalmos, de Santo Agost inho, talvez 
debruçada sobre os qu inze salmos graduais (119 a 133). A tendência r o m a n o -
-benedi t ina destes títulos pode ser acrescentada c o m o elenco dos livros de 
carácter histórico-hagiográfico da colecção. En t re eles descort inamos a Vita 
Martini de Sulpício Severo, a Historia Ecclesiastica de Eusébio de Cesareia, o 
De Viris Illustribus de São J e r ó n i m o (talvez na versão devida a Isidoro de Se-
vilha?) e u m livro de difícil identificação designado «Trayano». 

Havia, con tudo , u m filão cultural hispano-visigótico neste elenco, c o m o 
se pode atestar pela existência de u m Comentário ao Apocalipse, que se ident i f i -
ca c o m o p o d e n d o ser o do Beato de Liebana, b e m c o m o pelas Etymologiae de 
Isidoro, o Canonum (talvez co r re spondendo à Collectio hispana, o n d e se c o m -
pilavam numerosos decretos conciliares hispânicos, africanos, gálicos, gregos e 
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dos sumos pontífices romanos) , u m tratado sobre a Virgindade de Nossa Senho-
ra, de Leandro de Sevilha, os Hinos de E f r ém da Síria e os cinco livros das 
Sentenças de Ta io de Saragoça, segundo J . Mat toso 1 6 . 

Há que reflectir que os mosteiros menc ionados cons t i tuem casos especiais 
no plano das disponibilidades culturais do monaqu i smo e m terri tório p o r t u -
guês nessa época. O u t r o s mosteiros, decerto, t inham t a m b é m boas b ibl io te-
cas. Casos dos mosteiros da Vacariça ou de Lorvão. N u m a doação feita po r 
Munia , e m 968, ao moste i ro de Lorvão, menc iona-se a entrega de pequenos 
mosteiros nos lugares de Midões , Touris , Destriz e Framiães. N o cenóbio 
existente nesta última povoação, ribeirinha do Alva, existiam bons o r n a m e n -
tos e uma biblioteca omnia que notaui, ou seja, a Bíblia completa1 7 . N ã o eram 
raras as ofertas, po r particulares, de livros a mosteiros. E m 972, o d iácono 
G o d i n h o d o o u ao moste i ro da Vacariça o moste i ro que havia insti tuído e m 
Rocas , j u n t o ao m o n t e Zebrár io , c o m todas as suas alfaias, paramentos , cáli-
ces, cruzes, coroas, luminárias, o rnamentos e livros. U m livro do moste i ro da 
Vacariça valia o p e n h o r de uma herdade e m Nespereira, po r 1018. E m 1021, 
Unisco , filha de M e n d o e de Patrina, c o m o seu filho Ose redo Tru tes indo , 
depois de e m 1013 ter oferecido libros ecclesiasticos per ordinem aos mosteiros da 
Vacariça e de Leça, renova a dádiva aos mesmos menc ionando , agora, uma 
Igreja de São M a m e d e c o m os ornamenta ecclesie e m que se integravam os li-
vros seguintes: u m antifonário, o Commicus, u m ordinum, u m sermonário, u m 
livro c o m a regra, u m passionário e u m saltério, para além das alfaias do cos-
tume . E m 1045, N a n t e m i r o testa e m favor da Igreja de São Veríssimo de 
Quintanela , per to de Braga, u m razoável c o n j u n t o de livros litúrgicos certa-
m e n t e visigóticos. 

N a doação feita po r R e c e m u n d o , filho de Maure le e de Basilissa, ao 
moste i ro da Vacariça, e m 1047, além de numerosas propriedades, m e n e i o -
nam-se todas as coisas per tencentes ao m ú n u s sacerdotal, paramentos de pres-
bí tero e de d iácono e os livros eclesiásticos, de que são nomeados u m ant i fo-
nário, u m saltério, u m oracional cognitum, u m manual , u m precum e uma 
regra, para além dos sinos metálicos mirifice sonantis, as campainhas, u m cálice 
c o m a sua patena e m prata, uma escala e m prata e, f inalmente , os libros de sa-
pientia e todas as demais coisas para ajuda e a u m e n t o da casa de Deus (aulam 
Dei). C o n h e c e - s e t a m b é m a doação feita ao moste i ro de Guimarães, n o ano 
de 1036, po r Flâmula Ansures, da sua villa de Parada, da Igreja de São Salva-
dor e dos suos libros manual, orationum et antiphonal1*. 

N o u t r o s diplomas portugueses fazem-se alusões mais gerais a livros, algu-
mas delas significativas do valor e apreço social que tais códices de t inham en -
tre os fiéis cristãos. R e c o r d a m - s e , assim, os libros perfectus de Soalhães (Porto) 
e m 875, os livros de Lorvão (907), os libris ecclesiasticis de Gri jó (922), a igreja 
de Guimarães cum suos libros (924), os seus signos et libros (960), t udo aquilo 
que in ministeriis scilicet que sacris ordinibus sunt necessaria, id est libros, cruces 
(983), as coronas, libros, uela, uestimenta (994), o cálice, cruce, libros muitos et obti-
mos (1008), os signos, libros et cálices de Arouca (951), as cruces et cálices, uela tem-
plorum et altariorum, libros ecclesiasticos et spirituales de Lorvão (972), as domus in-
trinsecus domorum, libros, capsas de C o i m b r a (1002) e aqueles libros a projecto de 
toto anni circulo, orales, casullas do moste i ro da Oliveira1 9 . 

O s e lementos apresentados p e r m i t e m enunciar algumas reflexões quan to 
à utilização do livro manuscr i to no terri tório por tuguês de entre M o n d e g o e 
M i n h o nos séculos ix a xi, época e m que se processa, c o m o se t em subl inha-
do, a reforma dos ritos particulares das igrejas hispano-visigóticas e moçárabes 
e m favor da un i formidade litúrgica romano-gál ica . 

Nas bibl iotecas por tuguesas do século xi , c o n t u d o , r a r amen te se m e n -
c i o n a m livros de autores profanos , de poesia — ainda q u e se c o n h e ç a m 
f r agmen tos de poemas virgil ianos2 0 — , livros de gramát ica e glossários ou 
m e s m o livros de d i re i to civil — o que não acontec ia j á se se tratasse de d i -
re i to canón ico , c o m o sucedia c o m a b ib l io teca v imaranense , o n d e existia a 
Colecção Canónica Hispânica, peça f u n d a m e n t a l da o rdenação legal e a d m i -
nistrativa, teológica e disciplinar da Igreja visigótica, c o m o cons idera Díaz 
y Díaz 2 1 . 
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U m a parte significativa dos livros espirituais era preenchida pelos grandes 
autores da patrística latina c o m o Agost inho de Hipona , J e r ó n i m o , Gregór io 
Magno , ou da patrística grega através de traduções latinas, o que sucedia c o m 
obras de Cassiano e E f r é m da Síria. A presença franca fazia-se sentir c o m o 
apreço e m que era tida a obra de Sulpício Severo sobre a vida e milagres de 
São Mar t inho , o bispo de Tours , cidade que terá sido, porventura , o terceiro 
grande cent ro de peregrinação da Cris tandade (Jerusalém e R o m a det iveram 
sempre os dois pr imeiros lugares) até ao aparec imento e afirmação in ternacio-
nal de Santiago de Compos te la . 

Desses livros, a maior parte desapareceu na voragem do t e m p o . São raros 
os seus vestígios guardados na actualidade nos arquivos e bibliotecas p o r t u -
guesas. O s estudos de Avelino de Jesus da Costa e Díaz y Díaz, entre outros 
historiadores, permi t i ram identificar, con tudo , alguns exemplares codicológi -
cos desses antiquíssimos manuscritos. N a antiga biblioteca da Sé de Co imbra , 
segundo o inventár io de 1393, existiam 28 livros e m «letra galega», ou seja, 
e m escrita visigótica, c o m o uma «Brivia galega que se n o m pode ler», o livro 
«De Civitate Dei, grande, de Santo Agost inho, galego», o «livro das Confissões 
de Santo Agost inho, galego», o «Missal gallego da primitiva ecclesia», o «saltei-
ro antigo, velho, galego», o «livro Briviayro pon tado , de t odo o anno c o m 
salteiro, galego, velho»2 2 . 

A escatologia N A C U L T U R A E N A E S P I R I T U A L I D A D E cristãs uma preocupação maior é a do 
f im da vida terrena, a da mor te . Por essa passagem se alcançará a promessa da 
ressurreição e da vida eterna. Aos justos, aos prudentes , aos sábios, aos m a n -
sos que amavam a Deus de t o d o o coração p r o m e t e m os textos históricos, 
proféticos, sapienciais e neotestamentários, tão f r equen temen te invocados nos 
diplomas avulsos dos séculos medievos2 3 , essa salvação e o p r é m i o da visão 
beatífica de Deus. 

O dese jo de saber o f u t u r o e de o p recaver , a c a u t e l a n d o o p r é m i o 
p r o m e t i d o pela prát ica da rec t idão e pela pen i t ênc i a , s empre f o r a m p r e o -
cupações e i n t e n ç õ e s que f i ze ram par te da m e n t a l i d a d e cristã. As fo rmas 
de a lcançar esse des idera to e r a m t a m b é m diversas. Clér igos e leigos p o -
d iam consegu i - l o . In celum angeli tonant, trinitatem adorant et in terra omni-
bus predicabat dicens: «Ite uendite omnia que possidetis et date pauperibus et ue-
nite sequimini me.» Et iterum: «Si quis uult pos me uenire abneget semetipsum et 
tollat crucem suam et sequatur me», r e f e r e m alguns p r e â m b u l o s de d o -
c u m e n t o s de doação e de t e s t amen tos dos séculos ix e x. Aos clérigos, 
sem dúv ida , d e i x a n d o pai e m ã e para seguir a Cr i s to d e b a i x o de u m a sane-
ta regula, b e m se pode r i a p r o m e t e r o p r é m i o do r e i n o e t e r n o p r e p a r a d o a 
constitutione mundi2A. Mais dis tantes dos mis tér ios do altar e do m ú n u s sa-
c ramenta l , n o e n t a n t o , os leigos t i n h a m t a m b é m a sua via de salvação q u e 
a p regação anunc iava e o c u m p r i m e n t o das leis sacramenta is da Ecclesia 
garantia . 

D o fim do m u n d o , antecipado na visão apocalíptica de São J o ã o Evange -
lista e m Patmos, a n i n g u é m foi revelado o segredo e a hora. A herança cristã, 
con tudo , reconst i tuía-o por sinais codificados, mas perfe i tamente servidos p o r 
u m vocabulário che io de sinonímia e realismo para o quot id iano medieval. 
R e c o n h e c i a m esses t e m p o s m e d i e v o s o sen t ido real de tóp icos c o m o os 
v in te e q u a t r o anciãos, os q u a t r o cavaleiros, os sete selos, os anjos e d e m ó -
nios, a sedução do Ant icr is to , o Fi lho d o H o m e m , o Alfa e o O m e g a , a 
pa lmeira , s ímbolo da vida do Jus to , os t e r r a m o t o s e os eclipses, os di lúvios, 
as t rovoadas e as chuvas de sangue, os q u a t r o anjos e os q u a t r o ventos , os 
sete anjos e as sete t rombetas, a queda das estrelas, a visão da águia, a mu lhe r 
e o dragão e a serpente, os cavalos c o m cabeças de leões, o livro ent regue a 
João, as duas tes temunhas que profetizarão a destruição de Jerusalém, a ascen-
são de Elias e de H e n o c , a arca de N o é , o cordeiro n o c imo do m o n t e Sião, 
a ceifa e a vindima de todas as nações, as sete pragas, a besta vermelha da ba -
bilónica meretr iz, a destruição da cidade de Jerusalém, para, depois de tantos 
significados ocultos, se alcançar a revelação da Jerusalém celestial, o an jo 
mos t rando a João as águas puras da Vida, a adoração do an jo pe lo Evangelis-
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ta, o j u í zo sobre as quat ro bestas ou a revelação por Gabriel das setenta se-
manas.. . 

T u d o alegoria, t udo similitude, t udo consumação anunciada e previsível 
que não podia deixar de cativar os saberes de eruditos monges e sacerdotes, 
os mais interessados n o c o n h e c i m e n t o do Apocalipse, os mais persistentes na 
busca dos secretos códigos de acesso a essa revelação que se anunciava e que 
cumpria deslindar. Alguns dos velhos profetas, c o m o Isaías, Jeremias, Eze -
quiel e Daniel reflectiram o tema da f ini tude e do Ju ízo Final. Apr íngio de 
Beja, n o século vi, interessar-se-á t a m b é m pelo tema, inaugurando u m «estu-
do» que criaria raízes na Península, acabando por atingir o seu maior c u m e 
na obra do Beato de Liébana. C o m ele, o Livro do Apocalipse adquire u m a 
compreensão simbólica e uma estrutura organizacional coerentes. T u d o as-
sentava na riqueza dos símbolos bíblicos, na tradição da literatura patrística, 
na própria noção escatológica proclamada f r e q u e n t e m e n t e nos evangelhos. As 
personagens literárias do Apocalipse são aproveitadas pe lo autor c o m o m e t á -
foras, parábolas, metonímias , similitudes, personificações ou configurações 
que adqu i rem u m sentido revelado depois de descodificados os seus significa-
dos simbólicos. C o m o não identificar a Babilónia c o m a R o m a decadente? 
C o m o evitar con jugar os problemas políticos do t e m p o do própr io autor , c o -
m o a questão da querela das investiduras e as relações tensas entre R o m a e o 
Impér io , c o m as personagens simbólicas do Anticristo ou das bestas fabulosas? 
N ã o estranha, t ambém, o amplo espaço dado à numerologia . «Por m e i o do 
número», escrevia Santo Isidoro nas Etimologias (III, 4), «deduz-se toda a o r -
denação da Igreja. P o r q u e pelo n ú m e r o somos conduzidos a não nos equ ivo -
carmos. Se ret irarmos ao m u n d o o c ô m p u t o tudo ficará envol to e m cega ig-
norância.» 

O Comentário incide sobre os vinte e dois capítulos do Apocalipse divi-
d indo-se e m doze livros nos quais se expõe u m verdadeiro c o m p ê n d i o de 

Bíblia de Santa Cruz de 
Coimbra, Cód. 1, £ls. 1 v e 
(Porto, Biblioteca Pública 
Municipal). 
F O T O : BIBLIOTECA PÚBLICA 
M U N I C I P A L DO P O R T O . 
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Bíblia de Santa Cruz de 
Coimbra, Cód. 1, fls. 363 v e 
364 r (Porto, Biblioteca 
Pública Municipal). 

F O T O : BIBLIOTECA PÚBLICA 
M U N I C I P A L DO P O R T O . 

teologia dogmática, moral, bíblica e espiritual, beb ido nas auctoritates, espe-
cialmente pensado para «edificação do es tudo dos irmãos» e dos pregadores, 
a judando-os na sua caminhada de fuga ao m u n d o e ao mal, para abraçarem a 
pureza e a verdadeira espiritualidade ascética25. 

O Comentário ao Apocalipse d o Beato de Liébana encontrava-se na bibl io-
teca do moste i ro de Guimarães. Seria reproduz ido no scriptorium do moste i ro 
de Lorvão (1189) e, t e m p o depois, e m versão datada do século x m , aparece na 
biblioteca de Alcobaça (cód. xcvm/247) , n u m códice o n d e se j u n t a m t a m -
b é m os textos de Apríngio de Beja e uma exposição atribuída a São J e r ó n i m o 
sobre o Apocalipse. Códices diferentes pelas opções de organização que os 
rodearam. E m Lorvão, o texto foi copiado e m 1189: «Já o livro foi escrito. 
Q u e m escreveu seja abençoado. Era 1227 [=1189]. Eu Egas, que escrevi este 
livro, se nalgumas coisas m e afastei do recto caminho , que a caridade, que 
todas as coisas supera, m e pe rdoe o erro. Amen.» Inspirado no do Beato de 
Osma (um dos mais antigos manuscri tos conhecidos da obra), o códice lorva-
nense apresenta setenta fólios i luminados o n d e se p o d e observar a imaginosa 
iconografia dada ao texto que expõe símbolos e figuras ora profanas ora reli-
giosas que não esquecem as representações da vida diária nesses séculos26. 

As preocupações milenaristas j u n t o do clero por tuguês não se resumiram 
ao es tudo do Comentário do Beato de Liébana. E m Alcobaça, os monges p o -
diam ler u m Compendium Theologie veritatis de H u g o R ipe l ino (Ale. 210 e 
376), obra redigida cerca de 1265, na qual se desenvolvem doutr inas sobre o 
Anticristo. T a m b é m n u m hinário e antifonário do ofício dessa mesma bibl io-
teca (códice 164) se encon t ram diversas orações preparatórias da c o m u n h ã o . 
N u m a delas lêem-se os versos: Mors sic carnem meam frangat / mors secunda non 
me tangat. Verifica-se, aqui, que dent ro da espiritualidade alcobacense se i n -
terpretava quase l i teralmente o passo do Apocalipse de São João (20, 4-6) o n -
de se manifestam a primeira e segunda ressurreições, aplicando-se a segunda 
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m o r t e à dos eternos condenados . O tex to do Apocalipse era, ev iden temente , 
s imbólico, mas encaixava-se realisticamente na crença medieval milenarista, 
sobre tudo na vida espiritual dos monges de Alcobaça2 7 . 

O t e m o r do ú l t imo dia é t a m b é m glosado no m e i o dos diocesanos de 
Co imbra , par t icularmente entre os cónegos da sé, no pr imeiro terço do sé-
culo xiv. O formulár io textual, aliás, revela-se c o m u m a vários documen tos , 
posto que rico e c o m p l e x o e m si mesmo . N o tes tamento do chantre D . P e -
dro Martins, redigido e m latim no ano de 1322, reflecte-se sobre a brevidade 
da vida e a incerteza do dia da mor te , c o m o escrevera São Gregór io (Quo-
niam iuxta uerbum Domini certi sumus ut mori debeamus sed non sumus certi de ora 
nec de die. Item quoniam certi sumum per Beatum Gregorium quod nihil est certius 
nobis mortem sed nihil incertius hora mortis), considerando-se o dever do cristão 
estar preparado e ser t emen te ao gladium inevitabilem mortis que v e m súbito ir-
ruentem28. 

C o m o referimos, esta fórmula textual, c o m mais ou menos variantes, sur-
ge nout ros testamentos de cónegos conimbricenses2 9 . A certeza do Ju ízo Fi-
nal é fundamen tada c o m a citação de passos evangélicos n o tes tamento de 
D . João Gomes , cónego da sé e pr ior de São Jul ião de Por tunhos , e m 132230. 
N o u t r o tes tamento, do cidadão conimbr icense Fernando Esteves, redigido 
e m 1332, encon t ramos idênt ico texto e semelhantes preocupações espirituais: 

« T e m e n d o ante a devina Majestade parecer n o dia do Ju izo t emeroso 
grande e amaro cer tamente dia de grande mesquydade e de merçee no qual 
h o glorioso fi lho de Deus Salvador do m u n d o assi c o m o l e o m fo r t emen te 
venra encarnado pera julgar assi os boons c o m e os maãos [...] N a d o de sancta 
Maria Virgem, verdadeiro Deus e h o m e m conpos to d 'alma racionavel e d u -
radoiro pera sempre e ssegundo a omanidade foy mortal , o qual nos mos t rou 
a dereita carreira da salvaçom, ca p o r saluar ho l inagem dos homees recebeu 
m o r t e e pa ixom na crux omi ldosamente e deceu aos inffernos e resorgio a 
terceiro dia e ssobio aos ceeos en co rpo e en alma e a de vyr ao dia do Ju izo 
julgar os vivos e os mor tos , e dar a cada h u u m gualardam do que mereceu , a 
cuya vynda an todos de reçucitar en corpos e en almas en aquelas meesmas 
que ante e ram e a m a r receber j u i zo segundo as obras que fezerem de b e m e 
de mal, avendo os boos gloria sem f im e os maaos pea pera sempre.. .»3 1 

E m b o r a distantes dos «terrores» do f im do pr imei ro mi lénio do cristianis-
m o , ou dos do fecho da sexta idade, referidos a propósi to do Comentário ao 
Apocalipse do Beato de Liébana, a m e m ó r i a dos fiéis portugueses, clérigos e 
leigos, não esmorecera na consideração da brevidade da vida, do m u n d o e da 
história, con t inuando a en tender a parousia c o m o o m o m e n t o final da justiça 
divina sobre a humanidade , r e m e t e n d o e adiando a sua consumação sempre 
para u m hor izon te fu turo , pelo qual esperariam todos os homens 3 2 . 

A I N T E R V E N Ç Ã O D E S Ã O R O S E N D O , q u e s e m p r e s e i n t i t u l o u p r e l a d o d u -

miense, documen ta - se tanto para Guimarães quan to para o moste i ro de Lo r -
vão. O s bispos sucessores desse prelado revelam idêntica postura ao assinarem 
d o c u m e n t o s de Guimarães e de Lorvão. C o m o refere J . Mattoso 3 3 , esses i n -
dícios parecem sugerir que ambos os mosteiros se encon t ravam sujeitos à j u -
risdição do bispo de D u m e , do t ipo episcopus sub regula e, nesse caso, se in te -
gravam p lenamente den t ro dos mosteiros frutuosianos. 

D e u m m o d o geral, o m o n a q u i s m o f ru tuos iano pressupõe três linhas p r o -
gramáticas de actuação: a) o pacto de profissão religiosa dos monges ou fratres 
(traditi) nas mãos do abade; b) a congregado ou collatio traduzida na assembleia 
sinodal dos abades dos mosteiros filiados ou sujeitos à tuitio da cabeça da c o n -
gregação (na qual há espaço para acistérios masculinos, femininos e dúplices); 
c) o episcopus sub regula, espécie de superior da congregação c o m funções di -
rectivas espirituais, escolares e penais. 

O Mos te i ro de São M a m e d e da Vacariça parece ter r eun ido debaixo do 
báculo do seu prelado as obediências dos cenóbios de Rocas , Sever do V o u -
ga, Leça, Aldoar, V e r m o i m e Anta . O abade de São Pedro de Dides, na Gali-
za, t inha jur isdição sobre os mosteiros portugueses da Lavra (Maia), de Santa 
Mar inha (Douro) , de Azevedo e de Sangueào (região da Feira). Guimarães, 

Dos modelos monásticos 
frutuosianos ao Concílio 
de Coyanza de 1055 
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assim c o m o Lorvão, d e v e m ter-se integrado, ao m e n o s e m de te rminado p e -
r íodo, na área de influência de Celanova. E m 1045, n u m a época de p r o n u n -
ciada crise para este sistema monást ico e, p o r isso, caracterizada p o r sinais i n -
dicadores de recomposições nos quadros geográficos preexistentes, o abade 
Tude í ldo da Vacariça estendia o seu m ú n u s aos mosteiros de Leça e Anta , 
p rocu rando t a m b é m integrar nesse g rupo o moste i ro de Lorvão. 

O u t r o s mosteiros terão t ido as suas próprias congregações, c o m o se p o d e 
subentender dos chamados «sínodos dos abades», n o r m a prevista na regula 
communis. C o n h e c e m - s e reuniões abaciais sinodais realizadas nas regiões da 
Maia (933 e 935), de E n t r e - o s - R i o s (1047), de Vilela (1069), de R i b a m i n h o 
(1071), de Santa Maria (1078), de São R o m ã o de Ne iva (1087) e de Arouca 
(1090)34. 

O ofício d iv ino monást ico f ru tuos iano era es t ruturalmente hispânico e 
visigótico. Estabelecia cerca de qu inze horas canónicas a b u n d a n t e m e n t e 
preenchidas pela entoação de cânticos de antífonas, hinos, responsos e salmos. 
A meia-noi te recitavam-se doze salmos, duas lições, dois hinos, o credo, três 
cânticos e u m responso; os noc tu rnos constariam de doze salmos, quatro res-
ponsos, três cânticos e u m h ino , excepto ao d o m i n g o , o n d e se profer iam d e -
zoito salmos, seis responsos, três cânticos e u m h ino . N o s post nocturnos o ordo 
determinava doze salmos e u m hino. Nas matinas recitava-se u m salmo, u m 
responso, u m cântico e u m h ino (ao d o m i n g o dois hinos, três salmos, 
u m responso e u m cântico). 

O dia do m o n g e hispânico dos séculos x e x i era, pois, bastante p r eench i -
do pela oração e pelo cântico (cem salmos por dia, doze lições, v inte e q u a -
tro hinos, seis credos, nove cânticos e onze responsos), ou seja, pe lo serviço 
coral e m comunidade . N ã o parece haver lugar para a celebração de missas 
e m quant idade significativa, antes m u i t o mode radamen te . Restaria, c o n t u d o , 
t e m p o para o ensino dos noviços e para a prática de alguma actividade pasto-
ral própria (pregação, missas, confissão, festividades religiosas). 

Segundo J. Mattoso 3 5 , alguns dos abades do g rupo de mosteiros «por tu-
gueses» t iveram u m a participação empenhada no Conc í l io de Coyanza de 
1055, cujas actas nos chegaram n u m a versão considerada original ou bastante 
fiel devido ao cuidado c o m que foi copiada pelo abade R a n d u l f o , sucessor de 
Tude í ldo à f rente do moste i ro de Leça e, ao que parece, possível secretário 
do bispo Sisnando d o Por to , presente e m Coyanza . As actas do concíl io, as-
sim sendo, p e r m i t e m - n o s conhece r u m p o u c o mais as preocupações pastorais 
e espirituais do clero desse t e m p o . 

N o concíl io p rocurou-se , antes de mais, a unif icação da l inguagem l i túr-
gica e, t ambém, a recuperação dos programas pastorais pró-visigóticos, c o m o 
que rem alguns historiadores, mas t a m b é m uma clara noção e opção pela m o -
dalidade benedi t ina e m termos monásticos. Dete rminava-se a assunção da ca-
nonicam vitam e m todas as sés episcopais. N o s mosteiros deveria optar-se, se-
g u n d o as respectivas possibilidades, pela R e g r a de Santo Isidoro ou pela de 
São Ben to . Aos monges proibia-se a propr iedade, excepto se c o m o rdem do 
bispo ou do abade, ao m e s m o t e m p o que se reservava aos prelados diocesa-
nos a jur isdição sobre os cenóbios sicut sancti cânones docent. 

A o clero secular, sobre tudo o paroquial , interditava-se a execução de ser-
viços próprios dos leigos, excep to se por m a n d a d o dos bispos respectivos. As 
igrejas, cu jo pa t r imónio não deveria ser dividido pelos presbíteros que as ser-
viam, dever iam ter ao seu serviço sacerdotes e diáconos, b e m c o m o todos os 
livros e o rnamentos próprios d o serviço l i túrgico. Proibia-se a consagração 
e m cálices de madeira. As vestes dos presbíteros seriam compostas po r sobre-
peliz, amito , alva, cordão, estola, manipu lo , c into e casula. As dos diáconos 
por amito , alva e estola. As aras dos altares ter iam de ser de pedra e consagra-

0 Bíblia de Santa Cruz de k ' s P o s • ^ o s t^ a s e r * a ^ g 0 P u r o > sem mistura e sem sal. O v inho se-
Coimbra Cód 1 fl 1 (Porto ria igualmente pu ro e l impo, ao qual se juntar ia água ut inter vinum et ostiam et 
Biblioteca Pública Municipal).' aquam trinitas sit significata. O s presbíteros dever iam ter sotainas próprias usque 
FOTO• BIBLIOTECA PÚBLICA TA^0 N ׳ A O T R A M M armas consigo, mos t rando sempre as suas coroas b e m 
M U N I C I P A L DO P O R T O . abertas e as barbas rapadas. N ã o teriam conversação c o m mulheres extraneas 

in domo, excepto familiares e desde que indutas nigra veste e c o m cabeça c o -
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berta. N o s passais das igrejas não habitariam h o m e n s c o m mulheres n e m aí 
poder i am ter direito algum. 

As crianças e aos fiéis seriam ensinados o s ímbolo e a oração dominical , 
que deveriam ser decoradas. O presbítero e o d iácono que não cumprissem 
c o m o precei tuado seriam depostos dos respectivos ministérios pelos bispos. 
As ordenações sacras, que se celebrariam sempre a m e i o da Quadragésima e a 
meio de Agosto, só seriam apresentados, bene structi, pelos abades, os monges 
que houvessem aprendido petfecte et memoriter t odo o saltério, os hinos e os 
cânticos. O s monges não participariam e m casamentos, a não ser com o ú n i -
co f im de abençoarem os nubentes . 

Foram t a m b é m significativas as determinações tomadas nos cânones quar -
to a sexto relativas aos leigos. O s abades e sacerdotes dever iam admoestar à 
conversão, expulsando-os da Igreja, os adúlteros, incestuosos, homicidas, 
malfeitores e todos os que cum animalibus se comquinavemnt. E se a admoes ta -
ção e a peni tência não surtissem efeito, seriam separados da Igreja e da c o m u -
nhão. O s baptismos deveriam fazer-se especialmente no Sábado de Páscoa e 
no Pentecostes, excepto e m caso de doença , cabendo ao bispo ministrar esse 
bapt ismo e t ambém o crisma. Para a celebração ritual dos funerais e exéquias 
dever iam dispensar-se os leigos, antes se devendo chamar presbíteros e d iáco-
nos. 

Estimulava-se t a m b é m a integração nas exéquias de pobres e debiles. A t o -
dos eles deveria ser dispensada alguma retr ibuição. T o d o s os cristãos deve -
riam participar nas cerimónias vespertinas do sábado, estar presentes às o ra -
ções de matinas e às missas dominicais. Nesse dia, não executar iam n e n h u m a 
tarefa servil, excepto orar, sepultar os mor tos , visitar os enfermos ou c o m b a -
ter contra os sarracenos no exérci to real. N e n h u m cristão ou cristã deveria 
ter conversação c o m j u d e u na casa deste. Aos que prevaricassem nestas d ispo-
sições dava-se sete dias de penitência e se o peni tente , sendo maior persona, 
não acatasse tal castigo, ficaria u m ano excluído de c o m u n h ã o ; sendo inferior 
persona receberia c em chicotadas. O s h o m e n s cristãos je juar iam às sextas-
-feiras. A o foragido da justiça que se acolhesse a uma igreja dava-se o direi to 
de asilo, fosse por homic íd io ou qualquer ou t ro caso grave. Q u e m o tirasse 
v io len tamente desse espaço seria e x c o m u n g a d o e mul tado e m cem soldos. 
Regulamentava-se t a m b é m contra as opressões e abusos dos infanções e c o n -
des sobre as igrejas, b e m c o m o contra os falsos tes temunhos , segundo o que 
estava de te rminado no Liber J u d i c u m . A Lex Gót ica cont inuaria a regula-
menta r as relações da monarqu ia c o m a Igreja36. 

O COStUtne bracarense AQUILO A QUE CHAMAMOS ri to bracarense, de u m m o d o geral, tal c o m o 
se praticava até à r e fo rma gregor iana ter en t rado e m Braga, sob re tudo pela 
acção de São Gera ldo , consistia n u m ordo missae par t icular , d i fe ren te do r o -
m a n o pela sua m a i o r duração e singularidades gestuais dos celebrantes . 
Nes t e r i to, a missa era centralizada f u n d a m e n t a l m e n t e e m t o r n o da ce lebra-
ção do mis tér io da consagração do v i n h o . Por isso o cálice era p repa rado 
logo n o início da missa e não após o o fe r tó r io . N a lei tura d o evange lho , o 
leitor, q u a n d o p ronunc i ava o Santíssimo N o m e de Jesus, não só se inc l ina-
va, mas genuflect ia c o m ambos os j oe lhos . O sacerdote , depois da consa -
gração dos dons, pos ternava-se , e n q u a n t o n o r i to r o m a n o apenas genu f l ec -
tia. O s bracarenses faziam a elevação dos dons consagrados qua t ro vezes 
( R o m a apenas duas), u m a das quais antes de se profer i r o pa i -nosso . N a 
b ê n ç ã o final, o ce lebrante usa u m a fó rmula própr ia : In unitate Sancti Spiri-
tus, benedicat vos Pater et Filius, ou seja, apresenta e m p r ime i ro lugar o Espí -
ri to Santo , a que se sucede o Pai e o Fi lho. N o of íc io coral, o r i to b raça-
rense recitava à ho ra de p r ima o s ímbolo de Santo Atanásio, c u j o acen to na 
pessoa d o Espír i to Santo é s igni f ica t ivamente m u i t o for te , a f i rmando-se c o -
m o u m ri to t r ini tár io, parácl i to e cr is tológico. P o r seu t u rno , o cul to m a -
r iano aparece e m Braga al icerçado e m três d imensões , a de Mar ia V i r g e m 
(koinêsis), a de Maria M ã e de D e u s (Theotókos) e a de Maria M ã e da Igreja 
(Mater Ecclesiae), n u m a perspect iva dogmát ica aos p o u c o s r econhec ida pela 
Igreja universal . 
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Havia t a m b é m particularidades rituais e m prat icamente todas as festas do 
calendário l i túrgico ou m e s m o na aplicação dos sacramentos e das bênçãos. 
Isso revelava-se, po r exemplo , no ritual das orações durante a paramentação, 
n o cerimonial das cinzas, na bênção dos peregrinos, na c o m e m o r a ç ã o da O i -
tava de Natal ou das Vésperas Pascais, na selecção dos salmos litúrgicos ou 
nos hinos e cânticos do temporal3 7 . 

Restaurada a dinâmica institucional diocesana de Braga e garantida a sua 
au tonomia face aos interesses anexionistas de D iego Gelmirez, arcebispo de 
Composte la , de forma p r o f u n d a m e n t e renovadora pelo célebre bispo D . P e -
dro (1070-1091), ele p rópr io j á simpatizante dos modelos organizacionais f ran-
cos, posto que respeitador da tradição — o seu lema, l embremo- lo , era nec 
mutetur, nada se m u d e , c o m u m fito ev iden temente propagandíst ico e m favor 
da causa da restauração da sua arquidiocese3 8 — esta seria aprofundada n o 
episcopado do seu sucessor, São Geraldo (1096-1108), religioso originário do 
moste i ro de Moissac, de cu jo scriptorium terá trazido, ou feito copiar, u m i m -
por tante acervo de libros divinos, c o m o refere o seu biógrafo, devendo e n t e n -
der-se tal af irmação c o m o cor respondendo aos livros eclesiásticos seguidores 
da liturgia romano-occ i tân ica . 

D o seu governo e m Braga restam ainda tes temunhos preciosos, c o m o o 
celebrado Missal de Mateus, cujas datação e proveniência fo ram super io rmente 
estabelecidas por J o a q u i m Bragança. Mui tos outros manuscri tos litúrgicos f o -
ram «importados» para Braga por essa época, de ixando vestígios que livros 
u m p o u c o mais tardios ainda evocam, c o m o o conhec ido Breviário de Soeiro, 
alguns pontificais e rituais, m u i t o especialmente n o campo da música l i túrgi-
ca, que se revela p r o f u n d a m e n t e influenciada pelos modelos occitânicos, c o -
m o o demons t r am dezenas de f ragmentos de antigos códices estudados recen-
temente 3 9 . 

D e u m m o d o geral, e sem contrariar l iminarmente a liturgia r o m a n o -
-gregoriana, a liturgia bracarense emergirá dos séculos medievais carregada de 
insuspeita originalidade. Sabe-se que Braga, enquan to arquidiocese, serviu 
de m o d e l o institucional à organização de outras dioceses sufragâneas, c o m o 
Co imbra , a qual, po r exemplo , e m 1210, no compromisso de divisão das r en -
das entre a mitra e o cabido, declara querer seguir e m tudo os costumes e os 
modelos organizacionais de Braga. É possível, t ambém, que Braga tenha t ido 
a lgum peso e significado na definição de algumas particularidades litúrgicas 
desta diocese, senão m e s m o de outras c o m o , quase natura lmente , seria de es-
perar para as do Por to ou Viseu4 0 . 

Impor t ando modelos litúrgicos e religiosos de outras dioceses, os bispados 
portugueses acabam p o r os assumir c o m o seus, muitas vezes de u m a forma 
b e m mais intacta do que sucedeu j u n t o das catedrais de or igem e m que os ri-
tuais fo ram sendo reformados ou substituídos por outros diferentes. Segundo 
o historiador J o a q u i m Bragança4 1 , todas as dioceses nacionais receberam in -
fluências litúrgicas e ritualísticas p r e d o m i n a n t e m e n t e francas. Braga, c o m São 
Geraldo, recebe-as de Moissac. Évora ent ronca alguns dos seus rituais nos 
modelos diocesanos de Limoges, cidade de onde saíram t a m b é m numerosas 
peças artísticas usadas n o culto divino u m p o u c o por t odo o lado, fosse nas 
catedrais, fosse e m humildes capelas e ermidas. C o i m b r a manifesta na liturgia 
da sua catedral as influências de Tour s e de Braga, enquan to que e m Santa 
C r u z de C o i m b r a (com ritual e liturgia específicos e comple tamen te à parte 
dos diocesanos) o cen t ro de influência foi São R u f o de Avinhão. 

A diocese do P o r t o teve t a m b é m as suas t radições próprias , de raiz his-
pân ica (um dos seus bispos do p e r í o d o r e o r g a n i z a d o r foi j u s t a m e n t e 
D . H u g o , p ro t eg ido do arcebispo compos te lano) , a avaliar pe lo seu p róp r io 
dos santos. As dioceses de Lamego , Guarda , Lisboa, Évora e Silves p e r t e n -
ce ram à jur i sd ição compos te lense até 1393, sendo, po r t an to , natural que a 
Igreja me t ropo l i t ana t enha in f luenc iado alguns dos seus cos tumes e ritos. 
N a diocese de Évora pode rá ter hav ido algumas inf luências dos cos tumes 
conimbr icenses . P o r 1400, o deão dessa sé possuía na sua bibl ioteca pa r t i cu -
lar unum bibliarium [...] de consuetudinem ecclesie Colinbriensis coperta de corio 
rubeo42. 
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O espírito beneditino E M C L U N Y , N Ã O M U I T O L O N G E de Lião e, po r isso, p r ó x i m o de Aragão, 
da Cata י־׳1/ lunha e de toda a marca hispânica, consol idou-se uma re forma m o -

1 nástica que, par t indo da base regular proposta por São Ben to séculos antes, 
procurava desenvolvê-la no tocante à prática litúrgica e cultual, cr iando toda 
uma nova maneira de percepcionar os rituais e os espaços consignados para as 
práticas sagradas e para a celebração das missas e dos ofícios corais. O s ob jec -
tivos dessa reforma procuravam traduzir n o quot id iano da vida religiosa ce -
nobít ica a d imensão e o bri lho, a grandeza e a beleza que esses religiosos 
acreditavam ser própria de Deus . Por esse ideal, C l u n y sacrificava o trabalho 
manual do m o n g e para o disponibilizar in tegra lmente para contemplação e 
para a celebração dos actos divinos ou para o estudo exclusivamente intelec-
tual. O s meios de que se serviram para p ô r e m prática esses fins cedo se r eve-
laram excessivamente possuídos de preocupações temporais, dependentes da 
existência de grandes capitais financeiros e consumidores de preciosas fo r tu -
nas e tesouros. 

O fausto que caracterizava os cerimoniais cluniacenses, con tudo , agradava 
às altas-hierarquias sociais e encontrava ent re elas a suficiente predisposição 
que lhes garantia apoio e apreço. Reis , príncipes e m e s m o a hierarquia ecle-
siástica apoiaram essa nova o r d e m ritual que enchia de mistério e de encan to 
estético a celebração do memor ia l da m o r t e e ressurreição de Cristo. 

C l u n y torna-se u m cent ro de importância maior ao serviço da diplomacia 
internacional da época, in tervindo m e s m o na querela das investiduras, na luta 
que o p u n h a o papado ao impér io , que a re forma gregoriana, e m parte c o m o 
auxílio dos abades cluniacenses, vencerá. P o r essa abadia passava m u i t o da 
política pontifícia para a Cristandade, sobre tudo para a Hispânia. E m tempos 
de Pedro , o Venerável, época de apogeu — apesar da reacção cisterciense su-
cedida t a m b é m nesse quadro cronológico — , os textos de C l u n y chamam a 
Afonso VII de Leão imperator hispanus, magnus Christiani populi princeps, o q u e 
é significativo da importância que o p rob lema hispânico ocupava nas p r e o c u -
pações governativas dessa abadia francesa. 

A expansão de C luny na Hispânia trazia consigo a regra benedi t ina , que 
t r iunfou c o m o m o d e l o a seguir nos mosteiros hispânicos durante todo o sé-
culo xi. T r iun fo que, no entanto , não ignorava uma postura de conciliação e 
m e s m o de ambivalência para c o m as práticas cenobíticas de raiz visigótica 
persistentes no terri tório. 

Mas C luny não agia apenas j u n t o do m u n d o monást ico. U m a das suas ar -
mas mais eficazes, que just i f icam o êxito alcançado, estava na capacidade de 
rec ru tamento nos seus claustros de u m grande n ú m e r o de bispos e arcebispos 
que conseguia^ apresentar nas dioceses den t ro das quais pretendia consolidar a 
sua presença. É nesse con tex to , c o m o se sabe, que são nomeados para as d io -
ceses de T o l e d o (Bernardo de Cluny: 1086-1124), de Compos te la (Dalmacio: 
1094), de Braga (Geraldo: 1096, e depois Maur íc io Burd ino : 1108) e de 
C o i m b r a (Crescónio: 1092-1098; Maur íc io Burd ino : 1099-1108; Bernardo: 
1128-1146), po r exemplo , bispos filo-cluniacenses. 

C o m Cluny pode remos dizer que o m o n a q u i s m o galaico-português sofre 
uma p ro funda reforma, ao m e s m o t e m p o que se integra, den t ro de u m qua -
dro normat ivo , n u m a tipologia eclesial c laramente internacional . Vimos c o -
m o , já n o século x, a R e g r a de São B e n t o era conhecida e lida nos mosteiros 
locais sem que, de a lgum m o d o , isso evitasse a preferência pela opção eclécti-
ca dos monges e abades que se regulamentavam quer pelo cos tume local, 
quer p o r u m processo de opção que assentava na escolha para cada p rob lema 
da n o r m a e regra que parecesse mais adequada à sua resolução. 

A adopção da regra benedi t ina por parte dos núcleos monást icos dos t e r -
ritórios portucalense e conimbr icense processou-se de forma paulatina e n e m 
sempre m u i t o evidente. O Concí l io de Coyanza , de 1055, c o m o vimos, ape -
lava à adopção pelos mosteiros existentes de u m a regra normat iva devida-
m e n t e actualizada, indicando c o m o preferenciais a de Santo Isidoro ou a de 
São Ben to . 

As notícias documenta is sobre o tema da benedi t inização dos centros m o -
násticos galaico-portucalenses e coimbrões , compulsadas por J. Mat toso 4 3 , i n -

3 5 6 



A R E L I G I Ã O D O S C L É R I G O S 

dicam que foi f undamen ta lmen te na década de 1080 que o processo inst i tu-
cional de adopção da normat iva e organização benedit inas se desenvolveu de 
forma sustentada. N a q u e l e ano, de facto, o Concí l io de Burgos, tutelado pelo 
poderoso Afonso VI, de terminava a adopção oficial e m todo o re ino leonês 
da liturgia romana . Já antes, con tudo , a influência de C l u n y se enraizara nesse 
espaço, n o m e a d a m e n t e c o m a adopção da regra benedi t ina, debaixo da sua 
suserania, pelos mosteiros de San Isidoro de las Duenas (1073), San Zo i lo de 
Car r ion (1075) e Sahagún (1078), abadia esta i ndependen te de C l u n y mas a 
ela ligada fo r t emen te p o r laços culturais e litúrgicos. 

As causas deste f e n ó m e n o são plurais, encont rando-se , entre elas, o facto 
de os bispados de Braga, Por to e C o i m b r a con ta rem c o m prelados formados 
e m ambien te cluniacense, de o r igem geográfica franca e claramente interessa-
dos e m aplicar nas suas dioceses os princípios reformistas g regor i ano- roma-
nos. Braga, p o r exemplo , c o m o arcebispo D . Geraldo (nomeado e m 1095 ou 
1096), assistiu à p r o m o ç ã o de medidas severas contra a simonia, contra o ca-
samento e m graus sanguíneos próximos , contra a concub inagem do clero ou 
contra os direitos abusivos de padroeiros leigos sobre igrejas. As peregr ina-
ções compostelenses t iveram t a m b é m o seu papel englobante, para além da 
situação económica e social do Noroes t e peninsular, que incentivava o espí-
rito de Reconqu i s t a e de cruzada religioso-militar contra os muçu lmanos . 

O moste i ro de Sahagún deve ter desempenhado u m papel relevante na 
expansão da n o r m a benedi t ina por entre os mosteiros portugueses. D e facto, 
parece ter sido a partir do seu scriptorium que alguns cenóbios portugueses ad-
quir i ram os livros c o m as novas regras de vida monástica e de realização do 
ofício divino, c o m o acontece c o m o impor tan te Cos tume i ro de Pombei ro 4 4 . 
Sabe-se que, e m 1081 e 1086, a liturgia romana era conhecida , e m parte ou 
n o todo , na Catedral de Braga e n o moste i ro de Pendorada . A escrita do 
t e m p o começa t a m b é m a preferir os modelos carolinos de abreviação e mes -
m o de desenho das letras, de sempenhando os scriptoria da região de C o i m b r a 
u m papel p recoce nesse campo. 

E interessante sublinhar que a primeira comun idade religiosa claramente 
referida, e m d o c u m e n t o de 1086, c o m o seguidora da o r d e m benedi t ina tenha 
sido u m moste i ro de monjas , e m Vilela (diocese do Porto) , debaixo da vigi-
lância de u m abade chamado Paio, cuja abadia, n o entanto, se ignora. Por 
ou t ro lado, a situação normat iva dent ro desse claustro não deveria ser m u i t o 
nítida, pois que as religiosas ora são chamadas por cónegas, ora p o r sorores. 
Dever i am conhece r já o reg ime bened i t ino as abadias de Paço de Sousa 
(1087), Leça (1093), Pendorada (1094) e C e t e (1117 ou 1122). E m 1100, a Igreja 
de São Pedro de Ra tes (Braga) foi doada à abadia de La Char i té -sur -Loi re e, 
e m 1102, idêntica doação lhe foi feita da Igreja (que passa a priorado) de Santa 
Justa de Co imbra . E m Maio de 1127, a rainha D . Teresa doaria a C l u n y o 
Mos te i ro de Santa Maria de Vimieiro . Essa época era ainda a do apogeu de 
C luny , cuja decadência só se fará sentir após a m o r t e do famoso abade Pedro , 
o Venerável, que se verifica e m 1156, m o m e n t o e m que a O r d e m de Cister se 
i m p u n h a e m toda a Europa c o m o o n o v o grande po ten tado monást ico de 
carácter internacional4 5 . 

N o s anos seguintes à década de 1120, outros mosteiros perfi lhariam a re -
gra benedi t ina c o m o sucedeu na diocese do Por to , caso po rmenor i zadamen te 
estudado p o r J . Mat toso 4 6 , c i tando-se as casas de Vairão, Lavra, R i o T in to , 
Canedo , Cucujães , Vila C o v a de Sandim, Bostelo, Tuias, Santo Tirso, Fân-
zeres, R e f o j o s de R i b a de Ave, São Cris tóvão de R i o T in to , Vila Boa do 
Bispo, Santo Isidoro de Vilar, M e i n e d o , Várzea, Vila Boa de Quires , entre 
mui tos outros núcleos benedi t inos, n o m e a d a m e n t e priorados rurais o n d e 
existia t a m b é m alguma observância benedi t ina. 

Perante u m m u n d o exter ior e m p ro funda desagregação social e e c o n ó m i -
ca, B e n t o de Núrsia propusera uma vida religiosa comuni tár ia sol idamente 
estruturada e m to rno do precei to da obediência . Acima de todas as demais 
determinações , nada havia de tão precioso para a o r d e m e harmonia claustral 
c o m o a obediência ao mestre expressa na acatação pelo m o n g e , sem m u r m ú -
rio a lgum, das decisões do abade. 
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A regra, c o m 73 capítulos, resulta n u m código normat ivo p r o f u n d a m e n t e 
equil ibrado, m e s m o ecléctico, na sua visão da distribuição das funções e dos 
poderes den t ro da c o m u n i d a d e religiosa. Dos seus capítulos dep reendemos a 
constante solicitude do abade para c o m os seus monges , cuja ocupação passa-
va essencialmente pela oração, pelo trabalho manua l e pela lectio divina. 

O dia do m o n g e seria passado e m humildade , abnegação, silêncio, t raba-
lho manual e intelectual, c o m o t a m b é m na oração c o m u m e coral ou na i n -
dividual. A sua l inguagem, sendo clara e simples, é p ro fusamen te enriquecida 
de significados simbólicos, desde logo pelas palavras que o p ró logo nos dá: 
«Escuta, m e u filho, os preceitos do Mest re e inclina o ouv ido do teu cora-
ção...» T o d o o demais texto alterna conselhos de p r o f u n d o sentido espiritual 
c o m normas práticas de acção, r egu lamentando a al imentação, o vestuário, as 
gestualidades, os t empos de oração do religioso (sempre e m horas fixas), ora 
incent ivando à vivência sincera do ofício divino («Que o vosso espírito seja 
sempre concorde c o m a vossa voz»), ora i m p o n d o a con tenção do silêncio. 

N a sua concepção, o m o n g e é essencialmente u m intercessor da h u m a n i -
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dade perante Deus , ped indo- lhe o afastamento da face da terra de todos os 
males e l o u v a n d o - O pela sua obra e criação. P o r ou t ro lado, o moste i ro é 
u m cent ro de caridade evangélica, aco lhendo os viajantes e peregrinos, dando 
esmola aos pedintes, a judando todos os que precisam e lhe tocam à porta. 

D e escola de monges , con tudo , os mosteiros benedi t inos cedo se c o m e -
çaram a afirmar c o m o escolas da comunidade , a l imentando no seu inter ior o 
trabalho intelectual de redacção e cópia de manuscritos, minis t rando ensino 
e m diferentes áreas culturais que iam desde a gramática e a retórica até à filo-
sofia e à teologia. O sentido pedagógico da regra é, de facto, m u i t o evidente 
nalguns capítulos, c o m o aqueles que tratam dos velhos e dos meninos (cap.° 37), 
do leitor da semana (cap.° 38), da recepção de cartas pelos monges (cap.° 54), da 
recitação ordenada dos salmos (cap.os 17 a 19) ou das leituras distribuídas no 
princípio da Quaresma e daquelas c o m que os monges deveriam ocupar os do -
mingos (cap.os 48 e 49). 

A propr iedade pessoal de qualquer b e m era rigorosamente proibida. T u -
do seria c o m u m e part i lhado por todos. C o m u n s eram o refei tório e o d o r -

Missal de Santa Cruz de 
Coimbra, C ó d . 40, fl. 30 r 
(Porto, Biblioteca Pública 
Municipal). 

F O T O : BIBLIOTECA PÚBLICA 
M U N I C I P A L DO P O R T O . 

<] Missal de Santa Cruz de 
Coimbra, C ó d . 56, fl. 41 v 
(Porto, Biblioteca Pública 
Municipal). 

F O T O : BIBLIOTECA PÚBLICA 
M U N I C I P A L DO P O R T O . 
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mitór io . C o m u m era a caridade fraternal. C o m u n s eram as decisões capitula-
res. Públicas eram as penitências aplicadas aos infractores. A eleição do abade 
fazia-se n u m a base democrát ica, se possível po r acordo e consenso de todos, 
senão, pela parte mais sã e autorizada do mostei ro . São poucas as distinções 
dent ro da comunidade , posto que se desse algum relevo à missão do mestre 
de noviços e do mestre dos oblatos, à do prepósi to da comunidade , às res-
ponsabilidades do sacristão, do cozinheiro, do celeireiro, do porteiro. . . 

O abade deveria governar a comun idade sempre c o m o conselho dos 
monges mais idosos, não se dispensando a consulta de todos os irmãos para as 
decisões de fundo . T o d o s t inham voz e m capítulo. O sentido de c o m u n i d a d e 
e de igualdade era, de facto, m u i t o grande, a p o n t o de serem escassíssimas as 
referências aos sacerdotes ordenados e aptos à celebração eucarística, que r e -
presentam e m qualquer outra o r d e m monást ica c o m o que uma elite den t ro 
desses claustros. 

A riqueza espiritual da R e g r a de São Ben to , a simplicidade de u m indica-
tivo c o m o ora et labora, o apelo à c o m u n h ã o c o m a natureza pelo trabalho 
manual , o seu espírito de família e de comun idade c o m o condição do viver 
monást ico, a predisposição para a generosidade, para a hospitalidade e para a 
caridade — valores que tanto tocam as gerações mais novas dent re o clero e 
mesmo do m u n d o dos leigos — a razoabilidade das suas normas que não só 
legislam mas t a m b é m ensinam espiri tualmente o m o n g e , t o r n a m esse texto 
u m dos grandes m o n u m e n t o s da espiritualidade cristã e dão- lhe a justificação 
de uma actualidade mant ida no Oc iden te cristão, sem alterações radicais, des-
de há séculos47. 

O EREMITISNIO VERIFICA-SE, SOBRETUDO após o ano iooo , a recrudescência das células 
eremíticas e m que se pratica uma vida religiosa que se deseja isolada e separa-
da das cidades e aldeias. Este f e n ó m e n o , pela extensão e m que redunda nos 
séculos xi e XII, demonst ra o quan to se alteravam as práticas vivenciais da r e -
ligiosidade nesse t e m p o e o quan to evoluí ram as concepções de c o m u n i d a d e 
e de ecclesia e m favor de uma valorização da relação individual c o m Deus e da 
procura da imitação radical da vida de u m Cristo que se reconhecia c o m o 
p r o f u n d a m e n t e solitário e ún ico . 

A vida anacorética consti tui u m dos legados mais remotos do cristianis-
m o . Ne la perpassa a herança dos santos padres do deserto, esses fundadores 
do m o n a q u i s m o que se traduziria na via ideal para os que tudo deixavam a 
fim de seguirem a Cristo. O s seus exempla p r e e n c h e m numerosos fólios de 
códices das bibliotecas religiosas de t odo o Oc iden t e e as suas relíquias são 
respeitosamente devocionadas nas igrejas que as de têm. U m dos mais aprecia-
dos padres do deserto foi Santo Antão. O seu culto sofreu u m extraordinár io 
i nc remen to a partir do século XII. E m Portugal , os cónegos de Santa Cruz de 
C o i m b r a reclamavam possuir a sagrada relíquia do seu crânio. Nessa cidade, 
aliás, u m ou t ro eremitér io c o m o seu n o m e era administrado pela O r d e m do 
Hospital , nos alvores de Duzentos , q u a n d o a ele se recolheu o cónego Fer -
nando Martins, seduzido pela proposta de vida monást ica pro tagonizado p e -
los franciscanos que ali estanciavam, v indo a tomar , c o m o hábi to do Poverel-
lo, o n o v o n o m e de Antão ou Antón io . 

O eremit ismo por tuguês , especialmente na centúria undecentista , assume 
diversas faces, n e m todas b e m conhecidas dos historiadores. P o d e r e m o s c o n -
siderar existirem dois tipos de vida eremítica es t ruturalmente diferentes entre 
si. U m é compos to pelo que chamaremos u m eremit i smo pleno, e m que ca-
da eremita vive comple t amen te isolado, en t regue ao silêncio absoluto e ao 
esquec imento dos homens . O segundo t ipo caracteriza-se por u m falso ere-
mit ismo, pois os anacoretas v ivem uma vida e m comunidade , ainda que m a r -
cada^ por uma forte , mas não radical, solidão. 

É difícil p ronunc i a rmo-nos sobre os con teúdos da espiritualidade e remí t i -
ca no terri tório por tuguês . Sem dados objectivos para os considerar t o t a lmen-
te, dada a própria natureza histórica esmagadoramente silenciosa que rodeia 
esse f e n ó m e n o religioso, n e m por isso deixaremos de reflectir algumas das 
condicionantes que parecem reger as suas atitudes ascéticas. 
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Se, nos séculos medievos mais recuados, se entendia o eremit ismo c o m o 
uma vivência, e m pobreza radical e longe de todo o convívio social, d o m i n a -
da p o r uma espiritualidade que adivinhamos to ta lmente devotada à descober-
ta de Deus pela experiência da solidão extrema, já nas centúrias mais tardias 
se verifica que as práticas eremíticas t e n d e m para a gregarização e para a par-
tilha de u m m o d e l o de vida mais cenobí t ico e e m comun idade inst i tucio-
nalizada. 

É provável que a espiritualidade dos eremitas do terri tório por tuguês , e m 
plena Idade Média , fosse, pr imeiro , p r o f u n d a m e n t e marcada pela exigência 
da contemplado individual, que só uma ascese extraordinar iamente rígida pe r -
mitiria, e t a m b é m pela preocupação escatológica, milenarista, centrada na 
medi tação sobre a m o r t e e as questões apocalípticas, para, n u m segundo t e m -
po, se direccionar mais para a recuperação de padrões clássicos da tradição 
monást ica cristã, r eduz indo o fervor contempla t ivo para privilegiar, c o m o 
vértice de toda a experiência espiritual, uma actio que culmina na procura da 
imitatio Christi. 

D e uma consideração do h o m e m c o m o ser abjecto e pecador , sujeito a 
todas as tribulações e humilhações , passamos a u m a visão do ser h u m a n o e n -
quan to «criação à imagem de Deus» e, po r isso, d igno da elevação à Sua imi -
tação e da c o m u n h ã o nessa natureza divina. Evolução que pressupõe, natural-
men te , a or todoxia da exper imentação eremítica, e m benef íc io das práticas 
rituais da oração e m comunidade , da celebração colectiva da missa, da c o m u -
nhão eucarística regular e t a m b é m da acatação dos novos programas sacra-
mentais próprios da Igreja tardo-medieval . 

Bulário dos Eremitas de Santo 
Agostinho (1474), portada 
(Leiria, Seminário Diocesano). 

F O T O : JOSÉ M A N U E L OLIVEIRA/ 
/ARQUIVO C Í R C U L O DE 
LEITORES. 
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As vocações eremíticas que a documen tação nos deixa percepcionar reve-
Iam que os fiéis que escolhiam esse m o d o de vivência religiosa emerg iam de 
meios sociais relat ivamente superiores sob u m p o n t o de vista e c o n ó m i c o e 
cultural. N ã o estranha, assim, que o eremit ismo seja, ao nível individual, 
a negação de u m m o d o de vida t rocado pela opção da pobreza e pela adesão 
a uma caminhada auto-sacrificial de complexo sentido místico. N ã o estranha, 
t ambém, que pe rmaneçam no me io eremít ico hábitos e exigências culturais, 
resquícios de padrões de vida habituais nesses meios sociais de or igem, m o r -
m e n t e a prática da leitura e da meditação sobre a Bíblia, sobre os autores pa -
trísticos ou tão somente sobre textos hagiográficos e morais edificantes. 

Desta abertura dos meios eremít icos ao livro e à leitura, c o m o meio p r o -
piciador do fervor religioso, res tam-nos alguns indícios, po r exemplo , entre 
os irmãos da serra de Ossa. A o seu seio se recolheu o capelão do infante 
D . Fernando, antes de 1437, o qual foi eleito c o m o fiel depositário de u m li-
vro c o m os Moralia in Job, de São Gregór io Magno 4 8 . P o r seu turno , não p o -
demos esquecer que u m dos «eremitas» portugueses mais célebre, cedo in te -
grado nas fileiras plurais do franciscanismo, o Beato Frei A m a d e u da Silva 
Meneses (f 1482), encontrar ia na escrita e na tradição intelectual escolástica 
do comentár io teológico u m dos veículos mais válidos para a p r o m o ç ã o da 
sua interpretação escatológica do f im apocalíptico do m u n d o . A sua obra, 
Apocalypsis nova sensum habens..., seria f r equen temen te reproduzida e aprecia-
da entre os meios eclesiásticos católicos49 . 

N o culminar de toda esta evolução da espiritualidade cristã e m ambientes 
eremíticos, at ingimos o limiar dos tempos modernos , espaço o n d e a busca da 
perfeição religiosa, c o m o caminhada para a unidade c o m Deus, vai reforçar 
o p r imado da consciência individual e da noção da responsabilidade do h o -
m e m n u m itinerário que, depois da mor te , conduzirá a alma ao encon t ro de 
Cristo. 

EM PORTUGAL, HÁ INDÍCIOS mais antigos de uma opção religiosa inspirada 
e m Santo Agost inho, sobremaneira ao nível da vida das catedrais onde bispos 
e cónegos part i lhavam uma vida religiosa c o m u m acentuado sentido de c o -
munidade . Mas aqui seguia-se uma regra secular, não obr igando à clausura e 
bastante mais tolerante para c o m a l iberdade pessoal de cada cónego . Da R e -
gra de Santo Agost inho se inti tulavam os cabidos de Braga, no governo de 
D . Pedro , e do Por to . Neste, à semelhança da sede bracarense, vivia-se se-
gundo essa regra: erant omnes regulares sub regula sancti Agustini dormientes in una 
domo comedentes in alia et in claustro conuerssantes, refere a notícia que anuncia o 
estabelecimento da divisão entre rendas mitrais e capitulares na Sé do P o r t o 
no episcopado de D . Mar t i nho Pires (1186-1189)50. 

C o n h e c e m - s e menos b e m , con tudo , as comunidades monásticas de c ó n e -
gos de Santo Agost inho anteriores à fundação de Santa Cruz . H á notícias de 
comunidades canonicais agostinianas e m Gri jó (1064), Vilela (1069) e Bouças 
(1113). Ainda segundo J . Mat toso , na diocese do Por to seriam canónicas r egu -
lares as dos mosteiros de Morei ra , Ancede , Lordelo e Vila Boa d o Bispo, an -
tes de 112551. 

A opção monástica canonical de Santo Agost inho revelava-se de alguma 
flexibilidade. Por isso, compreende- se o surg imento de duas vias principais 
e m t o r n o dessa regra agostiniana. U m a , mais rigorista e severa, insistia n u m a 
vida claustral marcada pelo j e j u m , pela abstinência, pelo silêncio, pelo t raba-
lho manual e pelo serviço coral e divino. Seguindo o precei to dos Actos dos 
Apóstolos (1, 14) («Todos n u m só, eram assíduos à oração...»), esta linha c e n -
tralizou-se e m to rno de P r é m o n t r é e foi protagonizada por São N o r b e r t o 
de Xan ten . Atingiu Portugal de u m m o d o u m tanto superficial. A tentativa 
de os Premonstratenses, ao que se julga, se instalarem e m São Vicente de 
Fora, e m Lisboa, falhou pelo desagrado régio que não veria c o m satisfação o 
quadro ju r íd ico e m que essa o r d e m actuava, pela sua exigente sujeição das f i -
liais às decisões da casa-mãe, não acei tando interferências terceiras. Ainda as-
sim, os Premonstratenses terão casas no país, n o m e a d a m e n t e e m Castro de 
Aire e e m V a n d o m a (Porto). 

Os Conegos Regrantes de 
Santo Agostinho 
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A outra via canonical regrante era mais permissiva ou aberta. Aceitava o 
c o n s u m o de carne e m determinadas circunstâncias, não i m p u n h a aos seus có -
negos o trabalho manual , defendia a pobreza e a partilha de todos os bens p e -
la comunidade . A o contrár io dos Premonstratenses, estes cónegos regrantes 
instalavam-se nas cidades ou nas imediações mais próximas, de sempenhando 
uma tarefa pastoral j u n t o do «povo» relevante. Este m o d e l o t inha a sua base 
em São R u f o de Avinhão, es tendendo-se c o m bastante sucesso a toda a Pe -
nínsula Ibérica, par t icularmente na sua área oriental. Santa Cruz de Co imbra , 
fundada e m 1131, op tou jus t amente pela adopção dos costumes de São R u f o 
de Avinhão, to rnando-se o verdadeiro cen t ro de organização da expansão 
dessa o r d e m e m Portugal e af i rmando-se c o m o uma verdadeira e simbólica 
gemma coronae claustralium. 

C e d o se estabeleceu uma cadeia relacional de Santa C r u z c o m outros 
mosteiros que adop tam a «nova» regra ou são fundados de raiz t endo-a c o m o 
referência institucional. São Salvador de Gri jó , São Vicente de Fora, e m Lis-
boa, São Simão da Junque i ra e More i ra são alguns desses cenóbios agostinia-
nos de u m g rupo ainda n u m e r o s o que se estendia fundamen ta lmen te pelo 
Ent re D o u r o e M i n h o . 

Breviário de Santa Cruz de 
Coimbra, C ó d . 85, fl. 498 r 
(Porto, Biblioteca Pública 
Municipal). 

F O T O : BIBLIOTECA PÚBLICA 
M U N I C I P A L DO P O R T O . 
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Saltério de Santa Cruz de 
Coimbra, Cód . 27, fl. 15 
(Porto, Biblioteca Pública 
Municipal). 

F O T O : BIBLIOTECA PÚBLICA 
M U N I C I P A L DO P O R T O . 

«Religioso quer dizer cousa escrareçida e clara; religioso quer dizer o u r o 
p o r q u e t e m preminençia antre todos os metaaes do mundo» , eis c o m o se ini-
cia uma tábua moral sobre o m o d e l o canonical redigida no scriptorium de San-
ta C r u z nos alvores do século xv. O cónego crúzio brilharia pela honest idade 
da sua vida, pela «mui alta minis t raçom e dignidade que lhe he comet ida de 
ministrar o Santo sacramento da Eucaristia que he o corpo de noso b o o m 
Ihesu». Exist indo apenas para o serviço de Deus, c o m o «uma sorte que he 
acontiçida», o religioso deve ser t emperado no c o m e r e no beber , trazer ves-
tuário sempre apropriado e «seer mu i to paciente e ones to e humi ldoso e m u i 
doce a todos e de boa resposta e de boa conversaçom e c o m outras virtudes 
que o d e v e m acompanhar e ornar». 

C u m p r i n d o a regra e as cerimónias da sua o rdem, r ep reendendo os fal to-
sos, era-lhe t a m b é m comet ido o dever de «ensinar e preegar e sementar a pa -
lavra do seu R e y e Senhor». A for tuna do m u n d o , as honrarias e dignidades 
pod iam elevar o religioso a posições cimeiras na Igreja e na sociedade, mas 
quanto maior a honra , tanto maior a queda nas «profundezas do Inferno n o m 
embargante que este m u n d o lhe vaa m u i t o bem». O m o d e l o mora l e espiri-
tual de religioso completa-se na constância e fidelidade à sua regra e o rdem, 
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r ecebendo c o m isso «muita honrra entre os irmaaos e asy ante o poboo» e, 
sendo assim, ganharia o prémio , «o m u i alto b e m que he Jhesus Chr is to noso 
R e d e n t o r , O quall he R e y e Senhor e m as alltezas emperyaaes»52 . O trabalho 
manual , c o m o referimos, não surge nesta lista das características ident i f icado-
ras do cónego regrante modelar . 

Mode los de vidas religiosas não faltavam aos cónegos de Santa C r u z e aos 
mosteiros seus irmãos, saindo do laborioso scriptorium crúzio as vitae de São 
T e o t ó n i o , D . Te lo e São Mar t i nho de Soure, verdadeiros modelos c o m p o r -
tamentais do perfei to religioso. Dedicados ao «povo», os Cónegos Regran tes 
não hesitam e m abrir as suas casas j u n t o das muralhas citadinas, ent regando-se 
a u m a especialização s imul taneamente pastoral — a cura das almas ao nível da 
paróquia ou dos seus priorados isentos — e t ambém assistencial, detectando-se 
e m pra t icamente todas as casas regulares agostinhas a existência de estruturas 
hospitalares abertas à recepção de viajantes, peregrinos, pobres e doentes. O s 
seus mosteiros eram t a m b é m escolas abertas, c o m sucesso, à comunidade . 

E m 1229, no Por to , reuniu-se o pr imeiro capítulo provincial dos cónegos 
regrantes portugueses. Ne le se r enovou o apelo ao c u m p r i m e n t o das const i-
tuições letbertianas or iundas de São R u f o e se v i tuperaram os iuvenes que não 
cumpr i am c o m as tradições e bons costumes dos mais velhos. Opos ição entre 
cónegos antigos e cónegos novos que parece indiciar que a o r d e m atravessa-
va, então, u m per íodo de re juvenesc imento no rec ru tamento de noviços e 
consequente a u m e n t o de profissões. O s decretos capitulares i m p u n h a m a ce -
lebração trienal de capítulo provincial, a nomeação de visitadores c o m f u n -
ções inspectivas j u n t o dos mosteiros, a regulamentação das saídas externas e 
das licenças de ausência dos cónegos, a suavização do regime de j e juns e de 
abstinência de carnes, a homogene ização do vestuário canonical, a generaliza-
ção da oração menta l diária e a normalização entre todos os mosteiros da ré -
cita das horas canónicas e, finalmente, o aper fe içoamento do sistema de ensi-

<] Comentár io ao Evangelho 
de São J o ã o de Santo 
Agostinho (1223), Santa C r u z 
de Co imbra , C ó d . 13, £1. 160 r 
(Porto, Biblioteca Pública 
Municipal). 

FOTO: BIBLIOTECA PÚBLICA 
MUNICIPAL DO PORTO. 

Antiguidades judaicas, de Flávio 
J o s e f o (12.37), Santa C r u z de 
Coimbra , C ó d . 18, fól io final 
do explicit (Porto, Biblioteca 
Pública Municipal) . 

FOTO: BIBLIOTECA PÚBLICA 
MUNICIPAL DO PORTO. 
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n o e dos conteúdos pedagógicos teológico-morais ministrados pelos regentes 
das aulas claustrais. 

Prestigiados na cura animarum, no ensino e na assistência, admirados pelos 
seus rituais e cerimoniais litúrgicos b e m organizados, que sensibilizam mui tos 
fiéis que q u e r e m receber os benefícios espirituais po r seu in te rmédio , e m v i -
da e depois da mor te , os C ó n e g o s Regran tes especializam-se t a m b é m na vida 
cultural, implantando nos seus cenóbios escolas públicas e boas livrarias c o m o 
aconteceu em Santa Cruz , mas t a m b é m e m São Vicente de Fora e e m Gri jó . 
O seu prestígio e a sua riqueza t raduziram-se na escolha das suas igrejas c o m o 
panteões da realeza e de alguma nobreza, prestando-se os seus cemitér ios 
t a m b é m ao aco lh imento das aristocracias concelhias. Estas foram, aliás, a sua 
maior riqueza, pelas numerosas, pequenas e difusas propriedades que lhes l e -
gavam, a lém das avultadas somas que arrecadavam dos dízimos dos seus isen-
tos, quase sempre, aliás, c o m a contestação dos poderes episcopais. Reis , n o -
bres, pequenos cavaleiros e u m a aristocracia popular , todos se consideravam 
benfei tores dos C ó n e g o s Regran tes e se candidatavam aos seus benefícios es-
pirituais53. 

A qualidade do scriptorium de Santa C r u z de Co imbra , atestada pela sua 
p rodução diplomática e librária, demonst ra o relevo que os estudos científ í-
cos at ingiram nessa claustra. Ne la se ministrava u m ensino desde o básico, 
c o m a aprendizagem da gramática e da leitura do saltério, até aos níveis mais 
elevados e complexos c o m a leitura da Sacra Pagina. A música sacra, a o ra tó -
ria e a liturgia dever iam merecer t a m b é m uma larga atenção aos C ó n e g o s 
Regran tes dado o br i lhant ismo c o m que praticavam tais áreas. 

D o seu scriptorium e da sua liturgia, bebida nos mode los de São R u f o de 
Avinhão, c o m o referimos, se a l imentaram algumas outras igrejas, n o m e a d a -
m e n t e catedralícias c o m o aconteceu c o m a Sé de Braga ou c o m as de outras 
dioceses à f rente das quais estiveram bispos recrutados n o claustro crúzio, ou , 
ainda, c o m Santa C r u z de Cor tes (Cidade R o d r i g o ) para cuja fundação Santa 
Cruz forneceu uma significativa biblioteca litúrgica. Calendários, responso-
riais, antifonários, sacramentários, pontificais, missais, o ofício dos mortos , os 
rituais e m e s m o os breviários seguidos e m Santa C r u z revelavam, de facto, a 
originalidade de u m a liturgia or iunda da região de Avinhão e a fidelidade dos 
cónegos crúzios a essa herança distintiva den t ro da diocese e m que se in tegra-
vam5 4 . 

C o r r e s p o n d e n d o às necessidades espiri tuais do «povo», para o qual o 
rel igioso c rúz io t an to se preparava , Santa C r u z não desprezava a satisfação 
de anseios e crenças, o r g a n i z a n d o missas vot ivas q u e t e s t e m u n h a m b e m a 
sua c o m u n h ã o pastoral c o m as popu lações urbanas e m q u e e r g u e r a m os 
seus mos te i ros . O Missal votivo de Santa Cruz, e s tudado s u m a r i a m e n t e p o r 
J o a q u i m Bragança , é, c o m o esse au to r escreveu , «um ref lexo d o a m b i e n t e 
espiri tual da igreja o u da c o m u n i d a d e q u e o ut i l izou»5 5 . A q u a n t i d a d e q u a -
se dispersiva de missas votivas q u e nele são assinaladas poder ia sugerir q u e 
os c ó n e g o s de Santa C r u z e l aboravam m o d e l o s de ce lebrações eucarísticas 
de f o r m a e x t r e m a m e n t e plural , quase a r i tmét ica e f r agmentá r i a . Mas , na 
real idade, a d ivers idade não ia con t ra a sua u n i d a d e básica. U n i d a d e n o c e -
r imonia l , na topogra f ia da ce lebração, n o r igoroso c u m p r i m e n t o das h i e -
rarquias festivas. Sub jacen te à q u a n t i d a d e es tavam os pr inc íp ios monás t i cos 
do e n c o n t r o un i t á r io da c o m u n i d a d e de orantes na e pela l i turgia , u l t r a -
passando toda a apa ren te incoe rênc ia suger ida pela a tomização d o Ordo 
Missae. 

Esse era, no entanto , o universo religioso disponível para os fiéis, para a 
medida da compreensão que t i nham do religioso e de Deus , que passava pela 
solenidade da missa, pelo a p r u m o da salmodia, pelo e n t e n d i m e n t o da prega-
ção, pelos sacramentos que buscavam para eles e para os seus filhos, pela p r ó -
pria confissão que disponibil izam c o m simpatia, enf im, pelo p rópr io hábi to 
decoroso que vestem. C o m base nesse apreço e r econhec imen to , não lhes r e -
gatearam os fiéis esmolas e doações piedosas, testamentos c o m o lhes chamam, 
sent idamente , alguns cartulários c o m o o Livro santo, o de D . J o ã o T e o t ó n i o , 
o de Baio-Ferrado de Gri jó OLI o de São Vicente de Fora56 . 
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A s NOTÍCIAS MAIS REMOTAS s o b r e a p r e s e n ç a d o s C i s t e r c i e n s e s e m P o r t u - 0 5 ClSt&ãCYlSCS 
gal são p o u c o exactas sob u m p o n t o de vista cronológico. O s primeiros reli-
giosos a adoptar os costumes cistercienses parecem tê- lo feito ainda dent ro de 
u m quadro u m tanto eremít ico e marginal. D e seguro, sabe-se que na década 
de 1140 j á se organizavam comun idades mais estruturadas e m São J o ã o de 
T a r o u c a e e m São Cr i s tóvão de Lafões. Lenta mas i r revers ive lmente , até ao 
final do século XII e en t r ando na centúr ia imediata , os Cistercienses fo r am 
ocupando antigos mosteiros benedit inos, e m decadência, ou f u n d a n d o outros 
de raiz, de que o caso mais conhec ido e valioso é o Moste i ro de Santa Maria 
de Alcobaça. 

A organização institucional dos mosteiros seguidores da O r d e m de Cister 
partia de u m a interpretação purista da R e g r a de São Bento . O sonho cister-
ciense passava, e m primeira mão , pelo r eencon t ro c o m a literalidade espiri-
tual dos primit ivos tempos do benedi t i smo que, cer tamente , se lhes af i rma-
r iam c o m o o e x e m p l o de u m a aurea aetatis perdida pelos m o v i m e n t o s 
monást icos desse t e m p o . O seu surgimento, a partir da fundação de Ci teaux, 
e m 1098, segundo u m plano de vida monástica imaginado por R o b e r t o de 
Molesmes e Estêvão Hard ing , não parecia destinado a u m grande sucesso. 
Mas acabou por tornar-se no maior f e n ó m e n o monást ico do século XII, pela 
capacidade de expansão p o r toda a Cris tandade e pela influência exercida 
j u n t o dos poderes instituídos, desde os reais aos episcopais e pontifícios5 7 . 

C i teaux p r o p õ e a funcional idade do m o d e l o religioso da obediência , da 
depuração, da insti tucionalidade e da hierarquização. O radicalismo da regra 
cisterciense, enquan to m o d e l o de quot id iano claustral, adquiriu os seus qua-
dros de regulamentação institucional na Charta Caritatis, verdadeira const i tui-
ção de u m a orgânica jur ídica propulsora de u m a unidade descentralizada p r ó -
pria desta o rdem. A Charta Caritatis atribuía à abadia de Cister a vigilância 
superior e universal sobre todas as demais casas da o rdem, o que alcançava 
exerci tando os laços de obediência estrita, vigiando o c u m p r i m e n t o do corpus 
normat ivo pela alçada da visitação regular ou de excepção e, sobremaneira, 
pela reunião magna que era o capítulo geral celebrado anualmente , e m Se-
t embro , ao qual comparec iam todos os abades cistercienses ou , u m p o u c o 
mais tarde, os abades representantes de grupos de mosteiros de u m de te rmi -
nado país ou região de forma alternada. 

Cister, enquan to proposta de vida monástica, desenvolveu uma espirituali-
dade original. A o contrário de Cluny, os Monges Brancos recuperaram o 
equilíbrio entre oração e trabalho manual. U m e ou t ro integravam-se na dia-
léctica de u m quot idiano tota lmente dedicado ao desejo de Deus e à sua c o n -
templação. O s monges de Cister amavam t ambém a leitura, a lectio diuina, que 
lhes proporcionava horas de uma meditatio p rofunda , condutora à oratio e, po r 
esta, à contemplatio. Ler era meditar o m u n d o divino. Por isso, São Bernardo 
fustigava os métodos escolásticos das escolas urbanas de uma lectio diuina assen-
te na progressão lectio, sententia, questio, disputatio. N a espiritualidade cistercien-
se a lectio entendia-se orando non disputando (De Consideratione, 5, 32)58. 

A vida monást ica cisterciense rodeava-se de u m a intensidade cultural ex -
t r emamen te exigente, t raduzindo-se isso n o nível das bibliotecas c o m que 
procuravam dotar os respectivos mosteiros e no cuidado que p u n h a m no 
f u n c i o n a m e n t o do scriptorium claustral O c o n h e c i m e n t o das letras sagradas 
adornava a alma e conduzia à graça. E vã a ciência e néscio o saber se não 
t ê m caridade e a m o r (dilectio). Eis dois princípios caros ao cisterciense. 
E igualmente n o seu refúgio monást ico, e m ambiente de p r o f u n d o silêncio, 
que o M o n g e Branco descobre u m a cultura sobre o m u n d o e a vida, i m -
pregnada dos valores caros à Sagrada Escritura e aos Padres da Igreja, trans-
p o n d o - a na l inguagem da liturgia, no texto teológico e místico e na expres-
são artística despojada mas resplandecente. 

A educação do m o n g e pressupõe a disciplina da ascese e a fuga do século. 
Fechado no seu claustro, rodeado de austeridade e contenção, toda a sua vida 
se encaminha para a igreja monástica, o n d e t e m opor tun idade de sublimar a 
sua imagem de Deus através da celebração dos ofícios divinos. En t regando 
a sua vida p lenamente a Deus, o m o n g e in te rvém na salvação dos outros, r e -
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Missal rico de Santa Cruz de 
Coimbra, Cód . z8, fólio do 
Calvário (Porto, Biblioteca 
Pública Municipal). 

FOTO: BIBLIOTECA PÚBLICA 
M U N I C I P A L DO P O R T O . 

O Missal festivo de Santa 
Cruz de Coimbra, C ó d . 68, 
fl. 37 v (Porto, Biblioteca 
Pública Municipal). 

F O T O : BIBLIOTECA PÚBLICA 
M U N I C I P A L DO P O R T O . 

d imindo-os no seu sacrifício para c o m Deus e o seu Filho Jesus Cristo. U m 
Deus que glorifica absolutamente e u m Cristo que contempla na Eucaristia, 
pelo qual encontra a Vida mas que representa f r equen temen te associado aos 
passos da sua Paixão e Mor te , sobremodo , o Cristo nu , crucificado, sofredor , 
criando uma herança iconográfica de mútuas influências c o m a imagética 
franciscana. O m u n d o monást ico medieval desenvolve e m a n t é m as suas ira-
ditiones, especialmente no d o m í n i o da spiritualitas. 

Isolado e m absoluto no claustro, o m o n g e cisterciense tece t a m b é m u m a 
in tervenção ordenadora e real no m u n d o ci rcundante . A interpretação que 
desenvolve do m u n d o assenta, e m parte, n u m a pedagogia do simbólico. 
O claustro monást ico centraliza o quot id iano do m o n g e , fo rnecendo- lhe uma 
chave interpretativa e correlacionai dos mistérios cristãos. D e n t r o dele, o 
m o n g e percepciona uma vida imersa e m Cristo, o seu mestre, fazendo da 
quadratura da planta claustral uma fronteira den t ro da qual encont ra a sclwla 
caritatis, schola humilitatis, schola Christi, schola Verbi. N o plano simbólico, o 
claustro simboliza o Paraíso, t endo no seu centro a fon te das águas que c o n -
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vocam o espírito para o r eencon t ro c o m o mistério iniciático do bapt ismo e 
da purificação. Lugar de quie tude , de u m silêncio fértil só en t recor tado pelo 
louvor a Deus no cântico, na oração e na procissão ritual, o claustro evoca os 
quatro rios do Eden , imagem apriorística dos quatro evangelhos, as quat ro 
virtudes cardiais, a quaternidade da cruz do R e d e n t o r da humanidade 5 9 . 

Pelos seus capitéis e bandeiras de arcos ogivais espalham-se, n u m a primeira 
fase rigorista da história da ordem, representações contidas da natureza-mãe ou 
imagens geométricas essencialistas. Depois, c o m o t empo, a escultura dentro do 
mosteiro cisterciense abre-se a novos vocabulários imagéticos, dando espaço ao 
mítico profano, à narrativa histórica e hagiográfica, à própria expressão de códi-
gos sociais externos, c o m o acontece quando se opta pela representação de te-
mas heráldicos. Alcobaça, Celas de Co imbra ou Santa Maria de Almoster, ou 
qualquer out ro mosteiro em que sobrevivam elementos medievais, são e x e m -
pios possantes deste carisma estético e cultural cisterciense e m português. 

E m todos os séculos se assistiu à ext inção de certos mosteiros e à f unda -
ção de outros. A crónica da m o r t e e do nasc imento das instituições monás t i -
cas sempre esteve e m aberto. N o final da Idade Média esse f e n ó m e n o agra-
vou-se . O s estudos efectuados p o r José Marques para a arquidiocese de Braga 
pe rmi t em observar esse processo de agonia de antigas casas benedit inas, de 
canónicas regrantes e m e s m o de abadias cistercienses. Algumas, con tudo , pela 
sua importância merece ram o e m p e n h o de patronos e benfeitores, en t regan-
do-se à reforma. Muitas outras foram deixadas à rapacidade de senhores c o -
mendatár ios que as exploraram até o n d e conseguiram, esvaziando-as de todas 
as riquezas, de ixando m e s m o desmoronar os edifícios conventuais . Caso de 
Santo Tirso, de Pendorada , de Santa C r u z de C o i m b r a e t a m b é m de Alcoba-
ça, entre outros cenóbios. 

O caso de Santa Maria de Alcobaça é revelador. O s abaciados dos seus 
prelados e m Qua t rocen tos começaram por incutir u m c u n h o mais cortesão e 
senhorial ao claustro. Sobre tudo c o m D. Frei J o ã o de Orneias e D . Gonça lo 
Ferreira. R o d e a d o s de alguma sumptuosidade, dirigiam os negócios da abadia 
a partir da sua câmara privativa, não descurando opor tun idade alguma de se 
associarem à corte régia. Tendênc ia que poderá ajudar a explicar as novas o p -
ções culturais seguidas pelo scriptorium de Alcobaça nessa época, nele flores-
cendo, c o m o veremos, as t raduções portuguesas de obras teologais e r o m a -
nesco-hagiográficas do agrado dos príncipes de Avis. 

E m 1484, uma visitação efectuada a este moste i ro p o r D . Frei Pedro Ser-
rano, abade de Santa Maria da Pedra (Saragoça), restabelece para a c o m u n i d a -
de u m quadro normat ivo de vida que se dividia e m três áreas de acção: no 
culto, honra e louvor de Deus; na observância da regra e dos cerimoniais li-
túrgicos da ordem; e, finalmente, no regime da administração tempora l da 
casa. Todas elas mereceram u m minucioso exame por parte do abade visita-
dor, que não se cansou de redigir normas e conselhos para restaurar e m Al-
cobaça os antigos e virtuosos princípios de Cister. E m 1487, o prece i tuado 
nessa visitação seria revalidado. 

Por razões e mot ivos plurais, con tudo , essa visitação terá t ido u m impacte 
relat ivamente modes to den t ro da claustra alcobacense. N ã o só os cistercienses 
portugueses evoluíam, n o m e i o de uma crise notória , para a afirmação de 
uma «congregação» portuguesa da o rdem, c o m o sobre tudo os seus mosteiros 
se viram entregues à exploração dos comendatár ios , c o m a família real à f r en -
te de todos, não const i tu indo Alcobaça uma excepção. A sensibilidade re for -
madora manifestada nos finais do século xv teria de aguardar pela centúria se-
guinte para pode r conhece r alguma aplicação prática60 . 

Os Mendicantes e a 
imitatio Christi 

N o CERIMONIAL DO TRÍDUO PASCAL, e m q u e D o m i n i c a n o s e F r a n c i s c a n o s 
se revelavam ex t r emamen te exigentes, rigorosos e precisos, assumiu especial 
destaque a cer imónia da adoração da C r u z e m Sexta-Feira Santa. Conec tada 
c o m a lendária descoberta do l enho no qual Jesus fora crucificado, o cul to da 
Santa C r u z propaga-se paula t inamente por t o d o o O c i d e n t e a partir de J e r u -
salém. N u m e r o s o s peregrinos cristãos d e v e m ter con t r ibu ído para esse f e n ó -
m e n o . Ent re os Portugueses era mu i to popular a peregrinação à Ter ra Santa, 
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tanto ou mais quan to a Compos te la ou a R o m a . E m Jerusalém, de facto, na 
Basílica de Santa Cruz , preservavam-se as sagradas relíquias do made i ro e m 
que Cristo expirara por hora de noa. N ã o tardou que muitas igrejas do O c i -
dente procurassem possuir nos seus relicários partículas desse objec to que se 
t o r n o u o s ímbolo maior do cristianismo. N e m sempre, aliás, ou quase nunca 
autênticas. Mas c o m o tal e ram tidas e veneradas essas fragmentárias relíquias. 

E m Sexta-Feira Santa contemplava-se nas igrejas portuguesas o Senhor 
crucificado. Nas catedrais, c o m o e m Braga, cumprir ia ao bispo e apenas a ele 
profer ir três orações ante crucem po r hora de terça, sexta e nona , nas quais i m -
precava a Cristo o perdão dos pecados e a sua protecção, a i luminação da al-
ma e a concessão da entrada no Paraíso depois da mor te . Aos simples sacer-
dotes reservava-se u m ou t ro texto, re incidente na fórmula Adoro te, Domine 
Iesu Christe [...] in cruce [...]. Adoro te mortuum et sepultum [...]. Adoro te descen-
dentem ad infernos [...]. Adoro te resurgentem a mortnis [...]. Adoro te saluatorem 
uenturum [...]. E m Santa C r u z de C o i m b r a a oração não era m u i t o diversa, 
posto que proferida na pr imeira pessoa do plural61 . 

O cristocentrismo espiritual é encarado de u m m o d o mais abrangente p e -

Anjo e motivos florais. 
Frescos tardo-medievais 
(Leiria, Igreja de São 
Francisco). 
F O T O : JOSÉ M A N U E L OLIVEIRA/ 
/ A R Q U I V O C Í R C U L O 
DE LEITORES. 

<3 Selo do abade de Alcobaça, 
1224 (Lisboa, Instituto dos 
Arquivos Nacionais/Torre 
do Tombo) . 

F O T O : JOSÉ A N T Ó N I O SILVA. 

<3 Selo do bispo de Viseu, 
1226 (Lisboa, Instituto dos 
Arquivos Nacionais/Torre 
do Tombo). 
F O T O : JOSÉ A N T Ó N I O SILVA. 

<] Selo da abadessa de Celas 
de Coimbra, 1261 (Lisboa, 
Instituto dos Arquivos 
Nacionais/Torre do Tombo). 
F O T O : JOSÉ A N T Ó N I O SILVA. 
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Frescos tardo-medievais 
(Leiria, Igreja de São 
Francisco). 

FOTO: JOSÉ M A N U E L OLIVEIRA/ 
/ARQUIVO CÍRCULO DE 
LEITORES. 

t> Frescos tardo-medievais 
(Leiria, Igreja de São 
Francisco). 

F O T O : JOSÉ M A N U E L OLIVEIRA/ 
/ARQUIVO CÍRCULO DE 
LEITORES. 

D> Frescos tardo-medievais 
(Leiria, Igreja de São 
Francisco). 

F O T O : JOSÉ M A N U E L OLIVEIRA/ 
/ARQUIVO CÍRCULO DE 
LEITORES. 

3 7 2 



A R E L I G I Ã O DOS C L É R I G O S 

las novas ordens religiosas, par t icularmente por Franciscanos e Domin icanos , 
mas t a m b é m pelos Eremitas de Santo Agost inho (dentro dos quais germinará 
uma impor tan te linha espiritual devotada à Graça Divina na caminhada do 
fiel, n u m a linha compreens ive lmente agostiniana), pelos Carmelitas e m e s m o 
pelos Car tuxos . 

Francisco de Assis é ele própr io apresentado nas diversas vitae que sobre 
ele se redigiram, e par t icularmente na versão oficial estabelecida por São B o a -
ventura , c o m o u m alter Christus, c o m o se demonstrava na graça miraculosa 
dos estigmas que portava consigo. A necessária estabilidade institucional de 
que a o r d e m franciscana necessitava para o exercício da pastoral que almejava 
impunha - lhe a inserção pacífica (o que n e m sempre sucedeu e m Portugal , 
c o m o o demons t ram as implantações dos M e n o r e s e m Leiria e no Por to) no 
seio das vilas e cidades, nas quais cons t roem igrejas cada vez maiores e mais 
majestosas, n u m difícil equilíbrio entre a normat iva da pobreza absoluta que 
os caracterizava ab origine, e os nova têmpora e m que os fiéis se integravam, re -
c lamando assistência espiritual mais personalizada e intensa, obr igando à m u i -
tiplicação de altares e capelanias nas igrejas. 

A espiritualidade franciscana, sem negar a tradição da Igreja e do seu d e -
voc ionár io plural e h ierarquizado, é c o n t u d o p r e d o m i n a n t e m e n t e crística. 
Con jugava - se no seu seio, t a m b é m , u m a e n o r m e capacidade de tolerância 
para c o m novas visões místicas e teológicas, b e m c o m o para c o m p o r t a m e n -
tos ascéticos diferenciados. D e n t r o da o r d e m nunca se ext inguiu verdadei ra-
m e n t e o espaço para u m franciscanismo i t inerante, b e m c o m o sempre p e r -
m a n e c e r a m quentes as cinzas do e remi t i smo inicial. N o fim da Idade Média , 
o franciscanismo abarcava u m leque m u i t o diversificado de manifestações es-
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pirituais den t ro das suas fileiras. M e n c i o n á m o s já a eremít ica, mas outros 
m o v i m e n t o s existiram c o m p o d e r organizacional e de ruptura , c o m o os O b -
servantes ( reconhecidos of ic ia lmente e m 1380), d e n t r o dos quais surgem os 
novos grandes santos franciscanos de Q u a t r o c e n t o s (São Berna rd ino de Sena 
e São J o ã o Capis t rano) , posto q u e out ros «conventuais» t e n h a m merec ido a 
beatif icação e a canonização pontif ícia (caso de São Boaven tura ou do nosso 
Beato A m a d e u da Silva), os Capuchos , os Amadaítas, as ordens terceiras 
masculinas e t a m b é m femininas , b e m c o m o as próprias Clarissas, den t ro das 
quais t a m b é m se d is t inguem m o v i m e n t o s e regras (Damianitas, Urbanistas, 
Coletinas) , para referir algumas das facções relacionadas c o m o caso p o r t u -
guês62 . 

Aos Franciscanos, c o n t u d o , se atr ibui a d ivulgação do Presépio e t a m -
b é m da Via-Sacra, na qual se apresenta aos fiéis, de m o d o algo cenográ f i co , 
u m a perspect iva sof redora da Paixão de Cris to , b e m de a c o r d o c o m a 
emot iv idade do cristão m e d i e v o . P r e g a n d o u m a vida segundo os mode los 
evangélicos, q u e r e n d o «seguir nus a u m Cr i s to nu», m e n d i g a n d o o sus tento 
quo t id i ano , nas ruas das cidades ou nas eiras dos campos , e nada a c u m u l a n -
do para si p rópr ios mas antes t u d o d a n d o aos necessitados, assim c o m o o 
«Filho d o H o m e m q u e não t inha o n d e repousar a sua cabeça», t a m b é m os 
Franciscanos desenvo lve ram u m p rog rama social baseado n u m espíri to de 
f ra te rn idade , de h u m i l d a d e , de sacrifício, de pe rdão e de d ignif icação dos 
mais pobres e de t o d o e qua lque r h o m e m c u j o des t ino deveria ser a salva-
ção da alma. 

Francisco escrevia p o u c o e raramente, temia o academismo e os livros 
que desviavam os irmãos da caridade. Mas os seus companhe i ros e seguidores 
não perderam opor tunidades de lhe traçar o pensamento e o exemplo de vi -
da. As suas sucessivas biografias foram recheadas de alegorias simbólicas, de 
exortações piedosas, de denúncias temíveis do pecado, de avisos espirituais 
para os seus frades e devotos. Conhec idas e lidas nos conventos portugueses 
foram, talvez, as vitae escritas po r Tomás de Celano, p o r São Boaventura , a 
«Legenda» dita dos «Três Companhei ros» , a «Legenda Perusina», o «Espelho 
da Perfeição», senão directamente , ao menos a partir de versões inspiradas 
nessas obras c o m o aconteceu c o m a mais conhecida colectânea da sua vida e 
dos seus milagres, as «Florinhas de São Francisco de Assis e Seus C o m p a n h e i -
ros», b e m c o m o a «Vida de Frei Junípero», entre outras obras, algumas delas 
contidas na Crónica dos XXIV Gerais, traduzida para por tuguês e m meados de 
Qua t rocen tos . Nessas obras, aliás, quer os frades, que r os fiéis encont ravam 
imagens de perfeição espiritual ou caritativa propostas para imitação n o q u o -
tidiano ou c o m o simples temas hagiográficos úteis à inspiração do religioso 
pregador . 

Dos seus compromissos sociais falam t a m b é m as suas actividades intelec-
tuais e escolásticas. N o s seus claustros func ionavam escolas que iam desde os 
níveis mais básicos até à fo rmação teológica superior ministrada d o c u m e n t a -
damente nos conventos de Lisboa e de Co imbra . Das suas casas saía u m n ú -
m e r o impor tan te de pregadores e de confessores ex t r emamen te apreciados 
nos púlpitos das igrejas seculares e j u n t o das cortes senhoriais. Para além dos 
escritores e dos místicos e santos e m que a o r d e m mos t rou sempre ser terre-
no fértil63. 

O caso por tuguês de u m franciscano de maior relevo, e dos maiores d e n -
tro da sua o rdem, é o de Santo An tón io de Lisboa. Intelectual do tado de 
uma excepcional capacidade de memorização , mestre lat ino consumado , Frei 
A n t ó n i o assumiu-se c o m o uma das colunas do saber teologal den t ro dos M e -
nores. O s seus Sermões dominicais e festivos, especialmente preparados para as-
sembleias clericais — «Eis, por tan to , i rmãos caríssimos, eu, o m í n i m o de t o -
dos vós, vosso i rmão e servo, para vossa consolação, edificação dos fiéis e 
remissão dos meus pecados, compus , c o m o soube, esta obra dos Evangelhos 
pelo curso do ano» (Epílogo) — são u m dos mais impor tantes tes temunhos 
do pensamento franciscano med ievo e u m eco cer tamente não despiciendo 
dos programas escolares seguidos nos mosteiros de São Vicente de Fora e de 
Santa C r u z de Co imbra , o n d e estudou até ser o rdenado sacerdote, após o 
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que, ingressando entre os Menores , se dirigiria ao espaço itálico e occi tânico, 
ensinando (e ap rendendo também. . . ) e m studia monást icos e seculares de 
consagrada reputação e exigência. 

O s seus sermões são maior i tar iamente dedicados aos evangelhos e à figura 
de Cristo, neles se e x p o n d o toda a axiologia franciscana c o m o a pobreza, a 
humildade , a paz, o cântico da natureza, a caridade, a justiça, a verdade ou 
a denúncia dos vícios e da cor rupção de u m corpo clerical de uma Igreja que 
necessitava de renovação e recomposição na senda de u m a verdadeira vita 
apostolica. As homilias marianas de Santo A n t ó n i o são t a m b é m m u i t o signifi-
cativas. Nestas recolhemos a imagem da matern idade divina de u m a Vi rgem 
que é s imul taneamente it inerário crístico, bíblico e litúrgico. Leia-se: 

«Contempla o arco-íris, a beleza, a santidade, a dignidade de Maria San-
tíssima e bendiz c o m o coração, c o m a boca, c o m as obras, o seu Filho, que 
a criou tal. D e facto, ela, n o esplendor da sua santidade, é m u i t o formosa e n -
tre todas as filhas de Deus; ela cercou o céu, isto é, abarcou a Divindade, 
c o m o círculo da sua glória, ou seja, c o m a gloriosa humanidade . Eis, po r t an -
to, Senhora nossa, única esperança, nós te suplicamos i lumines c o m o esplen-
dor da tua graça os nossos espíritos, os l impes c o m o candor da tua pobreza, 
os aqueças c o m o calor da tua visita, nos reconcilies c o m o teu Filho para 
que mereçamos chegar ao esplendor da sua glória.»64 

A o longo do século x m , de facto, Santo A n t ó n i o vai m e r e c e n d o a d e v o -
ção piedosa dos fiéis de pra t icamente todos os grupos sociais, desde o popular 
à realeza. Co lheu , desde m u i t o cedo, o apoio do episcopado por tuguês e a 
admiração do clero regular6 5 . 

Nas Carónicas dos Ministros Geraaes da Ordem dos Fraires Menores, traduzidas 
para por tuguês e m meados de Quat rocen tos , decer to e m claustro franciscano, 
encon t ram-se diversas narrativas de milagres de Santo Antón io . Mis turando 
lendário e maravi lhoso c o m u m f u n d o de fé e de piedade, encon t ramos nes-
ses milagres o episódio de D . Loba de Linhares, o da mulhe r de Tor res N o -
vas que moía trigo no dia do santo, o sermão miraculoso de R o m a (onde se 
evoca a pregação do santo por dia de Pentecostes, e m cu jo audi tór io se e n -
cont ravam «gregos e latinos e framçezes e theotonicos e esclavos e ingreses e 
outros de diversas línguas») após o qual o papa teria chamado a Frei A n t ó n i o 
«arca do Testamento». Neles, t ambém, se p o d e ler o milagre da mula que 
adorou o Santíssimo Sacramento (episódio c o m pontos e m c o m u m c o m o da 
chegada a C o i m b r a das relíquias dos Mártires de Marrocos) , o do nov iço de 
Limoges que roubara u m breviário ou o da repreensão ao arcebispo de B r u -
ges pela sua cor rupção («A ty falo, c o r n u d o [=mitrado], E c o m e ç o u de re -
frear alguns viçios dos quaaes o bispo era chagado e m sua comçiemçia , c o m 
tam grande fervor e c o m claros e firmes tes temunhos de scriptura que o bis-
p o c o m e ç o u de seer p rovocado a c o m p u m ç o m e a lagrimas e a devaçom»). 
Mui tos outros milagres se t raduzem na Carónica, c o m o episódios de ressurrei-
ção de mor tos ou os célebres milagres da visão do M e n i n o Jesus e da prega-
ção aos peixes que consti tuiriam o mote-base da ident idade iconológica mais 
universal do santo. 

« C o m o samto A n t o n i o húa vez pregasse e m huúa cidade, deu- lhe pousa-
da h u u m borges e as inou-lhe huúa camara apartada, po r que se desse aly mais 
fo lgadamente ao estudo e comtenp laçom. E parou mentes cu idadosamente 
contra o lugar d o n d e horava samto A m t o n i o soo e vio escomdidamente per 
huúa fresta aberta h u m m o ç o e m nos braços de Samto A m t o n i o , m u y f e r m o -
so e alegre, e m figura de Chris to, ao quall samto A m t o n i o abraçava e beijava 
muitas vegadas, comtenp lando e m na cara delle. [...] E aquell m o ç o que era 
h o nosso Senhor Jesu Chris to [...].» A pregação aos peixes, c o m tópicos que 
corre lacionam o episódio c o m o da pregação de São Francisco às aves, é u m 
ou t ro texto notável da religiosidade e da espiritualidade antonianas6 6 . 

C o m Santo A n t ó n i o generalizou-se t a m b é m a devoção aos santos francis-
canos, c o m o São Francisco, Santa Clara e Santa Isabel da Hungr ia , e, mais 
tarde, dos portugueses c o m o Santa Isabel de Portugal , São Guál ter de G u i -
marães e Santa Beatriz da Silva, esta, con tudo , já e m ambien te mais m o d e r n o 
do que tardo-medieval . Posto que n u m suporte menos tradicional para análi-
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se do historiador, a verdade é que as recentes descobertas de pinturas murais 
e m antigas igrejas franciscanas, c o m o sucedeu e m Bragança, Guimarães e Lei-
ria, as desta última cidade datadas de finais de Qua t rocen tos ou à volta de 
1500, pe rmi t em-nos ter u m quadro «visual» dos principais temas da espiritua-
lidade catequética franciscana n o final dos tempos medievos . É visível, antes 
de mais, que o cristocentrismo cont inuava, e até se reforçara, c o m o linha es-
t ru turante da espiritualidade franciscana. C o m ele, verifica-se a p ro funda 
atenção dada à exposição hagiográfica e exemplar de São Francisco, tal alter 
Christus, e à sua visão da Na tu ra e do H o m e m , sujei to este de salvação mas 
t a m b é m de u m itinerário que passa pela prática da doutr ina cristã, única por ta 
de entrada para o Além e para o encon t ro de sentido apocalíptico c o m o 
Cristo ju iz dos vivos e dos mortos 6 7 . 

Regra de Santa Clara, fólio 
iluminado (Coimbra, 
Faculdade de Letras). 
F O T O : VARELA P É C U R T O / 
/ARQUIVO CÍRCULO DE 
LEITORES. 
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O s D o m i n i c a n o s t iveram uma impor tânc ia tão considerável quan to os 
Franciscanos pos to que c o m diferenças ao nível da geografia de implantação. 
Associados mais f r e q u e n t e m e n t e às cidades maiores, e m pre ju ízo da fixação 
j u n t o de vilas de m e n o r peso demográf ico , os frades pregadores organizam a 
sua acção pastoral de uma fo rma mais selectiva e inst i tucional . O rec ru ta -
m e n t o para os seus mostei ros pressupõe a vocação e u m a for te capacidade 
intelectual do nov iço . Se entre os Franciscanos o es tudo escolástico se t o r -
n o u , c o m o t e m p o , u m a condição de sobrevivência da própr ia o rdem, entre 
os D o m i n i c a n o s esse m e s m o estudo, carregado de erudição teológica e de 
exigência académica, sempre foi u m objec t ivo essencial cu jo f im se p ro jec ta -
va na capacidade da pregação, da confissão e da disputado contra infideles et 
haereticos, p rograma que , c o m o se sabe, sempre fez parte do vocabulár io bá -
sico do p rópr io São D o m i n g o s de Gusmão . São numerosas as referências 
nos estatutos e d o c u m e n t o s avulsos da o r d e m ao cuidado da fo rmação in te -
lectual do D o m i n i c a n o b e m c o m o aos livros e quatemi que sempre os a c o m -
panhavam 6 8 . 

Q u e a pregação era u m pr incípio format ivo do D o m i n i c a n o comprova-se 
na história por tuguesa da o rdem. Bastará menc ionar , uma vez mais, o e x e m -
pio de Frei Paio de Co imbra , cujas homilias eram escutadas tanto pelos c ó n e -
gos seculares da sé e demais clero paroquial , c o m o pelos cónegos de Santa 
C r u z e religiosos regulares da cidade. Q u e entre eles havia u m escol de p re -
gadores e de confessores atesta-se, t ambém, c o m as primeiras gerações da rea-
leza da Casa de Avis, as quais os escolhem para zeladores do seu pr imei ro 
panteão nacional, o Moste i ro de Santa Maria da Vitória, e para conselheiros 
espirituais e confessores privativos e m e s m o pedagogos familiares dos pr ínc i -
pes e infantes, c o m o sucedeu c o m os pregadores Frei Lourenço Lampreia, 
Frei Vicente de Lisboa, Frei Gonça lo da Calçada, Frei João de Verba, Frei 
Fe rnando de Arroteia, Frei João Mart ins e D . Frei Jus to Baldino, entre o u -
tros. Será t a m b é m de sublinhar o facto de, den t ro dos conventos domin ica -
nos portugueses, se encont rar sempre u m a elevada percen tagem de frades 
c o m graus académicos de bacharelato, l icenciatura e mestrado ou dou to ra -
m e n t o , grau maior dos teólogos dent ro da ordem 6 9 . 

En t re os santos portugueses, os Domin icanos sempre veneraram São Frei 
Gil de Santarém, falecido à volta de 1265. Nascido e m família fidalga, c o n h e -
cedor do árabe, língua que traduzia para latim, e talvez do hebraico, foi físico 
e professor universitário e m Paris, cidade e m que se terá graduado e m T e o l o -
gia. A sua fama c o m o «médico» gran jeou- lhe a simpatia popular , mas t am-
b é m u m a embaraçosa i m a g e m de santo ambivalente, dado a alquimias e p r o -
fecias, lado obscuro e fáustico que os Domin icanos nunca conseguiram elidir 
da respectiva hagiografia7 0 . C o m devoção igualmente popular , aparecem ain-
da São Gonça lo de Amarante e São Pedro Gonçalves Te lo , o Corpo Santo. 
O segundo, t endo op tado pelo ingresso n u m claustro domin icano , notabi l i -
zar-se-ia po r uma rara capacidade homilét ica e po r u m a série inaudita de 
prodígios relacionados n o m e a d a m e n t e c o m a vida dos navegantes e pescado-
res. T e m uma fiel devoção j u n t o das povoações e populações marítimas, n o -
m e a d a m e n t e no Algarve e e m Ent re D o u r o e M i n h o . É o padroei ro da d io -
cese de Tu i , cidade o n d e faleceu. Q u e r São Frei Gil de Santarém, quer São 
Gonça lo de Amarante , quer São Ped ro Gonçalves T e l m o receber iam mais 
tarde a autorização oficial da Igreja de R o m a para celebração dos respectivos 
cultos. O seu impacte no devocional med ievo carece, ainda, de estudos d o -
cumentais mais sólidos. 

A espiritualidade e a cultura dominicanas revelaram-se de p r o f u n d o i m -
pacte e m Portugal . Pela porfiada prática da pregação e pela apologia da c o n -
fissão, os Domin icanos af i rmavam-se c o m o paladinos da oratória sacra e m 
que a própria cultura por tuguesa se revelará pródiga nos séculos modernos . 
Aos Domin icanos , ainda que c o m a imediata adesão do episcopado, se deve 
atribuir o sucesso das comemorações da festa do C o r p o de Deus por t odo o 
país. Esta festividade era celebrada c o m alguma p o m p a e m todas as dioceses 
portuguesas7 1 . Festa urbana por excelência, nela comparec iam todos os g ru -
pos sociais e profissionais, b e m c o m o todas as confrarias e paróquias da cida-
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de, que acompanhavam a respectiva procissão composta pela representação 
de quadros e de carros históricos sobre o tema, sobre a vida de santos ou pela 
apresentação de dramas litúrgicos onde se evocavam episódios da vida da 
Igreja72. 

Aos Domin i canos devemos t a m b é m a generalização de devoções maiores 
no catolicismo por tuguês c o m o a do N o m e de Jesus, cuja primeira confraria 
foi instituída e m São D o m i n g o s de Lisboa, po r acção d o conhec ido Frei A n -
dré Dias, e m 1432, e a de Nossa Senhora d o Rosár io . Invocações que darão 
os nomes de b o m n ú m e r o de mosteiros de pregadores, além das numerosíssi-
mas capelas e altares, dispersos por t odo o país, a elas dedicadas73 . 

Sântã Adâfiâ O CULTO MARIANO NO TERRITÓRIO por tuguês é ex t r emamen te antigo, 
to rnando-se a devoção a Santa Maria uma das mais divulgadas de todo o ca-
tolicismo. Q u e r ao nível dos grupos sociais populares, quer ao nível do clero, 
da nobreza e da realeza, a Vi rgem Maria sempre recebeu o afecto espiritual 
dos fiéis, to rnando-se padroeira de todas as catedrais e de muitas igrejas m a -
trizes do reino. 

N a Hispânia, a principal festa mariana c o m e ç o u p o r ser a da A n u n c i a ç ã o 
do A n j o Gabriel , c o m e m o r a d a n o dia 25 de Março . Mas cedo se diversifi-
cou o l eque de dias festivos consagrados à M ã e de D e u s e da Igreja, i m p o n -
do-se c o m o festa mar iana ma io r a da Assunção, a 15 de Agosto . Invocação 
t a m b é m s inónima de Santa Maria Alta, Santa Maria a Grande , Santa Mar ia 
Maior , Senhora dos Anjos , Senhora da Glór ia e dos Altos Céus . Out ras so -
brev ie ram, regis tando-se nos calendários l i túrgicos por tugueses desde o sé-
culo x n as festas da Puri f icação (2 de Fevereiro) , da Na t iv idade (8 de S e t e m -
bro) e da Expec tação (18 de D e z e m b r o ) . N o século x iv general izou-se a 
c o m e m o r a ç ã o das festas da Visitação (2 de Ju lho) , da Senhora das Neves (5 
de Agosto) e da Imaculada C o n c e i ç ã o (8 de D e z e m b r o ) 7 4 . Mais discreta é a 
invocação da C o r o a ç ã o da Vi rgem, encon t r ando - se representada, c o n t u d o , 
n o Portal da Glória do Mos te i ro da Batalha (c. 1430). E m Q u a t r o c e n t o s e n -
raizaram-se t a m b é m o t o q u e d o Angelus e as devoções da V i rgem das Sete 
Dores e do Rosá r io . 

U m a grande parte das doações piedosas realizadas pelos nossos monarcas 
e r a m - n o a titulo invocat ivo de Nossa Senhora . A devoção que o p o v o lhe 
prestava, po r vezes c o m foros de verdadeiro culto, l evaram-no a assumi-la 
c o m o protec tora do fiel e m pra t icamente todos os planos da sua vida. É assim 
que r econhecemos a sua inti tulação e m castelos e alcáçovas (Santa Maria da 
Alcáçova e m Santarém, Elvas e M o n t e m o r - o - V e l h o ; Santa Maria do Castelo 
e m Abrantes, Covi lhã, Évora M o n t e , Penamacor , Portalegre, Sabugal, Seia; 
Santa Maria da Penha e m Leiria e Sintra), perante a guerra e as lutas dos c r u -
zados (Santa Maria dos Mártires e m Lisboa, Alcácer d o Sal, Elvas, Sacavém e 
Silves; da Vitória, na Batalha) ou e m simples sítios o n d e se e rgueram mos te i -
ros e igrejas (todos os mosteiros de fundação-base cisterciense lhe e ram ded i -
cados; l embremos Santa Maria de Alcobaça, de Fiães, de Salzedas, da Abad ia / 
/Bouro . . . ) e m e s m o cidades (Santa Maria de Faro), serranias e p r o m o n t ó r i o s 
marí t imos (Santa Maria da Estrela, Nossa Senhora da Nazaré) , para além dos 
grandes santuários internacionais a que os Por tugueses acorr iam e m n ú m e r o 
mui to elevado (exemplos maiores e m R o c a m a d o r , Roncesvales , Guada lupe e 
Montserrat) . 

Por t odo o lado circulavam peregrinos marianos e se compi lavam livros e 
cadernos de milagres alusivos à Vi rgem celestial. O s principais santuários m e -
dievais portugueses marianos eram, no Ent re D o u r o e M i n h o , os de Nossa 
Senhora das Virtudes (Azambuja), Senhora da Abadia (Amares), Senhora da 
Peneda ou das Neves (Arcos de Valdevez), Santa Maria de P o m b e i r o (Fel-
gueiras), Senhora da Oliveira (Guimarães), Senhora da Conce i ção (Matosi-
nhos); e m Trás -os -Montes devocionava-se a Senhora da Nat iv idade do Azi -
nhoso (Mogadouro) ; na Beira, impor tavam ao fiel os santuários de Nossa 
Senhora do Mi leu (São J o ã o da Pesqueira), Santa Maria dos Açores (Celor ico 
da Beira) e Santa Maria da Estrela (Sinfaes). N a Estremadura e ram de romaria 
os santuários da Nazaré , do C a b o (Sesimbra), de Seiça (Ourém) e de Santa 
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Maria da Luz e da Escada (Lisboa). O Alentejo tinha t ambém importantes 
centros c o m o Santa Maria da Flor da Rosa (Crato), Santa Maria do Espinhei-
ro (Évora), Senhora da Boa Nova (Terena) e Santa Maria da Lagoa (Monsa-
raz)75. 

A arte começa a representá-la associada ao seu Filho, Jesus M e n i n o ou 
j u n t o à Cruz , mas evolui para a sua representação individualizada que atinge, 
nos séculos xiv e xv, as conhecidas configurações, produzidas nas oficinas 
coimbrãs de pedra-de-ançã, da Virgem Santíssima coroada c o m o Rainha dos 
Céus e louvada por anjos e serafins. 

Desde sempre que as ordens religiosas se fizeram propagadoras da devo-
ção a Nossa Senhora. Maiormente entre Cistercienses e Mendicantes. O fe-
n ó m e n o foi cíclico. N o século xiv, encontramos já intitulações c o m o Senho-
ra da Assunção, da Glória, da Graça, invocando-se até colorações c o m o nos 
casos de Nossa Senhora a Branca e Santa Maria a Vermelha, em Braga. Por 
essa época, ou pouco depois, divulgam-se as intitulações de Santa Maria da 
Orada em Melgaço ou em Monsaraz, por exemplo, a que não foi estranha a 
espiritualidade dos Carmelitas, mormen te j u n t o de u m D. N u n o Alvares Pe -
reira e da Casa de Bragança. 

Por todas as igrejas se levantavam altares à Virgem, se faziam pintar em 
retábulos histórias a Èla alusivas e se esculpiam relevos, igualmente coloridos, 
que se expunham nos frontais dos altares, j u n t o de túmulos e capelas próprias 
dispersas pelos interiores dos templos e pelos seus claustros. 

D. Teresa e D. Afonso Henriques, seu filho, invocam Santa Maria c o m o 
Rainha e c o m o Intercessora. D o seu tempo, aliás, advém a paulatina identifi-
cação de Portugal c o m o «Terra de Santa Maria». Época em que a ilimitada 
devoção à Virgem leva os fiéis a considerá-la c o m o intermediária no plano da 
salvação individual das almas. Per te, Sanctissime Virginis, tandem reconciliari me-
rear Deo, professava D. Illi Gonçalves numa doação à Sé de Braga de 1077. 

A Senhora da Conceição tinha festa grande nos arredores do Porto, em 
Matosinhos, onde iam «muitas pessoas dormir aa dieta igreja e fazer suas offe-
rendas, dizendo que Deus e sua Madre fezera por ellas muitos milagres», ali 
indo em peregrinação o próprio rei D . João II. Para Ceuta , em 1425, levou o 
infante D. Henr ique uma devotíssima e impressiva imagem a que se pôs o tí-
tulo de Santa Maria de África. D e resto, a Casa de Avis foi grande devota da 
Virgem, não regateando favores e doações aos santuários e igrejas de romaria 
de Santa Maria da Oliveira, de Nossa Senhora das Virtudes, de Santa Maria 
da Escada, de Santa Maria da Vitória e de Santa Maria de Belém. E m meados 
do século xv, a Virgem Maria, «Alta Senhora Madre de Deos», «singular ad-
vogada» de reis e «coluna e defensora dos reinos de Portugal» é já devociona-
da por alguns, c o m o o infante D. Henr ique , c o m o «Madre de Misericórdia», 
c o m o lhe chama no seu testamento, prenunciando o ciclo espiritual assumido 
por trinitários da implantação das Misericórdias no país. E m 1445, em O u -
rém, estabeleceria o quarto conde dessa vila a Igreja Colegial de Nossa Se-
nhora das Misericórdias. Devoções que outras classes sociais t ambém aprecia-
rão, tanto quanto faziam perante a popularíssima devoção a Nossa Senhora 
do O ou da Expectação. 

O discurso eclesial sobre Nossa Senhora acentua a sua maternidade sagra-
da e a sua virginal pureza. Sancta Maria, Mater Domini, Dei genetrix, Gloriose 
semper Virginis, Virginis Marie, Christi Genetrix, Semper Virgo permanens cum suas 
virgines ou Virginis cum omnibus virginibus. 

A devoção mariana dos monges cistercienses do Mosteiro de Santa Maria 
do Bouro traduzia-se, entre outros aspectos, no culto pelo título de Nossa 
Senhora da Abadia, ermida de romaria e conhecida por fama de milagreira. 
N u m devocionário desse mesmo mosteiro (Ale., 85), para além do calendário 
e oficio de Nossa Senhora, consagram-se alguns fólios com orações devocio-
nais em que a Virgem Maria está omnipresente. Nelas Maria é referida c o m o 
ancilla Sancte Trinitatis, sponsa Spiritus Sancti, gloriosíssima regina misericordie, saiu-
to venerabile templum uteri tui in quo requievit Dominus meus Iesus Christus, Excel-
lentíssima, gloriosíssima atque sanctissima semper virgo Maria, Mater Dei, Mater 
misericordie, Mater gratie, intemerata et in eternum benedicta, singularis atque incom-
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parabilis Virgo, invocando-se a devota contemplado beate Marie virginis iuxta cru-
cem Filii sui lacrimantis et ad compassionem salvatoris singulos invitantis — Stabat 
Mater dolorosa iuxta crucem lacrimosa...76. En t r e as antífonas cantavam-lhe os 
monges as Ave regitia celorum. Ave domina Angelorum. Salve radix sancta, Alma 
redemptoris mater, Regina celi letare..., Ave rosa sine spinis, tu quam Pater in divi-
nis E a imprecação à oração de gaudiis Marie: Gaude virgo mater Christi, que 
per aurem concepisti Gabriele núncio... 

D e finais da Idade Média datará u m cântico gradual compos to igualmente 
no moste i ro do B o u r o para louvor da M ã e de Deus . O c o n t e ú d o do texto é 
de grande complexidade teológica e doutrinária, nele se envo lvendo cons ide-
randos c o m o o da matern idade divina, o da in termediação na salvação, o da 
obra redentora e m que participa Maria, o da Sua dignidade que Lhe advém 
por ser M ã e de Jesus Cristo, a Sua grandeza enquan to Bendita entre todas as 
mulheres , sendo- lhe ainda dados os epítetos de part icipante n o mistério r e -
dentor , Senhora do universo e Senhora de clemência e perdão. En t re os t í tu -
los mariológicos que lhe são dados citaremos, c o m o mais interessantes, os se-
guintes: Ajudadora , Arca celestial, Criatura do e te rno Pai, Estrela m u i clara, 
Exalçada sobre os coros dos Anjos, Mãe de Deus sem mácula, Morada do Es-
pírito Santo, R a i n h a dos Anjos, Salvação do M u n d o , Senhora cheia de toda a 
piedade, santa e bem-aven turada , m u i c lemente , tesouro bem-aven tu rado , 
Vi rgem perpétua, Vi rgem sem mácula e não cor rompida Virgem. Ladainha 
que traduz b e m o género de vivência espiritual mariana n u m claustro p o r t u -
guês que deriva da espiritualidade de São Bernardo 7 7 . 

Significativamente, a Vi rgem Santa Maria não é intitulada Senhora d o 
Rosár io . A or igem desta devoção medieva per tence aos claustros domin ica -
nos e é típica do século xv, e m que se generaliza u m a ideia cultual e m t o r n o 
de Nossa Senhora c o m o M ã e da Vida e da Natureza . N ã o espanta que Ela 
surja c o m o Senhora da Rosa , do vergel divinal e m que as rosas, transpostas 
para u m plano místico, rode iam toda a missão divinal de Maria. E signifi-
cativo que, onde chega a influência espiritual dominicana , estejam presentes 
estes símbolos florais associados ao ciclo primaveri l e ao mês de Ma io c o m o 
são as rosas. N o Mosteiro da Batalha, por exemplo, quer na pintura dos vitrais, 
quer na decoração escultórica dos túmulos da ínclita Geração, o tema é glosado 
repetidas vezes. Na capela-mor, aliás, surge a primeira representação conhecida 
da Vi rgem do Rosá r io pintada e m Portugal e chegada aos nossos dias (cerca 
de 1516). A rosa torna-se o s ímbolo do j a rd im perdido , do Paraíso, o espaço 
u tóp ico do cristão de que Adão fora expulso pelo pecado a que Eva o ten ta -
ra. Maria, N o v a Eva, está associada ao N o v o Adão que redimira a h u m a n i d a -
de e reabrira as portas desse p o n t o inicial. O s seus pés esmagaram a serpente e 
subjugaram a noi te , tema b e m retratado na iconologia concepcionista q u e 
acompanhará o sucesso da devoção à Vi rgem do Rosá r io e, mais tarde, à Vi r -
gem das Misericórdias. 

NA ALTA IDADE MÉDIA, a peni tência imposta aos fiéis assumia uma carga 
mais disciplinadora do que reintegradora. São M a r t i n h o de D u m e , na versão 
que e laborou dos Cânones orientais, apresenta o pecado c o m o u m peso de que 
o cristão só se liberta depois de anos de privações e postergações públicas. «Se 
a mu lhe r de a lguém comete r adultério, ou o mar ido abusar de m u l h e r alheia, 
faça sete anos de penitência. Se alguma mu lhe r come te r adultério e matar a 
criança que dele nascer, ou fizer diligência para abortar e matar o que h o u v e r 
concebido , ou puser meios para não conceber , ou seja de adultério ou de le-
gí t imo consórcio, os cânones antigos decretaram que tais mulheres n e m na 
mor t e recebam a c o m u n h ã o . Nós , con tudo , po r misericórdia ju lgamos q u e 
tanto as ditas mulheres c o m o as cúmplices no seu cr ime façam peni tência p o r 
dez anos. Se a lguém comete r homic íd io voluntár io , viva pe rpe tuamen te na 
classe dos prostrados à porta da igreja e só n o f im da vida receba a c o m u -
nhão.» Eis o género de penitências a que se viam sujeitos os pecadores cris-
tãos do século vi. 

A doutr ina da Igreja, no entanto , que nunca abandonará o pr incípio d o 
perdão e da remissibilidade do pecado pela contrapart ida do sacrifício e da 
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oração, b e m c o m o da consumação de dádivas caritativas à Igreja, aos pobres e 
para obras de misericórdia, evolu indo n o sentido da descoberta da penitência 
e humi ldade privada. O própr io quadro das penas ou «tarifas» prescritas para 
os pecados t a m b é m se simplifica, e m favor de u m maior realismo vivencial 
para c o m o fiel. O confessor, na confissão, ou sacramento da reconciliação, 
aconselha normas de c o m p o r t a m e n t o e desenvolve uma pedagogia de valori-
zação do a r repend imento ín t imo. 

A questão moral e penitencial interessou todo o clero, c o m o se c o m -
preende , p o d e n d o verificar-se casuisticamente no Moste i ro de Alcobaça, e m 
cuja biblioteca os monges d i spunham de vários textos sobre o tema. Caso do 
Decreto de Graciano, onde tal questão é normativizada, do Liber Poenitencialis 
(Ale., 161) do cisterciense Alão de Lille (1185) e do «pobre livro das confis-
soões, dicto assi p o r q u e he feyto e compl ido pera os clérigos minguados de 
sciencia e p o r q u e he assi c o m o mend igado e apanhado dos livros do dereyto 
e da sancta theologia, e este livro he part ido e m tres partes» (Ale., 377 e 378), 
cuja cópia alcobacense foi feita e m 1399, já e m pleno ambiente de nova espi-
ritualidade p r o f u n d a m e n t e marcada pelos mode los devocionais mendicantes . 
O própr io M a r t i m Pérez assinala os novos tempos da espiritualidade, ao afir-
mar que «per o dereyto novo» os fiéis cos tumam comunga r na festa do C o r -
po de Deus , festividade que, c o m o se sabe, t e m u m ordo missae compos to por 
São Tomás de Aquino 7 8 . 

E m Portugal , a questão penitencial atraiu as atenções de vultos eminentes 
c o m o João de Deus, arcediago da Sé de Lisboa p o r meados de Duzen tos e 
autor de u m tratado int i tulado De Penitentia dividido e m sete libelos e 72 t í-
tulos. N e l e se ponderava a peni tência e m função da categoria social e profis-
sional do «pecador». Por isso, esclarecem-se as atitudes que o sacerdote deve 
ter perante a audição das confissões de enfermos e de pessoas sãs, dos servos e 
dos senhores, dos jovens e dos anciãos, dos prelados, dos monges , dos cléri-
gos seculares (de ordens maiores e menores) , das mulheres , das viúvas, das 
meretrizes, das monjas, das gentes de ofícios mesteirais. Depois desses conside-
randos e consoante a culpa, assim deveria o sacerdote proclamar a penitência 
segundo uma tabela organizada, e m primeira mão , para a hierarquia clerical 
(patriarcas, arcebispos, bispos, abades, monges , deões, arcediagos, prepósitos, 
tesoureiros, mestres-escolas, chantres, cónegos, frades pregadores e menores , 
eremitas) seguindo-se a intelligentia social (doutores e mestres, médicos e ci-
rurgiões, advogados e letrados), o g rupo nobil iárquico (reis, duques, m a r q u e -
ses, condes, próceres e barões, e pequenos cavaleiros) e o p o v o (mercadores e 
todos os das restantes artes manuais, os rústicos, os jovens) . 

Mais amplo leque de diversidades sociais é apresentado n o século seguinte 
n o Penitencial de M a r t i m Pérez. Pluralidade de senhores leigos e de gentes 
populares, po r entre as quais se discr iminam os intelectuais ou letrados, os 
profissionais do riso e do lúdico (estriões, bufões, trovadores, jograis e «selva-
gens»), os pintores e pintoras («dos que fazem pinturas de amores carnais, co -
res, unturas, pós, enfeites de mulheres...»), os armeiros, os alfaiates, as toca-
douras, os sapateiros, as cozinheiras, os boticários, os tecelões, os servidores e 
oficiais de senhores, os açougueiros, os moleiros, os taberneiros, os padeiros, 
os pastores, os mercadores (nas suas diferentes categorias, desde o mercador a 
retalho ao a lmocreve e ao cambista), entre numerosos outros profissionais 
b e m integrados nas estruturas paroquiais das cidades e vilas e, po r isso mes-
m o , b e m conhecidos do clero paroquial e regular7 ' ' . 

T o d o o h o m e m é pecador , pois, c o m o dizia o provérb io , «nom ha lyde 
sem feridas, nen caminho sem queedas». Pecados veniais e mortais, de leigos 
e de clérigos, t udo deve ser levado perante o confessor. A o clérigo que a ten-
tasse contra a castidade ou que tivesse come t ido algum cr ime por que devesse 
ser deposto do múnus , dava-se uma penitência alargada, ainda que b e m mais 
suavizada do que as dos séculos anteriores. Peni tência discreta, de silêncio, 
exposta à arbitrariedade do contr i to . Mui tos dos j e juns pod iam ser substituí-
dos «en psalmos e en pater nostros e en oraçoões e en palmadas ou en açou -
tes ou en esmolas». Assim se desobrigam os penitentes, permi t indo- lhes o 
reingresso na normal idade sacramental n u m cur to per íodo de t empo . 
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S e g u n d o Mar t i n i Pérez, os pecados nasciam dos sentidos, das «enfe rmi -
dades e fraquezas» própr ias do ser h u m a n o . Pecava-se pe lo olhar , pe lo falar, 
pe lo degustar , pe lo cheirar , pe lo ouvi r e pe lo tocar . Pecado era a preguiça , 
a sanha, a cur ios idade pe lo alheio, a soberba, a inveja , a negl igência . P e c a -
do era toda a prática sexual fora da p rocr iação de leg í t imo m a t r i m ó n i o , 
e n u n c i a n d o - s e os casos de adul tér io , sodomia , bestial idade, s a d o - m a s o -
qu i smo, poluções , nudez . Pecados t a m b é m nos fur tos , de relíquias ou p o r 
f o m e , na fuga ao d íz imo, n o pe r jú r i o , nos encan t amen tos , b ruxedos , ad iv i -
nhos , mezinhas , curandeir ices , na crença de «que ha hy fadas pera fadar» e 
aos «que buscan sortes e adivinhanças en n o psalteiro ou en nos e v a n g e -
lhjos». P e c a d o n o excessivo conv ív io c o m os j u d e u s e os seus cos tumes . 
Pecado na pouca d e v o ç ã o e prát ica cristã. Pecado o do p r ó p r i o clero pe lo 
gosto da caça, o dos pais negl igentes na guarda dos filhos. T u d o isso se r e -
mia pela peni tênc ia , a saber: «grande con t r i çon , g rande ffe, g rande a m o r e 
c o r r i g i m e n t o de vyda». 

O c o n h e c i m e n t o pela tratadística penitencial e m Portugal prosseguiria, 
acentuando-se ao longo de Qua t rocen tos , acabando por, nalguns casos, c o -
nhecer os prelos tipográficos à roda de 1500, c o m o aconteceu c o m o Sacra-
mental de C l e m e n t e Sánchez de Vercial, c o m u m interessante comentá r io 
sobre o pai-nosso8 0 , c o m o Memorial dos Pecados, a t r ibuído a Garcia de R e -
sende, mas c o m autoria provável do bispo de C o i m b r a D . Jo rge de Almeida, 
cu jo exemplar trazia o rei D . J o ã o II n u m a «boeta» que se abriu logo que 
mor reu , e j u n t o do qual se encon t ravam alguns cilícios para mort i f icação 
corporal «com açoites e disciprinas», c o n f o r m e escreve o cronista do Príncipe 
Perfeito. Ne le se previa o exame de consciência antes de entrar na confissão e 
t odo u m c o n j u n t o de normas para o fiel assumir, diante do confessor, n o -
meadamen te as quinze condições para u m a boa confissão que teria de ser 
simples, humilde , pura, fiel, verdadeira, miúda , viva, discreta, voluntária, í n -
tegra, secreta, vergonhosa , forte, acusante e chorosa8 1 . 

A importância do confessor redobrava-se n o declinar dos t empos m e d i e -
vos, evolu indo para u m autênt ico conselheiro de consciências, espécie de d i -
rector espiritual do fiel, ao m e s m o t e m p o que se atribuía u m maior valor à 
noção de consciência, à personalidade h u m a n a e a uma relação mais ínt ima 
c o m o seu Deus. Nesta linha pastoral parece ter-se situado uma área essencial 
da nova espiritualidade de base mendican te , redescobrindo-se s imultanea-
m e n t e o valor da correspondência privada, e m pleno Quattrocento por tuguês , 
corno c a m i n h o de aconselhamento , desabafo e louvor espirituais. 

É interessante ler, sob esta perspectiva, alguma da correspondência dirigi-
da por Frei Vasco de Leiria, responsável pela entrada e m Portugal dos frades 
j e rón imos , ou por Mar t in i Martins, mestre-escola da Sé de Co imbra , na d é -
cada de 1420, a u m m o n g e cisterciense, Frei Lourenço . A sua exemplar idade 
moral e cultura teológica deviam ser m u i t o estimadas pelos seus c o n t e m p o r â -
neos. O hieronimita Frei Vasco dir ige-se-lhe de m o d o ardente: «Sabede Pa -
dre que dezejo m u i t o de ver e m vós o ardor, e fervente fogo do Espírito 
Santo, que que ime e destrua toda a maça das espinhas dos peccados, as raizes 
das tentações e m tal guisa que n o m viv i f iquem n e m façom frut to . Deze jo 
outrossi ver e m vos a paz do repouso quiet imental ; a qual cousa he forte, mas 
he mui maravilhosa...» 

A fé pressupunha u m ardor própr io dos grandes místicos: « N o m he dado 
ao verdadeiro m o n g e adepartir o fa lamento das grandes consolações, os ais de 
padecer sobre as muitas perseguições. [...] B e m assi, creo eu que o b o m 
m o n g e siga o seu b o m padre, e dotor , t r i lhando desde la pequen ice do grão 
Senhor , para merecer de ver a Transf iguraçon do M o n t e T h a b o r ; segundo 
sempre a ministraçon da linpeza da vida, atá a persecuçon do M o n t e Calva-
rio, o n d e foi fixada a Cruz , exaltada a verdade; e para vir a receber o fogo do 
Spiritu Sancto ( como susodito he) ha mister o verdadeiro m o n g e , sarrar-se na 
caza c o m as portas trancadas, c o m humi lde silencio, padecendo entre o m e d o 
dos Judeos , esperando a fortaleza do ardor, para alumiar c o m l u m e de e x e m -
pio Sancto a verdadeira congregaçon. P e r d o a d e - m e Padre, ca estas cousas 
não vos escrevo, p o r q u e vos n o n o sabedes mui melhor , e mais compr ida -
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mente , que nós out ros , mais pela consciência do grande a m o r que eu hei a 
vossa alma...» Transf iguração, cruz, verdade , exaltação, fogo , ardor , s i lên-
cio, luz, consciência , a m o r míst ico, eis u m p e q u e n o c o n j u n t o de vocábulos 
p r o f u n d a m e n t e significantes na caminhada espiritual de religiosos frades que 
per tenc iam ao que p o d e m o s chamar a me lhor nata espiritual por tuguesa des-
ses anos. En t re h o m e n s de espírito ardente, m o d e r n o , t rocavam-se leituras e 
livros. 

Sintomática é t a m b é m a carta enviada por Mar t im Martins, mestre-escola 
da Sé de Co imbra , ao m e n c i o n a d o cisterciense, recheada de citações latinas, 
c o m o cumpria a u m académico, fe l ic i tando-o pela sua eleição para prelado 
de Alcobaça, e m desfavor dos interesses do abade de B o u r o que aspirava à 
mesma cadeira «per fas e nefas e per c o r r u p ç o m de dinheiros», acrescentando 

Comentários aos Salmos de 
Pedro Lombardo, Ms. 19, 
fl. 1 v (Coimbra, Biblioteca 
Geral da Universidade). 

F O T O : VARELA P É C U R T O / 
/ARQUIVO C Í R C U L O DE 
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São João Evangelista 
(pormenor). Fresco 
tardo-medieval (Leiria, Igreja 
de São Francisco). 

F O T O : SAUL G O M E S . 

a sua crítica ao facto dos assuntos da jurisdição da Igreja andarem demasiado 
prejudicados por «suplicatórias», «câmbios» e simonias comendatárias. Frei 
Lourenço , con tudo , recusaria o cargo abacial (como «tal estado seja mui per i -
goso») para querer «mais segura vida» que tinha «em seer monge», situação 
e m que se poderia dedicar mais in tensamente à contemplação e talvez à escri-
ta, sendo- lhe atribuída a autoria de u m perd ido Tratado sobre a Conceição Ima-
culada de Maria Santíssima82. 

Os séculos x iv e x v revelam uma p ro funda renovação das condições de 
prática espiritual de t ipo individual. Detecta-se uma proliferação de breviários 
entre os clérigos e dos livros de horas entre os leigos, ambos pe rmi t indo u m a 
oração mais pessoal e silenciosa. Deus encontrava-se na in t imidade e n o r e -
co lh imen to das câmaras das residências palacianas, das casas urbanas de c ó n e -
gos e párocos, ou nas celas individuais que passam a constituir o núcleo de 
dormi tó r io dent ro dos mosteiros. 

E m Portugal , as bibliotecas monásticas c o m o a de Alcobaça, e sobre tudo 
esta, ganham u m a outra coloração, en r iquecendo os seus catálogos c o m obras 
dos novos autores espirituais cujas t raduções se fazem, desde a Matéria de 
Bretanha, às hagiografias (com especial gosto pela obra de Bernardo de Br i -
huega)8 3 , aos textos contísticos místicos e simbólicos (tal Viagem de Trezentó-
nio à ilha do Solstício ou a Visão de Túndalo), à própria teologia, c o m o se o b -
serva c o m as traduções feitas de obras de Gregór io M a g n o ou J o ã o Cassiano, 
passando t a m b é m pela doutr ina catequética (traduções quatrocentistas do Ca-
tecismo e doutrina cristã, a Explicação dos Dez Mandamentos da Lei de Deos, a t ra-
dução do Symbolo chamado de Athanasiano)84. Traduzia-se, ainda, a história, 
c o m obras de Flávio Josefo e de Pedro Comes to r . 

A Bíblia conheceu t a m b é m o seu m o m e n t o de t radução e m por tuguês . 
Os copistas alcobacenses copiaram e / o u t raduziram di rec tamente os Actos 
dos Apóstolos, os livros históricos e o Penta teuco do Ve lho Tes tamento , e m 
forma abreviada85 . Fo ram igualmente traduzidas obras do francês, c o m o o 
Castelo perigoso, o Espelho de Cristina, ou do inglês, c o m o a Confissão ou Livro 
do amante de J o h n G o w e r , que existia nas bibliotecas dos príncipes de Avis. 
A Petrarca foi-se buscar a inspiração para o Boosco deleitoso86. 

E m Alcobaça são várias as t raduções portuguesas da Regra de São B e n t o 
ou dos textos normat ivos cistercienses, extensíveis t a m b é m a outras b ibl io te-
cas de mosteiros dessa o rdem. O por tuguês torna-se língua de elaboração li-
terária, c o m o acontece c o m a Corte imperial ou o Horto do Esposo. Respira-se 
nestas obras u m ambien te p r o f u n d a m e n t e bíblico. As alusões aos livros sa-
pienciais e poéticos, caso do Cân t i co dos Cânt icos o u dos Salmos, são cons-
tantes. A simbólica eleva-se ao plano místico e ascético, nivel e m que se as-
siste aos requestos deleitosos da Igreja e do Esposo, da No iva (Alma) e do 
N o i v o (Cristo), das flores e rosas de Jer icó ( lembrando o versículo: «Hor to 
fechado és tu, irmã m i n h a esposa», Cant . 4, 12, metáfora da V i rgem Maria) e 
do seu A m a d o (Jesus), do veado e das águas vivas (Cristo e o baptismo), do 
ho r to ou j a rd im o n d e se recreia a alma (Sagrada Escritura) e do Imperador 
(Cristo). 

O s séculos x iv e xv, especialmente Qua t rocen tos , são o t e m p o do in te -
resse por tuguês pelos conhecidos livros de horas, par t icularmente apreciados 
pelos infantes e reis da dinastia de Avis87. A o m e s m o t empo , re formam-se as 
velhas confrarias e aparecem novos mode los confraternais de sentido m o d e r -
no , as irmandades, muitas vezes reunidas sob u m objec t ivo mais devocional 
do que de solidariedade na vida e na mor te , de ixando-se esta preocupação de 
beneficência para as Misericórdias8 8 . 

A obra geralmente atribuída a Tomás de Kempis , a Imitado Christi, m o -
delo espiritual tanto para os novos monges e clérigos seculares, c o m o para os 
leigos interessados na vivência de uma espiritualidade mais evangélica, foi c o -
nhecida e m Portugal po r acção de Frei João Álvares, benedi t ino , intelectual 
de craveira singular no país quatrocentista e r e fo rmador do moste i ro de Paço 
de Sousa, seu pr imei ro t radutor à volta de 1467-1468. Interessado na re forma 
dos seus monges , na criação de u m ambien te religioso edificante no claustro 
de Paço de Sousa, Frei João Álvares não hesita e m traduzir obras espirituais 
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que considerava essenciais para os monges novos cuja escolaridade e d o m í n i o 
gramatical do latim eram mín imos ou pra t icamente insignificantes. Traduz iu 
a R e g r a de São B e n t o e a Imitatio Christi para os benedi t inos de Paço de 
Sousa. Aos frades je ronimi tas portugueses enviou a t radução de alguns ser-
mões de Santo Agost inho relacionados c o m a observância monástica e c o m 
os valores morais que d e v e m caracterizar o frade. São igualmente notáveis as 
cartas que dirige ao cabido da igreja de Guimarães e aos seus protegidos 
monges de Paço de Sousa89. 

N o fecho da Imitação de Cristo lemos algo que reflecte a evolução do p e n -
samento medieval sobre o sentido da vida espiritual e da salvação eterna do 
cristão. A fé subsiste onde acabam a racionalidade e a filosofia: «Toda a razão 
e a investigação natural deverão seguir a fé, mas nunca precedê-la ou ultra-
passá-la. Porque , neste santíssimo e excelente Sacramento [comunhão] , a fé e 
o amor p r e c e d e m tudo o mais, ac tuando de formas que o h o m e m desconhe-
ce. O Deus e terno, t ranscendente e infinito no seu poder , opera de formas 
maravilhosas e insondáveis, tanto no C é u c o m o na Terra , e o h o m e m não 
consegue en tender os Seus prodígios. Porque , se as obras de Deus fossem fa-
ci lmente compreensíveis para a razão humana , deixariam de ser maravilhosas 
e extraordinárias.»90 

N o u t r a s circunstâncias, foi t a m b é m m u i t o aprec iado n o país o l ivro Vi-
ta Christi, de Ludo l fo de Saxónia, que foi t r aduz ido p o r Frei B e r n a r d o de 
Alcobaça (ou de Almaziva, pois ve io a ser abade do M o s t e i r o de São Pau lo 
en t re 1451 e 1478), n o m e a d a m e n t e c o m o e m p e n h o de D . Isabel de Urge l , 
duquesa de C o i m b r a e de M o n t e m o r - o - V e l h o . A esta senhora se a t r ibui a 
iniciativa de ter consegu ido arranjar u m exempla r da Vita Christi p o r m ã o 
de J o ã o de Co lón ia , seu servidor de câmara, e m 1444. M e n c i o n a - s e u m a 

Anjos e santos franciscanos. 
Frescos tardo-medievais 
(Leiria, Igreja de São 
Francisco). 
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sua t radução conc lu ída e m 1459, acabando a obra p o r ser impressa e m Lis-
boa, e m 149591. 

U m ou t ro vul to de importância na cultura religiosa do t e m p o foi D . Frei 
André Dias, domin icano e re fo rmador de mosteiros benedi t inos. A u t o r de 
tratados eclesiológicos de importância , caso do Gubernaculum Conciliorum (Le-
me dos concílios), o n d e manifesta as suas simpatias pela supremacia dos conc í -
lios sobre o Papa, e do Modes Confidenti (Maneira de se confessar), André Dias 
notabil izou-se t a m b é m pela sua capacidade criativa e renovadora . F u n d o u e m 
São D o m i n g o s de Lisboa a Confrar ia de Jesus, para cujos confrades c o m p o r á 
diversas canções espirituais, reunidas n u m cancionei ro à roda de 1435. O o b -
jec t ivo dessas Laudes e cantigas espirituais era a exaltação do Cristo pobre , d o 
Cristo de Francisco de Assis, de u m Cristo que era sobre tudo perdão, glória e 
alegria: 

«Vinde agora e v inde todos vós outros, confrades e servos da Confra r ia 
do B o m Jesus, e comigo estes melodiosos cantares, hinos, prosas e laudes, 
que aqui neste livro compilei e m honra do B o m Jesus, e m altas vozes cantai, 
bailai, dançai, orai, tocai, e m órgãos, atabaques, c o m trompas, c o m anafis, 
c o m guitarras, c o m alaúdes e c o m arrabis, ante o seu altar. [...] E por mar e 
por terra, louvai, glorificai, exalçai e chamai o seu n o m e santíssimo e m u i t o 
espantoso de Jesus, e e m vossas armas e escudos e lanças, naus, galés, caravelas 
e barcos, e e m vossos peitos e vestiduras e casas, e e m vossos corações e almas 
o pintai e trazei e nomeai. . .»9 2 . 

As cantigas revelam u m elevado nível literário, aparecendo repletas de 
metáforas e figuras crísticas e marianas. A Virgem Maria torna-se e m mãe 
nossa, flor, rosa do Paraíso, luz formosa, torre acastelada, estrela matut ina e 
tantos outros símbolos : «De trás as flores e lírios e brancas rosas, / venha o 
b o m Jesus a ver suas esposas / e v e n h a m c o m ele todas as almas santas a m o -
rosas / que a ele prazem e lhe são graciosas.»93 

N o u t r o s poemas, André Dias escolhe a paixão e m o r t e de Cris to para t e -
ma composi t ivo, reconst i tu indo o pranto do Calvário: «A gloriosa vi rgem, 
dante a crux do seu filho plange, / e toda se d o o e o lhandoo, o seu filho 
m u y t o amado, / c o m o o vee estar m u y t o ensangoentado, / de tanto cruel 
sangue, / e a espada da amargura a trespassa e abrange...»94 . 

D e u m a geração mais tardia foi Frei J o ã o Claro, abade de São João de 
Tarouca . Sabe-se que na década de 1470 já desenvolvia uma porfiada obra es-
piritual e intelectual. D o u t o r a d o e m Paris, este m o n g e cisterciense é autor de 
uma obra espiritual p r o f u n d a m e n t e marcada pela noção da individualidade 
humana , da consciência do livre arbítrio enquan to justificação da total l iber-
dade do h o m e m mas t a m b é m da certeza da total graça de Deus. Már io M a r -
tins, autor que me lho r es tudou a obra de Frei João Claro, considera-o p r o -
ponen t e de uma teofilosofia, de uma noção comprovat iva da existência de 
Deus. Escreveu Frei João Claro: 

«A intel igência dese jou p rovar que há Deus , para subir até ao c o n h e c i -
m e n t o da necessidade da existência de Deus , e ens inou ao raciocínio que , 
antes de tudo , dissesse assim: Existe u m en te e te rno . E, se não existe, o en te 
que p r ime i ro existiu p r inc ip iou-se a si m e s m o . P o r é m , isto é impossível , 
pois n e n h u m ser p o d e pr incipiar-se a si m e s m o , p o r q u e , nesse caso, existiria 
antes de existir, o q u e não p o d e ser. O r a , a esse en te e te rno c h a m a m o s nós 
Deus.»9 5 

Deus existe absoluta e necessariamente pois D e u s «é aquele ser que t em 
e m si m e s m o toda a p leni tude da perfeição». Deus é eternidade, sendo i m -
possível a sua não-existência. E t a m b é m impor tan te notar que, neste autor, a 
fé deve provar-se na medida do inteligível e do possível, não sendo contrária 
à inteligência mas superando-a pela compreensão que oferece de Deus , o u 
seja, a prova racional e a prova teológica e m nada d i m i n u e m a v i r tude da fé. 
E pela graça de Deus que a natureza do h o m e m p o d e tender para o b e m , 
mas se o h o m e m não se predispuser a recebê-la, Deus t a m b é m não lha dará. 
A graça é uma dádiva de Deus que se merece pelo b e m , que incita a l iberda-
de do h o m e m para o b e m (salvação) e que faz do h o m e m jus to u m herde i ro 
do céu. A fé justifica o h o m e m , l evando-o da injustiça à graça segundo qua -
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t ro escalas: pelo livre arbítrio, pela contr ição dos pecados, pela infusão da gra-
ça e pela remissão da culpa. Esta incidência sobre o valor da fé e da graça na 
vida do cristão t em algum c o n t e ú d o erasmiano9 6 . 

Frei João Claro per tence , de a lgum m o d o , à geração consciencial de uma 
nova cor rente espiritual tipificada nas vidas de u m Savonarola ou de u m T o -
más M o o r e . O seu pensamento , ainda e m grande parte p o r conhecer , não 
parece colidir nunca c o m a doutr ina eclesiológica essencial das «chaves do 
céu» estarem confiadas aos sucessores de Pedro, não p o d e n d o por isso ser co -
nec tado c o m uma qualquer linha f i lo-protestante. A u t o r de f im de século (e 
de toda u m a era medieva) , Frei João Claro recupera para o seu sistema espiri-
tual os valores da ascese, da contemplação e da oração c o m o pilares f u n d a -
mentais da vida do cristão, leigo ou clérigo. Nessa ati tude congrega toda u m a 
tradição judaico-cr is tã milenar que o abade de São J o ã o de Tarouca explicita 
no apreço literário c o m que se inspira nos salmos ou nas vidas de Jesus e de 
Santa Maria, temas inspiradores da sua poesia c o m o será, a t í tulo de exemplo , 
o Cântico dos três meninos, qual t radução Livre do cântico do Livro de Danie l 
(3, 57-88): 

«Bendizee o sol e luuã ao senhor, bendizee as estrellas do ceeo ao se-
nhor . / Bendizee chuiva e orvalho ao senhor, bendizee todollos spritos de 
Deos ao senhor . / Bendizee h o foguo e quen tura ao senhor, bendizee o fr io 
e veraão ao senhor . / Bendizee o orvalho e geada ao senhor . Bendizee cara-
mello e fr io ao senhor . / Bendizee as geadas e as neves ao senhor . Bendizee 
as noytes e dias ao senhor . / Bendizee luz e trevas ao senhor , bendizee os re -
lampados e as nuveens ao senhor . / Bendiga a terra ao senhor, louvayo e 
exalçayo pera sempre. / Bendizee serras e mon te s ao senhor , bendizee todal-
las cousas fructificantes e m a terra ao senhor. / Bendizee as fontes ao senhor , 
bendizee os mares e os rios ao senhor . / Bendizee as baleas e todallas cousas 
que se m o v e m nas agoas ao senhor , bendizee as aves do ceeo ao se-
nhor . / Bendizee todallas bestas e alimarias ao senhor , bendizee os filhos dos 
h o m e n s ao senhor.»9 7 

MÚNUS EPISCOPAL E QUADROS 
NORMATIVOS 

A ORDENAÇÃO INSTITUCIONAL dos quadros normat ivos que regu lamentam 
a vida eclesiástica da Cris tandade alcançaram uma forma pra t icamente def ini -
tiva na plena Idade Média . Foi nesse t empo , efect ivamente , que a supremacia 
pontifícia romana t r iunfou , i m p o n d o - s e c o m o auctoritas absoluta den t ro da 
Igreja e c o m o u m poder que se justificava c o m o de or igem divina. O sacerdo-
tium, na sua categórica l iberdade e independência face aos poderes civis, su-
periorizava, deste m o d o , a potestas imperial ou monárquica . 

Es t ru turou-se , assim, u m a orgânica funcional da Ecclesia latina cuja un ida -
de se expunha n u m a rígida estrutura hierárquica cu jo epicentro era a cúria 
romana governada pelo sumo pontíf ice, identif icado c o m o sucessor de São 
Pedro e até c o m o Vicarius Christi, e m to rno do qual se congregavam os car-
deais. Abaixo deles, o rdenavam-se os metropoli tas e os bispos, aos quais 
cumpr ia o con t ro lo das estruturas diocesanas dos governos das respectivas 
dioceses. 

Sob u m p o n t o de vista institucional e ideológico, a unidade da Igreja 
R o m a n a católica e apostólica é u m a criação medieva, distinta da realidade 
eclesial dos primit ivos tempos do cristianismo, posto que ela remeta sempre a 
sua ident idade fundamenta l a Cristo e à missão que Ele dera aos seus segui-
dores. U n i d a d e que se traduzia t a m b é m na implementação de uma mesma li-
turgia p o r t o d o o Oc iden te , na uni formização das práticas exegéticas da Sacra 
Pagina, na cristalização de mode los pastorais exemplares — par t icularmente 
entre o episcopado, segundo os valores defendidos n o Liber regulae pastoralis, 
de Gregór io M a g n o , equiparando o bispo ao B o m Pastor, re tomados p o r 
Graciano (Decretum, dist. 21 a ioo) e renovados p o r São Bernardo n o seu De 
moribus et officiis episcoporum — e, sob remodo , n o es tabelecimento de u m 
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m e s m o e universal Corpus Iuris Canonici, c o m p e n d i a d o n o Decretum de Gra -
ciano (1140) e, u m p o u c o mais tarde, nas Decretais de Gregór io I X (1234), a 
que se jun ta r i am o Livro Sexto, de Bonifácio VIII (1298), as Clementinas (1314), 
as Extravagantes de J o ã o X X I I (1325) e, no fecho da medieval idade, as Extrava-
gantes communes (1500), obras cedo sujeitas aos numerosos comentár ios de d e -
cretistas e canonistas. Este corpus seria a principal fon te de direito canónico até 
à publicação do C ó d i g o de 1917, e do seu sucesso entre o clero por tuguês 
dão t e s t emunho as abundantes notícias documenta is que referenciam tais c ó -
dices nas bibliotecas de catedrais, mosteiros ou m e s m o particulares, especial-
m e n t e as dos bispos e cónegos seculares98. 

E den t ro das fronteiras de cada diocese que se processa a caminhada es-
sencial da vida religiosa das comunidades cristãs medievas. A secularidade cie-
rical, de facto, tornava-se hegemónica no plano do gove rno local da Igreja. 
T o d o o clero diocesano devia respeito e obediência ao prelado. Este era c o -
m o u m dux et pastor, gove rnando a sua ecclesia local c o m timor mas t a m b é m 
amor, p rocu rando mante r sempre estreitas relações c o m os demais poderes, 
especialmente o régio. A cidade dos h o m e n s prenunciava a Jerusalém ceies-
tial, não sendo estranho, especialmente n o Portugal med ievo , que a sacerdota-
lis religio procurasse a p rox imidade da regia fortitudo". 

A cidade episcopal N Ã O É P O R M E R O A C A S O H I S T Ó R I C O que alguns dos m o n u m e n t o s mais sig-
portuguesa: OS esplendores m f l C f V O S d 0 P a t r i m ó n i ° por tuguês e m e r g e m dos t empos medievais e são 
r <י * . r • catedrais, mosteiros ou cidades que os envo lvem. Assim e c o m Évora ou c o m 

românicos egóticos o Por to . Assim o verif icamos t a m b é m nalgumas outras urbes c o m o Braga, 
C o i m b r a ou Santarém (para não falar e m casos tão magníf icos quan to os das 
cidades do país v iz inho c o m o Tu i , Salamanca, C idade R o d r i g o , Zamora , 
Burgos, Avila, Toledo. . . ) , nas quais pont i f icam ainda agora as velhas catedrais 
românicas do século xii ou as portentosas igrejas colegiadas e mosteiros gót i -
cos que são autênticos epicentros ordenadores de toda a malha histórica u rba -
na envolvente . 

M o n u m e n t o s que , na sua escala, v o l u m e , planta e o r n a m e n t a ç ã o r e v e -
Iam caba lmen te t o d o o e m p e n h o dou t r iná r io do c o r p o eclesiástico p o r t u -
guês q u e as o r d e n o u , l eg i t imou e consegu iu f inanciar e e rguer ao l o n g o de 
dezenas de anos. Catedrais românicas de u m século XII caracter izado p o r 
u m renasc imen to global da vida eu rope ia cristã, conso l idando-se as grandes 
vias de peregr inação , c o m o a j acobe ia e os m o d e l o s de santuários e ca te -
drais a ela associados, v i a j ando en t re os pe regr inos letrados, m o n g e s e cava-
leiros q u e e r am s imu l t aneamen te por t adores de ideias novas, n o v o s livros, 
novos ritos, novas escritas, novas ideias e sobremane i ra de u m a nova c o n -
cepção eclesial q u e fazia de R o m a o ep icen t ro r eve renc i ado de toda a 
Cr i s tandade . 

Essas catedrais são, histórica e na tura lmente , o s ímbolo das velhas cidades 
episcopais onde out rora d o m i n a v a m os poderes eclesiásticos agrupados e m 
to rno do bispo e dos cónegos, dos dons abades e pr iores -mores residentes 
e m mosteiros ou e m abadias circunvizinhas às muralhas dessas urbes, ou o n d e 
se p o d i a m encont rar bons mestres de Teologia e de Gramática, tão indispen-
sáveis à afirmação e valorização da sede diocesana e do seu colégio de c ó n e -
gos e demais clérigos associados. 

E m Braga, é conhec ido o esforço mecená t ico p r o m o v i d o pelo arcebispo 
D. Ped ro (1071-1091) e m reconstruir a respectiva catedral, segundo u m m o d e -
lo semelhante ao de santuários europeus c o m o Sainte-Foy de C o n q u e s ou a 
Catedral de Santiago de Composte la . Dedicada e m 1090, a Catedral de Santa 
Maria de Braga f icou a consti tuir u m exemplo maior de rivalidade c o m o u -
tros centros urbanos peninsulares. Antes de mais, c o m a catedral compos t e -
lense de Diego Gelmírez — c o m a qual ombreava ou m e s m o ultrapassava e m 
n ú m e r o de relíquias sagradas acumuladas n o respectivo tesouro catedralício e 
superava e m passado histórico c o m o honor í f i co estatuto de antiga capital do 
re ino suévico — mas t ambém, e mu i to na tura lmente , c o m as catedrais dos 
outros bispados en tão seus sufragâneos c o m o M o n d o n e d o , Lugo, Astorga, 
T u i ou Porto 1 0 0 . 
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A C o i m b r a do século XII conhece u m extraordinário desenvolv imento 
urbanístico, mul t ipl icando-se e r enovando-se as suas edificações m o n u m e n -
tais. T e v e c o m o casos maiores de obra de patrocínio régio, episcopal e m o -
nacal o Mos te i ro de Santa C r u z e a Sé Velha. N o moste i ro crúzio, situado 
fora das muralhas e po r isso necessitado de u m círculo defensivo p rópr io que 
lhe conferia uma imagem de u m a pequena cidade fortificada (o que teve 
t a m b é m provei to no campo simbólico de u m a Jerusalém transmutada para a 
várzea conimbricense) reconhece-se o plano românico grandioso. A igreja 
monacal inseria-se igualmente n o t ipo de santuários de peregrinação; p rece-
dida de u m amplo nártex, possuía três naves de quatro tramos, sendo ocupa -
das as laterais po r capelas. 

E mais fácil en t rever o espírito mecená t ico-ep i scopa l r o m â n i c o a part ir 
da observação da velha catedral m o n d e g u i n a . Edificada, na sua m a i o r es t ru-
tura, en t re os anos de 1162 e 1184, c o m grandes apoios régios, a sé m e r e c e u 
o e m p e n h o dos bispos citadinos, especia lmente de D . Migue l Pais Sa lomão 
(1159, 1162-1176), o r i u n d o do claustro de Santa C r u z (onde acabaria p o r r e -
ceber sepultura) e grande paladino da boa adminis t ração da sua diocese. T e -
rá sido ele q u e m a n d o u fazer o liber cartarum, identif icável c o m o c o n h e c i d o 
Livro Preto, impor t an t e cartulário o n d e se registam e cop iam mui tos e l e m e n -
tos essenciais à defesa e valorização do pa t r imón io da diocese. Só a c u i d a d o -
sa gestão desta, aliás, lhe terá pe rmi t i do a acumulação da imensa fo r tuna que 
investiu na cons t rução da sé e n o a u m e n t o do esplendor do cul to d iv ino na 
mesma. 

N a sé co imbrã manteve-se a noção de cent ro de peregrinação, de santuá-

Cálice em prata dourada, 
século x i v (Lisboa, Museu 
Nacional de Arte Antiga). 

F O T O : D D F / I N S T I T U T O 
PORTUGUÊS DE M U S E U S / J O S É 
PESSOA. 

<3 Cálice em prata dourada, 
segunda metade do século x u 
(Lisboa, Museu Nacional de 
Arte Antiga). 

F O T O : D D F / I N S T I T U T O 
PORTUGUÊS DE M U S E U S / J O S É 
PESSOA. 
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rio, nela t endo trabalhado mestres arquitectos o r iundos de estaleiros in te rna-
cionais c o m o R o b e r t o ou Bernardo , acabando por transformar, c o m a igreja 
crúzia, a cidade n u m epicentro artístico do cent ro d o país. O esplendor r o -
mânico da catedral honrava o prelado q u e tanto nela investira consideráveis 
rendimentos , cer tamente m u i t o ricos, do seu bispado. Além disso, a sua n o -
ção da importância da existência n o bispado de estruturas religiosas c o a d j u -
vantes da pastoral, caso de mosteiros b e m organizados e e m acordo c o m as 
novidades do t e m p o nesse campo, leva alguns prelados a beneficiá-las de for-
ma m u i t o positiva101 . 

O u t r o s bispos, n o m e a d a m e n t e no Por to , Lamego, Viseu, Guarda, Lisboa 
e, mais tarde, Silves, seguiram caminhada idêntica para c o m as suas catedrais e 
as cidades e m que se erguiam. C o m o D . D u r a n d o Pais (1267-1283), o bispo 
de Évora que e rgueu uma das maiores catedrais góticas portuguesas, in f luen-
ciada p o r modelos leoneses, é cer to , mas c o m u m a grande dose de originali-
dade e m relação aos velhos mode los românicos do Nor te 1 0 2 . 

E m mui tos espaços isolados, n o m e a d a m e n t e n o N o r t e , po r entre mon te s 
ou vales, e rgueram-se mosteiros, humildes igrejas paroquiais e t a m b é m p e -
quenas ermidas que sacralizavam a apropriação do terr i tório pelos habitantes 
e colonos, denunc iando nos seus pórticos e capitéis a complexidade de u m a 
estética românica p r o f u n d a m e n t e carregada de geomet r i smo e de analogias 
mítico-bíblicas1 0 3 . 

Mas n e m sempre o «deserto» representava o lugar mais favorável ao fio-
resc imento de u m a comun idade religiosa, sobre tudo se esta necessitava da 
prox imidade das linhas de comunicação e de t ransporte de bens essenciais o u 
de mercadorias destinadas às transacções nas feiras e praças urbanas mais 
ou m e n o s circunvizinhas. Numerosas vilas portuguesas de raiz medieval apre-
sentam den t ro das muralhas dos seus castelos u m espaço própr io para a edif i -
cação de uma capela ou igreja, habi tua lmente dedicada a Santa Maria, rapida-
m e n t e t ransformada e m matriz de u m a c o m u n i d a d e cristã que se espalha e 
ocupa na colonização do terr i tório envolvente , aí e rguendo novas igrejas o u 
ermidas. 

N a cidade por tuguesa românica e t a m b é m gótica, de facto, perf i lavam-se 
hierarquias de poderes eclesiásticos e laicais que se t r anspunham para a obra 
urbana edificada e planificada de acordo c o m ideologias e interesses h u m a n o s 
m u i t o plurais. A cidade manifestava a organização hierárquica do pode r d e n -
t ro do seu seio, e x p o n d o aos transeuntes que a percorr iam, e m pon tos e m o -
numentos -chave , as insígnias dos poderosos que a habi tavam, cont ro lavam e 
p r o m o v i a m . 

N o s palácios dos senhores, c o m o nas igrejas colegiais ou paroquiais, nos 
claustros monásticos, colegiais e das catedrais, e x p u n h a m - s e numerosas peças 
brasonadas e lápides sepulcrais pelas quais se af i rmavam heranças sociais e cu l -
turais que cumpria aos vivos r econhecer e cultuar. Memór ias de uma cidade 
ou vila e m cu jo circuito, p o r entre adros, cemitérios, claustros e altares, a 
mor t e se expunha não raras vezes c o m aparato estético m o n u m e n t a l , c o n t r o -
lada e r i tualmente gerida por u m clero especializado e apto para tal função , 
c o m o que recordando p e r m a n e n t e m e n t e ao h o m e m que era pó e que ao na -
da havia de re tornar u m dia104. 

É t a m b é m significat ivo, en t r e nós, q u e só as p o v o a ç õ e s c o m cátedra 
episcopal de t ivessem o t í tulo de cidade, r e m e t e n d o - s e todas as demais à ca -
tegoria de vilas. Só o R e n a s c i m e n t o alteraria essa men ta l i dade classificadora 
da u rban idade por tuguesa . C o m o se, en t r e t radição e heranças , cumprisse 
apenas ao senhor espiri tual a capacidade de garant ir à sua capital a pr imazia 
de u m t í tu lo q u e impl icava todos os sectores da vida his tórica regional e 
m e s m o nacional . E m Por tuga l , c o m o e m mui tos o u t r o s lugares, os bispos, 
e p o r eles a Igreja, faziam as cidades. D e u m a boa polí t ica pastoral , q u e 
ha rmon izava o rel igioso c o m o m u n d o t empora l , c o m o e c o n ó m i c o , o so -
ciai e o pol í t ico , depend ia t a m b é m a p rosper idade da sede diocesana. D a 
sua capacidade mecená t i ca der ivava a posição q u e a c idade episcopal o c u -
paria n o c o n t e x t o das demais urbes , r ival idade esta de q u e c u m p r i a sair 
s empre ganhadora . 
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A cidade reflectia-se t a m b é m n o poder do bispo, senão do arcebispo, su-
f ic ien temente fortalecido e alicerçado para se o p o r ao própr io p o d e r régio, 
c o m o o demons t r am as histórias do Por to e de Braga, nas quais, na p leni tude 
dos tempos medievais, dominava o prelado e m exclusividade, cioso dos seus 
direitos sobre u m cou to que a lei dos h o m e n s e da Igreja protegia v ivamente 
e perante o qual o p o d e r régio se via paralisado. O p o d e r e a grandeza da c i -
dade reflectiam-se, efect ivamente , na casa episcopal, na grandeza da cúria 
eclesiástica, na p r o m o ç ã o da justiça e da cultura erudita através do acciona-
m e n t o de tribunais e de escolas quando não m e s m o na existência de studia 
generalia ou de universidades. 

NA VERDADE, ERA AO BISPO que se comet ia o essencial da autor idade reli- J\ recomposição d0S 
giosa j u n t o do p o v o cristão, sendo ele responsável pela unidade dos fideles, mdereS eclesiásticos 
aqueles que, reunidos n u m a mesma crença e fé, se corresponsabil izavam na ' 
vivência de u m cristianismo m e d i d o ao nível paroquial . SeCUlãreS 

N a paróquia se baptizavam, conf i rmavam, crismavam, ma t r imon iavam e 
se sepultavam os fiéis, ou seja, era na paróquia que se passavam todos os actos 
essenciais da vida do cristão, o nascer e o mor re r , a sociabilização ritual e glo-
bal da sua integração na comun idade ou a sua exclusão penitencial . E, não 
raramente , o recurso à e x c o m u n h ã o , c o m o fez D . Luís C o u t i n h o , bispo de 
Co imbra , e m 1445, sobre os oficiais do munic íp io co imbrão a rgumen tando 
que «bem sabees e devees saber c o m o christãaos e perssoas discretas que 
soões, c o m o a nossa madre Sancta egreja he madre e cabeça dos fiees chris-
tãos, os quaees c o m o seus filhos obedientes c o m grande rreverença lhe de -
v e m obedeecer guardando os privilégios, imunidades e liberdades delia, d o u -
tra guisa, aquelles que o contraí ra fazem n o m p o d e m scapar aas penas 
contheudas e m direito, asy canonico c o m o civell [...]»105. 

N a paróquia , de facto , processava-se o essencial da vivência cristã. Era 
aí, e m pr imei ra m ã o , que vivia o c o r p o mís t ico de Cr i s to (omnes unum cor-
pus sumus in Christo), os seus fiéis e seguidores deba ixo da vigilância e 
or ien tação do re i tor , do pr io r ou do simples padre que celebrava aí os sa-
c ramentos , m e d i a n t e o acu rdo e a au to r idade conced ida pe lo bispo d iocesa-
n o , e revelava os s ímbolos e mistérios da prática sagrada q u e ident i f icavam 
o crist ianismo. 

As igrejas paroquia is deve r i am possuir todas as alfaias li túrgicas necessá-
rias à ce lebração d o cul to d iv ino , c u m p r i n d o ao p á r o c o zelar pela sua in t e -
gridade. N u m aco rdo estabelecido, e m 1211, en t re o Mos t e i ro de Santa 
C r u z de C o i m b r a e os seus clérigos raçoeiros de Leiria, es t ipulou-se q u e 
cumpr i r i a aos clérigos e aos fratres residentes na c idade p r o m o v e r as repara -
ções necessárias aos templos , p rovê- los de luzes, de sinos e de paramentos , 
en t re as demais coisas per tencen tes , predicando populo, exortando ipsum, et in-
ducendo, ut ea que de necessitate uiderint ecclesiis expedire, in remissione pecatorum 
suorum helemosinarum intuitu largiantur. Pela exor tação , pela pregação, pela 
ins t rução, o populus ( conce i to p re fe r ido ao de feligreses) acorrer ia às necessi-
dades da paróquia , o f e r e c e n d o as suas esmolas e g a n h a n d o , c o m isso, a r e -
missão dos pecados 1 0 6 . 

O exercício pelo episcopado de u m p o d e r local diocesano e de u m a au-
tor idade não contestada que r pelo clero secular, que r pelo regular, necessaria-
m e n t e vigiada pelas instâncias superiores cu lminando no p rópr io sumo p o n t í -
fice, assenta nos mode los de acção pastoral propostos pela re forma gregoriana 
e, sob remodo , n u m a prática legal e penal que surge cada vez mais codificada 
e disponível nos códigos de direito canónico que se dis tr ibuem por n u m e r o -
sas bibliotecas institucionais e particulares. Ra ros e ram os bispos e cónegos ou 
juízes da audiência episcopal que não t inham os vetustos manuscri tos do De-
cretum de Graciano ou , mais tarde, das Decretais, do Sexto e das Clementinas, 
livros devida e amplamente comentados e glosados p o r mestres de r econhec i -
do mér i to internacional, o n d e se compilava toda a legislação eclesiástica u n i -
versai que regia o direito den t ro da Igreja107 . 

A implantação do p o d e r episcopal con jugava-se t a m b é m n u m a polít ica 
artística mecenát ica que não descurava o prestígio dos ritos e ofícios de -
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monstra t ivos do nível de exigência cultual e cultural d o prelado. N ã o a d m i -
ra que mui tos bispos t e n h a m fei to renovar os velhos pontif icais e rituais q u e 
encon t r avam q u a n d o ascendiam ao sólio episcopal. U m ou o u t r o bispo mais 
zeloso poder ia p rocu ra r inves t imentos mais estruturais, c o m o acontec ia 
q u a n d o se f u n d a v a m escolas ou colégios de apoio a estudantes, con t r a t ando 
para esses es tabelecimentos bons mestres e d o t a n d o - o s de u m p a t r i m ó n i o 
suf ic ien temente vasto para suprir as despesas de m a n u t e n ç ã o , garant indo-se , 
assim, o p leno f u n c i o n a m e n t o . Aos prelados, ainda, cumpr ia dar resposta às 
solicitações sociais de grupos c o m o a nobreza , co laborando na vivif icação 
pastoral de u m espírito de cruzada e de defesa dos interesses cristãos, ao 
m e s m o t e m p o que t i nham de encon t ra r canais eclesiásticos regulares ade -
quados para o ingresso dos filhos e filhas excedentár ios dessas hierarquias 
nobil iárquicas. 

D . Gonça lo Gonçalves, chantre do P o r t o e de Co imbra , lega, e m 1262, 
certos livros litúrgicos a algumas igrejas paroquiais, entre outros livros que 
manda vender por 40 morabi t inos para, daí, se fazerem sufrágios. D . Abril 
Peres, c ó n e g o p o r t u e n s e e abade de C e d o f e i t a , o fe rece u m brev iá r io 
(1295) 108. Encon t ra remos mais in formação para as dioceses de Co imbra , Bra -
ga, Évora, Lisboa ou Silves. Nesta última, D . Geraldo Pais, deão, e m 1318, lega 
ao cabido trinta libras e umas Decretais que lhe dera o bispo D . Frei D o m i n g o s 
que as houvera do «Bispo d o m Bertholameu». U m ou t ro códice, o Degredo 
c o m dez libras era deixado a u m Afonso Domingues , pelo «afFam que por m i m 
filhou». C ó n e g o dividido entre as suas origens lisboetas (elegeu sepultura e m 
São Vicente de Fora, e m Lisboa, j u n t o ao altar de São Bernardo) e o exerc i -
cio e m Silves, as suas doações piedosas são divididas por considerável g rupo 
de familiares e amigos, po r dotações para as obras nas sés de Silves e de Lis-
boa e p o r u m a especial devoção religiosa a Santa Maria Madalena e a São 
Geraldo de Braga. Para este santo, m a n d o u que se tomasse «húa Arrova de 
çera e façam húa imagem e p o n h a m na e m sam Giraldo de Bragaa e Aque l 
que a levar, vãa e m R o m a r i a e faça per mim»1 0 9 . 

Esta pe rmanen te ressurgência de livros de direito canónico atesta b e m a 
importância que a administração jurisdicional da diocese det inha j u n t o dos 
bispos, obr igando-os ao c o n h e c i m e n t o dessa área, sem a qual se tornaria dif í-
cil p rover ef icazmente os interesses prelatícios e diocesanos. Só depois v ê m as 
mais pacíficas áreas da Sacra Pagina ou da liturgia. Idênt ico conspecto de in te -
resses intelectuais se detecta ao nível das livrarias pessoais de cónegos e d igni -
tários capitulares. 

Isaías da R o s a Pere i ra ser iou os livros de di re i to compu l sados na lgumas 
dezenas de t e s tamentos dos séculos x n a xv, e n c o n t r a n d o n ú m e r o s p r ó x i -
mos para o di re i to c anón i co (55 códices) e para o d i re i to civil (44 m a n u s -
critos). E r a m notáveis as livrarias pessoais de alguns bispos e cónegos . Q u e 
p o d i a m atingir desde algumas unidades às várias dezenas. O b ispo do P o r t o 
D . Vasco Mart ins , depois p re lado de Lisboa, fa lec ido e m 1344, possuía 68 
livros, s e g u n d o inven tá r io da cúria pont i f íc ia . U m clér igo, seu h o m ó n i m o , 
Vasco Mar t ins (1348), c o l e c c i o n o u 24 livros. D . L o u r e n ç o R o d r i g u e s , b is -
po de Lisboa (1364), de t inha 47 manuscr i tos . D . R o d r i g o de Ol ive i ra , 
bispo de Lamego , fa lecido e m 1330, r eun i ra 34 livros, dos quais 12 es tavam 
conf iados ao bispo D . A m é r i c o de C o i m b r a . D . L o u r e n ç o R o d r i g u e s , b is -
p o da Guarda , depois de C o i m b r a e finalmente de Lisboa (1364), t inha 47 
livros. D a bibl io teca de D . Vasco L o u r e n ç o , b ispo de Silves (1365), v e n d e u 
D . B e r t r a n d du Maze l , co lec to r e m Por tuga l , dois l ivros, umas Decretales e 
u m Decretum antiqum. D . Agap i to C o l o n a , capelão papal , a rcediago de B o -
l o n h a , b i spo de Ascol i P e c e n o , de Bresc ia e, finalmente, de Lisboa 
(1360-1378), f a l ecendo e m R o m a depois de r ecebe r o cardinala to , e m 1380, 
possuía 35 livros1 1 0 . 

O cónego conimbricense D . João Gonçalves C h a n c i n h o , falecido e m 
1285, coleccionara 30 códices de direito, teologia e de liturgia e ofício. 
D . Gu i lhe rme Pi loto, chantre de Lisboa e colector e m Portugal , falecido e m 
1368, angariara 24 livros. O cónego de Évora D . M e m Peres de Oliveira, 
p o u c o antes de 1407, possuía cinco livros de direito civil, o i to de teologia, 22 
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de direito canónico e seis de outras áreas científicas, n u m total de 41 m a n u s -
critos. Discutir aqui se e ram livros que const i tuíam uma biblioteca particular 
de trabalho ou antes u m pa t r imónio e inves t imento seria entrar n o d o m í n i o 
das conjecturas. Mas c u m p r e reflectir que muitas instituições religiosas, m o r -
m e n t e mosteiros, não at ingiam tais números 1 1 1 . 

A A U D I Ê N C I A D I O C E S A N A integrava tanto a câmara episcopal quan to a Audi&láciS. ChcMC6lãtÍãS. 
chancelaria e o tr ibunal eclesiástico. Cada secção t inha as suas próprias n o r - C0fítãbílidãd6 C âVÚUÍVO 
mas de func ionamen to . Ela era presidida pelo própr io bispo ou , na ausência " 
deste, pelo vigário-geral. Havia t a m b é m ouvidores dos feitos, c o m funções 
judiciais e burocráticas, b e m c o m o u m ou mais porteiros encarregues de exe-
cutar deliberações e serviços necessários ao f u n c i o n a m e n t o expedi to dessas 
estruturas jurídico-administrat ivas. N a base do organograma do funcional is-
m o episcopal estavam os escrivães que passavam a escrito as sentenças e de -
mais documen tos necessários à cúria do bispo ou ao cabido, os registavam 
nos livros devidos da chancelaria, exped indo-os depois c o m os devidos aver-
bamentos de custos burocrát icos. 

N o século xiv , assiste-se a u m a m a i o r separação das funções destes c o r -
pos burocrá t icos diocesanos , razão p o r que , p o r e x e m p l o , os escrivães da 
audiência episcopal de C o i m b r a se recusavam a escrever g ra tu i t amen te os 
fei tos e sentenças do cabido da sé. N o ano de 1347, o b ispo D . J o r g e p r o i -
biria aos oficiais da chancelar ia diocesana co imbrã q u e levassem d inhe i ro 
pela escrita ou selagem dos actos judicia is ou de adminis t ração co r r en t e d o 
cabido . E m 1365, o n o v o pre lado, D . Vasco, r epe te a decisão. Mas o p r o -
b l ema mante r - se - i a , de tal m o d o que e m 1398 se volta a verif icar e u m a vez 
mais e m 1459112. 

O tribunal eclesiástico julgava causas correntes do foro própr io dos cléri-
gos, mas abrangia t a m b é m aqueles leigos sobre os quais recaíam suspeitas ou 
denúncias de práticas de desvios contrários à doutr ina da Igreja. Casos mais 
graves poder iam m e s m o justificar a instituição ad casum do tr ibunal inquis i to-
rial. Este f u n c i o n o u nalguns casos e m Portugal , pois conhecem-se os nomes 
de alguns inquisidores medievais activos e m Portugal , quer franciscanos, quer 
dominicanos. Ent re aqueles menc ionam-se os nomes de Frei Mar t im Vasques, 
n o m e a d o inquisidor e m 1376, Frei R o d r i g o de Sintra (fins do século xiv) e 
Frei Afonso de Alprão, n o m e a d o e m 1412; entre os dominicanos citam-se os 
nomes de Frei Vicente de Lisboa, inquisidor e m Portugal n o ano de 1399 e 
na Península Ibérica e m 1401, e Frei Gonça lo Mendes , mestre e m Teologia , 
provincial dos frades pregadores portugueses e «enqueredor dos hereges» e m 
Portugal , e m 1438113. 

Mas para o p leno exercício da autor idade canónica e espiritual que det i -
n h a m , os bispos necessitavam t a m b é m de p r o m o v e r o aper fe içoamento dos 
ins t rumentos técnicos que lhes permit issem obter os seus object ivos de admi -
nistração cor rente ou especial. O corpo de funcionár ios letrados que os coad-
j u v a v a m não é novidade, pois que, na Igreja, sempre se conservou o cos tume 
da instrução dos membros , do seu ensino nas áreas da gramática, da lógica e 
da teologia. O clérigo amanuense da cúria episcopal é essencialmente u m le-
trado, d o m i n a n d o o latim e redigindo os d o c u m e n t o s da chancelaria do seu 
bispo segundo fórmulas que circulavam p o r todas as chancelarias e m p e q u e -
nos cadernos ou livros de pe rgaminho . 

A redacção documenta l dos diplomas eclesiásticos, seja das chancelarias 
episcopais, seja das regulares, era de u m a maneira geral cuidada. Q u e r a re -
dacção e a escrita do d o c u m e n t o coincidissem na mesma pessoa, quer fossem 
situações e mãos diferentes, os documen tos ab rem no rma lmen te c o m alguma 
preocupação espiritual e intelectual. O s preâmbulos ou arengas t êm u m fito 
doutr inár io , recheando-se de citações bíblicas e de reflexões piedosas l ouvan-
do a Deus e aos h o m e n s justos que não se esqueciam de doar parte dos seus 
bens à Igreja. Exemplos de chancelarias c o m cuidadosa redacção documenta l 
fo ram encontrados nos mosteiros benedi t inos de Pendorada (fórmulas Cum 
peccatore mole depresso e Sicut ex sacris duograforum), de Paço de Sousa, de P e -
droso e de Santo Tirso, estudadas p o r J. Mat toso . O s copistas-notários destes 
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Selo de D . Martinho, 
arcebispo de Braga, 1290 
(Lisboa, Instituto dos 
Arquivos Nacionais/Torre do 
Tombo) . 

F O T O : JOSÉ A N T Ó N I O SILVA. 

Selo de Aires Afonso, cónego 
da Sé de Lisboa, 1415 (Lisboa, 
Instituto dos Arquivos 
Nacionais/Torre do Tombo) . 

F O T O : JOSÉ A N T Ó N I O SILVA. 

t> Selo do capítulo da Sé de 
Coimbra, 1180 (Lisboa, 
Instituto dos Arquivos 
Nacionais/Torre do Tombo) . 

F O T O : JOSÉ A N T Ó N I O SILVA. 

D> Selo da abadessa de 
Odivelas, 1318 (Lisboa, 
Instituto dos Arquivos 
Nacionais/Torre do Tombo) . 

F O T O : JOSÉ A N T Ó N I O SILVA. 

[> Selo de D . Luís Coutinho, 
bispo de Viseu, 1448 (Lisboa, 
Instituto dos Arquivos 
Nacionais/Torre do T o m b o . 

F O T O : JOSÉ A N T Ó N I O SILVA. 

conventos recorr iam a u m vocabulário que procurava a originalidade e a e ru -
dição (agere para «expor», incommodus para «doente», angu is para «serpente», 
obtutus para «olhar» ou «visão»). Esses escribas util izavam t a m b é m f r equen te -
m e n t e os comparativos, preposições c o m valor redundan te e u m respeito 
assinalável pelos casos gramaticais. N a composição, recorr iam a u m estilo re -
tórico, aplicando as cadências do cursus redaccional (tardus, planus, velox p o r 
vezes, con tudo , arrítmico) e recor rendo a u m a prosa rimada, aspectos que 
d e n u n c i a m as influências pedagógicas gramaticais das escolas a l ém-p i r e -
naicas 114 

E m Braga, a chancelaria distinguia entre cartas outorgadas pe lo arcebispo 
e cartas emanadas pelos vigários-gerais, cada g rupo c o m as suas tipologias d i -
plomáticas próprias. A repartição do serviço fazia-se pela «chancelaria dante 
os vigairos» c o m u m corpo de escrivães próprios e pela «chancelaria de nossa 
camara», c o m escrivão da puridade, camareiro, capelães e por te i ro . O «tem-
peramento» da chancelaria arquiepiscopal de Braga, def in ido e m 1464, re fe -
rencia cartas de comissão, de licença de sepultura, licença «pera hir a estudo e 
despensaçom ad septenium», comissões de casos, residência de beneficiados, 
prazos e escambos, cartas missivas, de absolvição, de licença de lançamento 
de hábi to a m o n g e , de execuções de dispensas apostólicas, de comissões para 
causas matr imoniais e beneficiais, cartas para levantar altar, de segurança, de 
absolvição de excomungados , de dispensa para os que não sabem gramática e 
de comissão a ju iz para conhece r «alguuns fectos». Dian te dos «vigairos» e n -
cont ramos distinguidas 42 tipologias de cartas. N ã o m u i t o diversa era a chan -
celaria episcopal de Co imbra . Segundo as taxas estabelecidas para finais do sé-
culo xiv, descort inam-se 37 grupos t ipológicos de actos selados na audiência 
episcopal. 

As chancelarias episcopais imi tavam não só o fraseado, cláusulas e es t rutu-
ração discursiva, mas até a caligrafia e os sinais das cartas papais. N a carta de 
renúncia dos direitos episcopais, e m favor dos Templár ios , feita po r D . Gi l -
ber to, bispo de Lisboa, e m 1159, a sua chancelaria uti l izou c o m o símbolos de 
validação o sinal rodado f requente , aliás, na própria chancelaria régia p o r t u -
guesa da época. 

A generalidade das chancelarias episcopais portuguesas, con tudo , recorria 
mais f r e q u e n t e m e n t e ao selo penden t e p o r fios de seda ou cordões de nastro 
bicolor. Os selos episcopais e ram n o r m a l m e n t e de cera, posto q u e de d i fe-
rentes colorações, consoante os hábitos de trabalho da oficina da chancelaria 
do bispo ou da preferência deste por alguma cor simbólica. Havia selos casta-
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nhos, verdes e mais f r equen temen te vermelhos. O selo episcopal era s imbóli-
co, e x p o n d o a imagem do prelado que o usava através da selecção de ícones 
simbólicos c o m significado polí t ico e cultural. 

N u m diploma de 1164, de renúncia de direitos episcopais do bispo 
D . M e n d o , de Lamego, e m favor do moste i ro de Salzedas, surge a figura de 
u m bispo revestido das vestes pontificais, lançando a bênção c o m a legenda: 
Sigillum Menendi Lamecensis Episcopi. Legendas que eram necessariamente m u i -
to simples, objectivas e breves. C o n h e c e m - s e selos pendentes do bispo de 
Lisboa D . Soeiro Eanes (1205), de D . Pedro , prelado de C o i m b r a (1207) ou 
do arcebispo de Braga D . Estêvão (1217). As chancelarias episcopais poder i am 
ter t a m b é m outros selos, d e p e n d e n d o dos serviços específicos que a eles re -
corr iam. N u m selo da cúria episcopal coimbrã, de 1291, surge a legenda: 
S(igillum) Curiae Episcopalis Colimbriensis, c o n t e n d o c o m o símbolos, no cam-
po, u m anel, u m báculo e uma mitra. 

T a m b é m entre o clero regular, c o m o o demais clero secular, sobre tudo o 
o r iundo de colegiadas, se generaliza o uso deste t ipo de e lementos de au ten-
ticação dos diplomas, pr incipalmente desde inícios do século x m . N o s selos 
episcopais e nos dos abades e priores conventuais encontra-se no rma lmen te a 
figura de u m bispo ou abade c o m a legenda S(igillum) N. Episcopi ou S(igil-
lum) Abbatis Monasterii N. 

O s selos conventuais e capitulares catedralícios fo ram u m a realidade, pos-
to que mais tardia do que a dos selos abaciais ou dos prelados monást icos e 
seculares. C o m o temas, vemo- los recor rerem aos símbolos cristãos c o m o o 
Agnus De i (selo do C o n v e n t o de Santa Cruz) , a imagem de Nossa Senhora 
c o m o M e n i n o , uma simples cruz, a barca de São Vicente, aves simbólicas 
c o m o corvos ou pombas, a flor-de-lis, estrelas e outros símbolos celestes. Al-
guns selos chegam m e s m o a narrar trasladações de santos, cerimónias festivas, 
ou a descrever iconograf icamente a cidade episcopal, mos t rando as suas m u -
ralhas, a catedral e demais igrejas principais. 

Chancelarias episcopais h o u v e que, desde o século x m , começaram a 
usar, po r maior segurança e cont ro lo da documen tação promulgada, a c o n -
tra-selagem, ou seja, a aposição de u m n o v o selo n o reverso do camafeu 
principal. U m dos bispos que mais utilizou este processo foi D . Vicente , p r e -
lado do Por to , n o m e a d a m e n t e e m provisões eclesiásticas de 1285, 1287 e 1294. 
Depois , sobre tudo e m Quat rocen tos , torna-se vulgar pro teger os selos inse-
r indo-os den t ro de pequenas caixinhas de pau ou de chapa metálica a que se 
dava o n o m e de cochos. Mais tarde, as chancelarias diocesanas usaram t a m -
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b é m o chamado selo de chapa ou de chancela, sobre tudo nas provisões e d e -
cisões das audiências eclesiásticas. 

N o s finais da Idade Média , as figuras estereotipadas de bispos e abades 
abençoando são substituídas pelas armas heráldicas do apelido ou família do 
prelado, acrescentando-se novos tipos de legendagem, e m vez do n o m e , c o -
m o máximas espirituais do t ipo Memorare novíssima. P o r seu tu rno , eram raros 
os cónegos e mestres de escola que não tivessem os seus própr ios selos pes-
soais onde , muitas vezes, se faziam representar a eles próprios. 

Este cuidado na preparação e aposição dos selos resulta de uma necessida-
de probatória ou de validação do d o c u m e n t o . D e facto, os selos pendentes 
parecem multiplicar-se sobre tudo a partir do m o m e n t o e m que se t o rnam 
numerosas as fraudes diplomáticas, especialmente nos séculos xii e XIII, mas 
não apenas nessas centúrias. U m a crise institucional den t ro de u m bispado ou 
dent ro de uma o r d e m regular poder ia levar à falsificação de d o c u m e n t o s p o r 
qualquer das partes e m litígio. O s cismas den t ro da Igreja ou den t ro de o r -
dens inauguravam épocas par t icularmente predispostas para a multiplicação de 
fraudes. O s selos de autenticidade vulgarizam-se, const i tu indo u m b o m ele-
m e n t o para d iminui r esse quase pavor pela falsificação m e s m o que ela se assu-
misse c o m o u m simples acto piedoso que e m nada contrariava a verdade, t o r -
nada n o entanto necessária pela força de circunstâncias e m si m e s m o m u i t o 
diversificadas de instituição para instituição. Os estudos realizados até ao m o -
m e n t o presente p e r m i t e m concluir que a maior parte das casas religiosas, r e -
guiares e seculares, recorreram a esse processo1 1 5 . 

O desenvolv imento e c o n ó m i c o da sociedade medieva t rouxe consigo a 
exigência de uma prática contabilística actualizada no inter ior das instituições 
eclesiais. O deve e o haver de mitras, cabidos catedralícios e colegiais, b e m 
c o m o de mosteiros, passa a ser verificado anualmente , responsabilizando-se os 
oficiais encarregados pelas faltas de bens detectadas e m balanço e aprec iando-
-se o seu trabalho quando os lucros não se regateavam. O s antigos tesoureiros 
vêem-se restringidos à salvaguarda efectiva do tesouro litúrgico, en t r egando-
-se aos celeireiros e sobre tudo a priostes ou a procuradores leigos a adminis-
tração corrente do pa t r imónio , po r eles passando a renovação e negociação 
de contratos de emprazamento sobre a propr iedade predial de renda dessas 
instituições116 . 

N a diocese de Évora conhece-se o Livro das despesas do prioste do cabido, 
do ano de 1340-1341. D e Alcobaça chegou -nos o Livro da fazenda ou das recei-
tas e despesas para o pe r íodo de 1437-1440, conhecendo- se t a m b é m o Livro das 
rendas de Santo Elói de Lisboa (1440 e seguintes), nos dois úl t imos dos quais 
se recorre à utilização, ainda que marginal, do algarismo arábico117 . 

E m Coimbra , po r 1306, desempenhava as funções de «vigário do t e m p o -
ral» o raçoeiro R u i Domingues . N o inventár io dos bens móveis que possuía 
e m sua casa, menc iona-se uma «arca pequena c o m cintas de ferro na qual j a -
zia h u u m livro de coyro das rendas do Bispado de C o y m b r a da Era de mil 
t rezentos e quareenta e tres [1305] des dia de sam oane ata a Era de mill t re -
zentos quareenta e quatro [1306] annos ata ou t ro dia de sam O a n e segundo 
c o m o e m esse livro parecia en n o qual livro avya nove folhas e meya scriptas 
per espaços assi c o m o en livro de recadaçom». Tratava-se da arca o n d e r eco -
lhia os livros da contabil idade diocesana, nela con t endo ainda os seguintes re -
gistos: «Item ou t ro livro de coyro da renda do Bispado des dia de sam O a n e 
da Era de mill t rezentos e quareenta [1302] ata dia de sam O a n e da Era de 
mill t rezentos quareenta e dous annos asi c o m o e m el parecia e tiinha en ssi 
trinta e oy to folhas scriptas assi c o m o parecia e m esse livro. I t em h u u m ca-
derno de papel de despesa do Bispado de Pedrulha e de sam Mar t inho assi 
c o m o e m el parecia e era c o n t e ú d o no qual se cont i inha treze folhas, os 
quaes livros f o r o m metudos na dieta arca c o m oyto libras e quarta que e m ela 
siiam segundo o alvara posto n o saco. I tem húa arca pequena lavrada e picada 
na qual siiam fincos e h u u m livro de papel scripto que tiinha en ssi trinta e 
duas folhas scriptas segundo livro de recadaçom e era de recepta e de despesa 
assi c o m o aprecia, o qual livro foy m e t u d o na dieta arca.» 

Finalmente, a organização deste «vigário do temporal» levava-o a ter t a m -
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b é m «huum esquinyno c o m cartas seeladas e c o m s t rumentos e c o m d e z e n o -
ve cadernos e h u m m salteyro p e q u e n o o qual esquenyno m e t e r o m na dieta 
vcha grande francês e outrossi a arca picada». Arrolou-se , ainda, u m «saco de 
l inho c o m cartas e s t rumentos . I tem h u u m livro de papel p e q u e n o longo», 
além de sacos c o m dinheiros «torneses e castelãos». O ofício de «contabilista» 
diocesano t inha- lhe permi t ido acumular uma for tuna muit íssimo razoável, 
c o m o se p o d e calcular pela restante descrição do recheio da sua casa, do seu 
vasto guarda-roupa, dos seus objectos preciosos e m ouro , e m prata e pedras 
preciosas, dos seus livros de direito civil e canónico e religiosos. N ã o escapou 
m e s m o aos inventariantes «hua mesa e h u u m scriptorio» b e m c o m o «hua Ian-
terna de corno», que cer tamente lhe pe rmi t i am u m a maior l iberdade nas h o -
ras reservadas à escrita118. 

Para salvaguarda da documentação , os arquivos das catedrais e mosteiros 
recorr iam f r e q u e n t e m e n t e a arcas. As estantes parecem ser reservadas às b i -
bliotecas. N o s arquivos eclesiásticos, os documentos , cadernos, t ombos de 
propriedades e livros da contabil idade ou da administração cor rente guarda-
vam-se por entre sacos de pano , caixas ou esquininos de madeira e de metal, 
fechados e m arcas, quase sempre de duas ou três chaves, ou até, c o m o vimos, 
nas casas dos próprios oficiais. A documentação mais sigilosa ou impor tan te 
poderia recolher-se à casa do tesouro. 

P o r vezes, o descuido h u m a n o ou a própria adversidade da natureza cau-
sava danos irreparáveis nesses arquivos. Incêndios, inundações e ter ramotos 
são apontados c o m o causas do desaparecimento de numerosos fundos d o e u -
mentais. O própr io uso h u m a n o do d o c u m e n t o o gastava, assim c o m o aos li-
vros, obr igando, se importantes , à sua renovação através de novas cópias c o m 
ou sem autent icação notarial. E m u i t o conhecida a funesta inundação de 1411 
e m Santa C r u z de C o i m b r a que destruiu uma boa parte dos pergaminhos 
guardados e m arcas, j u n t o à casa do capítulo, e m pleno claustro, obr igando, 
depois, à secagem de mui tos deles e, porventura , a u m a nova at i tude p o r pa r -
te dos cónegos arquivistas para c o m a questão da rede de depósi to dessa d o -
cumentação , dando lugar a novos t ombos de propriedades, à multiplicação 
dos registos de cópias e a outros mecanismos de duplicação dos d o c u m e n t o s 
c u j o interesse judic ia l , adminis t ra t ivo e financeiro se man t inha sempre 
actual119 . 

O s CONCÍLIOS MEDIEVAIS da Igreja Católica Apostólica R o m a n a t iveram 
j u n t o do clero por tuguês o maior impacte. Desde logo pela adesão d e m o n s -
trada pela hierarquia eclesiástica do país que a eles acorria n o r m a l m e n t e e m 
grande peso, par t ic ipando act ivamente nas sessões conciliares e demons t ran -
do, invariavelmente, a sua fidelidade ao sumo pont í f ice . Além disso, as de te r -
minações emanadas por esses concílios tornavam-se legislação canónica segui-
da e m toda a Cristandade, não const i tu indo Portugal excepção à regra. 
Muitas delas ver-se- iam consagradas c o m o decretos, p romulgados invariavel-
m e n t e pelos papas, passando a fazer parte dos códigos de direito canónico 
que a Igreja medieval cr iou e legou à posteridade, cons t i tu indo u m a base le-
gislativa canónica ex t remamente sólida e eficaz, a qual sobreviveria ao C o n c í -
lio de T ren to , e m pleno século xvi, a t ingindo ainda a época con temporânea . 

N e m todos os concílios t iveram igual importância sobre os destinos da 
Igreja e m Portugal . Alguns há, con tudo , que se revelam marcos maiores na 
história da Igreja, exercendo consequências estruturantes sobre a vida eclesial 
e m Portugal . O s III e IV Concí l ios de Latrão, de 1179 e 1215, são dois casos 
maiores do que escrevemos. O u t r o s vir iam a ter, igualmente , u m impacte 
maior quer na história eclesiástica portuguesa, quer na história geral do país. 
Foram, efect ivamente , significativos os concílios de Lião, de 1245, que decre -
tou a deposição do imperador Frederico II e a do rei por tuguês D . Sancho II; 
de Viena, de 1311-1312, o n d e se decre tou a ext inção da O r d e m do T e m p l o ; de 
Constança, realizado entre 1414 e 1418; e, ainda, de Basileia (1431) e Ferrara-
-Florença , de 1438-1439, o n d e o g rupo de clérigos portugueses, c o n j u n t a m e n -
te aos embaixadores régios ali enviados, teve opor tun idade de brilhar. A este 
ú l t imo concíl io dirigiu-se u m a luzida embaixada portuguesa, e m 1436, na 
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qual seguiram D . Afonso, c o n d e de O u r é m , D. Antão Mart ins de Chaves, 
bispo do Por to (mais tarde elevado ao cardinalato), o provincial dos D o m i n i -
canos, Frei Gil de Tavira, e ainda os doutores e m Leis D i o g o Afonso de 
Mangancha e Vasco Fernandes1 2 0 . 

E m todos estes concílios se reforçou a unidade da Igreja Católica e saiu 
t r iunfante a autor idade absoluta do Vigário de Cristo. E m todos eles, aliás, foi 
matéria de debate a questão da unidade da Igreja, ora atacada pela prol ifera-
ção dos mov imen tos heréticos (1215, c o m os valdenses e albingenses), ora fe-
rida por cismas (1179, 1414-1418; 1438-1439), ora inconformada c o m a separa-
ção de R o m a das Igrejas or todoxas. 

Deste elenco conciliar, fo ram as assembleias magnas de Latrão de 1179 e 
de 1215 aquelas que mais significado adqui rem quanto à p rodução dos quadros 
normat ivos regulamentadores da vida eclesial sob u m p o n t o de vista teologal 
e disciplinar. O terceiro concíl io lateranense, de 1179, c o m manifesta in f luên-
cia e m Portugal , viu o r e conhec imen to da n o r m a eleitoral dos novos papas 
por dois terços (posição que se transmitirá às demais eleições corporativas do 
clero) (cân. 1, 2 e 16). O concíl io legislou c o m particular minúcia sobre as 
eleições para as cátedras episcopais e para os cargos capitulares diocesanos. 
A doutr ina da sujeição ao prelado diocesano dos demais poderes regulares 
instalados na sua área de jurisdição parece ser u m dos e lementos clarificadores 
de uma o r d e m eclesiástica que se desejava fosse fo r t emen te hierarquizada 
(cân. 9, 10). 

A reprovação da simonia dos cargos eclesiásticos e a dos excessos dos pa -
droeiros leigos sobre igrejas, mosteiros e capelas o c u p o u t a m b é m alguns d e -
cretos consti tucionais do concíl io (cân. 13, 15, 17 e 19). D o p o n t o de vista pas-
toral, o concíl io insistia na insti tucionalização das Tréguas de Deus — 
def in indo a deposição de armas ou a renúncia a actividades bélicas todas as 
quartas-feiras depois do ocaso do Sol até às segundas-feiras seguintes, entre o 
Adven to e as Oitavas da Epifania e entre a Septuagésima e as Oitavas de Pás-
coa — e na reprovação dessas detestabiles práticas desportivas, c o m o justas e 
torneios, que p rovocavam o de r r amamen to de sangue (cân. 20 a 22). Nesta 
área de in tervenção social, ainda, o concíl io estabeleceu legislação p ro tecc io -
nista aos doentes, especialmente os leprosos, l imitando t a m b é m o alcance das 
relações económicas de mercadores cristãos c o m muçu lmanos e j u d e u s (cân. 
24 a 27). 

Mais amplos fo ram os 70 decretos conciliares estabelecidos p o r Latrão IV 
e m 1215. I m p o n d o a prática sinodal regular a todas as províncias met ropol í t i -
cas (cân. 6), r egu lamentando minuc iosamente a vida mora l do clero e m todos 
os seus graus (cân. 7-10, 14, 23-26, 33-34, 65-66), denunc iando o nepo t i smo 
(cân. 31), clarificando direitos e práticas fiscais exercidos nas dioceses ou no 
círculo dos institutos regulares (cân. 31, 54-59), in terdi tando ao religioso cola-
borar e m sentença de mor te , i m p o n d o - l h e a vigilância sobre a sua igreja 
(cân. 13 a 20), acautelando contra as falsas relíquias e os falsos pregadores — o 
m e d o das heresias estava no seu auge . . .— (cân. 62), este concíl io revela t am-
b é m uma grande importância para a história catequética da Igreja, n o m e a d a -
mente , pela doutr ina que estabelece sobre a transubstanciação eucarística 
(cân. 1), sobre a dogmática da Santíssima Tr indade (cân. 2) e sobre as práticas 
sacramentais que vinculavam os fiéis leigos (cân. 21-22, 47 e 49, 50-52, 66). 

A educação dos clérigos foi t a m b é m u m a preocupação manifestada nestes 
dois concílios. N o de 1179, determinava-se que e m cada catedral existisse u m 
mestre-escola para cuidar da instrução dos candidatos ao sacerdócio. E m 1215, 
esta disposição seria ampliada, passando a caber a cada igreja, e já não exclusi-
vãmente às catedrais, desde que suf ic ientemente dotada do p o n t o de vista 
material, acorrer c o m os meios financeiros adequados a tão pia instituição. 
Nas igrejas metropoli tanas, para além do magister scholarum ou grammaticus, 
existiria t a m b é m u m teólogo que ensinaria Sagrada Escritura (cân. 11)121. 

Os restantes concílios revestiram-se de u m carácter mais polí t ico, i m p o n -
do o pode r pont i f íc io j u n t o do impér io e das demais monarquias europeias 
(Lião, 1245) ou sujei tando-se aos interesses da C o r o a franca na questão dos 
Templár ios (Viena, 1311-1312) ou , ainda, resolvendo as questões cismáticas. 
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E m todos estes temas da vida da Ecclesia medieval , a posição do clero p o r -
tuguês incl inou-se sempre para a fidelidade ao princípio da obediência ao Pa -
pa r o m a n o . M e s m o n u m con tex to de tensões políticas entre Regnum e Sacer-
dotium, que e m Portugal resultaria e m frequentes suspensões das relações 
institucionais entre Estado e Igreja, na e x c o m u n h ã o dos monarcas ou na in -
terdição do reino, a alta-hierarquia eclesiástica por tuguesa manter-se- ia sem-
pre fiel à autor idade pontifícia, m e s m o que isso significasse u m pesado fardo 
de perseguições, prejuízos económicos e desrespeito pelo seu fo ro legal d u -
rante períodos, ainda que conjunturais , po r vezes longos1 2 2 . 

Esse pr incípio de ínt ima união ao sucessor de São Ped ro verifica-se m u i t o 
claramente, po r exemplo , nas relações institucionais entre os metropol i tas 
bracarenses e R o m a , especialmente pela concessão a estes do pallium, sinal v i -
sível e a l tamente simbólico dessa corrente de obediência e do r e c o n h e c i m e n -
to de u m a autor idade outorgada aos arcebispos d i rec tamente pelo própr io 
Papa. Além disso, foi n o seio da Igreja por tuguesa que surgiu u m dos mais 
entusiásticos defensores da plenitudo potestatis dos papas, n o m e a d a m e n t e sobre 
as teorias que privilegiavam a autor idade dos concílios. R e f e r i m o - n o s , m u i t o 
jus tamente , a D . Alvaro Pais (1352), de o r igem galega, f o r m a d o nas fileiras 
franciscanas, p ro teg ido do papa J o ã o X X I I , de q u e m chegou a ser pen i t en -
ciário, t endo ocupado a cadeira episcopal de Silves123. 

O s SÍNODOS DIOCESANOS, e m hierarquia imediatos aos sínodos provinciais — 
e m que foi tão fértil a Península Ibérica — , der ivam antes de mais da es t ru tu-
ra legislativa geral da Igreja. Q u e era, c o m o referimos, u m a administração 
centralizada, controlada ef icazmente pelas cúpulas directivas e burocráticas, 
mas t a m b é m a garantia de u m p o d e r regional ou local, confer ido aos bispos 
diocesanos, não tanto enquan to portadores de ordinis de sagração, mas antes 
enquan to legít imos administradores da o r d e m iurisditionis. R e u n i a m - s e s ino-
dos diocesanos c o m frequência . 

N o século xn , eles eram uma forma de o bispo demonstrar a sua auctoritas 
perante todo o clero, sobretudo aquele a que haviam sido conferidas responsabi-
1 idades activas na cura das almas. Reun ida a assembleia diocesana normalmente 
na catedral, senão no palácio episcopal, ali se tratava da publicação das leis ema-
nadas de R o m a ou dos concílios gerais ou dos sínodos provinciais, se denuncia-
vam e corrigiam situações particulares viciosas, sobretudo envolvendo clérigos, 
se proporcionava a informação e instrução dos ignorantes e se fomentava uma 
prática mais ética através da aprovação de estatutos e de regulamentos. Eram 
pois assembleias mui to importantes para que os bispos, usando uma expressão 
do papa Inocêncio III (1198-1216), fossem «obedecidos e reverenciados»124. 

N o s séculos seguintes, os sínodos, sempre presididos pelo prelado d ioce-
sano, evo luem para u m a vocação de quase assembleia legislativa geral, pe r -
d e n d o sentido a discussão de casos particulares nas suas sessões, excep to se 
esses problemas ameaçassem afectar a autor idade diocesana, prefer indo-se , an-
tes, a aprovação de constituições ou leis fundamenta is sobre o clero e o laicado. 
Todas as dioceses portuguesas celebraram frequentes sínodos, ainda que a d o -
cumentação a eles alusiva seja m u i t o diferenciada, p o d e n d o considerar-se sa-
tisfatória para os bispados de Braga, Lisboa, Évora e Por to , mas j á mais escassa 
nos restantes núcleos episcopais125. 

Aos sínodos deviam comparecer t odo o co rpo prebisteral diocesano, se-
cular e regular, reitores paroquiais e prelados de mosteiros. N o Sínodo de 
Co imbra , de 1307, invect ivou-se contra a ausência do p r i o r - m o r de Santa 
Cruz , q u a n d o lhe cumpr ia estar presente a fim de escutar as reformaciones, cor-
rectiones, constitutiones et alia iura que dever iam ser observadas nas igrejas da sua 
jurisdição. O s artigos ou cânones consti tucionais p romulgados pelos sínodos 
variavam e m n ú m e r o e e m extensão. O Sínodo de Braga de 1281 p r o m u l g o u 
49 leis ou determinações. U m out ro , de 1477, atingiu as 63 deliberações. 
Maiores textos consti tucionais seriam promulgados nos sínodos de finais do 
século x v e inícios do seguinte nas dioceses de Braga, Po r to ou Guarda. 

O s temas tratados versavam fundamen ta lmen te a vida e costumes do cie-
ro, a liturgia e doutr ina , a fo rmação escolar, as relações c o m os poderes secu-
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lares, a administração do tempora l das igrejas e m e s m o o ped ido de subsídios 
financeiros quando os bispos en tend iam necessitar dessas verbas para p r o v e -
r em a situações de crise ou de necessidade. N o sínodo de D . Frei Te lo , saído 
de claustro franciscano, de 1281, legislou-se cont ra a simonia dos cargos, sobre 
a admissão a ordens e ob tenção de benefícios, a ausência da diocese para ir a 
estudos o u a qualquer peregrinação e, sobremaneira , contra os vícios de uma 
parte do clero que se revelava concubinár ia , descuidada na cura das almas, 
permissiva para c o m usurários, adúlteros e incestuosos, desleixada na adminis-
tração do pa t r imónio das igrejas q u e curava, que se entregava ao ofício do ta-
bel ionato, que procurava adivinhos e cartomantes, que se entregava ao v inho 
e ao comérc io , f r equen tando tabernas e espectáculos de jograis, m i m o s e his-
triões ou que habitava c o m filhos inale genitos. O clero deveria esforçar-se p o r 
reclamar e exigir o seu foro própr io evi tando recorrer a tribunais seculares. 
C u m p r i a m - l h e os deveres da hospitalidade, da obediência ao prelado, da p o -
breza, da moderação no vestir, da custódia dos santos e dos altares. 

C o m a evolução social e económica alterava-se t a m b é m o espelho dos 
problemas que afectavam o clero. N o s ínodo de D . Luís Pires, arcebispo bra-
carense, de 1477, c o m 63 artigos constitucionais, a grande preocupação parece 
incidir sobre a vida litúrgica diocesana, sobre a administração dos sacramentos 
(confissão, c o m u n h ã o , bapt ismo, crisma, ex t rema-unção) , o oficio coral, a 
celebração das santas missas, a música de órgão dent ro das igrejas, a celebra-
ção das horas canónicas, a feitura das hóstias e o v inho e a água para a missa, 
a ordenação nas procissões (nomeadamen te na do C o r p o de Deus) , a c o m u -
nhão domiciliária aos enfermos, a interdição de jogos e de danças nas igrejas, 
o ensino da catequese aos fiéis, a observância do j e j u m , do silêncio, sossego e 
honest idade pelos clérigos e moços de coro . 

O clero deveria ser vigilante e informar-se sobre hereges, barregueiros, 
arrenegadores, feiticeiros, benzideiras, adivinhadores, usurários e onzeneiros 
nas paróquias, admoes tando-os à emenda ou , se contumazes , a transferirem a 
denúncia para o desembargo episcopal. Tabernas e boticas não abrir iam antes 
do fim das pregações ou de que nas igrejas «alevantem Deus». U m a outra sé-
rie de normas afectava a gestão do pa t r imónio das igrejas, i m p o n d o a realiza-
ção de t ombos e inventários, do balanço e pesagem dos bens per tencentes ao 
tesouro de igrejas e mosteiros, p rocu rando maneiras mais eficazes de cob ran -
ça de foros e pensões. Const i tu ições no verdadeiro sentido da palavra, servi-
das n u m discurso t a m b é m carregado de citações bíblicas e espirituais que dão 
significado e legit imidade ao precei tuado. 

O s con teúdos dout ros sínodos portugueses não se afastavam m u i t o da sú-
mula apresentada, revelando t a m b é m a evolução dos quadros mentais tocan-
tes à doutr ina e à espiritualidade nas respectivas dioceses e m que se celebra-
vam e, e m última análise, dando c u m p r i m e n t o às de terminações or iundas dos 
concílios gerais e sobre tudo do Papa. 

C u m p r i a aos prelados desenvolver os mecanismos per t inentes e m o r d e m 
à aplicação das determinações eclesiásticas or iundas que r de concílios quer de 
sínodos. A eles, igualmente , cumpr ia o dever da fiscalização das dioceses a 
que presidiam, servindo-se de vários mecanismos, entre os quais sobressaíam 
as visitações. Estas dever iam realizar-se todos os anos, visitando o bispo, e m 
pessoa ou por vigário delegado, todos os institutos que per tenc iam à sua alça-
da jurisdicional, desde as paróquias aos santuários, po r vezes m e s m o a mos te i -
ros, o que, não raramente , dava or igem a protestos e confli tos entre poderes 
regulares e os episcopais. Afec tando ao co rpo clerical e aos leigos, as visita-
ções revelavam-se u m me io ex t r emamen te eficiente de cont ro lo da hierar-
quia sobre os seus ministros e todos os demais fiéis. 

CONHECIMENTO E APRENDIZAGEM 
O ensino do clero A I G R E J A M E D I E V A L C O N C E B E U O ma rco o rdenador da condu ta moral da 
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Sagrada Escritura, os cânones doutr inários e a música própria para o cântico 
dos ofícios litúrgicos e corais, esses mestres letrados gozavam de u m a boa re -
putação intelectual nos centros eclesiais o n d e viviam. C o m eles, decer to , se 
re lacionavam os especializados na arte da escrita, os copistas, cujas funções 
não se reduziam à transcrição de livros religiosos, antes se es tendendo ao ser-
viço comuni tá r io q u a n d o se disponibilizavam para redigir actos do fo ro do 
direito privado ou das chancelarias dos senhores leigos e eclesiásticos de cuja 
liberalidade dependiam, tantas vezes, os seus mosteiros e instituições. N ã o 
bastava, nessas primitivas escolas, a aprendizagem do saber bíblico e da gra-
mática latina. Era t a m b é m impor tan te domina r a escrita, opção cultural que 
acabaria p o r t ransformar pequenos grupos de escribas e m b e m organizados 
centros de cópia e de redacção e ilustração de códices que util izavam o pe r -
gaminho c o m o matéria supor te de escrita. 

O antiquíssimo legado helénico- la t ino da educação domiciliária, através 
do r ec ru tamen to de pedagogos, não m o r r e u comple t amen te nos séculos al to-
-medievais n e m deixou de ser prat icado nas centúrias posteriores. Ele d o e u -
menta-se nalguns diplomas, sobre tudo na testamentaria de cónegos e bispos, 
nos quais encon t ramos expresso o interesse que t inham e m que sobrinhos e 
protegidos iuvenes aprendessem a ler e escrever para p o d e r e m vir a f requentar 
cursos superiores nas áreas preferencia lmente expostas do direito canónico , da 
teologia e m e s m o da medicina. Alguns clérigos de ixam m e s m o livros a esses 
seus jovens parentes de sangue para que, u m dia, aprendessem e lessem p o r 
eles. Out ros , de t e rminam a venda dos manuscri tos a fim de, c o m o d inhe i ro 
realizado, se p r o m o v e r a instrução do respectivo herdeiro . 

E m 1301, J o ã o Peres, c ó n e g o de C o i m b r a , de t e rmina a venda de u m seu 
breviár io para, do d inhe i ro , ser pago: alicui seu aliquibus qui doceat uel doceant 

História eclesiástica, de Eusébio 
de Cesareia. Santa C r u z de 
C o i m b r a , C ó d . 30, fl. 1 v 
(Porto, Bibl ioteca Pública 
Municipal) . 
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<3 Saltério de Santa C r u z de 
C o i m b r a , C ó d . 23, fl. 137 r 
(Porto, Bibl ioteca Pública 
Municipal) . 
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D> Sentenças, de Pedro 
Lombardo , Ms . Alcobacense, 
n.° 235, fl. 2 (Lisboa, 
Bibl ioteca Nacional) . 

FOTO: LAURA GUERREIRO. 

Petrum filium Iohanis Maurisco et Alfonsum Barreiro clientulos meos. Et si non 
sujfecerint denarii istius libri, habeant .x. libris de aliis libros quos ego mando ven-
dere et dent istos alicui uel aliquibus qui eos doceat uel doceant. N o u t r o t e s t amen-
to, do deão da Sé de C o i m b r a , D . G u i l h e r m e de São Jar io , de 1320, lê-se 
que doava aos seus sobr inhos certos livros para a respectiva educação (Item 
libros meos quos habeo in sancto Jonio videlicet totum corpus iuris civilis et duo paria 
decretalium et sextum librum dimicto nepotibus meis filiis predicti fratris mei dom-
num Raymundi .scilicet. Petro et Giscardo [...] sub tali condicione nec uendi non 
possint nec impignorari nec in aliquo modo alienari, mas, m o r r e n d o sem h e r d e i -
ros, en tão uendant dicti libri et quod ex eis habere potuerint dentur pauperibus pro 
anima domni Aymerici auunculi mei quondam Episcopi Colimbriensis qui ipsorum 
librorum mihi dedit...). 

Mais explícito foi D . Be r to lomeu Perier, cónego de C o i m b r a e pr ior de 
Cernache , e m cuja últ ima vontade , datada de 1348, fez escrever: «E ffaço 
meus herdeyros e m este tes tamento R e y m o n d o Peyrier e Vasco Peyrier 
meus criados e m nos livros que eu avy c o m esta c o n d i ç o m que os n o m pos-
sam vender ssenom pera os averem elles e sseus fHlhos e netos e sseus subçes-
sores do l inhagem pera aprenderem p o r eles e sse ffilhos n e m filhas n o m 
o u v e r e m e eles e elas m o r r e r e m extintos m a n d o que f f iquem aos [...] da li-
nhagem da sobredicta mha criada Margarida e aaqueles que mays chegados 
f forem pr imeyro e souberem leer e quiserem aprender.. .» N ã o havendo he r -
deiros alguns, seriam os livros vendidos e o d inhei ro aplicado e m ofícios por 
sua alma126 . 

Talvez integrado neste sistema de ensino pessoal ou paroquial tenha esta-
do João de Lourosa, cónego de Co imbra , pr ior de Penacova e porc ionár io 
de Palença (Leon), a avaliar pelo n ú m e r o de saltérios e gramáticas q u e possuía 
e que, n o seu tes tamento redigido e m 1332, destinava ao ensino de jovens 1 2 7 . 
Livro t a m b é m relacionado c o m a aprendizagem de gramática era o de Papias, 
que encont ramos m e n c i o n a d o e m diploma lavrado p o r D . Estêvão Eanes, o 
conhec ido chanceler de D . Afonso III, de 1323, n o qual se refere que doava a 
Frei Mart ins Lobo tal livro, o qual se encontrava en tão e m posse de Frei 
Mar t im (?) Eanes, f rade franciscano1 2 8 . 

N o tes tamento de D . M e m Peres de Oliveira, deão da Sé de Évora , data-
do de 1407, menc iona-se a obrigação de ser dado apoio a tribus escolaribus pau-
peribus de consanguinitate mea principaliter Gomecio aut de alupnis aliis meis si isti 
fuerint, et si ibi talles nom fuerint det tribus pauperibus scolaribus dicte civitatis annua-
tim pro estúdio cuilibet viginti libras. A esses «pobres alunos» (que são hierarqui-
zados p o r o rdem social, seleccionando-se pr imei ro estudantes filii pauperum 
nobilium et inde aliorum honorabilium pauperem istius civitatis e, caso não se e n -
contrassem, então, aliorum pauperum istius civitatis) são deixados alguns livros 
para estudo pelo prazo de u m septénio. Mas a «Gomecius», seu parente de 
sangue, conf iavam-se códices in vita sua. O s três estudantes beneficiados de -
ver iam cursar iura aut theologiam. Sendo- lhes pro ib ido levar os livros para fora 
de Portugal caso fossem estudar para qualquer studium estrangeiro. U m ou t ro 
sobr inho deste cónego , Estêvão Eanes, t inha consigo umas Decretales pro stu-
dio129. 

N o s SÉCULOS XI e xii, a renovação das instituições religiosas, seculares e 
regulares traduziu-se t a m b é m na ampliação da rede educativa que estava sub-
jacen te ã sua missão pastoral e intelectual. Mosteiros h o u v e que apenas de -
senvolveram escolas claustrais, consagradas a u m a fo rmação relat ivamente iso-
lada e discreta dos seus própr ios monges , c o m o , vulgarmente , sucedeu nas 
fileiras benedit inas. Ou t ros , n o entanto, metamorfosearam-se eles próprios 
e m escolas de grande impacte exterior , fazendo do ensino e do es tudo uma 
actividade essencial ao alcance d o objec t ivo metafísico e divino. São e x e m -
pios destas escolas claustrais as canónicas regrantes de Santo Agos t inho c o m o 
a de São Vítor , e m Paris, ou a de Santa Cruz , e m Co imbra . O s monges eis-
tercienses não descuravam menos a fo rmação intelectual do presbítero, v in -
culando ao estudo e à leitura u m a parte substancial do quot id iano dos seus 
noviços e professos. 
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Entre casas monásticas da mesma o r d e m poderia haver u m a organização 
do ensino e m sistema de rede e complementar idade . Santo A n t ó n i o de Lis-
boa, depois de cursar Gramática e outras disciplinas do trivium e m São Vicen-
te de Fora, e m Lisboa, transferiu-se para Santa C r u z de C o i m b r a o n d e c o m -
pletou a sua formação escolástica superior. Franciscanos, Domin i canos e 
Eremitas Agostinhos t inham as escolas conventuais normais , cen t rando nal-
guns dos seus mosteiros s tu dia mais avançados e u m ou ou t ro studium generale. 
O s seus estudantes mais promissores poder i am cont inuar e m universidades es-
trangeiras, acor rendo sobre tudo às de O x f o r d e Cambr idge . 

Nos velhos mosteiros rurais, par t icularmente os benedi t inos , conserva-
vam-se antigas bibliotecas que, no entanto , p o u c o pareciam significar para 
populações residentes, desconhecedoras dos códigos do saber gramático e la-
t ino que lhes permit i r iam o usuf ru to desses códices. Mais resistentes, entre 
nós, os Cistercienses, sobre tudo encabeçados p o r São J o ã o de Ta rouca e p o r 
Alcobaça, r enovam as suas escolas, m a n t e n d o sempre u m circuito aberto de 
acesso aos estudos n o exterior, sobre tudo Paris e Salamanca, c o n f o r m e as de -
terminações do capítulo geral, dos seus melhores noviços e professos130 . 

É conhecida a instituição de u m studium e m Alcobaça, e m 1269, vocac io-
nado para a fo rmação de todos os monges , t e s t emunhando , porventura , a 
afirmação desse moste i ro enquan to principal cent ro de formação escolar eis-
terciense no país. E m 1294, o capítulo geral de Cister cometia aos abades de 
Salzedas e de São J o ã o de Tarouca o exame do pedido do rei de Portugal pa -
ra ser criado no re ino u m studium [generale] orditiis nostrim, não se c o n h e c e n -
do os desenvolvimentos desta comissão. 

Deba ixo do abaciado de D . Gonçalo Ferreira, Alcobaça assumir-se-á co -
m o cent ro de formação de todos os monges cistercienses portugueses. D a n d o 
exequibi l idade a algumas insistências antigas do capítulo geral sobre a selecção 
de estudantes den t ro dos seus claustros, t a m b é m aqui se criará, e m 1458, u m 
studium, n o qual estaria u m «mestre que lea e ensine de Grammat ica e Logi-
ca», c o m o estipêndio anual de 4000 reais brancos. D e cada moste i ro seria 
enviado u m aluno para ali aprender , n o m e a n d o - s e as casas de Salzedas, T a -
rouca, B o u r o , Seiça, Maceiradão, São Ped ro das Águias, São Paulo de Alma-
ziva, São Cristóvão de Lafões, Santa Maria de Aguiar, Santa Maria da Estrela 
e Fiães132. 

E n t r e os m o n g e s cistercienses, c o n t u d o , sempre se ver i f icou a ex is tên-
cia de outras áreas de saber, de fo ro mais técn ico . P o d e r e m o s l embrar os 
c o n h e c i m e n t o s na área da ag ronomia , da engenhar ia hidrául ica , da a rqu i -
tec tura e da cons t rução mili tar . São conhec idas as obras de d r e n a g e m e se-
cagem d o paul de U l m a r , e m Leiria, dirigidas p o r Frei M a r t i n h o , esmoler 
do rei, p o r 1291. N o «lavor da vila de Miranda», e m T r á s - o s - M o n t e s , anda-
ram, p o r m a n d a d o régio , os cistercienses Frei Es têvão e Frei J o a n e , en t re 
1294 e 1299133. 

E n t r e os Franciscanos, e ultrapassada a fase inicial de desconf iança para 
c o m os magistri e professores, f u n c i o n a r a m escolas e m p ra t i camen te todos 
os c o n v e n t o s c o m u m m í n i m o de cond ições logísticas e humanas . A f o r -
mação escolar dos noviços era minis t rada nas casas de C o i m b r a , Santarém, 
Po r to , Guimarães , A lenque r , Leiria e Lisboa. Nes ta úl t ima, minis t rava-se 
t a m b é m Teo log ia , s u b i n d o a escola a studium generale pe lo capí tu lo geral de 
Paris, de 1382, r e n o v a n d o - s e a sua equ iparação aos graus universi tár ios e m 

134 1453 
O s Pregadores funda ram igualmente as suas escolas de Gramática, Lógica, 

Filosofia e Teologia . O principal cent ro intelectual da o r d e m f u n c i o n o u e m 
São D o m i n g o s de Lisboa, mas t iveram actividade escolar significativa todas as 
restantes casas c o m especial destaque para as de Santarém, Por to , Benfica, 
Évora e Batalha. E m 1426, o capítulo geral de Bo lonha conf i rma o studium 
do conven to de Lisboa c o m o generale. A actividade de docência devia ser 
t a m b é m m u i t o significativa no Mos te i ro da Batalha. A O r d e m de São D o -
mingos teria, e m Qua t rocen tos , pelo m e n o s u m studium generale po r cada 
província. Abaixo dele existiam as Combinationes, espécie de federações cir-
cunstanciais de alguns conventos para sustento de uma escola o n d e se minis-
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t ravam cursos m e n o s especializados de Teolog ia e de Filosofia. Exist iam, 
ainda, os studia particularia. O co rpo docen t e das escolas dominicanas era 
c o m p o s t o p o r qua t ro escalões: leitor, mestre de estudantes, presentado e / o u 
regente e, finalmente, o mestre e m Teologia . N o r m a l m e n t e , os mestres t e ó -
logos e ram designados para conven tos o n d e f u n c i o n a v a m estudos mais avan-
çados. 

A mult ipl icação dos indiv íduos possuidores de graus escolares superiores é 
u m a característica geral da história da o r d e m n o século xv. At ingiu-se m e s m o 
u m excesso que l evou o capítulo geral de Siena, e m 1462, a «travar a corrida 
mult i tudinária» ao grau de mestre e m Teologia , d e t e r m i n a n d o que este só 
fosse confe r ido àqueles q u e pe rmanecessem dois anos e m cada u m dos ofícios 
antecedentes , o q u e representava a exigência de u m m í n i m o de seis anos de 
preparação naquela ciência para atingir a consagração dada c o m a concessão 
do t í tulo de mestre . 

A distribuição cronológica dos mestres de Teolog ia n o Mos te i ro de Santa 
Maria da Vitória caracteriza-se pela presença destes ter a u m e n t a d o substan-
cia lmente n o início do século xvi . A o ensino neste c o n v e n t o se pode rão as-
sociar os de ten tores de graus académicos de equiparação universitária (bacha-
rei, l icenciado, mestre e doutor ) nele residentes. O s decénios mais marcados 
pela f requênc ia de frades c o m graus académicos f o r a m os de 1500-1509 
(28,2 %), 1510-1519 (17,9 %), e 1450-1459 (14,1 %). Todas as restantes décadas se 
ficam a q u é m destes valores. Acima dos 5 % só os decénios de 1440 (7,6 %), 
1460 (6 ,4%), 1470 (5,1%) e 1490 (7 ,6%). Aos meados d o século xv, assim 
sendo, se poderá atr ibuir u m pr imei ro m o m e n t o de pu jança académica e m 
Santa Maria da Vitória. 

Foi ainda significativo o peso dos agentes mais categorizados, os doutores , 
q u e ao longo do século a t ingem, n o todo , 44,8 % dos graus documen tados , 
acompanhados de longe pelos bacharéis (28,2%) e pelos mestres (19,2%). 
O grau m e n o s de tec tado foi j u s t a m e n t e o de l icenciado (7 ,6%) . Situação se-
melhan te , e m te rmos de população académica den t ro de u m claustro da o r -
d e m , se p o d e p r o p o r para o C o n v e n t o de São D o m i n g o s de Évora 1 3 5 . 

Anjo, pintura da abóboda da 
sacristia do Mosteiro da 
Batalha (séc. xv). 

F O T O : JOSÉ M A N U E L OLIVEIRA/ 
/ A R Q U I V O C Í R C U L O 
DE LEITORES. 

<] Selo de mestre Rodrigo, 
doutor em Decretos e reitor 
de São Salvador do Souto, 
1261 (Lisboa, Instituto dos 
Arquivos Nacionais/Torre do 
Tombo). 

F O T O : JOSÉ A N T Ó N I O SILVA. 

<] Comentários bíblicos. Santa 
Cruz de Coimbra, Cód. 47, 
fl. 1 r (Porto, Biblioteca 
Pública Municipal). 

F O T O : BIBLIOTECA PÚBLICA 
M U N I C I P A L DO P O R T O . 
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Papel impor tan te t iveram t a m b é m os mestres de outras ordens, sobre tudo 
entre os Eremitas de Santo Agost inho, entre os Carmeli tas e entre os cónegos 
de Vilar de Frades. Mais modes tos fo ram os inícios dos estudos nos claustros 
hieronimitas, só f lorescendo verdade i ramente e m finais de Quat rocentos 1 3 6 . 

Escolús episcopais A PAR DAS ESCOLAS MONÁSTICAS, af i rmavam-se as escolas catedralícias ou 
episcopais e, na sua periferia, as escolas paroquiais e colegiais. A cidade to r -
nou-se o espaço mais privilegiado para o desenvolv imento da rede escolar 
eclesiástica. C o m ela surgiram universidades e colégios, quase sempre supe-
riormente autorizados e protegidos canon icamente pelo Papa. 

As sedes diocesanas t inham, antes da opção re formadora gregoriana, os 
seus própr ios esquemas de ensino. N a cidade de Braga, e m 1072, o bispo 
D . Ped ro mant inha u m a escola a func ionar o n d e estudavam algumas crianças 
(puerulos), seguindo u m curr ículo que deveria cor responder ao trivium (Gra-
mática, Re tó r i ca e Dialéctica) ou m e s m o algumas disciplinas próprias do qua-
drivium (Aritmética, Música, Geomet r i a e Ast ronomia) . Braga cr iou cedo na 
sua estrutura capitular o lugar de mestre-escola, d o c u m e n t a n d o - s e já e m 1173, 
anos antes da decisão tomada pelo III Conc í l io de Latrão de i m p o r a sua 
obrigator iedade e m todas as catedrais. N a q u e l e ano, o arcebispo D . J o ã o P e -
culiar garantia a reserva e usuf ru to da porção de qualquer cónego bracarense, 
e m n ú m e r o de quarenta, que se ausentasse da arquidiocese para estudar1 3 7 . 

A mult ipl icação do n ú m e r o de referências a cónegos c o m o t í tulo de ma-
gister é significativa da importância que a fo rmação cultural do clero capitular 
bracarense atingira. Essa situação traduzia-se igualmente na p r o m o ç ã o social 
dos mesmos . E m 1228, n o tes tamento do arcebispo D . Estêvão Soares, apuse-
ram os seus selos pessoais o deão, u m arcediago, o chantre , o mestre-escola e 
o tesoureiro. O selo de D . Pedro , mestre-escola bracarense, e m 1262, t inha 
uma avis sculpta cum duabus aliis figuris et avibus ibi sculptis138. 

As funções metropolí t icas reclamadas por Braga e o seu e m p e n h o ao Ion-
go de mui tos anos para afirmar j u n t o da Santa Sé esses direitos de primazia 
obr igavam ao favorec imento da formação superior dos cónegos na área do 
Dire i to Canón ico , mais até do que na da Teologia . N o s anos de 1182-1186, 
Braga man teve uma acesa con tenda c o m Compos te la po r causa dos direitos 
que esta reclamava n o terr i tório bracarense. Cur iosamente , ambas as partes 
p r o m o v e r a m alegações de foro erudi to , c i tando autores e d o c u m e n t o s p r o -
cessuais que revelam a existência de u m arquivo e biblioteca m i n i m a m e n t e 
organizados. O s advogados de Braga recor reram a d o c u m e n t o s inseridos n u m 
Liber testamentorum, n o m e a d a m e n t e bulas pontifícias, para a lém de códices de 
direito c o m o o C ó d i g o de Just iniano, o D e c r e t o de Graciano e, sobre tudo , 
textos históricos e geográficos, c o m o as crónicas de Idácio de Chaves, de 
João de Biclara, de Isidoro Pacense, de Sampiro e de D . Afonso III. N ã o fal-
taram t a m b é m as alusões às Etimologias, ao De Natura rerutti e à História dos 
Godos, Vândalos e Suevos de Isidoro de Sevilha, b e m c o m ao De viris illustribus 
de Santo Ildefonso, à História de Vamba, de São Julião de T o l e d o , aos sete li-
vros das Historiarum adversus paganos, de Paulo Orós io , e, ainda, aos escritos 
latinos de Júl io César (De bello Alexandrino e De bello Gallico), Ca io Solino 
(Collectanea rerum memorabilium), Marc iano Capela (De nuptiis Philologiae et 
Mercurií), Prisciano (De arte gramatica) e R u f o Festo (Breviarium rerum gestarum 
Populi Romani) e, f inalmente , a Colectio Hispana, de que Braga possuía a ve r -
são dita juliana1 3 9 . 

O pe r íodo áureo da escola catedralícia de Braga parece dever situar-se n o 
século XIII. Depois disso a sua notor iedade terá d iminu ído significativamente. 
O s mestres-escolas, con tudo , nunca deixaram de existir. Alguns assumiram 
m e s m o funções supletivas, c o m o D . Luís Afonso, que foi mestre-escola, 
chantre e vigário-geral do arcebispo D . Fe rnando Guerra , entre 1442 e 1456, 
t endo desempenhado funções no Desembargo R e a l durante a regência de 
D. Pedro 1 4 0 . 

O cabido do P o r t o teve t a m b é m o seu quadro de scolastici de o n d e saíram 
magistri q u e ascenderam ao episcopado, às dignidades capitulares ou a cargos 
de relevo noutras instituições circunvizinhas1 4 1 . O f e n ó m e n o confl i tuoso an -
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tes menc ionado , o p o n d o Braga a Compos te la e a To ledo , e m finais do sé-
culo XII, estende-se a outras instituições e dioceses. São conhecidos os cons-
tantes pleitos e tensões judiciais sustentados pela Sé de C o i m b r a contra o 
Moste i ro de Santa C r u z dessa mesma cidade. O m e s m o sucede f r equen t e -
m e n t e entre os bispos e os reis portugueses, entre as várias dioceses, entre as 
autoridades diocesanas e as casas conventuais das ordens militares, dos Cis ter -
cienses, dos C ó n e g o s Regran tes e t a m b é m dos Mendicantes . 

A restauração do bispado de Co imbra , e m 1080, deve ter acarretado c o n -
sigo a reforma dos esquemas de ensino adstritos ao cabido conimbricense . D o 
bispo restaurador, D . Pa te rno (1080-1087), re fe rem os d o c u m e n t o s que pueros 
nutrivit et eos docuit in sede episcopali [...] atque ad ordinem presbiterii applicavit et 
ordinavit. A direcção dos estudos na escola catedralícia parece ter estado c o n -
fiada, ao menos circunstancialmente, ao arcediago D . Te lo , o qual parece ter 
ensinado as primeiras letras ao fu tu ro São T e o t ó n i o quando trazido, ainda 
criança, para Co imbra , pe lo bispo D . Crescón io (1092-1098), seu tio. T a m -
b é m D . Maur íc io Burd ino , bispo entre 1099 e 1109, incent ivou o f u n c i o n a -
m e n t o da escola capitular, ali es tudando São M a r t i n h o de Soure. E m 1131, as-
sinala-se D . João Peculiar c o m o mestre-escola da catedral142 . 

A catedral co imbrã t inha u m a impor tan te scrivaniam ou bibliotegam, à qual 
andava agregado o scriptorium, c o m fundos financeiros própr ios que quase n o -
-la apresentam c o m o u m a «ovençaria» própria da diocese nesse t empo . São 
várias as doações piedosas de d inhe i ro e outros bens que alguns fiéis lhe fa-
zem, sobre tudo presbíteros, c o m o Cipr iano C l e m e n t e (1188) e Ped ro Salvado 
(1203), ambos copistas, sabendo-se que o pr imei ro «fecit l ib rum Evangel io-
rum» e que o segundo in vita sua, ad honorem Dei et sancte Marie, muitos fecti li-
brosu3. 

O s invest imentos disponibilizados pelas dioceses para p r o v i m e n t o dos 
mestres-escolas, c o m o de te rminavam os cânones conciliares de Latrão III e 
IV, não eram iguais e m t o d o o país. P o r 1320, o mestre-escolado de Lisboa 
estava do tado e m 600 libras ao ano, o de Braga e m 300, o do Por to e m 25 e 
o da Guarda e m 10. R e n d a s demasiado díspares para idênticas funções , não 
devendo corresponder p ropr iamente ao valor dos salários pagos (estes resulta-
r iam de prebendas e benefícios consagrados na divisão das rendas entre as m i -
tras e os cabidos) mas antes a dotações extraordinárias1 4 4 . 

Escola de cariz paroquial seria a mant ida pela Confrar ia dos «Moozinhos» 
(entenda-se Mocinhos ) agregada à colegiada de São Salvador de Co imbra . 
Extinta p o r visitação de 1353, a confraria parece ter func ionado de fo rma a 
angariar fundos que permit issem os estudos dos men inos de coro ou , então, o 
sustento de servidores pobres da Igreja diocesana. R e m o n t a n d o a meados de 
Duzentos , senão antes, o seu co rpo social era compos to essencialmente por 
clérigos que a benef ic iavam nos seus testamentos. Idêntica estrutura escolar 
terá existido e m Braga. Nesta, de facto, a consti tuição sétima do s ínodo de 
1477 estabelecia que fossem castigados pelas tropelias cometidas todos os 
«monaguillos» ou moços de coro, sobre tudo p o r q u e faziam «grande destrui-
ç o m nos livros das egrejas e moesteiros» p o r o n d e aprendiam, d e t e r m i n a n d o -
-se que, desde então, os livros só seriam entregues àqueles «moços que já 
soube rem leer e cantar, mas os outros que esto n o m souberem e quiserem 
aprender , seja o cuidado de seus padres e madres e daquelles c o m que vive-
r e m que lhes b u s q u e m os livros per que ap rendam e n o m destruam os das 
egrejas e moesteiros»145 . 

N e m t o d o o co rpo clerical atingia os níveis superiores dos estudos. U m a 
boa parte ficava-se pelo t í tulo de «escolar» ou pelo de bacharel. Co imbra , c o -
m o todas as demais dioceses portuguesas, permit ia a u m elevado n ú m e r o de 
escolares a conclusão da respectiva formação superior. N o século XIII, a d io -
cese m o n d e g u i n a possuía uma confraria de bacharéis, sedeada na catedral. E m 
1324, receberam compromisso aprovado pelo bispo, n o qual são regu lamenta -
das algumas formas de solidariedade a ser prestada entre os confrades. O s seus 
objectivos eram, con tudo , essencialmente devocionais e religiosos. 

E m 1291, o cabido de C o i m b r a encontrava-se ex t r emamen te depauperado 
devido à ausência de parte substancial dos seus cónegos, pe recendo o serviço 
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divino, n o m e a d a m e n t e por causa de alios insistentes in studio qui sunt viii." [= 8] 
cum habentibus dignitates cum non consueuerint nisi tantum tres esse, en t re out ros 
que, c o m cartas do papa, se haviam recolhido: in propriis laribus et in Curia 
Romana existunt in procurandis propriis negociis et etiam alienis, a lém de dois que 
serviam c o m o bispo in remotis, n u m total de vinte cónegos ausentes, não ser-
v indo as obrigações religiosas a que estavam destinadas as prebendas que usu-
fruíam, mas consumindo bene medietas fructuum mensse CapituliHe. 

Apesar do considerando m e n o s abonatór io para a ausência de prat ica-
m e n t e metade dos cónegos capitulares de Co imbra , a verdade é que o seu 
cabido não parece ter abandonado alguma vez o apoio institucional aos p r e -
bendados que quer iam obter fo rmação superior fora do país. M e s m o m u i t o 
depois do f u n c i o n a m e n t o do Es tudo Geral nacional, os cónegos con imbr i -
censes con t inuavam a procurar universidades estrangeiras, surgindo Salamanca 
c o m o u m desses destinos preferenciais1 4 7 . 

Para f r equen ta rem estudos, mui tos clérigos recorr iam às prebendas e b e -
neficios disponíveis n o bispado para, c o m esses rendimentos , custearem as 
despesas nas universidades o n d e p re tend iam obter u m grau académico. U m 
estudo efectuado sobre esse f e n ó m e n o na diocese coimbrã, para os anos de 
1300 a 1500, c o m base nas súplicas apresentadas ao papa para ob tenção desses 
benefícios, permi te concluir que o r i tmo de concessões de benefícios para es-
tudos se mos t rou mais acentuado nas décadas de 1360 a 1380 e de 1460 a 1480. 

En t re as diferentes origens geográficas desses prebendários-estudantes v e -
rifica-se que a p roporção de clérigos não conimbricenses é superior à dos 
seus próprios diocesanos, sobre tudo entre 1360 e 1380 e ainda nos pr imeiros 
lustros de Qua t rocen tos . Foram as décadas da segunda metade do século x v 
as que, efect ivamente , mais benef ic iaram os clérigos-estudantes de C o i m b r a . 
Sucedia ainda o contrár io, isto é, t a m b é m os estudantes conimbricenses se 
candidatavam a benefícios noutras dioceses vizinhas ou mais distantes. O s de -
cénios de 1420 e 1430 foram significativos sob essa perspectiva. N o todo , ao 
longo desses dois séculos, C o i m b r a viu os seus clérigos-estudantes p r o m o v i -
dos e m benefícios dela própria na p roporção de 41,83 %, restando 21,77 % de 
conimbricenses p romov idos noutras dioceses. O índice restante, de 36,38 %, 
fora ent regue a não naturais. 

En t re as dioceses d o n d e surgiam mais candidatos prebendár ios encon t ra -
vam-se as de Lisboa (36,22 %), Silves (17,32 %) e Évora (12,59 %), ou seja, 
eram os estudantes das dioceses do Sul aqueles que mais vagas ocupavam n o 
financiamento coimbrão, a t ingindo os 66,13 %. Já as dioceses do inter ior e do 
N o r t e não foram além dos 25,76 %, pont i f icando, aqui, as do P o r t o e Viseu 
c o m 7,87 % cada uma , seguidas por Lamego c o m 5,51 %. Regis taram-se t a m -
b é m p romoções de clérigos de dioceses mais distantes, n o m e a d a m e n t e de 
Cahors e de Z a m o r a (3,93 %). 

Sendo-se clérigo n o r m a l m e n t e pauper, havia que solicitar a liberalidade 
pontifícia através de intermediários mais b e m posicionados na hierarquia so-
ciai do poder . N o s 360 casos, apenas 20 % nos indica que benfei tores e ram 
esses. As súplicas chegavam a R o m a ou a Avinhão através da família real 
(8,28 %), seguida pelos bispos (7,73 %), pela própria instituição universitária e 
seus reitores (4,69 %) e, finalmente, po r oficiais régios, n o m e a d a m e n t e e m -
baixadores (7,38 %). 

Conf i rmam-se , assim, os laços de solidariedade que raiam o clientelismo, 
não sendo gratuito sublinhar que aparecem casos e m que o benef ic iado é r e -
fer ido c o m o «familiar» de tal bispo ou senhor poderoso , m o r a d o r na sua casa 
c o m o escrivão ou estudante. Mui tos clérigos beneficiados para estudos, n o -
meadamen te in septenium, v iam-se obrigados a pedir dispensa das suas funções 
religiosas, que n e m sempre ficavam asseguradas por terceiros, p re judicando-se 
os deveres pastorais e litúrgicos. Por ou t ro lado, alguns acumulavam várias 
prebendas e benefícios. C o m o , e m 1473, acontecia c o m u m Pedro de Sousa, 
que cumulava, e m Co imbra , as rendas de u m canonicato p rebendado e as do 
mestre-escolado, para lá das restantes rendas que t inha nout ros bispados. U m 
ou t ro exemplo esclarecedor é o de D i o g o Gonçalves Botafogo, dou to r e m 
Decre tos e familiar do cardeal D . R o d r i g o Bórgia, que acumulou a tesouraria 
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de C o i m b r a c o m canonicato e benefícios pelo menos de cinco igrejas dessa 
diocese, para além dos privilégios de pluralidade de benefícios conf i rmados 
pelo papa, entre os anos de 1474 e 1491. 

O maior n ú m e r o de súplicas partia de escolares (30,66 %), seguidos p o r 
bacharéis (20,44 %)י n u m total de 51,10 %. E m n ú m e r o de súplicas, os d o u t o -
rados apresentavam-se n o terceiro lugar. C o m u m peso significativo estavam 
os licenciados (8,56 %), ficando-se os mestres pelos 2,2 %. A maioria dos pe t i -
cionários partia da área do Dire i to C a n ó n i c o (71,23 %), seguindo-se- lhes os 
de Leis (8,36 %) e ambos os Direi tos (7,69 %). Todas as restantes áreas de es-
tudos se ficavam a q u é m destes níveis. A Teologia rondava os 6,68 %, Artes e 
Medic ina uns 6,02 %. 

N a maior parte, por tan to , os estudantes beneficiados e m C o i m b r a ultra-
passavam o nível do trivium, ou seja, possuíam u m a formação académica já 
bastante aceitável, m e s m o comparada a outras regiões europeias. Estudantes 

Corpus Iuris Civilis, Ms . 
n.° 3155, fl. 41 (Coimbra, 
Biblioteca Geral da 
Universidade). 
F O T O : VARELA PÉCURTO. 
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c o m ou e m frequência de Primitivis, Gramática e Lógica f icavam-se pela m o -
desta percen tagem de 2,34 %. Esta primazia dos estudos jur ídicos sobre quais-
quer outros, n o m e a d a m e n t e os teológicos, bastante conf inados aos conventos 
mendicantes , é característica dos séculos x iv e xv, denunc iando as p r e o c u p a -
ções do t e m p o e das dioceses c o m a formação de legistas e administradores, 
de juízes e advogados, para serviço dos aparelhos burocrát icos m o d e r n o s 
emergentes na Europa do final da medievalidade. 

A predominânc ia dos estudos e m Dire i to C a n ó n i c o não é u m a caracterís-
tica individualizadora do caso co imbrão , antes inser indo esta diocese n o que 
se passava por toda a Europa do Sul medi terrânico, o n d e pululava uma i m e n -
sa plêiade de canonistas, estudantes candidatos a carreiras eclesiásticas p o u c o 
excepcionais, mas dedicados a o c u p a r e m os lugares de u m a clericatura cada 
vez mais rígida na sua hierarquia e exigente quanto ao seu co rpo de f u n c i o -
nalismo especializado. 

Estudar era essencialmente preparar-se para u m a carreira de serviço públ i -
co à Igreja ou ao Estado. R a r a m e n t e as redes nobiliárquicas op tavam por esse 
percurso, p o d e n d o os seus filhos ocupar cargos cimeiros sem percurso acadé-
mico no tór io . Ficava para os grupos sociais de m é d i o ou de baixo estatuto 
e c o n ó m i c o o esforço do es tudo e da formação pe rmanen te , aos quais acorria 
a Igreja c o m os seus recursos. 

En t re os benefícios mais requeridos e m Co imbra , encont ravam-se os ca-
nonicatos (13,75%) o u estes c o m prebendas (11,65%). Porções paroquiais 
(12,82 %) e curatos (12,58 %) a c o m p a n h a m - n o s de per to . A pluralidade de b e -
nefícios, quase sempre sem especificação das expectativas, t a m b é m se destaca-
va c o m os seus 17,48 %. Todas as demais petições incidiam sobre institutos 
outros, bastante mais reservados e de difícil alcance, quanto mais não fosse 
pelo seu escasso n ú m e r o . Nes t e g rupo se incluíam os benefícios de chantrias 
(3,96%), tesourarias (1,39%) e vigararias (1,16%). N o século xv, a entrega de 
abaciados e priorados monást icos teve a lgum peso neste quadro beneficiai 
(2,33 %), posto que se destinassem mais substancialmente ao sustento de c o -
mendatários1 4 8 . 

E no tó r io que, que r antes, quer depois da fundação da universidade e m 
Portugal, a fo rmação do clero secular e regular passava, efect ivamente , pe lo 
estrangeiro. Além de Salamanca, os Portugueses dirigiam-se especialmente a 
Paris, para o estudo da Teologia , a Bo lonha para a fo rmação n o Dire i to C a -
nón ico e, e m m e n o r frequência , a estudos gerais ingleses, caso de O x f o r d e 
de Cambr idge , aqui sobre tudo Franciscanos e Domin icanos , de cujas fileiras, 
aliás, saíram alguns professores. 

N a segunda concordata entre D . Dinis e o clero, o assunto foi levantado. 
Argumentava o clero que os oficiais régios cobravam taxas alfandegárias sobre 
os clérigos, estudantes ou outros, que se dirigiam a Paris, a R o m a ou a outras 
cidades, e m vir tude de estes t ranspor tarem consigo bens «pera sua manteença 
ou pera comprar livros, ou pera outras cousas que lhes sam mester ou pera 
pagar suas dividas». A resposta do monarca , con tudo , não podia ser mais fa-
vorável às pretensões da Igreja de ver respeitada a isenção dos seus ministros 
neste campo 1 4 9 . 

TALVEZ PARA EVITAR, parcialmente, a saída pe rmanen te desse co rpo de 
clérigos estudantes do reino, D . Dinis apoia e protagoniza a fundação , e m 
Portugal , de u m a universidade. Ainda que, na Idade Média , o direito de f u n -
dação de Studia Generalia coubesse super iormente ao Papa, a verdade é que 
monarcas, príncipes e grandes senhores, q u a n d o não os próprios poderes m u -
nicipais, protagonizaram a iniciativa do estabelecimento dessas universidades. 
A o Vigário de Cristo, con tudo , cumpr iu sempre o sanc ionamento do acto e 
a concessão das licenças para con fe r imen to de graus académicos. 

O caso da universidade por tuguesa t e m sido amplamente estudado1 5 0 . 
Data de 1288 o ped ido ao sumo pont í f ice do sanc ionamento de u m estudo 
geral e m Portugal . O ped ido foi fe i to p o r u m a p e q u e n a parte d o clero p o r -
tuguês, originária sob re tudo das dioceses de Lisboa, Évora e Silves, s endo 
encabeçado pelo abade de Alcobaça e pelos priores de Santa C r u z de C o i m -
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bra e de São Vicente de Lisboa, e m termos de clero regular, pelos priores das 
igrejas de Santa C r u z e de São Vicente e das colegiadas de Santa Maria de 
Guimarães e de Santa Maria da Alcáçova de Santarém e ainda pelos reitores 
de mais vinte e duas igrejas sedeadas e m Santarém, Atouguia , Sintra, Alen-
quer , Tor res Vedras, Lour inhã , Azambuja , Sacavém, Mafra , Vila Viçosa, Es-
t remoz, Beja, Faro, Loulé, Gaia e M o g a d o u r o . 

Igrejas de que o padroei ro principal era o rei, sendo p o r isso compreens í -
vel que, n u m m o m e n t o e m que as relações entre a C o r o a e a Igreja através-
savam u m a fase difícil, estivessem ausentes da pet ição ao papa t o d o o episco-
pado e clero catedralício do reino, b e m c o m o u m a grande e significativa 
maioria do clero regular. Foram os prelados das igrejas mencionadas que, 
efect ivamente , garantiam disponibilizar as rendas necessárias ao f u n c i o n a m e n -
to de u m Studium Generale e m Portugal . 

E m 1290, restabelecida a concórdia entre o rei e o episcopado, depois de 
garantido o f u n c i o n a m e n t o efectivo do Es tudo pelo rei, Nico lau 1V, pela 
bula De statu regni Portugaliae, concedia of ic ia lmente ao Studium Generale p o r -
tuguês a licença dos seus formados e m qualquer u m a das suas faculdades de 
Artes, Medic ina , Di re i to C a n ó n i c o e Leis p o d e r e m ministrar e ensinar e m 
qualquer parte e cen t ro de estudos. Exceptuava, con tudo , os estudantes de 
Teologia , cu jo grau académico e licencia docendi seria confer ido, seguramente , 
no quadro do respeito das tradições e m o n o p ó l i o det ido nessa área do saber 
pelas claustras mendicantes , especialmente os Franciscanos e os D o m i n i c a -
nos1 5 1 . 

Subsidiada pelos cont r ibutos e rendas de igrejas, pelos subsídios p e r m a -
nentes da Coroa , pelos baixos preços de mercado que lhe garantiam os pr ivi -
légios régios e pelas propinas que os estudantes pagavam ao co rpo docente , a 
universidade por tuguesa afirmar-se-á durante o t e m p o medieval den t ro de 
u m m o d e l o menta l e social marcado pelos valores própr ios da clerezia, das 
suas identidades culturais, das suas particularidades jurisdicionais e isenções fa-
ce ao p o d e r secular. 

E m C o i m b r a , entre a sé e a alcáçova func ionavam a «Escola da Gramát i -
ca» e a «Escola das Lex» que lindava c o m casa «que foi das Degrataaes». N a 
freguesia de São Pedro situava-se t a m b é m a casa «que sohiaa a seer escola da 
Lógica»152. Mais tarde, p o r 1431, e m Lisboa, o infante D . H e n r i q u e procuraria 
concent ra r os espaços e as funções do Estudo, r enovando edifícios e fazendo 
integrar nas salas de aula pinturas murais alusivas às ciências ministradas. 

O n d e mais ecoava a «voz» da Igreja era, natura lmente , entre o co rpo d o -
cente e na hierarquização das ciências que davam à Faculdade de Teologia a 
primazia de entre todas, mas f icando à Faculdade de Cânones ou Decretais e, 
talvez, à Faculdade de Leis, u m a maioria sociológica apreciável, b e m de acor -
do , aliás, c o m as estruturas culturais que, c o m o antes se m e n c i o n o u , en fo r -
mavam o clero e os seus interesses pela prática jur ídica n o foro eclesial. Aos 
bispos diocesanos, ora de Lisboa ora de Co imbra , era comet ida a autor idade 
da magna-chancelar ia , cabendo- lhes o averbamento final da concessão do 
grau ao l icenciado ou doutorado 1 5 3 . 

O corpo docen te t inha t a m b é m uma hierarquia. O s lentes de horas de 
prima e de vespera eram mais concei tuados do que os de tercia. O s professores 
de Teologia t inham primazia sobre os das restantes faculdades. E m 1418, as 
cadeiras da universidade por tuguesa constavam de três de Decretais, três de 
Leis, quat ro de Gramática, duas de Lógica, u m a de Física, u m a de Filosofia, 
u m a de Teologia , u m a de Música, para além das recém-criadas cadeiras de 
novas gramáticas (Arte Poética, Gramática N o v a , Gramática de Pastrana). 
O rec ru tamen to de docentes revelou-se par t icularmente significativo, logo 
nos pr imeiros tempos , entre estrangeiros. Ent re estes nome iam-se os n o m e s 
de Mateus Coe lho , de Cahors , professor de Cânones , de mestre Gu i lhe rme 
Octonis , professor de Leis, e de Ped ro de Corb iaco , cavaleiro e conselheiro 
de D . Afonso IV, professor de ambos os Direitos. E m 1377, o rei D . Fe rnan-
do argumentava que o Es tudo deveria voltar a Lisboa pois que «alguuns l en-
tes que de outros R e g n o s m a m d a m o s viinr n o m quer iam leer s enom na cida-
de de lixboa». 
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Professores portugueses fo rmados e m universidades estrangeiras t a m b é m 
ocuparam cátedras n o Estudo Geral. E m Qua t rocen tos , destacam-se alguns 
mestres portugueses, m o r m e n t e os saídos dos claustros carmelitas, domin ica -
nos, eremitas agostinhos e franciscanos, o c u p a n d o as cátedras de u m a un ive r -
sidade que cada vez mais se nacionalizava, condição aliás que justificava o fa-
vo rec imen to que o pode r régio lhe dispensava154. 

As faculdades não eram espaços exclusivamente destinados ã audição dos 
ditados dos lentes o u dos catedráticos. P o d i a m ser t a m b é m espaços de discus-
são académica, de questiones quodlibéticas, de teses e de oposições, de sínteses, 
e, sobre tudo, de alguma l iberdade de pensamento n e m sempre apreciada p o r 
todos os ouvintes. Nas_ «Escolas de Decretais» de Lisboa, po r meados do sé-
culo xiv, ouvia Frei Álvaro Pais, escandalizado, u m T o m á s Escoto, talvez 
converso do juda í smo («um embuste i ro hebreu semiculto», c o m o lhe c h a m a -
va o fu tu ro bispo de Silves), sobre questões tão sensíveis quanto a da v i rg in-
dade de Maria, o Anticristo, o adopcionismo, a supremacia de u m a razão fi-
losófica sobre a fé («a fé m e l h o r se prova pela filosofia»), o magistério 
pont i f íc io de São P e d r o e outras heresias que , ao que parece, t i nham por ad-
juvantes alguns «falsos religiosos» mendicantes que atacavam o p o d e r do V i -
gário de Cristo, desprezando os seus decretos e o p o d e r do anátema de que a 
Igreja se servia contra os hereges. C o m tal doutr ina, não espanta que o «ím-
pio» e herege T o m á s Escoto tivesse sido encarcerado e m Lisboa, onde m o r -
reu de doença 1 5 5 . 

Satélites do Es tudo Geral e ram alguns colégios. E m 1291, D . D o m i n g o s 
Jardo, bispo olisiponense, instituiu o Colég io dos Santos Paulo, Elói e C i e -
mente , c o m obrigação de subsidiar o estudo de seis escolares pobres , alguns 
expressamente identificados c o m o clérigos pois que poder iam ouvir c o n -
fissões e pregar, devendo dedicar-se ao es tudo do Dire i to Civil e Canón ico , 
da Teologia , da Gramática, da Lógica e da Física ou Medicina . E m 1440, a 
sua administração foi ent regue aos C ó n e g o s Lóios e, e m 1446, já estendia 
a sua acção a vinte escolares. U m a outra tentativa de instituição de u m colé-
gio deve-se ao bispo da Guarda, D . Afonso, autorizado pelo rei, e m 1383, a 
adquirir propriedades c o m rendas suficientes para sustento e manu tenção de 
doze escolares pobres. 

Co lég io para dez «escolares proves de todo», que eram t a m b é m clérigos 
c o m o se infere da de te rminação de u m desses dez capelães dizer missa na ca-
pela nos dias e m que se não lesse, foi o insti tuído por D . D i o g o Afonso 
Mangancha , e m 1447, o qual dispunha de u m pormenor i zado regu lamen to 
de func ionamen to . Aqui , os estudantes, a lém de con ta rem c o m o apoio de 
quatro servidores, t inham acesso a uma biblioteca especializada e m direito, 
c o m os livros «em h u m a Livraria per cadeas». O colégio teria «dez camaras, e 
e m ella se a r m e m dez leitos de madeira, e dez estudos, aflora a ssalla, e cozi -
nha, e despensa, e adega, e celeiro pera p a m e azeite». O pe r íodo previsto 
para estudos rondaria os dez anos para o estudante «começante Gramatica», 
ao que j á fosse «Gramatico sete e ho que leixa a Logiqua c inquo, e mais 
nom»1 5 6 . 

Foi t a m b é m c o m o auxílio da Igreja, par t icularmente da Igreja de São 
João de Almedina e da sé conimbricense , que , e m 1446, o regente D . Ped ro 
p rocu rou instituir na sua cidade ducal uma nova universidade. N a justif icação 
do in tento , o clero associado ao pro jec to considerava o «quanto a storia das 
letras he necessaria e proveitosa cousa a todos e s ingularmente aas pessoas ec -
clesiasticas que hão de rreger e encaminhar si mesmos e outros a saber guar -
dar os mandamen tos de Deos e usar de virtudes». Mas u m estudo geral se-
cular não se justificava somente p o r razões de u m h u m a n i s m o moral . Para o 
clero conimbricense , era a própria cidade que se via «enobrecida, decorada e 
acrescentada e melhorada». 

O sustento do pro jec to , que parece ter func ionado a lgum t e m p o , necessi-
tava t a m b é m de meios financeiros. D . Ped ro dotara-o c o m rendas de p r o -
priedades que possuía. A diocese acudia ao projecto , consagrando- lhe as r e n -
das do padroado de Santiago de Almalaguês, «afora a terça» que cont inuaria a 
ser do cabido. Assim dotadas — reconheça-se , c o n t u d o , que não parece ser 
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m u i t o significativo do te — as escolas ducais poder i am vir «a perfeição para 
que se fazem c o n v é m a saber de se le rem e m elle e ap renderem sciencias ar-
tes gera lmente segundo se espera, e segundo se cos tuma de se le rem e m os 
estudos geeraes». O f u n c i o n a m e n t o deste estudo conimbr icense quatrocent is-
ta pe rmanece , con tudo , mal conhec ido , não devendo ter chegado a receber o 
r e conhec imen to legal e a protecção jur ídica das instâncias superiores oficiais 
c o m o eram a C o r o a e o papado1 5 7 . 

DE UM MODO GERAL, OS indicadores históricos disponíveis pa recem indi -
car que o clero por tuguês foi mais u m receptor de livros e de obras académi-
cas do que u m p r o d u t o r original. Das bibliotecas monásticas e seculares m e -
dievais, sobre as quais temos notícias, colhe-se a ideia de que os clérigos 
portugueses e ram bons compradores de códices pergamináceos, sobre tudo 
nas áreas parisiense e bolonhesa. A Alcobaça chegaram alguns códices cuja re-
p rodução manuscri ta emergiu do sistema universitário da cópia à pecia, d e -
nunc iando assim os ambientes universitários f requentados pelos escolares eis-
tercienses158 . 

N o s tempos medievais, o livro era u m p r o d u t o e m circulação. O seu va-
lor e c o n ó m i c o tornava-o , sobre tudo para bispos e cónegos, n u m b o m invés-
t imen to que poderia ser, e m qualquer m o m e n t o , t ransformado e m metal so-
nante. Nes te sentido, o livro das bibliotecas pessoais de clérigos era u m 
objec to de consumo, razoavelmente de formação mas sobre tudo u m investi-
m e n t o compensador a m é d i o e longo prazo. 

O livro circulava quase de forma permanente , v ia jando por scriptoria m o -
násticos e catedralícios, ou pelos centros universitários e m e s m o nobi l iárqui-
cos, a f im de ser l ido e reproduzido. É b e m conhecida a recorrência que o 
infante D . Fernando fez, e m 1431, ao Mos te i ro de Alcobaça para ali obter 
o emprés t imo do Penitencial de Mar t im Perez que queria fazer trasladar. Pela 
mesma época, recorria Frei Vasco Martins, o in t rodu to r dos J e rón imos e m 
Portugal , à biblioteca alcobacense a f im de, no seu moste i ro de Penhalonga, 
se copiarem certas obras «quando se pode». O inverso t a m b é m se concret iza-
va, empres tando os Hieronimi tas livros aos monges alcobacenses159 . 

C o m maiores ou menores restrições, as instituições c o m bibliotecas t i-
n h a m dificuldade e m negar o emprés t imo e a saída dos seus livros. Causa de 
mui tos se pe rde rem, sonegarem ou deter iorarem. P o r isso, o emprés t imo era, 
po r vezes, rodeado de condições e cautelas. E m 1495, o cabido da Sé de 
C o i m b r a fazia registar na acta da reunião que «fforom enprestados e e m t r e -
gues estes livros que se seguem ao l icenciado J o h a m de Can tanhede p rocura -
dor do cabydoo por m a n d a d o do dito cabiido E os ha d 'ent regar cada e 
quando que o cabydo os mandar pidir E os livros som estes. Scilicet. H u u m 
degredo E as deçissões novas e velhas de J o h a m d' Imolla [João Nico le to 
d 'Ymola] sobre as crementinas e h u u m digesto velho, os quaes livros dara e 
emtregara sem dano delles E se o contrairo [fizer] os pagara segundo seu vai-
lor e po r çerteza dello asignou este c o n h e ç i m e n t o per sua maâo [...]»160. 

Mais intransigente se mostrava D . Fernando Guerra , arcebispo de Braga, 
o qual, t endo insti tuído u m a biblioteca na sua sé, pediria ao papa, e m 1448, 
que proibisse, sob pena de e x c o m u n h ã o , que a lguém dali retirasse qualquer 
livro, ao que Nico lau V acedeu. Para maior segurança, os livros estavam p re -
sos às estantes po r correntes metálicas, denunc iando u m a biblioteca cuja f i lo-
sofia assentava mais n u m a perspectiva de inves t imento do que n u m a in t en -
cionalidade de facilitar a leitura161 . 

As bibliotecas mais ricas, amplas e significativas, e m Portugal , e ram as dos 
mosteiros de Santa C r u z e de Alcobaça. A formação dos seus fundos corres-
p o n d e u a motivações plurais. Antes de tudo , há que reconhecer que o pr i -
mei ro e m p e n h o de u m qualquer cent ro religioso residia na ob tenção dos 
livros manuscri tos para as celebrações divinas. Missais, antifonários ou breviá-
rios, entre outros livros dos ofícios, v inham e m pr imei ro lugar na listagem 
das ocupações dos scriptoria dessas instituições. C o m eles, ev iden temente , o m -
breavam as bíblias, os saltérios, c o m ou sem glosas, os evangeliários e episto-
lários, os leccionários, os homiliários e, indispensavelmente, os livros c o m as 

Scriptoria 
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Assis proveniente do Mosteiro 
de Jesus de Setúbal (fim do 
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regras e os costumes próprios da ordem. Se a instituição tinha condições de 
organizar u m scriptorium, quer de meios financeiros, quer de pessoal especiali-
zado, c o m o se esperava que acontecesse, então algum desse esforço seria p ro -
tagonizado dentro do próprio edifício, onde quer que se situassem os c ó m o -
dos necessários ao respectivo func ionamento . D e início, contudo , qualquer 
biblioteca monástica exigia u m pon to de apoio e u m modelo de referência. 

O Mosteiro de Santa Cruz de Coimbra , quando foi fundado, encont rou 
esse apoio e referência na biblioteca de São R u f o de Avinhão. Alcobaça terá 
recebido os seus primeiros livros de Ci teaux ou de out ro qualquer conven to 
cisterciense encarregado de apoiar a vida litúrgica e cultural da nova c o m u n i -
dade. Os livros eram elementos activos nesses mosteiros, servindo estratégias 
educativas escolares, disponíveis para funções celebrativas, reservada a sua 
consulta, quando o bibliotecário ou armarius o entendesse, por razões diver-
sas, desde as de con teúdo até às de uma preciosidade que se guardava na se-
gurança da sala do tesouro da própria casa. E m Santa Cruz de Coimbra , 
queixavam-se alguns cónegos sobre os jovens noviços que destruíam os salté-
rios que lhes entregavam para aprenderem («E quando acabam ficam os sal-
teiros mortos e desemcadernados e çuyos e per mãa guarda se pe rdem os 
salteyros [...]. O prior n o m consenta ao Samchristam que os empreste pera 
leerem os moços leigos nas camas»)162. 

O cu idado pos to na salvaguarda das colecções bibliográficas verif ica-se 
em mostei ros tão distintos q u a n t o os de Alcobaça, do B o u r o , de Seiça, de 
Santa Cruz , de São Vicente de Fora, ou m e s m o nos mais humi ldes c e n ó -
bios franciscanos1 6 3 . N o O r a t ó r i o de São C l e m e n t e das Penhas , em M a t o -
sinhos, e m Qua t rocen tos , os Franciscanos t inham u m a bibl ioteca cons ide -
rável o n d e se evidenciavam os missais, os livros do coro e de mesa, os 
livros e m latim (com obras espirituais e teológicas) e os livros e m l ingua-
g e m (castelhano e por tuguês) , escritos e m papel e e m pe rgaminho . Alguns 
eram velhos mas de boa letra, ou t ros estavam encadernados e m tábuas c o -
bertas de couro ve rme lho , sendo «boons volumes», h a v e n d o out ros e m ca-
demos , desencadernados, ficando bons se fossem cosidos ou encade rna -
dos164 . 

Conhece-se deficientemente a organização dos scriptoria portugueses. Al-
guns copistas deixaram escritos os seus nomes nos colofôes. A maioria, c o n -
tudo, dedicava-se a esse trabalho abnegada e anonimamente , por amor a 
Deus, recusando-se a inserir qualquer subscrição pessoal que identificasse aos 
vindouros a respectiva identidade. 

«Guilherme escreveu este livro. Vós, quando o lerdes, orai pela sua alma», 
lê-se n u m códice de Santa C r u z copiado e m 1155. «Escrito é o livro, louvor e 
glória a Cristo, pela mão de Paio Garcia, diácono e cónego de Santa Cruz de 
Coimbra [...]. N o tempo e por mandado de D. João Teo tón io , segundo 
prior desse Mosteiro. [...] Q u e m ignora a escrita, pensa que não dá trabalho 
algum», lê-se n u m out ro datado de 1165. Por vezes, os benfeitores do mostei-
ro revelavam-se nalgum m o m e n t o . «Seja conhecido de todos que Frei Paio 
Guterres fez escrever este Saltério que d o o u benignamente ao Mosteiro de 
Santa Cruz de Coimbra . Se alguém o quiser haver dali, haja anátema. R o g a 
aquele que lho deu, que q u e m por ele cantar os Salmos ao Senhor, t enha-o 
presente nas suas santas orações. A n o de 1179.»165 Ora r por q u e m fez ou c o -
piou u m livro era uma rogação frequente no scriptorium crúzio, porque o tra-
balho do copista era verdadeiramente u m sacrifício a Deus e u m justo b e m 
para a comunidade. 

Os tópicos são reincidentes nout ros scriptoria. C o m o em Lorvão, onde o 
copista Egas, só ou c o m outros companhei ros , se consagrava a u m esforço 
memoráve l de cópia de livros tão consideráveis c o m o o comentá r io do 
Beato de Liébana ao Apocalipse, a exposição de Santo Agost inho sobre os 
salmos, o De Avibus, de H u g o de Folieto, o livro c o m a Passio et Miracula 
Sancti Thomé Cantuariensis e t a m b é m u m ou t ro livro int i tulado De Creatione 
homini. E m todos se apresentam colofôes c o m fórmulas mu i to idênticas, do 
tipo: «Escrito é o livro. Q u e m escreve seja louvado.. .» O u , então, esquemas 
mais gerais, no género de: «Este livro foi escrito e m honra e louvor de 
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D e u s o m n i p o t e n t e e de S. M a m e d e de Lorvão.» O escriba lorvanense t e m 
o cu idado de l embrar o n o m e do abade que regia o mos te i ro e p o r c u j o 
m a n d a d o copiava essas obras; po r vezes vai mais longe e recorda, p iedosa-
m e n t e , o rei de Por tuga l e o bispo de C o i m b r a , e m cuja diocese se situava 
o cenób io . «Findo o livro seja glorif icado e l ouvado Cris to . Aque le que a 
Ele recorre seja p o r D e u s a judado . Q u e m c o m p ô s a escrita deste livro seja 
b e n d i t o pe lo Deus v ivo e pelos seus Santos na terra e viva h o n r a d o pelos 
seus reis e pr íncipes p o r m u i t o t e m p o , e pelos bispos e todos os clérigos, 
tan to desta terra c o m o de estranhas. A b e n ç o e - n o s Deus , o nosso Deus , 
D e u s nos abençoe . Amen .» 

T a m b é m e m Alcobaça se encon t r am belos memoria is e m louvor de Deus 
e das virtudes da escrita. Era ela que garantia que os grandes feitos do h o m e m 
não seriam esquecidos n e m deturpados no fu tu ro . Por ela, t ambém, expandia 
o m o n g e copista o seu fervor espiritual: Laus tibi Christe, quoniam liber explicit 
iste, Reddamus gratias tibi Christe quoniam liber perfectus est iste. Amen. Po r vezes 
o escriba ironiza o sof r imento do trabalho: Explicit, expliceat; ludere scriptor eat 
[...]. Explicit totum. Pro pena da michi potum (acabou, acabado esteja; o escriba 
saia a folgar; acabou de todo , pelo que sofri, d ê e m - m e de beber); eis u m a 
maneira simpática de lembrar que a leitura e a escrita p o d e m t a m b é m ser 
m o t i v o de uma salutar boa-disposição e convívio1 6 6 . 
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